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A T A D A 68.a SESSÃO, E M 17 D E A G O S T O 
D E 1972 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-

se presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Piores, Armando Bolemberg, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros 
Barreto. 

Foi lida e aprovada a A t a da 67» sessão. 

C o m u n i c a ç ã o 
O Senhor Ministro Presidente faz a seguinte 

comunicação ao Tribunal: "Como é do saber dos 
eminentes Juizes, para a vaga deixada pelo emi­
nente Ministro Amaral Santos, foi escolhido pelo 
Supremo Tribunal Federal o eminente Ministro 
Thompson Flores, que nesta sessão tomará posse 
como Membro efetivo desta Corte. Designo os 
eminentes Ministros Barros Monteiro e Barros Bar­
reto para conduzirem a este recinto o ilustre J u i z . " 
E m seguida o Sr. Ministro Presidente convida o 
eminente Ministro Thompson Flores para prestar o 
compromisso. 

Ao assumir o Sr. Ministro Thompson Flores as­
sim se expressa: "Prometo bem e fielmente cum­
prir os deveres do meu cargo conforme a Consti­
tuição e as Leis da Repúbl ica . " 

Após a leitura do termo de posse, pelo Senhor 
Secretário, o Sr. Ministro Presidente d á a palavra 
ao Sr. Ministros Barros Barreto, para que, em nome 
do Tribunal, homenageie o Ministro empossado. • 
(Saudações na parte "Noticiário" deste B . E . ) 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E , 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 17 de agosto de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Armando Rolemberg. — Moacir Catunda. — 
Hélio Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 115.a SESSÃO, E M 1.° D E N O V E M B R O 
D E 1972 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
As quatorze horas foi aberta a sessão, achandc-

se presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
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Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda. 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

F o i l ida e aprovada a A t a da 114» sessão. 

Julgamentos 
1) Recurso n? 3.863 — Classe IV — Goiás (83' 

zona — São Simão). 
D a decisão do T R E que negou provimento a 

recurso para manter despacho do Dr . Juiz Eleitoral 
da 83» zona, que negou seguimento a pedido de 
registro de candidatos a vereador, pelo M D B , as 
eleições de 15-11-72. 

Recorrente: M D B , por seu delegado. 
Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.578-72. 

2) Recurso nP 3.921 — Classe IV — Goiás (83* 
zona — São Simão). 

D a decisão do T R E que negando provimento a 
recurso, manteve sentença do Dr . Juiz Eleitoral da 
83» zona, que não registrou os recorrentes aos car­
gos de prefeito, vice-prefeito e vereadores, pelo M D B , 
às eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Manoel Guedes Medeiros, José Fer­
reira de Castro, Wagner Júlio de Castro e Aurélio 
Morei ra . 

Re la to i : Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Conhecido e provido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.696-72. 

3) Recurso ri> 3.869 — Classe IV — Santa Cata­
rina (48» zona — Xaxim). 

Da decisão do T R E que julgou prejudicado re­
curso da sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 48» zona, 
que julgou prejudicado pedido de anulação da Con­
venção Municipal da A R E N A , para escolha dos can­
didatos a prefeito, vice-prefeito e vereadores, às 
eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Alberto Guilherme Lunardi, Luiz 
Lunardi , Julcymir Antônio Lunardi, Darci Lopes da 
Silva, José Correia de Amorim e Elgidio Lunardi . 

Relator: Sr. Ministro C. C . de Barros Barreto. 
Conhecido e provido em parte, nos termos do 

voto do relator. 
Protocolo n? 4.591-72. 

4) Recurso n<> 3.906 — Classe IV — Bahia (148* 
zona — Itanhém). 

D a decisão do T R E que: a) mantendo sentença 
do Dr . Juiz Eleitoral da 148» zona, indeferiu o re­
gistro dos candidatos da A R E N A , requerido pelo 
delegado do Diretório Regional; b) reformou a sen­
tença que deferiu o registro dos candidatos, reque­
rido pelo Diretór io Municipal . 

Recorrentes: 1) Diretório Municipal da A R E N A , 
em I t anhém, pelos seus candidatos a prefeito e 
vereadores. — 2) José Henrique dos Reis, candidato 
a prefeito indicado pelo Delegado do Diretório Re­
gional . 

Recorrido: José Henrique dos Reis. 
Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Conhecido o recurso do Diretório Municipal, con­

tra o voto do Sr. Ministro Moacir Catunda, deu-
se-lhe provimento por decisão unân ime; julgando-se 
prejudicado o segundo recurso, à unanimidade. 

Protocolo n? 4.664-72. 
Falou pelo recorrente o Dr . Stoessel Douraio; 

e, pelo recorrido, o Dr. Paulo Lauro. 

5) Recurso rf> 3.876 — Paraná (77» zona — 
Bela Vista do Paraíso). 

D a decisão do T R E que manteve sentença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 77» zona, que negou o registro 
de Sebast ião Arlindo dos Santos, ao cargo de ve­
reador pela A R E N A — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Goyá Campos, delegado regional da 
A R E N A . 

Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n« 4.609-72. 

6) Recurso n<> 3.859 — Classe IV — Paraíba 
(2» zona — Santa Rita). 

D a decisão do T R E que negou provimento a 
recurso contra sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 2* 
zona, que mandou registrar os candidatos a prefeito, 
vice-prefeito e vereadores, pelas sublegendas 1 e 2 
da A R E N A — eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Diretório Municipal e Regional do 
M D B . . 

Recorrido: A R E N A . 
Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.573-72. 
7) Recurso n? 3.911 — Classe IV — Ceará (63* 

zona — Boa Viagem). 
Da decisão do T R E que manteve sentença do 

Dr. Juiz Eleitoral da 63» zona, que ordenou o 
registro de Juarez Alves da Silva, a prefeito e de 
Antônio Alves Martins, a vereador pela A R E N A — 
eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Francisco Vieira Carneiro, candidato 
a vice-prefeito pela A R E N A - 1 . 

Recorridos: Juarez Alves da Si lva e Antônio 
Alves Martins, candidatos a prefeito e vereadores 
pela A R E N A . 

Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.674-72. 

8) Recurso TI? 3.947 — Classe IV — São Paulo 
(166* Zona — São Caetano do Sul) — Agravo. 

Do despacho do Sr. Des. Pres. do T R E dene-
gatório de recurso contra decisão que não tomou 
conhecimento de apelo da sentença do Dr. Juiz 
Eleitoral da 166» zona, que, rejeitando impugnação, 
registrou Hermógenes Walter Braido, como candi­
dato da A R E N A , ao cargo de prefeito — eleições 
de 15-11-72. 

Recorrente: M D B . 
Recorrido: A R E N A , pelo Diretório Municipal de 

São Caetano do S u l . 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Negou-se provimento ao agravo, por decisão unâ ­

nime. 
Protocolo n« 4.847-72. 

9) Recurso ri> 3.903 — Classe IV — Porá (7» 
sono — Abaetetuba). 

Da decisão do T R E que determinou o registro 
de Mar ia Aurora de Oliveira, como candidata a 
vereadora, pelo M D B , às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Recorrido: M D B . 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.657-72. 

10) Recurso n? 3.924 — Classe IV — Minas Ge­
rais (82» 2071O — Coronel Fabriciano, município de 
Timóteo). 

D a decisão do T R E que negou seguimento a 
recurso, contra sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 
82* zona, que manteve o registro dos candidatos 
Jaimar de Castro Coura, a prefeito e de José Por-
fício de Lima, Nilson Paula de Souza e Olavo 
Alves Macedo, a vereadores, pela A R E N A — eleições 
de 15-11-72. 

Recorrentes: Procuradoria Regional Eleitoral e 
Rufino da Si lva Neto, delegado do M D B , em 
Timóteo. 
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Recorrido: Oscar Lobo Pereira, delegado regio­
nal da A R E N A . 

Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.739-72. 
Falou pelo recorrente o Dr. José Guilherme 

Vil le la . 
11) Recurso ri> 3.895 — Classe IV — Bahia 

(30» zona — Iiabuna, município de Buerarema). 
Da decisão do T R E que cassou sentença do D r . 

Juiz Eleitoral da 30» zona, para considerar inelegí­
veis os candidatos da A R E N A - 2 , a vereador de 
Buerarema — eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Uldson Umbelino Cardoso, Edvaldo 
Gomes do Amaral, Álvaro Martins dos Santos e 
José Vieira da Si lva . 

Recorrido: José Pinheiro de Oliveira, candidato 
a vereador pela A R E N A . 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido, contra os votos dos Ministros 

Hélio Doyle e Márcio Ribeiro. 
Protocolo n? 4.632-72. 
Falou pelos recorrentes o Dr . Stoessel Dourado. 

12) Recurso ri> 3.945 — Classe IV — São Paulo 
(138» zona — Tanabi). 

D a decisão do T R E que n ã o conheceu de apelo, 
por ilegitimidade do recorrente, interposto contra 
sentença do Dr . Juiz Eleitoral da 138» zona. que 
deferiu o registro de Antônio João Alves Pereira, 
Mil ton Silveira Perches, e Alberto Victólo. à Câmara 
Municipal de Tanabi, pela A R E N A - 2 , às eleições 
de 15-11-72. 

Recorrentes: José Siriani e Flávio Celso Con-
tatore, delegados especiais da A R E N A - 1 e candi­
datos, respectivamente, a prefeito e vereador, no 
município de Tanabi. 

Recorridos: Antônio João Alves Pereira e outros, 
candidatos a vereador pela A R E N A - 2 . 

Relator: Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Conhecido e provido em parte, nos termos do 

voto do relator. Decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.842-72. 

13) Recurso ri> 3.910 — Classe IV — Ceará 
(36» zona — São Gonçalo do Amarante). 

Da decisão do T R E que confirmou sentença do 
Dr. Juiz Eleitoral da 36* zona, que julgou impro­
cedente impugnação contra o pedido de registro de 
todos os candidatos do M D B , às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: A R E N A , por seu delegado. 
Recorrido: M D B , por seu delegado. 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Conhecido e provido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.673-72. 
Falou pelo recorrente o Dr. Clodomir Mil le t . 

14'» Recurso ri> 3.930 — Classe IV — Sergipe 
(14» zona — Maruim). 

D a decisão do T R E que dando provimento a 
recurso, determinou o cancelamento do registro de 
Muri lo Mota de Oliveira, candidato ao cargo de 
vice-prefeito, pela A R E N A — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Muri lo Mota de Oliveira. 
Recorrido: João da Si lva Lisboa, candidato a 

vice-prefeito da A R E N A . 
Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Conhecido e provido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.746-72. 

15) Recurso ri> 3.874 — Classe IV — Paraná 
(92» sono — Goioerê, município de Moreira Sales). 

D a decisão do T R E que negando provimento a 
recurso manteve sentença do Dr . Juiz Eleitoral da 

92» zona, que registrou todos os candidatos indicados 
pela Convenção Municipal da A R E N A em Moreira 
Sales, às eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: José Ruiz Gomes e Jurandir Fer­
reira de Andrade, candidatos a prefeito e vereador 
pela A R E N A - 2 . 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Conhecido e provido, em parte, nos termos do 

voto do relator. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.607-72. 
Falou pelo recorrente o Dr. Célio Si lva. 

16) Recurso ri> 3.929 — Classe IV — Agravo 
— Paraíba (41» Zona — Conceição) — Agravo. 

Do despacho do Sr. .Des. Pres. do T R E inde-
feritório de recurso contra decisão que negou provi­
mento a apelo interposto da sentença do Dr . Juiz 
Eleitoral da 41» zona, que indeferiu o pedido de 
registro dos candidatos do M D B , às eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: M D B , seção da Pa ra íba . 
Recorrido: A R E N A , seção de Conceição. 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.745-72. 

17) Recurso ri> 3.934 — Classe IV — Maranhão 
(23» 2ona — Barra do Corda). 

D a decisão do T R E que, dando provimento a 
recurso, determinou o registro dos candidatos a pre­
feito e vice-prefeito, da A R E N A , às eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: Fernando Falcão, candidato a pre­
feito pelo M D B . 

Recorrido, A R E N A , por seu delegado. 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conhecido, contra o voto do Sr . Ministro 

Moacir Catunda. 
Protocolo n? 3.781-72. 
Falou pelo recorrente o Dr. Josafá Marinho. 

18) Recurso ri> 3.899 — Classe IV — Ceará 
(14» 2ona — Lavras da Mangabeira). 

Da decisão do T R E que confirmou sentença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 14» zona, que determinou o 
registro de João Ludgero Sobreira, ao cargo de 
prefeito, pela sublegenda 2 da A R E N A — eleições 
de 15-11-72. 

Recorrente: Danúsio Férrer, candidato a prefeito 
pela A R E N A - 1 . 

Recorrido: João Ludgero Sobreira, candidato a 
prefeito pela A R E N A - 2 . 

Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Conhecido e provido, contra os votos do relator 

e do Ministro Márcio Ribeiro. 
Protocolo n ' 4.636-62. 

19) Recurso ri> 3.928 — Classe IV — Agravo 
— Paraíba (32» 2ona - Piancó, município de Aguiar). 

Do despacho do Sr. Des. Pres. do T R E , que 
deixou de receber recurso interposto da decisão, de-
negatória de provimento a apelo contra sentença 
do Dr. Juiz Eleitoral da 32» zona, que indeferiu o 
pedido de registro dos candidatos do M D B , às elei­
ções de 15-11-72. 

Recorrente: M D B , seção da Pa ra íba . 
Recorrido: Severino Cabral de Souza, candidato 

a prefeito pela A R E N A . 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Negou-se provimento, por decisão unânime 
Protocolo n? 4.744-72. 

20) Recurso ri> 3.936 — Classe IV — Alagoas 
(42» 2ona — Olho d'Água das Flores). 

D a decisão do T R E que deu provimento a re­
curso, para reformar sentença do Dr . Juiz Eleitoral 
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da 42? zona, restabelecendo a legalidade da Conven­
ção Municipal e assegurando o registro dos candi­
datos da A R E N A , às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: M D B . 
Recorrido: Diretório Municipal da A R E N A . 
Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
•Protocolo n? 4.783-72. 

21) Recurso W 3.907 — Classe IV — São Paulo 
(215» zona — Angatubá). 

D a decisão do T R E que negando provimento a 
recurso contra sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 
215» zona, que anulou convenção municipal para 
escolha de candidatos às eleições de 15-11-72, deter­
minou o cancelamento do Diretório Municipal da 
A R E N A . 

Recorrentes: Valdevino Rodrigues, Presidente do 
Diretório Municipal da A R E N A e Benedito Mar ­
ques dos Santos, delegado especial da sublegenda. 

• Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Após o voto do relator, não conhecendo do re­

curso, pediu vista o Sr. Ministro Hélio Doyle. 
Protocolo n? 4.666-72. 
Falou pelo recorrente o Dr . Célio S i lva . 

22) Recurso n? 3.901 — Classe IV — Pará (21» 
zona — Alenquer). 

D a decisão do T R E que determinou o regisíro 
de Raimundo Nonato Colares. como candidato a 
Vice-Prefeito, pelo M D B , às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: A R E N A , por seu delegado. 
Recorrido: M D B . 
Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.655-72. 

23) Recurso n? 3.919 — Classe IV — Piauí 
(10» zona — Picos, município de Bocaina). 

Da decisão do T R E que reformou sentença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 10» zona, para determinar o 
registro de Cristóvão Marques de Souza e Joaquim 
Teodoro dos Martírios, aos cargos de prefeito e 
vice-prefeito, pela sublegenda 2 da A R E N A , às elei­
ções de 15-11-72. 

Recorrente: Abdias Josino de Barros, candidato 
a prefeito pela A R E N A - 1 . 

Recorridos: Cristóvão Marques de Souza e Joa­
quim Teodoro dos Martírios, candidatos a prefeito 
e vice-prefeito pela A R E N A - 2 . 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Não conhecido, por decisão u n â n i m e . 
Protocolo n« 4.692-72. 

24) Recurso ri> 3.942 — Ciasse IV — Piauí (37* 
zona — Simplício Mendes, município de Santo Inácio 
do Piauí). 

D a decisão do T R E que n ã o tomou conhecimento 
de recurso contra sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 
37» zona, que, julgando improcedente impugnação, 
deu como válida a Conveição da A R E N A , realizada 
em 26-8-72, em Santo Inácio do P iau í . 

Recorrente: Cirano de Araújo Moura Fé, eleitor 
filiado à A R E N A . 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão u n â n i m e . 
Protocolo n? 4.814-72. 

25) Recurso n? 3.920 — Classe IV — Goiás 
(107» zona — Colinas de Goiás). 

D a decisão do T R E que confirmou sen tença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 107» zona. que não registrou 
Ângelo Ferrari , como candidato da A R E N A - 1 , ao 
cargo de prefeito, às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: A R E N A , por seu delegado. 
Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 

Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.695-72. 

26) Recurso ri> 3.882 — Classe IV — Paraná 
(79» zona — Ibaiti, município de Conselheiro Mai-
rinck). 

Da decisão do T R E que confirmou sentença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 79» zona, que negou o registro 
a Antônio Ferreira Corrêa, como candidato a pre­
feito de Conselheiro Mairinck, pela A R E N A , à elei­
ção de 15-11-72. 

Recorrente: Antônio Ferreira Corrêa. 
Recorridos: Mário Siqueira, Delegado Especial da 

A R E N A - 2 . 
Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.805-72. 
Falou pelo recorrente o Dr. Célio Si lva . 

27) Recurso 3.948 — Classe IV — Agravo 
— São Paulo (201* zona — Itapecerica da Serra, 
município de Taboão da Serra). 

Do despacho do Sr. Des. Pres. do T R E dene-
gatório de recurso contra decisão que negou provi­
mento a apelo da sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 
20Í» zona, que não conhecendo de impugnação, re­
gistrou Lauri ta Ortega Mar i , como candidata a pre­
feito, pela A R E N A , às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: M D B , de Taboão da Serra. 
Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.848-72. 

28) Recurso n? 3.950 — Classe IV — Pará (20a 

zona — Santarém). 
D a decisão do T R E que negou provimento a 

recurso, confirmando, assim, sentença do Dr . Juiz 
Eleitoral da 20» zona, que indeferiu o registro de 
Aurelino Colares Ferreira, Boanerges Lino Barbosa 
Sena e Joventino Sousa Li ra , como candidato à 
Câmara Municipal de San ta rém, pelo M D B , às elei­
ções de 15-11-72. 

Recorrente: Diretório Regional do M D B . 
Recorridos: Aurelino Colares Ferreira e outros 

candidatos à Câmara Municipal pelo M D B . 
Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.850-72. 

29) Recurso n? 3.898 — Classe IV — Ceará 
(83» zona — Uruburetama). 

Da decisão do T R E que, negando provimento a 
recurso, confirmou o registro de Mariana Pinheiro 
Barbosa, como candidata da A R E N A - 2 , ao cargo de 
prefeito, às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: A R E N A - 1 , do Diretório Municipal de 
Uruburetama. 

Recorrido: Mariana Pinheiro Barbosa, candidato 
a preíei to pela A R E N A - 2 . 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.635-72. 

30) Recurso n? 3.946 — Classe IV — Agravo 
— Paraná (93» zona — Ivaiporã). 

Do despacho do Sr. Des. Pres. do T R E que 
inadmitiu recurso interposto de decisão que deu pro­
vimento a apeio, reformando sentença do Dr. Juiz 
Eleitoral da 93* zona, para validar a convenção da 
A R E N A , de Ivaiporã, realizada a 13-8-72, e deferir, 
em conseqüência o registro dos candidatos a pre­
feito, vice-prefeito e vereadores nela escolhidos — 
eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Alcebíades Alves, candidato a pre­
feito municipal pela A R E N A - 2 de Ivaiporã. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. " 



Fevereiro de 1973 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 259 587 

Deu-se provimento ao agravo, julgando-se em 
seguida, o recurso especial, dando-se-lhe provimento, 
por decisão unân ime . 

Protocolo n» 4.848-72. 

31) Recurso n9 3.797 — Classe IV — Embargos 
— Minas Gerais (56» zona — Canâpolis, município 
âe Centralina). 

Embargos opostos ao Acórdão n? 5.172 de 26 de 
outubro de 1972, do T S E . 

Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.414-72. 

De acordo com o art. 48, § 1? da Resolução 
ni 9.224 de 23 de junho de 1972, o Tribunal reu­
niu-se em conselho para a lavratura dos acórdãos 
5.266, 5:267, 5.268, 5.269, 5.270, 5.271, 5.272, 5.273, 
5.274, 5.275, 5.276, 5.277, 5.278, 5.279, 5.280, 5.281, 
5.282, 5.283, -5.284, 5.285, 5.286, 5.287, 5.288, 5.289. 
5.290, 5.291, 5.292, 5.293, 5.294 e 5.285, respectiva­
mente, exarados nos recursos, 3.863, 3.921, 3.869, 
3.906, 3.876, 3.859, 3.911, 3.947, 3.903, 3.924, 3 985, 
3.945, 3.910, 3.930, 3.874, 3.928, 3.934, 3.899, 3.928, 
3.936, 3.901, 3.919, 3.942, 3.920, 3.882, 3.948, 3.950. 
3.898, 3.946 e 3.797. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às vinte e duas horas. 
E, para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Senhor Ministro Presidente e demais membros 
do Tribunal . 

' Brasília, V> de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 116.a SESSÃO, E M 3 D E N O V E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
As dezessete horas foi aberta a sessão, achan-

do-se presentes os Senhores Ministros Barros Mon­
teiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros 
Barreto. 

Fo i l ida e aprovada a Ata da 115» sessão. 

Julgamentos 
' a) Recurso n? 3.953 — Classe IV — Minas Ge­

rais (21» zona — Baependi). 

D a decisão do T R E que confirmou sentença tío 
Dr . Juiz Eleitoral da 21» zona, que desprezando 
Impugnação, registrou Antônio Alves Ferreira, como 
candidato a prefeito, pela A R E N A - 1 — eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: José Mozart Pereira. 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.922-72. 

6) Recurso W> 3.955 — Classe IV — Ceará 
(77» zona — Aratuba). 

D a decisão do T R E que reformou sentença do 
Dr. Juiz Eleitoral da 77» zona, para deferir o pe­
dido de registro das candidaturas requeridas pelo 
M D B — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Diretório Municipal da A R E N A . 
Recorrido, M D B , do Ceará . 
Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n ' 4.928-72. 
De acordo com o art. 48, § 1? da Resolução 

n? 9.224, de 23 de junho de 1972, o Tribunal reu­
niu-se em conselho para lavratura dos acórdãos 
5.296 e 5.297 exarados nos recursos, 3.953 e. 3.955, 
respectivamente. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas. E . 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secre­
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro Presidente e demais membros do 
Tribunal . 

Brasília, 3 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Afárcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 117.a SESSÃO, E M 3 D E N O V E M B R O 
D E 1972 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador 
Geral Eleitoral. 

Secretário Doutor Geraldo da Costa Manso. 
As dezoito horas e dez minutos foi aberta a 

sessão, em caráter administrativo, achando-se pre­
sentes os Senhores Ministros Barros Monteiro — 
Thompson Flores — Márcio Ribeiro — Moacir Ca­
tunda — Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros 
Barreto. 

Fo i l ida e aprovada a Ata da 116» sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n» 4.620 — Classe X — Ceará 

(Fortaleza). 

Solicita o Sr. Desembargador Presidente do T R E 
força federal para garantia do pleito de 15-11-72 
e respectiva apuração, nos municípios de Saboeiro, 
Aiuaba, Acopiara, Independência, Juazeiro do Norre, 
Crato, Crateus, Mombaca, Pereiro, Missão Velha e 
Ba tur i t é . 

Relator: Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Resolveram solicitar informações ao Governador 

doa E6tado. Unân ime . 
Protocolo n» 4.906-72. 

b) Processo rt> 4.610 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

Solicita o Sr. Desembargador Presidente do I R E 
aprovação para o afastamento do Desembargador 
Evandro Pereira de Andrade, Corregedor Regional 
Eleitoral, das funções que exerce na justiça comum, 
a t é 30-11-72. 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Aprovado, por decisão unân ime . 
Protocolo n ' 4.416-72. 

c) Processo n? 4.614 — Classe X — São Paulo. 
Comunica o Sr. Desembargador Presidente do 

T R E , para os devidos fins, haver aquele Tribunal 
autorizado nas eleições do município de São Paulo 
e nas zonas eleitorais de Franca e São José dos 
Campos, a totalizaçâo dos resultados através de 
processamento de dados, por computador eletrônico, 
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e ainda, que em face do decidido, competirá às 
juntas eleitorais t ão somente a confecção dos mapas 
de urna, boletins e atas de apuração . 

Relator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Tomaram ciência da comunicação. 
Protocolo n» 4.195-72. 

â) Processo ri> 4.615 — Classe X — Rio Grande 
de do Norte (Natal). 

Solicita o Sr. Desembargador Presidente do T R E 
força federal para o Município de Caicó, a fim de 
garantir propaganda, votação e apuração das elei­
ções de 15-11-72. 

Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Resolveram solicitar informações ao Governador 

do Estado. Unân ime . 
Protocolo n? 4.670-72. 

e) Processo n? 4.622 — Classe X — Rio Grande 
do Norte (Natal). 

Solicita o Sr . Desembargador Presidente do T R E 
requisição de força federal para garantir a votação 
e a p u r a ç ã o das eleições de 15-11-72 nas 5 a zona 
— Macaiba, 6 a — Ceará Mi r im, 7 a — São José de 
Mipibu, 9 a — Goianinha, 10* — João Câmara , 11a 

— Canguaretama, 12a — Nova Cruz, 14a — Touros, 
16a — Santa Cruz, 18a — Angicos, 20* — Currais 
Novos, 21 a — Florânia, 24a — Farê lhas Santana, 
29 a — Açu, 30* — Macau, 31 a — Augusto Severo, 
33 a e 34a Moçoró, 35a — Apodi, 36 a — Caraúbas, 
37 a — Patu, 38 a — Martins, 41 a — Alexandria, 
42 a — Lu iz Gomes, 43a — São Miguel, 44a — Monte 
Alegre, 48 a — Pedro Avelino, 49 a — Upanema. 50* 
— Parnamirim, 51 a — São Gonçalo do Amarante, 52* 
— S ã o Bento do Norte e 53 a — T a n g a r á . 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Indeferiram a solicitação de força federal, uma 

vez que não foram atendidas as exigências contidas 
nos §§ 3? e 4? do art. 1?, da Resolução n? 8.906, 
de 5-11-70. Unân ime . 

Protocolo n» 4.921-72. 

/) Processo w? 4.590 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

Solici ta o Sr . Desembargador Vatel Gonçalves 
Pereira, Presidente do T R E seja concedido — recon­
siderando decisão anterior — seu afastamento das 
funções que exerce na justiça comum até 30-11-72, 
uma vez que seu biênio te rminará posteriormente 
a esta data. 

Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Man t ida a primitiva decisão, por unanimidade. 
Protocolo n? 3.887-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas e 
tr inta minutos. E , para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 3 de novembro de 1972. — Djacy Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 118.a SESSÃO. E M 6 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . 

Secre tár io Doutor Geral da Costa Manso. 
As dezessete horas foi aberta a sessão, achan-

do-se presentes os Senhores Ministros Barros Mon­

teiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros 
Barreto. 

Foi l ida e aprovada a A t a da 117* sessão. 

Julgamentos 
a) Mandado de Segurança n<> -433 — Classe II 

— São Paulo (141a zona — Taubaté). 
D a decisão do T R E que reformando sentença do 

Dr. Juiz Eleitoral da 141a zona, cancelou o registro 
de Benedito Elias de Sousa, ao cargo de vice-pre­
feito pela sublegenda 1 da A R E N A , às eleições de 
15-11-72. Requer o impetrante concessão de medida 
liminar para ser mantido o registro de sua candi­
datura. 

Impetrante: Benedito Elias de Sousa. 
Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Indeferido, por decisão unân ime . 
Protocolo n« 4.925-72. 
Falou pelo impetrante o Dr. Cícero Porto. 

b) Mandado de Segurança n? 427 — Classe II 
— Recurso — Paraíba. (6 a zona — Itabaiana, muni­
cípio de Mogeiro). 

Da decisão do T R E que negou provimento a 
agravo de petição contra sentença do Dr. Juiz E le i ­
toral da 6 a zona, denegatória de Mandado de Se­
gurança impetrado contra o Diretório Municipal do 
M D B , de Mogeiro. 

Recorrentes: Horácio Vicente da Silva, Abel Ho-
rácio Vicente e Djalma Silveira L i r a . 

Recorrido: Diretório Municipal do M D B . 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Negou-se provimento, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.575-72. 

c) Recurso n° 3.952 — Classe IV — Paraná (97» 
Zona — Iporã). 

D a decisão do T R E que negou provimento a 
recurso para confirmar sentença do Dr . Juiz Ele i ­
toral da 97» Zona, que deferiu o registro de todos os 
candidatos da A R E N A , sublegendas 1, 2 e 3, às 
eleições de 15-11-72, indicados na Convenção reali­
zada a 25 de agosto de 1972, no Município de Iporã . 

Recorrentes: Rubens Bérgamo e Anacreonte B o -
devan, eleitores e filiados à A R E N A . 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.912-72. 

d) Recurso n? 3.956 — Classe IV — Ceará (70» 
Zona — Brejo Santo). 

Do acórdão do T R E que reformando sentença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 70* Zona, determinou o registro 
da candidatura de Manuel Inácio Torres, à Câmara 
Municipal de Brejo Santo, pela A R E N A , eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido": Manuel Inácio Torres, candidato a 

Vereador pela A R E N A . 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Conhecido e provido, por decisão unân ime . 
Protocolo n9 4.929-72. 

e) Recurso 3.957 — Classe IV — Ceará 
(8» Zona. — Aracati). 

Da decisão do T R E que manteve sentença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 8» Zona, que registrou Abelardo 
Gurgel Costa L i m a Filho, como candidato a Prefeito, 
pela A R E N A — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: M D B , por seu delegado. 
Recorrido: Abelardo Gurgel Costa L i m a Filho, 

candidato a Prefeito pela A R E N A . 
Relator: S r . Ministro Barros Monteiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 4.934-72. 
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Falou pelo recorrido o D r . Célio Si lva . 
De acordo com o art. 48, § 1?, da Resolução 

n? 9.224, de 23 de junho de 1972, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos núme­
ros 5.300, 5.301 e 5.302 exarados nos Recursos núme­
ros 3.952, 3.956 e 3.957, respectivamente. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

/) Processo n? 4.606 — Classe X — Santa Cata­
rina (Florianópolis). 

Comunica o S r . Desembargador-Presidente do 
Tribunal de Justiça, que em virtude da renúncia do 
Dr . Paulo Henrique Blasi, como juiz efetivo do 
T R E , categoria de advogado, foi indicado para a 
referida vaga, os nomes dos Drs. Aluizio Blasi, A n ­
tônio de Freitas Moura e Carlos Alberto Silveira 
Lenzi . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Aprovada a indicação da lista, ao Poder Exe­

cutivo, por decisão unân ime . 
Protocolo n« 4.312-72. 

' Nada mais havendo a tratar, o Senhor Minlstro-
Presidente encerrou a sessão às dezessete horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 6 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 119.a SESSÃO, E M 7 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezessete horas foi aberta a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 118a Sessão. 

Julgamento 
a) Recurso n" 3.954 — Classe IV — Ceará (33a 

Zona — Canindé, Município de ltatira). 
D a decisão do T R E que negando provimento a 

recurso, confirmou sentença do Dr . Juiz Eleitoral 
da 33a Zona, que julgou improcedente impugnação 
ao registro de João Silva. Guerra, como candidato 
do M D B a Prefeito — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: José de Oliveira Campos, candidato 
a Prefeito pela A R E N A . 

Recorrido: João Si lva Guerra, candidato a Pre­
feito pelo M D B . 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conhecido, por decisão unânime, nos termos 

do voto do relator, inclusive quanto a remessa de 
peça dos autos ao Ministério Público. 

Protocolo n? 4.926-72. 
Falou pelo recorrente D r . Célio Si lva . 
De acordo com o art. 48, § V>, da Resolução 

n? 9.224, de 23 de junho de 1972, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura do Acórdão tí> 5.303 
exarado no Recurso nv 3.954. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura do 
acórdãio e considerado publicado para todos os 

efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezessete horas e 
trinta minutos. E, para consta., eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 7 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Cat%.nda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Eams Barreto.. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 120.a SESSÃO, E M 7 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, em cará ter 
administrativo, achando-se presentes os Senhores 
Ministros Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e 
C. E . de Barros Barreto. 

Foi l ida e aprovada a A t a da 119* Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n? 4.601 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantir apuração das eleições 
de 15-11-72, pelas Juntas Eleitorais, na Capital, e 
Municípios de Bacabal, Caxias, Imperatriz, Brejo, 
Pinteiro, Balsas, Curupu, Barão de Grajaú, Coroatá, 
Presidente Dutra, Chapadinna e, ainda, para ga­
rantia do referido pleito na 29 a Zona — Colinas, 
46 a Zona — Porto Franco, 12a Zona — Araioses, 20 a 

Zona — Viana, 30a Zona — Guimarães , 11* Zona — 
Alto Parnaíba , 64a Zona — Cândido Mendes, 44» Zona 
— Passagem Franca, 23» Zona — Barra do Corda. 
7» e 69* Zonas — Codó, 57» Zona — Santa Inês, 
25» Zona — Buri t i , 49» Zona — Vitorino Freire, Lago 
da Pedra, Pio X I I , Olho. D'Agua das Cunhans, 
9» Zona — Pedreiras, 17» Zona — Pastos Bons, 34* 
Zona — S. Raimundo das Mangabeiras, 53» Zona — 
São João dos Patos, 40» Zona — Tutóia, 60» Zona — 
São Domingos do Maranhão, 43» Zona — Pindaré 
Mi r im, 41» Zona — Vitória do Mearim e Lago Verde, 
31» Zona — Icatu e 58» Zona — Nova Yorque. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Deferiu-se, em parte, para garantir a apuração 

das eleições nas respectivas juntas, nos termos do 
voto do relator. 

Protocolo ni 4.108-72. 

b) Processo n? 4.626 — Classe X — Paraíba 
(João Pessoa). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para os Municípios de Patos e Aroeiras. 

Relator: S r . Ministro Barros Monteiro. 
Convertido em diligência, nos termos do voto do 

relator. 
Protocolo n? 5.002-72. 

c) Processo n" 4.630 — Classe X — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantia do pleito de 15-11-72, 
em diversas zonas, municípios e distritos do Estado 
de Mato Grosso. 

Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Convertido em diligência, nos termos do voto do 

relator. 
Protocolo n9 5.010-72. 
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d) Processo vP 4.629 — Classe X — Goiás 
(Goiânia). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantia das eleições e sua apura­
ção, nós Municípios de Turvânia, Formosa, Fi rminó-
polis, Coiandira, Trindade, Abadiânia, Cumari, A u ­
rora do Norte, Itapaci, Israelândia e I t ap i rapuã . 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Convertido em diligência, nos termos do voto 

do relator. 
Protocolo n* 5.015-72. 

e) Processo ni 4.620 — Classe X — Ceará (For­
taleza) . 

Reitera o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
pedido de força federal para os Municípios de Sa -
boeiro, Aiuaba, Acopiara, Independência, Juazeiro do 
Norte, Crato, Crateus, Mombaca, Pereiro, Missão 
Velha e Ba tu r i t é e solicita para os de Iguatu e 
Jard im. 

fteiator: S r . Ministro Barros Monteiro. 
Inaeierido, nos termos ao voto ao relator. 
Protocolo n» 4.906-72. 

/) Processo 4.615 — Classe X — Rio Grande 
do Norte (Natal). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força leaeral para o Município de Caico, a i i m de 
garantir propaganda, votação e apuração das eleições 
de 15-11-72. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
índeier ido , nos termos do voto ao reiator. 
Protocolo n? 4.670-72. 

g) Processo n<> 4.627 — Classe X — Pará (Belém). 
Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 

força íeaera l para garantir o pieito ae 15-11-72, nos 
Municípios de Ourem, Aienquer, Aitamira, u ragança , 
Sao Miguel do u u a m á , Paragominas, u i tu ia , cas­
tanha], iaao Francisco do Para, Abaecetuba e Igarapé-
M i r i . 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Deieim-se, em pane, para os Município ae Ou­

rem, Aienquer, .t-aragominas, taáo Francisco ao P a r á . 
Decisão u n â n i m e . 

±-rotocoio 5.003-72. 
h) Processo n9 4.62b — Ciasse X — Piaui (Tere-

sina). 
Solici ta o S r . Desembargador-Presidente do T R E 

destaque de Cr$ 78.600,00. 
iReiator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
lnaeieriu-se o peüiao, nos termos do voto do 

relator. 
Protocolo n? 5.007-72. 

i) Representação n? 4.625 — Classe X — São 
Paulo. 

Representação formulada por José Mar ia Zanei, 
Pre íe i to Municipal de cananeia, visando a impug­
nação ao regisuo do dr . JJUIZ Aives, como canaiaaio 
a Pre íe i to pela A K E N A - a , por ter suas presu^oes 
de co/iias rejeitaoas peio rr ibunal ae contas ão 
Estado, nos exercícios ae 1967 e laaa, quando exerceu 
a iunçao ae Pre íe i to daqueie município. 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Nao conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n* 4.997-72. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, àe-cre­
tal io, lavrei a presente Ata , que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal . 

Brasília, 7 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C . E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 121.» SESSÃO, E M 9 D E NOVEMBRO 
D E 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procuràdor-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezessete horas foi aberta a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda.. 
Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 120a Sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso n? 3.907 — Ciasse / V — São Paulo 

(215» Zona — Angatuba). 
D a decisão do T R E que negando provimento a 

recurso contra 6entença ao D r . juiz luieitoral da 
215* Zona, que anulou convenção municipal para 
escolha de candidatos às eleições de 15-11-72, deter­
minou o cancelamento do Diretório Municipal da 
A R E N A . 

Recorrentes: Valdevino Rodrigues, Presidente do 
Diretório Municipal da A R E N A e Benedito Mar ­
ques dos Santas, Delegado Especial da sublegenda 1.. 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Não se conheceu do recurso, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.666-72. 

b) Recurso n? 3.960 — Classe IV — Píaui (19a 

Zona — Jatcos, Município de Padre Marcos). 
Da decisão do T R E que negou provimento a 

recurso, pa ia coniirmar sentença do Dr . juiz E le i ­
toral da 19» Zona, que deciarou válida a convenção 
municipal da A R E N A , realizada a 26-S-72, em Padre 
Marcos, para escoiha de candidatos às eleições de 
15-11-72. 

Recorrentes: José de Moura Leal e Francisco 
Egídio ae carvalho, membros ao diretório municipal 
da AKEJMA de Padre Marcos. 

Recorridos: José Jubelíno de Macedo e José Bento 
Sobnnno, candidatos a rreieito e vice-jrTeieno pela 
A Í V C Í N A , rebpectivamente. 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não se conheceu do recurso, por decisão unân ime . 
tiOiocoio n ' 4.«63-72. 
De acordo com o art. 48, § 1?, da Resolução 

n< &.2Ü4, ae íi de junho de l»7ü, o Tribunal ieumu-
se em co/isemo para lavratura do Acoraao n y 5.305 
exa.ra.ao no xvecurso n» 3.960. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura do 
acórdão e consideraao puoucaao para todos os eleitos. 

c) Jtíarcdaáo de Segurança ri> 434 — Classe II — 
Recurso — São Paulo Gs77* Zona — São José dos 
Campos). 

D a decisão do T R E que denegou a segurança 
impetrada, de sentença do Dr . Juiz Eleitoral da 277» 
Zona, ja transitada em julgado, relativa a indeferi­
mento do registro da candidatura de Paulo Akira 
Nakamura, como Vereador pela AxtENA de d ã o José 
dos campos — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Paulo Akira Nakamura. 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Negou-se provimento, por decisão unân ime . 
Protocolo nf 4.964-72. 

d) Mandado de Segurança n? 422 — Classe II — 
Amazonas (15a Zona — Novo Aripuanã). 

D a decisão do T R E que, reformando sentença 
do Dr . Juiz Eleitoral da 15- Zona, anulou a con­
venção da A R E N A , no Município de Novo Aripuanã; 
Solicite 'ò impetrante à concessão Üé liminar 'jíarâ 

http://exa.ra.ao
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que seja mantido o registro de sua candidatura ao 
cargo de Prefeito daquele município, as eleições de 
15-11-72, fique, pelo menos seu nome na cédula única, 
e, finalmente seja restaurada a referida convenção. 

Impetrante: Wilson Paula de Sá, candidato ao 
cargo de Prefeito pela sublegenda 2 da A R E N A . 

Relator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Julgou-se prejudicado, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.100-72. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 9 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 122.a SESSÃO, E M 9 DE NOVEMBRO 
D E 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Gerai Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas e quinze minutos foi aberta 
a sessão, em caráter administrativo, achando-se pre­
sentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, Thomp­
son Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 

Fo i l ida e aprovada a Ata da 121a Sessão. 

Julgamentos 
o) Processo n<? 4.626 — Classe X — Paraíba 

Uoão Pessoa). 
Solicita o Sf . Desembargador-Presidente do T R E 

força leaeral para os Municípios de Patos e Aroeiras. 
Relator: S r . Ministro Barros Monteiro. 
Indeferido, nos termos do voto do relator. 
Protocolo n« 5.002-72. 

b) Processo n? 4.633 — Classe X — Paraíba 
Uoão Pessoa). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantir o pleito de 15-11-72, na 
30a Zona — Teixeira. 

Relator: S r . Ministro Barros Monteiro. 
Indeferido, nos termos do voto do relator. 
Protocolo n? 5.067-72. 

c) Processo n° 4.631 — Classe X — Ceará (For­
taleza) . 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidente do T R E 
força lederal para a lu» Zona — Jaguaribe, a f im 
de garantir o pleito de 15-11-72. 

Relator: S r . Ministro Barros Monteiro. 
Indeferido, nos termos do voto do relator. 
Protocolo n? 5.044-72. 

d) Processo n? 4.629 — Classe X — Goiâi 
(Goiânia). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal, para garantia das eleições e sua apu­
ração, nos Municípios de Turvânia , Formosa, F i r -
minópolis, Goiandira, Trindade, Abadiânia, Cumari. 
Aurora do Norte, Itapaci, lsraelândia e I tap i rapuá . 

Relator: S r . Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Indeferiu-se, nos termos do voto do relator. 

.... Protocolo .tí> 5;015-72'. -

e) Processo n<> 4.632 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantia do pleito de 15-11-72 
e respectiva apuração na 43 a Zona — Santa Vitória 
do Palmar e, ainda, para a 8* Zona — Bento Gon­
çalves, apenas para garantir a apuração . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Convertido em diligência, por decisão unân ime . 
Protocolo n9 5.065-72. 

/) Processo n? 4.634 — Classe X — Goiás 
(Goiânia). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para os Municípios de Anápolis, Ouro 
Verde, Santa Cruz de Goiás, Palmelo e Cristianó-
polis. 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Indeferiu-se, por decisão unân ime . 
Protocolo n» 5.092-72. 

fif) Processo n? 4.601 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidente do T R E 
força leaeral para garantir apuração das eleições de 
15-11-72, peias juntas Eleitorais, na Capital, e M u ­
nicípios ae aacabal, Caxias, imperatriz, urejo, P i n -
teiro, baisas, curupu. uarao ae Grajaú, Coroatá, 
Pres.dente Dutra, cnapaainna e, ainoa, para garan­
tia ao reieriao pieito na 29» Zona — colinas, 46 a 

Zona — Porto Franco, lü» Zona — Araioses, iíu» Zona 
— Viana, 3U* Zona — Guimarães, 11° Zona — Alto 
Parnaioa, 64a Zona — c à n a i a o Menaes, 44» Zona — 
Passagem .tranca, 23» Zona — Barra do Corda, 7» e 
69- Zonas — codó, 57» Zona — Santa inês, 25» Zona 
— Buri t i , 49» Zona — Vitormo Freire, Lago da Pedra, 
Pio X i i , Oiho D'Água das cunhans, 9» zona — Pe­
dreiras, 17» zona — Pastos .Bons, 34» Zona — São 
Haimunao das Mangaoeiras, 53» Zona — São João 
dos inatos, 40* Zona — Tutóia, 60» Zona — São 
Domingos do Maranhão, 43» Zona — Pindaré-Mirim, 
41» Zona — Vitória do Mearim e Lago Verde, 31» 
Zona — Icatu e 58» Zona — Nova Yorque. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovada a requisição de força federal para os 

Municípios de Porto tranco, isanta ines, vitorino 
Freire, J-.agoa de Pedra, Pio X I I , tíão Domingos do 
Maranhão , Pindaré-Mir im e Lago Verde, índefe-
rinao-se quanto aos aemais municípios. Decisão unâ ­
nime. 

Protocolo n? 4.108-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presiaente encerrou a sessão às dezenove horas e 
quinze minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

Brasilia, 9 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C . E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 123.a SESSÃO, E M 10 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

As dezessete horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Ele i ­
toral. 

Fo i l ida e aprovada a Ata-da- -122» Sessão. 
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Julgamentos 

a) Recurso rí> 3.965 — Classe IV — Minas Gerais 
(178ç Zona — Muzambinho, Município de Monte 
Belo). 

D a decisão do T R E que negou provimento a re­
curso para confirmar sentença do D r . Juiz Eleitoral 
da 178a .Zona, que determinou o cancelamento do 
registro de Ezequiel Boneli, como candidato a Prefeito 
pela A R E N A - 2 , do Município de Monte Belo — elei­
ções de 15-11-72. 

Recorrente: Ezequiel Boneli, candidato a Pre­
feito, pela A R E N A - 2 do Município de Monte Belo. 

Recorridos: Paulo Hasslocher Pereira do Amaral 
e Terezinho Boneli de Almeida, respectivamente, can­
didato ao cargo de Prefeito e Delegado da A R E N A - 1 , 
em Monte Belo. 

Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
•Conhecido e provido,. nos termos do voto do 

relator. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.062-72. 
Falou pelo recorrente o S r . Ministro Antônio 

Vilas Boas, e pelo recorrido o D r . Célio S i lva . 

b) Recurso n? 3.931 — Classe IV — Ceará (42a 

Zona — Jardim). 
D a decisão do T R E que negou provimento a re-

Zona, que julgou improcedente por formulada a des-
curso contra sentença do D r . Juiz Eleitoral da 42 a 

tempo, pedido da A R E N A de criação de mesa recep­
tora de votos, na localidade de "Fazenda Nova" . 

Recorrente: Diretório Regional da A R E N A . 
Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.747-72. 

c) Recurso n<> 3.958 — Classe IV -~ Piauí (39a 

Zona — São Miguel do Tapuio). 
D a decisão do T R E que negou provimento a re­

curso para confirmar sentença do D r . Juiz Eleitoral 
da 39 a Zona, que julgando improcedente reclamação, 
manteve a designação do lugar Jenipapeiro, onde 
deverão funcionar as Seções 19? e 21 a eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: Clarindo Furtado Ribeiro, Delegado 
da A R E N A - 1 do Município de S . Miguel do Tapuio. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Conhecido e provido, por decisão unân ime . 
Protcolo n? 4.939-72. 

d) Processo n"> 4.630 — Classe X — Mato Grosso 
(.Cuiabá). 

Solici ta o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantia do pleito de 15-11-72, 
em diversas zonas, municípios e distritos do Estado 
de Mato Grosso. 

Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Indeferiu-se o pedido, por decisão u n â n i m e . 
Protocolo n» 5.010-72. 

e) Recurso «? 3.963 — Classe IV — Minas Gerais 
(176a Zona — Muriaé). 

D a decisão do T R E que negou provimento a re­
curso para manter sentença do D r . Juiz Eleitoral 
da 176a Zona, que registrou Duarte Ramos Linares, 
como candidato a Vereador, pela A R E N A - 1 , eleições 
de 15-11-72. 

Recorrentes: Danilo Guarino de Souza e José 
M a r i a Godinho Navarro, candidatos a Vereador pela 
A R E N A - 2 . 

Recorrido: Duarte Ramos Linares, candidato a 
Vereador pela A R E N A - 1 . 

Relator: S r . Ministro Barros Monteiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo. n« 5.012-72... 

/) Recurso n* 3.882 — Embargos — Classe IV — 
Paraná (78a Zona — Ibaiti, Município de Conselheiro 
Mairinck). 

Embargos opostos ao Acórdão n? 5.290, de 1' de 
novembro de 1972, deste T S E . 

Embargante: Antônio Ferreira Corrêa. 
Relator: Sr . Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Recebidos os embargos, nos termos do voto do 

relator. 
Protocolo n? 4.615-72. 

g) Processo ri> 4.632 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantia do pleito de 15-11-72 e 
respectiva apuração na 43 a Zona — Santa Vitória 
do Palmar, e, ainda, para a 89 Zona — Bento Gon­
çalves, apenas para garantir a apuração . 

Reitor: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Indeferiu-se, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.065-72. 

h) Processo 4.601 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para os Municípios de Pastos Bons, 
Bacabal, Loreto, Mangebeiras e São Félix de Balsas. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Indeferiu-se, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.108-72. 

i) Recurso n<> 3.709 — Classe IV — Piaui (10a 

Zona — Picos, Município de Francisco Santos). 
Da decisão do T R E que manteve sentença do 

D r . Juiz Eleitoral da 10a Zona, que deferiu pedidos 
de transferencias eleitorais, por considerá-los reves­
tidos das íormalidades legais. 

Recorrente: Sebast ião Nobre Guimarães, Dele­
gado da Ar tENA de Francisco Santos. 

Recorrida: A n a Feitosa e outros. 
Relator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.123-72. 
De acordo com o art. 48, § l 9 , da Resolução 

n? 9.224, de 23 de junho dé 1972, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos núme­
ros 5.308 e 5.311 exarados nos Recursos ns. 3.965 
e 3.963, respectivamente. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo á tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente e de­
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 10 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Mareio Ribeiro.. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Ele i ­
toral. 

A T A DA 124.a SESSÃO. E M 10 DE NOVEMBRO 
D E 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceram o. Doutor Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo 
da Costa Manso. 

As dezenove horas foi aberta a sessão, em caráter 
administrativo, achando-se .presentes os Senhores M i -
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nistros Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C. E . 
áe Barros Barreto. 

Foi l ida e aprovada a Ata da 123a Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo ri 4.581 — Classe X — Distrito Fe­

deral (Brasília). 
Instruções complementares às de n? 9.306, de 

22-9-72, para justificação dos eleitores que não vo­
tarem. 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores. 
Aprovadas as Instruções. 
Protocolo s/n?. 

b) Pricesso ri> 4.635 — Classe X — Distrito Fe-
• deral (Brasília). 

Instruções para as eleições municipais de 17 de 
dezembro de 1972 (Lei n 9 5.817, de 6 de novembro 
de 1972). 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores. 
Aprovadas as Instruções. 
Protocolo s/n?. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de­
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 10 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 125. a SESSÃO, E M 13 D E N O V E M B R O 
D E 1972 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceram o Proiessor Moreira Alves, Procura-
dor^ueral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As dezesseis horas e trinta minutos foi aberta 
a sessão, em cará ter administrativo, achando-se pre­
sentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, Thomp­
son Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hèno 
Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 124a Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n? 4.636 — Classe X — Bahia (Sal­

vador) . 
Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 

força federal para garantir a realização do pleito 
de 15-11-72, na 64« Zona — Guanambi, 67a Zona — 
Remanso, 91 a Zona — Macarani, 118a Zona — O l i ­
veira dos Brejinhos e 140a Zona — Itapetinga. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Indeíeriu-se, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.969-72. 

b) Processo n 9 4.601 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

• Reitera o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
solicitação de força federal para os Municípios de 
Colinas, Pedreiras, São Raimundo das Mangabeiras, 
São João dos Patos, Tutóia, Nova Yorque, Dom 
Pedro, Barra do Corda, Sambaíba, Santa Quitéria e 
Loreto. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovada requisição de força federal para os 

Municípios de Colinas, Barra do Corda e Nova 
Yorque. 

Protocolo n? 4.108-72. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezessete horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brosilia, 13 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral 

A T A D A 126. a SESSÃO, E M 13 D E N O V E M B R O 
D E 1972 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezessete horas e trinta minutos foi aberta 
a sessão, achando-se presentes os Senhores Ministros 
Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C. E . de 
Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 125a Sessão. 

Julgamentos 

a) Mandado de Segurança ri 426 — Classe II — 
Distrito Federal (Brasília). 

Da. decisão do T R E do Maranhão, que em faos 
ue lei estadual que considerou a 4 a Zona de Caxias 
como estância hidromineral, determinou ao Juiz E le i ­
toral a não realização de eleição naquele município, 
licando, assim, o impetrante, impedido de concorrer 
às eleições de 15-11-72 — Solicita o impetrante con­
cessão de medida l iminar. 

Impstrante: José Ferreira de Castro, candidato 
a Preíei to pela A R E N A - 2 de Caxias. 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores. 
Negou-se provimento ao agravo, contra o voto 

do Ministro Márcio Ribeiro. 
Protocolo n? 4.516-72. 

b) Recurso ri 3.962 — Classe IV — Minas Gerais 
(256" Zona — Senador Firmino, Município de Dores 
do Turvo) . 

Da decisão do T R E que deu provimento a re­
curso para cassar a decisão do D r . Juiz Eleitoral 
da 256a Zona, e determinar o registro dos candidatos 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, escolhidos na 
convenção municipal da A R E N A , realizada a 26-8-72, 
no Município de Dores do Turvo, às eleições de 
15-11-72. 

Recorrentes: Ernesto Ribeiro da Silva, Geraldo 
Gomes Barroso e Itagiba Francisco Coelho, mem­
bros da convenção municipal da A R E N A de Dores 
do Turvo. 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.011-72. 

c) Recurso ri> 3.964 — Classe IV — Espirito 
Santo (18a Zona — Iuna). 

Da decisão do T R E que deferiu o registro do 
Diretório Municipal de Iuna, requerido pelo M D B . 

Recorrente: Vicente Silveira, Delegado do D i ­
retório Regional da A R E N A , Seção do Espírito Santo. 

Recorrido: Delegado do M D B . 
Relator: Sr . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.045-72. 

d) Recurso ri> 3.832 — Classe IV — Espirito 
Santo (18a Zona — Iuna). 

Da decisão do T R E que rejeitou recurso, por 
versar matér ia preclusa, mantendo, assim, sentença 
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do D r . Juiz Eleitoral da 18a Zona, que concedeu re­
gistro aos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores, pelo M D B — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Diretório Regional da A R E N A , por 
seu delegado. 

Recorrido: M D B , por seu delegado. 
Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Julgou-se prejudicado, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.533-72. 

e) Recurso n? 3.966 — Classe IV — Maranhão 
(40a Zona — Tutóia). 

Da decisão do T R E que deu provimento a re­
curso, para, reformando sentença do D r . Juiz Elei­
toral da 40* Zona, determinar o cancelamento da 
candidatura de Almerita de Oliveira Frota Araújo, 
ao cargo de Vereador, pela A R E N A - 2 , no Município 
de Tutó ia — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Almerita de Oliveira Frota Araújo, 
candidato ao cargo de Vereador, pela A R E N A - 2 , do 
Município de Tutó ia . 

Relator: S r . Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Conhecido e provido, noa termos do voto do 

relator. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.091-72. 

/) Recurso n? 3.968 — Classe IV — Paraíba (13a 

Zona — Alagoa Nova, Município de São Sebastião 
de Lagoa da Roça). 

D a decisão do T R E que negou provimento a re­
curso contra sentença do D r . Juiz Eleitoral da 13* 
Zona, que indeferiu o pedido de registro dos candi­
datos do M D B às eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Francisco de Af-sis Alves, Maria 
Farias de Souza e Sebast ião Alves da Cruz, candi­
datos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vertador, pelo M D B . 

Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n 9 5.117-72. 

g) Recurso ri> 3.969 — Classe IV — Bahia (30^ 
Zona — Itabuna, Município de Buerarema). 

D a decisão do T R E que não conheceu de recurso 
contra sen tença do Dr . Juiz Eleitoral da 30 a Zona, 
que julgando improcedente impugnação, determinou 
o registro de Ernandi Sampaio Lins ao cargo de 
Prefeito de Buerarema, pela A R E N A - 1 — eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: A R E N A , sublegenda 2, por seu De­
legado Especial. 

Recorrido: Ernandi Sampaio Lins, candidato a 
Prefeito pela A R E N A - 1 . 

Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.118-72. 

h) Recurso ri> 3.970 — Classe IV — Agravo — 
Minas Gerais (270a Zona — Uberaba, Município de 
Água Comprida). 

Do despacho do Sr . Desembargador-Presidente 
do T R E que inadmitiu recurso interposto contra de­
cisão que ordenou o registro de José Pio de Oliveira 
como candidato a Prefeito, pelo M D B , eleições de 

Recorrente: José Rodrigues da Cunha, candidato 
a Vereador. 

Recorrido: José Pio de Oliveira, candidato a 
Prefeito pelo M D B . 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Negou-se provimento ao recurso, por decisão 

u n â n i m e . -
Protocolo n? 5.120-72. 

i) Recurso ri? 3.971 — Classe IV — Mato Grosso 
(18* Zona — Dourados, Município de Caarapó). 

D a decisão do T R E que reformando sentença do 
Dr . Juiz Eleitoral da 18a Zona, mandou registrai 
Antônio Menegatti Filho, ao cargo de Vice-Prefeito 
pela A R E N A - 2 de Caarapó — eleições de 15-11-72. 

•Recorrente: Nelson Goki Takimoto, Delegado 
Especial da sublegenda A R E N A - 1 . 

Recorrido: Garcia Kenspark de Andrade e G u i ­
lherme Francisco Zoccal, Delegados Especiais da 
A R E N A - 2 . 

Relator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.124-72. 

j) Recurso ri? 3.972 — Classe IV — São Paulo 
(244* Zona — Cardoso, Município de Mira Estrela) . 

D a decisão do T R E que negou provimento a re­
curso, rejeitadas as argüições de intempestividade da 
substituição e da inelegibilidade de Benedito Estrela 
Matiel, como candidato a Prefeito, pela sublegenda 
A R E N A - 2 de M i r a Estrela — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Sublegenda A R E N A - 1 do Município 
de M i r a Estrela, por seu Delegado Especial e também 
seu candidato Bento Franco da Rocha. 

Recorrido: Benedito Estrela Mat ie l . 
Relator: Sr.- Ministro Hélio Proença Doyle. 
Conhecido e provido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.145-72. 

fe) Recurso ri? 3.743 — Classe IV — Rio Grande 
do Sul (6» Zona — Antônio Prado). 

D a decisão do T R E na parte que acolheu preli­
minar de ilegitimidade do impugnante, em oferecer 
impugnação ao registro dos candidatos da A R E N A , 
às eleições de 15-11-72, alega o recorrente sua con­
dição de parte legitima, por ser candidato a Verea­
dor do M D B , embora ainda não registrado na Jus­
tiça Eleitoral. 

Recorrente: Alcebíades A . Zolet. 
Recorridos: Diretório Municipal da A R E N A , por 

seu Presidente e Delegado do Diretório Regional. 
Relator: S r . Ministro Thompson Flores.. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n 9 4.229-72. 
Falou pelo recorrente o Sr . Deoclécio Galimberti. 

I) Mandado de Segurança ri? 435 — Classe II — 
Pernambuco (12a Zona — Paulista). 

Interposto com o f im de assegurar ao impe­
trante o direito de disputar as eleições de 15-11-72, 
enquanto o S T F n ã o decide no recurso extraordi­
nár io interposto do Acórdão n? 5.050, de 16-10-72. 
deste T S E . Requer o Impetrante com fundamento 
no art . 7?, II, da Le i n? 1.533-51 lhe seja deferida 
a l iminar. 

Impetrante: Severino Pereira Oliveira Neto, can­
didato a Vereador pela A R E N A , do Município de 
Paulista. 

Relator": Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.112-72. 
De acordo com o art. 48, § 1?, da Resolução 

n? 9.224, de 23 de junho de 1972, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura dos Acórdãos n ú m e ­
ros 5.315, 5.317, 5.318, 5.319, 5.320, 5.321, 5.322, 5.323, 
5.324 e 5.325 exarados nos Recursos ns. 3.962, 3.832, 
3.966, 3.968, 3.969, 3.970, 3.971, 3.972, 3.743 e M a n ­
dado de Segurança n? 435, respectivamente. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
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lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 13 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Afárcto Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 127.a SESSÃO, E M 14 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

As dezessete horas foi aberta a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio iRibeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a A t a da 126* Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso ri? 3.973 — Classe IV — Paraíba 
(20a Zona — Araruna). 

D a decisão do T R E que negou provimento a 
recurso para manter sentença do Dr . Juiz Eleitoral 
da 20a Zona, que indeferiu o pedido de substituição 
do candidato a Vereador, pelo M D B , João Alves de 
Macedo por Mar i a do Céu e Si lva — eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: M D B , Seção da Para íba . 
Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conhecido, nos termos do voto do relator. 

Decisão unân ime . 
Protocolo n 9 5.181-72. 
De acordo com o art. 48, § I o , da Resolução 

n? 9.224, de 23 de junho de 1972, o Tribunal reuniu-
se em conselho para lavratura do Acórdão n? 5.326 
exarado no Recurso tí? 3.973. 

Reaberta a sessão foi procedida a leitura do 
acórdão e considerado publicado para todos os efeitos. 

b) Processo ri? 4.640 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
destaque de Cr$ 25.000,00 para pagamento de Diárias 
de Juizes Eleitorais designados para presidir e apurar 
as eleições em Comarcas vagas. 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Deferido o destaque de Cr$ 16.000,00, com soli­

citação de informações, nos termos do voto do re­
lator. 

Protocolo n? 5.211-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezessete horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da Costa 
Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 14 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

A T A DA 128.a SESSÃO, E M 14 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, em cará te r 
administrativo, achando-se presentes os Senhores M i ­
nistros Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C . 
E . de Barros Barreto. 

Fo i l ida e aprovada a Ata da 127a Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo ri? 4.538 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

Solicita o S r . Desembargador-Presidente do T R E 
esclarecimento referente à inteligência e aplicação 
do art. 370 do Código Eleitoral, no sentido d a plena 
validade da franquia à Jus t iça Eleitoral também no 
serviço telefônico e radio-telefônico, a exemplo da 
observada franquia postal, telegráfica e rádio-tele-
gráfica. 

Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Convertido em diligência. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 2.738-72. 

b) Processo ri 4.620 — Ciasse X — Ceará (For­
taleza) . 

Solicita o M D B seja reconsiderada decisão deste 
TSE, que negou pedido de força federal, formulado 
pelo T R E , para garantia do pleito em diversos mu­
nicípios do Ceará . 

Relator: Ministro Barros Monteiro. 
Foi mantida a decisão anterior, sendo indeferido 

o pedido em relação a novos municípios. Decisão 
unân ime . 

Protocolo n 9 4.906-72. 

c) Processo ri? 4.639 — Classe X — Pernambuco 
(Recife). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidente do T R E 
força federal para garantia das eleições de 15-11-72, 
na 41 a Zona — Caruaru. 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores. 
Indeferiu-se, nos termos do voto do relator. De­

cisão unân ime . 
Protocolo s/n?. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 14 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Dr . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

A T A DA 129.a SESSÃO, E M 15 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

As dezesseis horas foi aberta a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda. 
Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Fo i l ida e aprovada a Ata da 128* Sessão. 

Comunicação 

O Senhor Ministro-Presidente dá conhecimento 
ao Tribunal do recebimento de telegramas dos Pre­
sidentes dos Tribunais Regionais do R io de Janeiro, 
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P a r a n á e R i o Grande do Norte, todos eles comuni­
cando que as eleições nos respectivos Estados, con­
forme comunicação dos Juizes, estão 6e realizando 
em perfeita ordem. 

Julgamentos 

a) Processo ri> 4.641 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

Submete o Senhor Ministro-Presidente ao T r i ­
bunal, solicitação do Sr . Desembargador-Presidente 
do T R E , concedida ad referendum, no sentido de 
ser providenciado, junto ao Ministério do Exército 
que as tropas escaladas para os outros municípios 
que n ã o os das Juntas, ofereçam guarda às urnas 
que dali derivam e que as acompanhem a t é o local 
da apuração, conduzindo, também, as dos muni­
cípios vizinhos onde passarem, uma vez que as sedes 
de Juntas es tão localizadas em municípios bem pró­
ximos daqueles. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovado, por decisão unân ime . 
Prtocolo n? 5.220-72. 

b) Mandado de Segurança ri> 432 — Classe II — 
Pernambuco (23? Zona — Nazaré da Mata). 

Interposto com o fim de assegurar ao impetrante 
o direito de disputar as eleições de 15-11-72, en­
quanto o S T F n ã o decide no recurso extraordinár io 
interposto do Acórdão n? 5.039, de 12 de outubro de 
1972, deste T S E — solicita o impetrante medida 
l iminar. 

Impetrante: Alcedo de Oliveira L y r a . 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.911-72. 

c) Recurso ri> 3.944 — Classe IV — Piauí (10» 
Zona — Picos, Município de São José do Piauí). 

D a decisão do T R E que reformando sentença 
do D r . Juiz Eleitoral da 10a Zona, mandou cancelar 
a t ransferência eleitoral de Marcolina Félix Ribeiro 
e outR/s para o Município de São José do P iau í . 

Recorrentes: Marcolina Félix Ribeiro e outros. 
Recorrido: M D B , por seu Delegado. 
Relator: S r . Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 4.832-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezessete horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 15 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

A T A D A 131 a SESSÃO. E M 17 D E N O V E M B R O 
D E 1972 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, em cará ter 
administrativo, achando-se presentes os Senhores 
Ministros Barres Monteiro, Thompson Flores, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda. Hélio Proença Doyle e C. 
E . de Barros Barreto. -

Fo i lida e aprovada a Ata da 130» Sessão. 

Julgamentos 

a) Consulta ri 4.638 —Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Consulta o M D B : "1?) O disposto no art. 3? da 
Lei ri> 5.817, de 6 de novembro de 1972, aplica-se, 
também, aos Municípios em que a convenção para 
a organização de diretório municipal de um partido 
político não tenha sido convalidada pela Just iça 
Eleitoral, ainda que a do outro partido político o 
tenha sido? 2?) Considerando o disposto no art. 3? 
da Lei n? 5.817, de 6-11-72, e sendo caso de apli­
cação do art. 4? da mesma lei, a filiação par t idár ia 
é considerada "prát ica de atos eleitorais", para fins 
do disposto no art. 6? da referida Le i n? 5.817, de 
1972?" 

Relator: S r . Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Homologada a desistência, por decisão unânime 
Protocolo n? 5.164-72. 

C o m u n i c a ç ã o 

O Senhor Ministro-Presidente comunica ao T r i ­
bunal o recebimento de telex dos Tribunais Regionais 
do Piauí e Sergipe relativos ao funcionamento nor­
mal das eleições naqueles estados. E, ainda, dá co­
nhecimento de haver recebido convite do T R E do 
Rio Grande do Sul para visitar aquele Estado e 
aquela Corte, em companhia dos Exmos. Srs. M i ­
nistros Thompson Flores e Barros Monteiro, retor­
nando ao Tribunal Superior Eleitoral na próxima 
quarta-feira. Comunica, outrossim, que só haverá 
sessão na terça-feira se houver um motivo impe­
rioso, quando es tarão presentes os seus substitutos, 
Ministros Bílac Pinto, Antônio Neder e Xavier de 
Albuquerque. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 17 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C . E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A B A 132.a SESSÃO, E M 23 D E N O V E M B R O 
D E 1972 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezessete horas e trinta minutos foi aberta 
a sessão, achando-se presentes os Srs. Ministros 
Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C . E . de 
Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 131» Sessão. 

Expediente 

O Senhor Ministro-Presidente comunica ao T r i ­
bunal o recebimento de telex dos Tribunais Regionais 
Eleitorais de São Paulo e Maranhão, dando conhe­
cimento do transcurso do pleito, naqueles estados, 
em perfeita ordem e ao mesmo tempo, congratulan-
do-se pelo êxito das eleições realizadas em todo o 
pa ís . 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.652 — Classe IV — Goiás (15» 
Zona — Itaberaí). 

Contra decisão do T R E que deferiu o registro 
do Diretório Municipal da A R E N A de Itaberaí , bem 
como de sua comissão executiva encabeçada por 
Carlos Vieira da Cunha. 
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Recorrente: Tércio Caldas, membro do Dire­
tório Municipal da A R E N A de I tabera í . 

Recorrido: T R E . 
Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conhecido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 818-72. 

b) Consulta ri> 4.519 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

A A R E N A consulta se: "D São inelegíveis os 
funcionários públicos estaduais ou municipais demi­
tidos, aposentados ou postos em disponibilidade, pelos 
Srs. Governadores e Prefeitos Municipais com base 
nos Atos Institucionais e Complementares. II) São 
inelegíveis os que tiveram seus mandatos cassados 
pelas Assembléias Legislativas e Câmaras Munici ­
pais com base e fundamento nos mesmos Atos. III) 
São inelegíveis os que tiveram os seus mandatos 
extintos nas Câmaras Municipais por força da apl i ­
cação do art. 89, n? III, do Decreto-lei n? 201, de 
17-2-1967. 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores. 
Homologada a desistência, por decisão unânime. 
Protocolo n? 2.343-72. 

c) Recurso ri 3.918 — Classe IV — Paraíba — 
Agravo (31* Zona — Pombal). 

Do despacho do Sr . Desembargador-Presidente 
do T R E que denegou recurso contra decisão, que 
acolhendo representação do M D B , decretou a perda 
do mandato de José Benigno de Sousa, como Vereador 
do Município de Pombal. 

Recorrente:. José Benigno de Sousa. 
Recorrido: M D B , por seu Delegado. 
Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Deu-se provimento ao agravo, para melhor exame. 

Decisão unân ime . 
Protocolo n<? 4.688-72. 

d) Processo ri 4.569 — Classe X — São Paulo. 

Submete o T R E à aprovação do T S E sugestão 
concretizada em projeto de resolução relativa a jus­
tificação dos eleitores ausentes do seu domicílio em 
dia de eleição. 

Relator: Sr . Ministro Thompson Flores. 
Julgou-se prejudicado, por decisão unânime. 
Protocolo n? 3.475-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

Brasília, 23 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barres Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 133.a SESSÃO, E M 28 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Jíleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas e quinze minutos foi aberta 
a sessão, em cará te r administrativo, achando-se pre­
sentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, Thomp­
son Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 132a Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo ri> 4.648 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Destaque no valor de Cr$ 155.000,00, para o M i ­
nistério do Exército. 

Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 

Concedido o destaque, por decisão unânime. 
Protocolo n° 5.870-72. 

b) Processo ri? 4.647 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Solicita o Sr . Desembargador-Presidente do T R E 
destaque de Cr$ 80.000,00. 

Relator: S r . Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovado o destaque, por decisão unânime. 
Protocolo n? 5.633-72. 

c) Processo ri? 4.644 — Classe X — Ceará (For­
taleza) . 

Submete o Sr . Desembargador-Presidente do 
T R E , à aprovação do TSE, o afastamento da Justiça 
Comum, do Juiz D r . José Osimo da Silva Câmara, 
a partir de 25 de novembro a 20 de dezembro de 
1972. 

Relator: S r . Ministro Thompson Flores. 
Convertido em diligência. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.717-72. 

d) Processo ri? 4.573 — Classe X — Alagoas 
(Maceió). 

Oficio do Sr . Desembargador-Presidente do T r i ­
bunal de Just iça comunicando haver organizado lista 
tríplice com os nomes dos Drs. José Fernando L i m a 
Sousa, Paulo de Albuquerque e Darcy Ferreira Pitta, 
para provimento da vaga de juiz efetivo do T R E . 
categoria de advogado, que ocorrerá com o término 
do 1? biênio do D r . José Fernando L i m a Sousa, bem 
como, lista sêxtupla consti tuída dos Drs. Darcy 
Ferreira Pitta, Heitor Montenegro Barros, José O l i ­
veira Costa, Cyridião Durval e Silva, Paulo de Albu­
querque e José Fernando L i m a Sousa, para preen­
chimento de vagas de Juiz Substituto do T R E , que 
se verificarão com o término do l 9 biênio de man­
dato dos Drs. Alexandre Dantas Cavalcante e Darcy 
Ferreira Pi t ta . 

Relator: S r . Ministro Márcio Ribeiro. 
Aprovada a remessa da 1» lista, convertendo-se 

o julgamento em diligência em relação às 2 a e 3» 
listas. 

Protocolo n? 3.702-72. 

e) Consulta ri? 4.645 — Classe X — São Paulo. 
Consulta o Sr . Desembargador-Presidente do 

T R E , em face de dúvidas quanto à possibilidade de 
promoção de nova convenção, como proceder-se nos 
municípios em que foi anulada totalmente a votação 
e, especialmente, naqueles em que se impõe .sejam 
realizadas novas eleições, nos termos do art. 53 
da Resolução n? 9.238. 

Relator: Sr . Ministro Moacir Catunda. 
Respondeu-se que ocorrendo a hipótese do arti­

go 224 do Código Eleitoral, os candidatos à nova 
eleição devem ser escolhidos em convenção. No que 
diz .respeito à possibilidade de ser escolhido o mesmo 
candidato e negada novamente a instituição de sub­
legenda (presumindo-se que apenas um partido está 
em condições de apresentar candidato), e que, em 
conseqüência, o eleitorado imponha nova anulação 
do pleito, em princípio é matér ia da economia interna 
dos partidos. 

Protocolo n° 9.718-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da Costa 
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Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e demais 
membros do Tribunal . 

Brasília, 28 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores-
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 134.a SESSÃO, E M 30 DE NOVEMBRO 
B E 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . — Secretário Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As dezessete horas foi aberta a sessão, achan­
do-se presentes os Senhores Ministros Barros Mon­
teiro — Thompson Flores — Márcio Ribeiro — Moa­
cir Catunda — Hélio Proença Doyle — C. E . de 
Barros Barreto. 

F o i l ida e aprovada a Ata da 133a sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n? 4.651 — Classe X — Pernam­

buco (Recife). 

Destaque no valor de Cr$ 29.301,00 para o T R E 
de Pernambuco. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovado o destaque, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 6.242-72. 

b) Processo ri 4.652 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

Destaque no valor de Cr$ 9.000,00 para o T R E 
do Amazonas. 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Aprovado o destaque, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 6.243-72. 

c) Processo ri? 4.653 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

Solicita o Sr. Desembargador Antônio Carlos 
Souto, Presidente do T R E , aprovação para a pror­
rogação de seu afastamento e do Sr. Desembargador 
Evandro Pereira de Andrade, dos cargos efetivos na 
Jus t i ça Comum, .bem como o afastamento dos Juizes 
José Ribeiro de Araújo e João de Almeida Bulhões, 
a té 31-12-72. 

Relator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Convertido o julgamento em diligência, por de­

cisão u n â n i m e . 
Protocolo n? 6.443-72. 

d) Processo ri? 4.637 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

Comunica o Sr. Desembargador Presidente do 
Tribunal de Jus t iça a indicação de lista tríplice 
const i tu ída dos Drs . João Francisco Prisco Neto, 
Sylvio Santos Fa r i a e Luciano de Sá Bittencourt 
Câmara , para preenchimento de vaga de juiz do 
T R E , categoria de advogado, decorrente do término 
do 1? biênio do Dr. João Francisco Prisco Paraíso 
Neto. 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Aprovada a remessa da lista ao Sr. Ministro 

da Jus t i ça . 
Protocolo n<? 5.083-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 

Presidente encerrou a sessão às dezessete horas e 
quarenta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavTei a presente Ata, que 

vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

•Brasília, 30 de novembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Márcio Ribeiro. 
— Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. — 
C. E. de Barros Barreto. — Professor Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 135.a SESSÃO, E M 5 DE DEZEMBRO 
D E 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

Às dezessete horas foi aberta a sessão, achan­
do-se presentes os Senhores Ministros Barros Mon­
teiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Bar­
reto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 134a sessão. 

Julgamentos 
a) Mandado de Segurança ri 416 — Classe II 

— Minas Gerais (Belo Horizonte). 
Contra ato do T R E que determinou a revisão 

da apuração das eleições de 15-11-72, realizada na 
131a zona, Ituiutuba — solicita o impetrante me­
dida liminar para que seja determinada a sustação 
de qualquer ato de cassação do seu mandato par­
lamentar ou que importe em modificação de sua 
proclamação e diplomação, como deputado à Assem­
bléia Legislativa, pelo prazo de 90 dias fixado na 
Lei n? 4.348, de 26-6-64, ou até julgamento defi­
nitivo. 

Impetrante: Rodolfo Leite de Oliveira, deputado 
à Assembléia Legislativa. 

Impetrado: T R E . 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Denegado o mandado de segurança, cassando-

se a medida liminar, contra o voto do Sr. Ministro 
Barros Barreto. 

Protocolo n? 2.607-72. 

b) Processo ri 4.654 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Sugestões da Secretaria para cumprimento, no 
âmbito da Just iça Eleitoral, da Le i Complementar 
n? 10, de 6 de maio de 1971. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovadas as sugestões, por decisão unân ime . 
Nada mais havendo a tratar, o Sr . Ministro 

Presidente encerrou a sessão às dezoito horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secre­
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 5 de dezembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 13G.a SESSÃO, E M 7 DE DEZEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procura­
dor-Geral Eleitoral, Substituto. — Secretário, Dou­
tor Geraldo da Costa Manso. 

•Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Ele -
toral. 
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Às dezessete horas foi aberta a sessão, achan­
do-se presentes os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 135a sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso de Diplomação ri 311 — Classe V 

— Amazonas (Manaus). 

Contra diplomação do Sr. Rafael Faraco, como 
1? suplente de deputado federal pela A R E N A — 
eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Abraão Sabbá, candidato a depu­
tado federal pela A R E N A — eleito 2? suplente. 

Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e Rafael 
Faraco, 1? suplente de deputado federal pela A R E ­
N A . • | 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Reconsiderados os votos do relator e dos Minis­

tros Barros Monteiro e Thompson Flores, negou-se 
provimento ao recurso por decisão unân ime . 

Protocolo n? 1.097-72. 

b) Processo n9 4.650 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) . 

Comunica o Sr. Desembargador Presidente do 
Tribunal de Just iça a indicação de lista sextupla, 
consti tuída dos Drs. José de Cunto Filho, Caio 
Tácito Sá Vianna Perreira de Vasconcellos, Osvaldo 
Murgel Rezende, Celestino Sá Freire Basílio, José 
Ribeiro de Castro Filho e Heleno Cláudio Fragoso, 
para preenchimento de cargos de juristas do T R E , 
a vagar-se em virtude do término dos mandatos 
do 1? biênio dos Drs. Caio Táci to Sá Vianna Pe­
reira de Vasconcellos e José de Cunto Fi lho. 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Convertido em diligência, nos termos do voto do 

relator. 
Protocolo n? 6.089-72. 

c) Processo ri 4.655 — Classe X — Minas Ge­
rais (Belo Horizonte). 

Solicita o Sr. Des. Pres. do T R E aprovação 
para o afastamento das funções que exerce na 
Just iça Comum, do Sr. Des. Hélio Costa, até 31 
de dezembro de 1972. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Convertido em diligência. Decisão unânime. 
Protocolo n? 6.786-72. 

d) Processo n? 4.646 — Classe X — Santa 
Catarina (Florianópolis). 

Encaminha o Sr. Des. Pres. do T R E a resolução 
n? 6.208, de 8-5-72, retificando a anterior n? 6.179 
de 1971, que criou a 64? zona — Gaspar, mas por 
erro na elaboração do texto ficou a referida zona 
privada de dois de seus municípios componentes, 
Ilhota e Luiz Alves,. 

Relator: Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Determinou a devida anotação. 
Protocolo n? 5.761-72. 
De acordo com o art. 48, § 1? da Resolução 

n 9 9.224, de 23 de junho de 1972, o Tribunal reu­
niu-se em conselho para lavratura dos acórdãos 
5.332 exarado no Mandado de Segurança n? 311. 

. Reaberta a sessão foi procedida a leitura do 
acórdão e considerado publicado para todos os efei­
tos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 

vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente e de­
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 7 de dezembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Elei­
toral, Substituto. 

ATA DA 137.a SESSÃO E M 12 DE DEZEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

Às dezessete horas e trinta minutos foi aberta 
a sessão, achando-se presentes os Srs. Ministros 
Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C. E . de 
Barros Barreto. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 136a sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso da Diplomação ri? 272 — Classe V 
— Rio de Janeiro (Niterói). 

Contra a diplomação de Odir Araújo, eleito su­
plente de deputado federal, pelo M D B — eleições de 
15-11-72. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: T R E . 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Julgou-se prejudicado, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 94-72. 

b) Recurso ri 3.672 — Classe IV — Ceará 
(32» zona — Camocim). 

Do acórdão do T R E que indeferiu reclamação 
contra despacho da Juiza Eleitoral da 45» zona, em 
exercício na 32» zona — Camocim, que não tomou 
conhecimento de representação objetivando a anu­
lação da chapa encabeçada pelo Sr. João Batista 
Rocha Aguiar, concorrente às eleições do diretório 
municipal da A R E N A de Camocim, na Convenção 
de 16-1-72. 

Recorrentes: Alfredo Veras Coelho e outros, 
membros da chapa que concorreu às eleições do 
diretório municipal da A R E N A de Camocim, na 
convenção de 16-1-72. 

Recorridos: T R E e diretório municipal da A R E ­
NA de Camocim. 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não conhecido por decisão unân ime . 
Protocolo n? 3.344-72. 
c) Processo ri> 4.656 — Classe X — Maranhão 

(São Luís) . 
Solicita o Sr. Des. Pres. do T R E autorização 

para utilizar nas eleições suplementares, a parcela 
de Cr$ 2.500,00, referente a saldo do destaque de 
Cr$ 100.000,00, concedido pela Resolução n? 9.214, de 
12-6-72. 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Autorizado, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 7.329-72. 
d) Processo ri 4.489 — Classe X — Amazonas 

(Manaus). 
Ofício do Sr. Des. Pres. do Tribunal de Jus­

tiça comunicando a indicação de listas para com­
porem o T R E , consti tuídas dos Drs. Domingos H a ­
milton Botelho Mourão, Luiz Cordeiro de Verçosa 
e Felipe Kanawati, e para suplente os Drs. R a i ­
mundo Gomes Nogueira, Fernando Coimbra e Auré­
lio do Couto Ramos., 
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Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Determinou-se o arquivamento nos termos do 

voto do Relator. 
Protocolo n 9 1.017-72. 
Processo n? 4.444 — Classe X — Amazonas 

(Manaus) . 

O Tribunal de Jus t iça encaminha listas tríplices 
compostas dos Drs . Almério Ferreira Botelho, W a l -
demar Batista de Sales e Arnaldo Rosas, para a 
vaga da D r a Neuza Alves Ferreira, que faleceu 
quando exercia o 1? biênio como juíza efetiva, do 
T R E e dos Drs . José Ribamar Costa. José Batista 
Pessoa e Antônio Lopes de Souza, para vaga do 
Dr. Raimundo Gomes Noeueira, oue terminou o l p 

biênio, como juiz substituto do T R E . 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Determinou-se o arquivamento nos termos do 

voto do Relator. 
Protocolo n? 2.376-72. 
e) Processo n? 4.653 — Classe X — Bahia 

(Salvador) . 
Solicita o Sr. Des. Antônio Carlos Souto Pre­

sidente do T R E , aprovação para. a prorrosacão de 
seu afastamento e do Sr. Des. Eva.ndro Pereira de 
Andrade, dos carsos efetivos na Just iça Comum, bem 
como o afastamento dos Juizes José Ribeiro de 
Araújo e João de Almeida Bulhões, até 31-12-72. 

Pelator: Sr . Ministro Barros Monteiro. 
Neeou-se aprovação, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 6.443-72. 

/) Processo n<? 4.655 — Classe X — Minas 
Gerais (Belo Horizonte). 

Solici ta o Sr. Des. Pres. do T R E aprovação 
para o afastamento das funções que exerce na jus­
tiça comum, do Sr. Desembargador Hélio Costa, até 
31-12-72. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Aprovado, contra o voto do Sr. Ministro Barros 

Monteiro, oue concedia o afastamento até o dia 22. 
Protocolo n? 6.786-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 

Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e 
tr inta minutos. E, para constar, eu Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata. oue 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente e de­
mais membros do Tribunal . 

Brasíl ia, 12 de dezembro de 1972. — Djaci Falcão. 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flores-
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 138.a SESSÃO, F M 14 D E D E Z E M B R O 
D E 1972 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Gera l Elei toral . — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As dezessete horas e trinta minutos foi aberta 
a sessão, achando-se presentes os Srs. Ministros 
Barros Monteiro. Thompson Flores, Moacir Catunda 
Hélio P roença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, c 
Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 

Fo i l ida e aprovada a Ata da 137a sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n? 4.589 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju). 

' Comunica o Sr. Des. Pres. do Tribunal de 
Jus t i ça haver organizado listas trlplioes com os 
nomes dos Drs. Adroaldo Campos Filho, Mar ia José 

Cruz e Freitas e Jolinda Mar ia de Carvalho, para 
preenchimento da vaga de juiz efetivo do T R E . 
categoria de advogado, que ocorrerá com o término 
do I ' biênio do Dr. Adroaldo Campos Filho, bem 
como, para a vaga de seu suplente, os Drs. José 
Alencar, Wellington da Mota Pa ixão e Osmario 
Vilanova de Carvalho. 

Relator: Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Convertido em diligência, por decisão unânime. 
Protocolo n° 3.874-72. 

b) Processo n? 4.658 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Destaque de Cr$ 7.972,20 para o Ministério do 
Exército. 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 

Autorizado, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 7.540-72. 

c) Processo n<> 4.657 — Classe X - - Rio Gran­
de do Sul (Porto Alegre). 

Consulta o Sr. Des. Pres do T R E . tendo em 
vista o disposto no art. 3? da Lei n? 5.828. de 
29-11-72, "sobre a possibilidade do pagamento dí 
reajusta mento de valores da gratificação do Procura­
dor Regional, Juizes e escrivães ser feito à conta 
de recursos orçamentários específicos desta unidade, 
aue apresentam disponibilidade bastante para co­
bertura da dita despesa". 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Respondeu-se afirmativamente, por decisão unâ­

nime. 
Protocolo n? 7.720-72. 

d) Processo n<> 4.344 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Instruções que regulam a investidura e o exer­
cício dos membros dos Tribunais Eleitorais e o tér­
mino dos. respectivos mandatos revisão determinada 
pela Resolução n? 9.016, de 13-5-71. 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Aprovados os formulários através dos quais de­

verão ser prestadas as informações a que se refere 
o art. 12 da Resolução n? 9.177. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezoito horas e tr in­
ta minutos. E . para constar, eu Geraldo da Costa 
Manso. Secretário. lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro Presidente e demais 
membros do Tribunal. 

Brasília, 14 de dezembro de 1972. — Diaci Falcão. 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. 
— C. E. de Barros Barreto. — Professor Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 139.a SESSÃO, VM 15 D E D E Z E M B R O 
B E 1972 

SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As dezessete horas foi aberta a sessão, em ca­
ráter administrativo, achando-se presentes os Se­
nhores Ministros Barros Monteiro. Thompson Flores 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C . E . . de 
Barros Barreto. ' 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 6 
Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 138a sessão. 
O Senhor Ministro Presidente encerrou a sessão 

às dezessete horas e c inqüenta minutos. E, para 
constar, eu Geraldo da Costa Manso. Secretário, 
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lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 15 de dezembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. 
— C . E. de Barros Barreto. — Professor Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 140.a SESSÃO, E M 15 DE DEZEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As dezoito horas e dez minutos foi aberta a 
sessão, achando-se presentes os Srs. Ministros Bar ­
ros Monteiro, Thompson Flores, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 
Deixou de comparecer, por motivo justificado o Se­
nhor Ministro Márcio Ribeiro. 

Fo i lida e aprovada a A t a da 139a sessão. 

Julgamentos 

o) Mandado de Segurança ri 426 — Classe II 
— Distrito Federal (Brasília). 

Da decisão do T R E do Maranhão, que em face 
de lei estadual que considerou a 4 a zona de Caxias 
como estância hidromineral, determinou ao Juiz 
Eleitoral a não realização de eleição naquele muni­
cípio, ficando, assim, o impetrante, impedido de 
concorrer às eleições de 15-11-72 — Solicita o impe­
trante concessão de medida l iminar. 

Impetrante: José Ferreira de Castro, candidato 
a prefeito pela A R E N A - 2 de Caxias. 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Deferlu-se o mandado de segurança por decisão 

unânime, nos termos do voto do relator. 
Protocolo n» 4.516-72. 

b) Recurso ri? 3.678 — Classe IV — Rio de 
Janeiro (40a zona — Três Rios). 

Da decisão do T R E que reformando sentença 
do Juiz Eleitoral da 40 a zona, entendeu ser da 
competência exclusiva dos Partidos Politicos decidir 
sobre matér ia pertinente à inscrição de filiados. 

Recorrente: M D B . 
Recorrido: T R E . 
Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não se conheceu do recurso, por decisão unâ­

nime. 
Protocolo n° 3.752-72. 
c) Recurso ri> 3.975 — Ciasse IV — Afinas 

Gerais (231* zona — Rio Preto). 
Da decisão do T R E que negou provimento a 

recurso para manter despacho do Dr. Juiz Eleitoral 
da 231a zona, que indeferiu a inscrição eleitoral de 
Guilherme Augusto Duque Portugal. 

Relator: Sr. Ministros Thompson Flores. 
Conhecido e provido, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 5.249-72. 

C o m u n i c a ç ã o 

O Senhor Ministro Presidente deu conhecimento 
ao Tribunal do ofício n? 750-72, do Tribunal Superior 
do Trabalho, do seguinte teor; "Senhor Presidente: 
Tenho a honra de convidar V . E x a e demais mem­
bros dessa E . Corte para a solenidade de posse dos 
Exmos. Srs. Ministros Mozart Victtor Russomano, 
Luiz Roberto de Rezende Puech e Hildebrando B i -
saglia, eleitos respectivamente Presidente e Vice-
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e Cor­
regedor Geral da Jus t iça do Trabalho, a realizar-
se no dia 19 de dezembro, às 1600 horas, na Sala 

de Sessões deste Tribunal . Aproveito a oportunidade 
para apresentar a V . E x a protestos de elevado apreço 
e máxima consideração, a) Hildebrando Bisaglia, 
Presidente do T S T . " 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre­
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro Presidente e demais membros do 
Tribunal . | 

Brasilia, 15 de dezembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. 
— C . E. de Barros Barreto. — Professor Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 142.a SESSÃO, E M 18 D E DEZEMBRO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As dez horas e trinta minutos foi aberta a ses­
são, em cará ter administrativo, achando-se presen­
tes os Srs. Ministros Barros Monteiro, Thompson 
Flores, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e 
C . E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 141a sessão. 
O Senhor Ministro Presidente encerrou a sessão 

às onze horas e trinta minutos. E, para constar, 
eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro 
Presidente e damsi membros do Tribunal. 

Brasília, 18 de dezembro de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. 
— C . E. de Barros Barreto. — Professor Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A DA 1.» SESSÃO, E M 7 DE FEVEREIRO 
DE 1973 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As nove horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, achando-se presentes os Senhores Ministros 
Barros Monteiro, Thompson Flores, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado o 
Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 

Fo i lida e aprovada a Ata da 142? e úl t ima 
sessão de 1972. 

Julgamentos 

a) Processo ri? 4.659 — Classe X — São Paulo. 
Comunica o Sr. Des. Pres. do Tribunal de Jus­

tiça a indicação de lista tríplice consti tuída dos 
Drs. Benjamin Eugênio Mele Bevilacqua, Diwaldo 
de Azevedo Sampaio e Celso Neves, para preenchi­
mento de vaga de juiz substituto do T R E , da cate­
goria de advogado, ocorrida em face da nomeação 
do Dr . G i l da Costa Carvalho, para o cargo de 
juiz do 2? Tribunal de Alçada C i v i l . 

Relator: Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Determinou-se o encaminhamento da lista ao 

Poder Executivo, por decisão unân ime . 
Protocolo n? 689-73. 



602 B O L E T I M E L E I T O R A L N * 259 Fevereiro de 1973 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 
Presidente encerrou a sessão as dez horas e trinta 
minutos. E , para constar, eu Geraldo da Costa 
Manso, Secre tár io lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Senhor Ministro Presidente e demais 
membros do Tr ibunal . 

•Brasília, 7 de fevereiro de 1973. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

A T A B A 2.a SESSÃO. E M 8 DE FEVEREIRO 
DE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . — Secretário, Doutor Geraldo da 
Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a « s s ã o , achando-
se presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda 
e Hélio Proença Doyle. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Sr . Ministro C. E . de Barros Barreto. 

Fo i l ida e aprovada a Ata da 1 ? sessão. 

Julgamento 

o) Processo n* 3.466 — Classe X — Guanabara 
(.Rio de Janeiro). 

Representa a Procuradoria Geral Eleitoral no 
sentido de ser reexaminada a Resolução n? 8.247, 
de 20 de fevereiro de 1948. 

Relator: Sr . Ministro Márcio Ribeiro. 
Revogou-se a Resolução n? 8.247, de 20 de feve­

reiro de 1968 por decisão unân ime . 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre­
tár io lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro Presidente e demais membros do 
Tribunal . 

Brasíl ia, 8 de fevereiro de 1973. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Thompson Flo­
res. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — Professor Moreira Alves, Procura­
dor-Geral Eleitoral . 

A T A DA 6.a SESSÃO, E M 15 D E FEVEREIRO 
DE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procura­
dor-Geral Eleitoral, Substituto. — Secretário, Dou­
tor Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-
se presentes os Senhores Ministros Thompson Flo­
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Barreto. 
Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira• Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

F o i l ida e aprovada a Ata da 2 a sessão. 

Julgamentos 

o) Processo n9 4.561 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju). 

Comunica o Sr. Des. Pres. do Tribunal de 
Jus t iça haver organizado listas tríplices com os no­
mes dos Drs. Manoel Ferreira da Silva Neto, Asca-
nio Ferrario de Almeida e José Francisco da Rocha, 
para provimento do cargo de juiz efetivo, do T R E , 

categoria de advogado, vago em virtude do término 
do mandato do Dr. Manoel Ferreira da Si lva Neto, 
bem como para a vaga de seu suplente, os Dou­
tores Henrlques Valentins dos Santos Neto, Estefa-
nio de Far ia Alves e Fernando Dantas L i m a . 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Converteram o julgamento em diligência, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Decisão 
unân ime . 

Protocolo n» 3.268-72. 

b) Consulta n9 4.662 — Classe X — Pernam-
buso (Santa Amélia). 

Consulta o Pe. Almir dos Santos Pereira, tendo 
em vista haver sido assassinado a 1-1-73, o prefeito 
eleito de Santa Amélia se: a) haverá novas eleições 
depois de 60 dias; b) o vice-prefeito assune simples­
mente a prefeitura?". 

Relator: Sr. Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Não conheceram. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 334-73. 

c) Consulta n9 4.666 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Consulta o Serviço do Pessoal da Secretaria do 
T S E sobre majoração do valor do salário-família 
concedido aos funcionários da Jus t iça Eleitoral. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Responderam nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator. Decisão unân ime . 
Protocolo n? 1.142-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro 

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. 
E, para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Senhor Ministro Presidente e demais membros 
do Tribunal . 

Brasília, 15 de fevereiro de 1973. — Raphael de 
Barros Monteiro, Presidente. — Thompson Flores. 
— Antônio Neder. — Márcio Ribeiro. — Moacir 
Catunda. — Hélio Proença Doyle. — C. E. de 
Barros Barreto. — Doutor Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substitutivo. 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 4.662 

Recurso n.° 3.449 — Classe IV — Espírito 
Santo 

Não se conhece de recurso que não aponta 
violação de texto legal, nem divergência de 
julgados. 

Ilegitimidade de um partido para alegar 
irregularidade na convenção do outro. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade do voto anexo e que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 3 de novembro de 1970. — Eloy 

da Rocha, Presidente. — Antônio Carlos Osório, 
Relator. — Xavier áe Albuquerque, Procurador-Ge­
ra l Eleitoral. 

(Publicado na Sessão de 3-11-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Carlos Osório (Re­
lator) : Senhor Presidente o Movimento Democrá­
tico Brasileiro do Município de Mantenópolis de-
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nunclou ao Juiz Eleitoral irregularidades ocorridas 
na Convenção Municipal da Aliança Renovadora 
Nacional que procedeu à escolha de seus candidatos. 

A A R E N A contestou a denúncia . Volta o M D B 
a se manifestar a respeito, pretendendo a anulação 
da Convenção. A A R E N A novamente contra arrazoa, 
insistindo na falta de Interesse do M D B no pedido, 
"por não ser parte dara discutir o assunto". 

O Dr. Juiz Eleitoral julgou improcedente a de­
núncia para considerar válida a convenção da A R E ­
N A . 

O M D B interpoz recurso para o Egrégio Tribu­
nal Regional Eleitoral e este, pelo acórdão n» 32 
(fls. 35-36), negou provimento ao recurso. 

Inconformado, o M D B recorre para este Tr ibu­
nal Superior. Após as contra-razões oferecidas pela 
A R E N A , subiram os autos. Nesta Instância, a douta 
Procuradoria Geral Eleitoral opina pelo n ã o conhe­
cimento, vez que o recurso n ã o aponta violação de 
texto legal nem dissídio de julgados. 

E ' o relatório. 

VOTO 

De fato, Senhor Presidente n ã o se conhece de 
recurso que n ã o aponta violação de texto legal, 
nem divergência de julgados. 

Ocorre, ainda, que um partido político não tem 
legitimidade para alegar irregularidades na conven­
ção de outro. Assim, não conheço do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Rec. 3.449 — E S — Relator Ministro Antônio 
Carlos Osório. 

Recorrente: M D B , seção do Espírito Santo. 
Recorridos: T R E e A R E N A . 
Decisão: Não conheceram. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. 

Presentes à sessão os Srs. Mirds fros Djaci Falcão, 
Barros Monteiro, Armando Rolemberg, Antônio Ne­
der, Antônio Carlos Osório, Hélio Proença Doyle 
e o Dr . Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Sessão de 3-11-70. 

ACÓRDÃO N.° 4.667 

Recurso n.° 3.455 — Classe IV — Rio 
de Janeiro 

Ê de não ser conhecido o recurso que não 
aponta a norma legal ofendida, nem prova 
dissídio de julgados. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade do voto anexo e que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 3 de novembro de 1970. — 

Eloy da Rocha, Presidente. — Antônio Carlos Osório, 
Relator. — Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral 
Eleitoral . 

(Publicado na Sessão de 3-11-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Carlos Osório (Re­
lator) — Senhor Presidente, ao pedido de registro 
de candidatos do Movimento Democrático Brasileiro 
aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
do Município de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, 
o Ministério Público local ofereceu impugnação a 

vários candidatos, inclusive José Pinheiro, Indicado 
para o cargo de Prefeito pela sublegenda 1, sob a 
alegação de que, sendo agente arrecadador d o I N P S 
não se desincompatibilizou, dentro .do prazo legal, 
ex vi do n? rv, do art. 1?, c/c a letra c, do n9 14 — 
item IX do art. V>, da Le i Complementar n« 5. ' 

Após razões e contra-razões, depoimento do can­
didato, e juntada de documentos, o D r . Juiz Ele i ­
toral deferiu o registro de José Pinheiro. 

O Ministério Público recorreu para o E . T R E 
e este, pelo acórdão de fls. 54, deu provimento ao 
recurso para negar o registro do candidato José P i ­
nheiro. 

•Inconformado, o Movimento Democrático Bra ­
sileiro recorre para o colendo T S E . 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral assim se 
manifesta: 

"Tratando-se de recurso que não indica 
sequer, o fundamento legal em que se arrima, 
e muito menos aponta violação de lei ou dis­
sídio de julgados, somos pelo não conheci­
mento." 

VOTO 

Senhor Presidente, de inteiro acordo com o pa­
recer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, não 
conheço do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.455 — Relator: Ministro Antônio 
Carlos Osório — Recorrente: Delegado do M D B — 
Recorrido: T R E . 

Decisão: Não conheceram. 
Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. Pre­

sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão — 
Barros Monteiro — Armando Rolemberg — Antônio 
Neder — Antônio Carlos Osório — Hélio Proença 
Doyle e o D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sessão de 3-11-70). 

ACÓRDÃO N.° 4.680 

Recurso n.° 3.467 — Classe IV — Bahia 

A intempestiviãade da impugnação é bas­
tante para impedir-lhe o conhecimento, e sua 
ocorrência, ou não, é matéria de fato decidida 
soberanamente pelo Tribunal Regional. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i ­
toral, por unanimidade de votos, não conhecer dc 
recurso, na conformidade do voto anexo e que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 5 de novembro de 1970. — 

Eloy da Rocha, Presidente. — Antônio Carlos Osório, 
Relator. — Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado na Sessão de 3-11-70). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Carlos Osório (Re­
lator) — Senhor Presidente, adoto como relatório o 
parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, que 
esclarece suficientemente a maté r ia : 

"1. Dado que o D r . Juiz Eleitoral não 
conhecera, por intempestiva, da impugnação 
condicional que lhe apresentara o recorrente, 
o recurso manifestado para o Tribunal Re-
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gional Eleitoral t inha por único objeto, como 
é óbvio, essa questão preliminar. 

2. O lacônico acórdão regional negou pro­
vimento ao recurso, "nos termos do parecer 
do D r . Procurador Regional Eleitoral" (folhas 
15). Esse parecer dissera, quanto à intempesti-
vidade da impugnação rejeitada liminarmente 
em primeira instância, que o e n t ã o recorrente 
"não demonstra nas suas razões de fls. 8-9. 
onde justifique a reforma da decisão recorri­
d a " (fls. 13). E acrescentara, em argumento 
de reforço, que o recorrente t ambém não tinha 
legitimidade para a malfadada impugnação . 

3. Adotando como razões de decidir as do 
precitado parecer, o acórdão recorrido enfren­
tou duas questões: a da intempestividade da 
Impugnação, que foi ratificada em segunda 
instância , e a da ilegitimidade do impugnante. 

4. Ainda que o Tribunal Regional não 
devesse resolver, como seria acertado, em sen­
tido oposto ao do respeitável parecer, que nesse 
ponto n ã o procedia, permaneceria integro o 
reconhecimento da intempestividade da impug­
nação . Não teria sentido, pois, a reforma da 
decisão recorrida para o só efeito de se decla­
rar que o recorrente t inha legitimidade para 
impugnar, embora o houvesse feito tardia­
mente. 

5. Pelo n ã o conhecimento." 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Carlos Osório (Re­
lator) — Senhor Presidente, a intempestividade da 
impugnação é bastante para impedir-lhe o conhe­
cimento, e sua ocorrência ou não é matér ia de fato 
decidida soberanamente pelo Tribunal Regional. 

Não cabe ao colendo T S E o reexame de matér ia 
de fato. Meu voto é pelo não conhecimento do re­
curso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Recurso n? 3.467 — B A — Relator: Ministro 
Antônio Carlos Osório — Recorrente: Eunápio Amo-
rim, Vereador em Salinas da Margarida, candidato 
a reeleição — Recorrido: T R E . 

Decisão: Não conheceram. 
Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão 
— Barros Monteiro — Márcio Ribeiro — Antônio 
Neder — Antônio Carlos Osório — Hélio Proença 
Doyle e o D r . Xavier de Albuquerque, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sessão de 5-11-70). 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
JURISPRUDÊNCIA Contestando a impugnação, o Presidente da Co­

missão Interventora alega: 

A L A G O A S PRELIMINARMENTE 

ACÓRDÃO N.o 177 

Impugnação ao registro de candidatos às 
eleições municipais de 15 de novembro de 1972, 
por não ter sido a escolha dos mesmos, na 
Convenção Partidária respectiva, obedecido à 
legislação especifica. 

Conhecido e provido o recurso. 

O Sr . Edmundo Tojau Dona to, Presidente da 
Comissão Executiva do Diretório Municipal da Al ian­
ça Renovadora Nacional em Porto Real do Colégio 
e ao mesmo tempo candidato a Prefeito do mesmo 
municipio, impugna o pedido de registro dos can­
didatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do 
Movimento Democrático Brasileiro, alegando: 

PRELIMINARMENTE 

que, falece competência ao Sr . Edgar Santana, 
Presidente da Comissão interventora do partido para 
requerer o registro dos candidatos, uma vez que o 
Movimento Democrático Brasileiro tem diretório mu­
nicipal naquela comuna; 

que, assim falta legitimidade, nos termos do ar­
tigo 33, parágrafo único, da Resolução n? 9.224, de 
23 de junho de 1972, do Tribunal Superior Eleitoral; 

que, mesmo considerasse válida a intervenção 
no Diretório do partido no município, a mesma ne­
nhuma validade teria porque não fora comunicada 
a este Tribunal ; 

que, a Comissão Interventora convocou a Con­
venção desprezando os membros do Diretório M u ­
nicipal, inclusive os vereadores eleitos pela legenda 
do partido, em desacordo com o item II, do art. 3', 
da referida Resolução n? 9.224; 

que, na Convenção se consti tuía apenas de 5 
(cinco) membros, justamente aqueles que consti­
tu íam a Comissão Interventora. 

que, não h á em toda a legislação eleitoral a 
figura jurídica da impugnação; 

que, a Lei Complementar n? 5, especifica os 
casos de inelegibilidade e que esta diz respeito apenas 
à s i tuação jurídica dos candidatos; 

o 
que, nesse caso a impugnação deveria se referir 

a cada um dos candidatos impugnados dando os 
motivos da inelegibilidade, e no méri to; 

que, a impugnação é um decalque de uma outra 
formulada contra o Diretório Municipal do Movi­
mento Democrático Brasileiro e julgada improce­
dente pelo D r . Juiz Eleitoral; 

que, assim se trata de matér ia vencida; 
que, a Comissão Interventora do Movimento De­

mocrático Brasileiro em Porto Real do Colégio está 
Investida dos poderes do mesmo Diretório, por força 
de resolução do Diretório Regional do partido; 

que, da citada intervenção, o Tribunal Regional 
Eleitoral tomou conhecimento, conforme documento 
de fls. 17. 

O Dr . Juiz Eleitoral julgou o pedido de impug­
nação improcedente por absoluta falta de apoio legal 
(fls. 21), havendo recurso voluntário (fls. 22-26), 
contra-arrazoado às fls. 41-42. 

Oficiando no processo o Dr . Procurador Regional 
Eleitoral, alega: 

que, a preliminar argüida pelo impugnante não 
tem consistência, uma vez que o Diretório M u n i ­
cipal es tá efetivamente sob intervenção legal e o 
Presidente da Comissão Interventora está revestido 
das atribuições de Presidente do mesmo Diretório; 

que, igualmente improcede a preliminar do im­
pugnado e ora recorrido, uma vez que de acordo com 
o art. 39 da Resolução n? 9.224 citada caberá a 
qualquer candidato, a Partido Político ou ao Minis­
tério Público impugnar a escolha de candidatos; 
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que, a medida foi tempestiva, porquanto da data 
do pedido de registro é que correria o prazo para 
a impugnação dos candidatos, inclusive com argüição 
de nulidades na escolha dos mesmos; 

que, também não vinga no mérito, a alegação 
aceita pelo D r . Juiz de que foi repetido o pedido 
de impugnação; 

que, a intervenção no Diretório está revestida 
das lormalidades legais; 

que, apenas no trabalho de organização e dire­
ção da Convenção que escolheu os candidatos do 
M D B do município é que se deixou de observar a 
lei, cometendo-se verdadeira aberração jurídica, uma 
vez que não foram cumpridos os incisos II e III, do 
art. 2», da Resolução n? 9.224, do T S E , omissão 
que pelo mesmo dispositivo legal inquinou o ato 
de nulidade; 

que, pelo úl t imo fundamento, o Ministério Pú ­
blico Eleitoral pede que seja anulada a Convenção 
e designada data para a realização de uma outra, 
a f im de serem observados aqueles preceitos da Re­
solução por úl t imo referidos. 

Nestas condições: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Ele i ­

toral de Alagoas, por maioria de votos, rejeitar a 
argúição de ilegitimidade ad causam do impug­
nante levantada peio Juiz José Fernando L i m a 
Souza; e ainda, preliminarmente, à unanimidade de 
votos, dar pela tempestiviaaae da impugnação, e, no 
mérito, por maioria, dar provimento ao recurso para, 
reiormando a decisão recorrida, julgar procedente 
a impugnação, tudo na conformidade dos votos 

abaixo. 
Maceió, 29 de setembro de 1972. — Ernandi Lopes 

Dorviué, JPresiaente. — Carlos Gomes de Barros, 
Relator, com o seguinte voto: 

A ata do Diretório Regional que decretou a i n ­
tervenção no Diretório Municipal de Porto Real do 
Colégio não obeaeceu, rigorosamente, o que precei-
tua o § 1', do art. 58, do Estatuto do Movimento 
Democrático Brasileiro publicado no Diário da Jus­
tiça, de 4 de setembro ao corrente ano. E m verdade 
preceitua o aludido dispositivo es ta tu tá r io : 

"Ar t . 58 
§ 1? O pedido de intervenção será devida­

mente fundamentado e instruído com documen­
tos que provém a ocorrência das infrações pre­
vistas neste artigo". 

Não se definiu na ata quais sejam os funda­
mentos que aeram lugar a reieriaa intervenção e 
nem se juntou aocumentação aos autos capaz de 
justmcar ato ae tamanna transcedencia. No entanto, 
o Diretório sujeito a intervenção, nao utilizando o 
recurso previsto no § 2?, do art. 71, da Le i n? 5.682, 
de 21 de julho de 1971, vandou o ato do Diretório 
Regional. 

Data venia, a ci tação do art. 47 da Resolução 
n 9 y.iot, nao tem apucaçao no caso verteawi, por­
quanto, se refere a Diretório cancelado ou dissol-
viao, o que nao se aplica à espécie. 

Rejeitamos a preliminar, todavia, porque não 
havenao recurso do ato do Diretório Kegional nos 
dispositivos de lei citado, o ato de intervenção ga­
nhou eficácia. 

A Comissão Interventora tem competência por­
tanto para requerer o registro dos candidatos. 

Da mesma forma improcede a preliminar quando 
pretende limitar a impugnação apenas aos casos de 
inelegibilidades dos canaidatos, como tamDém o ar­
gumento de que o impugnante repetiu uma impug­
nação anterior, quando esta foi en tão somente j u l ­
gada intempestiva por este Tribunal . 

A r t . 39 da Resolução n? 9.224, do TSE, dirime 
perfeitamente o equívoco ao dispor: 

" A r t . 39. Caberá a qualquer candidato, a 
Partido Político óu ao Ministério -Público, no 

prazo de cinco dias,-contados da publicação do 
edital impugnar, em petição fundamentada, a 
escolha do candidato ( L . C . n? 5, art. 5?)". 

A preliminar assim é improcedente, como bem 
salienta o D r . Procurador Regional Eleitoral. 

No mérito, verifica-se que na Convenção impug­
nada h á inobservância do que dispõe o art. 2?, com­
binado com o art. 3?, incisos II e III, da Resolução 
acima citada. 

Com efeito, rezam os aludidos dispositivos da 
Resolução: 

"Ar t . 2? A convenção será convocada pela 
Comissão Executiva municipal, observadas, sob 
pena de nulidade, as seguintes normas: 

I — 
II — sempre que possível, notificação pes­

soal, no mesmo prazo, daqueles que tenham 
direito a voto; 

n i — •• 
"Ar t . 3? Constituem a Convenção M u n i ­

cipal: 
I — 
I I — os Vereadores, Deputados e Senadores 

com domicílio eleitoral no Município; 
I I I — os delegados à Convenção Regional; 

V — 
A Convenção pelo art. 3? da referida Resolução 

se compõe dos membros do diretório; dos vereadores, 
deputados e senadores com domicilio eleitoral no 
município; dos delegados à Convenção Regional de 
dois representantes de cada Diretório Distrital orga­
nizado e de um representante de cada Departamento 
existente. 

Será que inexiste as duas úl t imas figuras re­
feridas? 

Nos autos não se fez prova disso. 
É bem verdade, conforme informação da Secre­

taria, que os vereadores do Movimento Democrático 
Brasileiro se desligaram do Partido, mas, como se 
disse acima, não se fez prova da inexistência de 
diretórios distritais organizados e de representante 
dos departamentos a que se refere a lei, existindo 
ainda o Delegado do Partido que não participou da 
Convenção. 

Í 
O ato jurídico praticado pela Comissão Interven­

tora não pode ter validade, porquanto deixou-se 
de observar, na Convenção, uma formalidade essen­
cial, nos termos do art. 82 do Código Civ i l . 

Por outro lado, deliberou-se apenas com cinco 
pessoas nomeadas pelo Diretório regional que são 
aqueles que compõem a Comissão Interventora. 

Permitir-se que essas pessoas, capazes que fos­
sem, escolnessem, elas só, os candidatos do partido 
do município, seria outorgar o Diretório Regional, 
distante ao meio ambiente, o poder de nomear can­
didatos em cada município, o que seria muito pouco 
aemocrát ico. 

Há ainda de salientar-se que a intervenção fora 
temporária e não há notícia de que os membros do 
Direiono estejam destituídos. 

Os membros do Diretório pelo ato que decretou 
a intervenção temporária, foram apenas afastados 
das suas atribuições, mas não foram desti tuídos. 

Cremos que o afastamento não os tolheu de 
votar. 

A Convenção assim é nula de pleno direito e, 
muito embora não exista determinação legal expressa 
determinando nova escolha de candidatos, cremos 
que seria ant i-democrát ico um pleito com candi­
datos de um só partido, razão porque, de acordo com 
o entendimento do ilustre D r . Procurador Regional 
Eleitoral, determinar este Egrégio Tribunal a rea­
lização de nova Convenção Municipal para a escolha 
de novos candidatos do Movimento Democrático Bra ­
sileiro, conforme jurisprudência do Colendo Tribunal 

Superior Eleitoral. 
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Paulo da Rocha Mendes, com o seguinte voto: 
Rejeitei a argüição de ilegitimidade ad causam 

do impugnante, formulada pelo ilustre Juiz José 
Fernando L i m a Souza, face as disposições contidas 
no Ti tulo LT, Capítulo II, da Resolução n? 9.224, 
de 23-6-1972, do T S E , que disciplina as impugnações 
oferecidas aos pedidos de registro de candidatos 
formulados pelos Partidos Políticos. 

Igualmente, rejeitei a preliminar de intempesti­
vidade da impugnação, com base no disposto no ar­
tigo 39 da Resolução acima citada, pois a impug­
n a ç ã o foi apresentada dentro do prazo consignado 
no referido artigo. 

No. méri to, em dando provimento ao recurso, 
julguei procedente a impugnação, porque a escolha 
dós ' candidatos do M D B de Porto Real do Colégio se 
processou com violação das disposições legais apli­
cáveis à espécie, notadamente as contidas no art. 2', 
II e art . 3?, II, da Resolução, ri» 9.224, de 23-6-1972, 
violações estas que não legitimam a escolha de can­
didatos a cargos eletivos, procedida pelo Movimento 
Democrát ico Brasileiro de Porto Real do Colégio, 
escolha esta que não tem eficácia. 

Abelardo Luna Duarte, votei de acordo com os 
doutos votos do Juiz-Relator, por entender que os 
seus suplementos definem e caracterizam bem o ju l ­
gamento da espécie. • 

José Agnaldo de Sousa Araújo, com o seguinte 
voto: 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade ad causam 
•do impugnante que foi argiiida. 

Rejeito a preliminar de intempestividade, com 
fundamento no art. 39 da Resolução n» 9.224, de 
23-6-1972. 

No mér i to verificamos que a convenção foi con­
vocada com flagrante infração do art. 2?, inciso II, 
da Resolução acima que estabelece que a convenção 
será convocada pela Comissão Executiva Municipal, 
observadas, sob pena de nulidade, -as seguintes nor­
mas: "II — sempre que possível notificação pessoal, 
no mesmo prazo, daqueles que tenham direito a voto". 
E m uma cidade como Porto Real do Colégio não 
se venha argumentar ser impossível tal convocação. 
Acho que no caso sub judice não se aplica convo­
cação por edital. 

Não se observou, para efetivação da convenção 
do Movimento Democrático Brasileiro prescrito pelo 
art . 3 9 , incisos II e III, da Resolução Invocada, que 
no nosso entender constitui nos termos do art. 82 
do Código C iv i l o que se denomina "forma pres­
crita por lei um dos requisitos exigido para a vali­
dade dos atos jur ídicos" . 

Não acho anulável a convenção, porém os atos 
dela decorrentes, vez que a convenção trata-se de 
ma té r i a relativa a vida interna dos partidos, não 
se podendo penetrar em tal âmbi to . Mas, desde que 
os atos dela oriundos penetram no mundo jurídico, 
podem e devem ser apreciados, e, justamente os atos 

• praticados na convenção sem observância da forma 
prescrita por lei, inquinou de nulidade os atos dela 
originários . 

Face ao exposto, dou provimento a impugnação 
formulada pelo D r . Edmundo Tojal Donato contra 
o pedido de registro dos candidatos a Prefeito, Vice-
Prefeito ' e Vereadores do Movimento Democrático 
Brasileiro da 37 a Zona (Porto Real do Colégio), em 
virtude de para a realização da convenção não terem 
sido observadas as formalidades legais para que 
tenha eficácia jur ídica os atos dela decorrentes, por­
tanto, reformando a decisão recorrida. 

José- Fernando Lima Souza, vencido, com o se­
guinte voto: 

PRELIMINARMENTE 

Só aos membros do Partido é lícito insurgir-se 
contra eventuais irregularidades registradas em sua 
Convenção, pois a matér ia ventilada nela se prende 
a assunto da s u a e c o n o m i a d o m é s t i c a . . 

Aliás, este é o entendimento deste Excelso Pre-
tório, já manifestado em outros julgamentos. 

Com efeito, ira hypothesi, o S r . Edmundo Tojal 
Donato, candidato ao cargo de Prefeito pela Aliança 
Renovadora Nacional ( A R E N A ) , é parte ilegítima 
para impugnar o pedido de registro dos candidatos 
do Movimento Democrático Brasileiro ( M D B ) . 

Há ilegitimidade ativa ad causam. 

NO MÉRITO 

Manifesto-me porque seja negado provimento à 
impugnação, visto que, concretamente, todas as sole-
nidade6 pertinentes à Convenção foram observadas. 

A Comissão Interventora, originária de ato do 
Diretório Regional do Movimento Democrático B r a ­
sileiro ( M D B ) , estava legalmente consti tuída. Donde 
haver convocado a Convenção e participado do pro­
cesso de escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Pre­
feito e Vereadores, respectivamente. 

A Comissão Interventora, provisoriamente, subro-
gou-se em todos os direitos e prerrogativas dos mem­
bros do Diretório sob intervenção. 

Ademais, entendo que as impugnações lançadas 
contra pedido de registro de candidato devam versar 
exclusivamente sobre questões de ordem pessoal, 
dentro daquela casuística, daquele catálogo previsto 
na Lei Complementar n? 5 (Dispõe acerca d e l n e l e -
gibilidades) e não enfocar possíveis vícios ocorridos 
em Convenção realizada há muito tempo, de eco­
nomia doméstica do Partido. 

Sou, pois, pelo improvimento da impugnação, 
mantendo-se, assim, a decisão do ilustrado Juiz 
a quo. 

Darcy Ferreira Pitta, com o seguinte voto: 
Quanto à preliminar de ilegitimidade ad causam, 

entendo que a mesma deve ser rejeitada, haja visto 
o recorrente estar amparado pelas disposições do 
art. 39 da Resolução n» 9.224, de 23 de junho de 
1972 do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral e, em 
referência a outra preliminar sobre a tempestivi-
dade do recurso, sou pelo conhecimento do mesmo, 
pois, foi exercitado no prazo previsto no referido 
art. 39. 

No mérito, é o meu voto no sentido de ser dado 
provimento ao recurso, para, reformando a decisão 
recorrida, julgar procedente a impugnação apresen­
tada pelo Presidente do Diretório Municipal da 
A R E N A em Porto Real do Colégio, em face de não 
terem sido observadas, para a realização da Con­
venção de 26 de agosto de 1972, as prescrições res­
pectivas dos arts. 2* e 3° da Resolução acima citada, 
pela Comissão Interventora do Diretório Municipal 
do Movimento Democrático Brasileiro na mencionada 
comuna. 

Carlos Guido Ferraria Lobo, Procurador Regiona» 
Eleitoral. 

Recurso n ' 3.708, no T S E . 
Acórdão n? 5.051, publicado no B . E . n° 255. 

A M A Z O N A S 

PROCESSO N.° 11-72 

A inelegibilidade somente ocorre nos pre­
cisos termos da legislação especifica sendo ve­
dada a sua elasticidade para aplicação em 
situações de fato. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re­
curso interposto pelo Diretório Municipal do M o v i ­
mento Democrático Brasileiro (MDB) contra a de­
cisão do D r , Juiz Eleitoral da .4» Zona, que. mandou. 
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registrar a Senhora Mar i a do Perpétuo Socorro 
Pereira Dutra, para o cargo de Vice-Prefeito do 
Município de Barreirinha. 

Acordam, em conferência, os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas,- preliminarmente, 
apreciando as preliminares suscitadas oralmente pelo 
Ilustre Patrono da Recorrida, rejeita a primeira 
concernente a ilegitimidade de parte por maioria 
de votos, de acordo com o parecer oral da Dra . Pro­
curadora Regional Eleitoral e Igualmente rejeitar a 
segunda preliminar a falta de legítimo interesse 
do Partido recorrente por unanimidade e acolhendo 
o parecer Ministerial . No mérito vencido o Relator 
e contrariando o parecer escrito daquele graduado 
Órgão, tomar conhecimento do recurso, para lhe 
negar provimento, confirmando, assim, a decisão re­
corrida. 

Publique-se. 
A decisão ci í ra-se nos seguintes motivos: 
1. A preliminar de ilegitmidade de parte não 

pode vingar, porque, segundo dispõe o art. 5?, da 
Lei Complementar n° 5, de 29 de abril de 1970, 
qualquer candidato, Partido Político ou o Ministério 
Público pode impugnar o pedido de registro de can­
didato, sem todavia, especificar que, o Partido Po­
lítico só o faça por seu Delegado. Então, como 
bem se pode concluir, desde que o Patrono do Par­
tido recorrente tenha recebido outorga do Presi­
dente do Diretório Municipal a representação está 
formalizada não ensejando a pretendida i legit imi­
dade. 

2. Por outro lado, como segunda preliminar, 
não se pode acolhei in casu, a sustentada ausência 
de legitimo interesse para impugnar, apenas em 
razão de não concorrer o Partido impugnante (MDB) 
com candidato aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito 
do Municipio de Barreirinha. 

Entende-se que, sendo a Inelegibilidade assunto 
de interessa público, e autorizando a Lei Eleitora! 
a sua denunciação ao candidato, ao Ministério e 
ao próprio Partido, não poderia exigir a prova de 
interesse para fazê-lo. 

3. Com relação ao assunto que se discute no 
Processo, tem-se como certo que não se configura 
a inelegibilidade da candidata ao cargo de Vice-
Prefeito, Senhora Mar ia do Perpétuo Socorro Dutra. 

Se bem que não contestada a si tuação de estado 
de fato, existente entre ela e o atual Prefeito do 
Município de Barreirinha, os depoimentos que se 
encontram às fls. 35 a 36 verso devem escapar à 
apreciação porque dosados de evidente propósitos 
de agravar os acontecimentos. N a verdade, é fato 
público e notório que o Dr . José Cardoso Dutra é 
Deputado à Assembléia Legislativa, circunstância que 
ocultou, e adversário político da Recorrida, pelo que, 
pondo a serviço a sua condição de Advogado, jamais 
deveria ter prestado compromisso legal para depor. 
O outro Senhor Raimundo Andrade Seixas, também, 
é desafeto da referida Candidata, pois com ela 
disputou o cargo de Prefeito do mesmo Município, 
em eleição posterior, ao tempo em que o Relator 
desempenhava o cargo de Juiz Eleitoral da 4a Zona, 
sendo ele derrotado. Mas, a maioria dos membros 
deste Tribunal foi buscar abrigo para a decisão, no 
disposto no art. 1?, inciso rv, da letra b, da pre­
vista Le i Complementar, que declara inelegíveis para 
Prefeito e Vice-Prefeito, "o cônjuge, e os parentes 
consangüíneos ou afins até o 3? grau, ou por adoção, 
do Prefeito ou do Interventor, ou de quem, nos 
6 meses anteriores ao pleito, os haja subst i tu ído" . 

Embora vivam em estado de não casados, não se 
pode equiparar essa si tuação civil anômala, não re­
ferendada na Le i Civi l , da candidata impugnada à 
condição de cônjuge, mesmo que se queira dar ao 
termo uma acepção de maior amplitude. 

É certo que a Jurisprudência dos Tribunais do 
País resultante de julgamentos de litígios surgidos 
em torno da si tuação da concubina, vem demons­
trando certa flexibilidade de in terpretação de alguns 

preceitos do Código Civi l pertinentes aos direitos 
dos conjugues, todavia sempre com vista à si tuação 
humana e social daquela, nunca com o intuito de 
colocá-la no mesmo nível da esposa. 

E por assim entender, a maioria, por não con­
siderar a existência do liame legal da união, não dá 
pela inelegibilidade da Senhora Mar ia do Perpétuo 
Socorro Pereira Dutra, negando, por conseguinte, pro­
vimento ao recurso para manter o seu registro, de­
ferido pelo D r . Juiz a quo. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral. 
— Joaquim Paulino Gomes, Presidente. 

PARECER 

O Movimento Democrático Brasileiro, Diretório 
Municipal de Barreirinha impugnou a candidatura 
da Senhora Mar i a do Socorro Pereira Dutra ao cargo 
de Vice-Prefeito daquele Município pela A R E N A , e 
como douto Juiz Eleitoral da 4 a Zona tenha julgado 
improcedente c pedido, interpõe o presente recurso 
contra a decisão. 

Á irresignação do recorrente consiste em que a 
impugnada é inelegível porque vive em estado de 
concubinato, há quase vinte anos, com o Doutor 
Coriólano Cidade Lindoso, atual prefeito constitu­
cional do Município de Barreirinha "sob um nítido, 
perfeito e flagrante estado de casado do qual são tes­
temunhas toda a coletividade do município supra 
referido e uma grande parte da comunidade ma-
n a u á r a " . 

Provou o recorrente que coabitando sob o mesmo 
teto, como marido e mulher, não só em Barreir i ­
nha, como nesta capital, o casal possui como fruto 
dessa longa união 4 filhos, todos legalmente re­
gistrados. 

A Lei Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970 
não cogita do assunto. 

No silêncio da legislação específica parece-nos 
que poderia ser adotada a regra do art. 4? da Lei 
da Introdução ao Código Civi l Brasileiro, que disci­
plina, "quando a lei for omissa, o Juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito". 

A concubina desde 29 de julho de 1958 goza do 
privilégio de equiparação a esposa legítima, para 
efeito de indenização por morte decorrente de aci­
dente de seu concubino. 

Baseada nessa concepção jurisprudencial, surgiu 
a teoria defendida pela maioria dos Jurisconsultos 
pátrios de que o concubinato é uma sociedade de fato. 

Ô festejado doutrinador Edgard de Moura B i -
tencourt, preleciona: 

"Uma comunhão de fato, envolvendo uma 
comunhão de interesses, une os concubinos". 
A vida e o esforço comuns acarretam propó­
sitos de cooperação" (O Concubinato no D i ­
reito — 1» Volume, pág . 205). 

O Pretório Excelso em decisão recente enfatizou: 
"Concubinato. Convivência more uxõrio, por 

muitos anos, constitui sociedade de fato". (Re­
vista Trimestral de Jurisprudência, vol . 56, 
pág . 429). 

N a realidade, tanto em face das novas concep­
ções da doutrina como da jurisprudência, a con­
cubina está praticamente equiparada a mulher legi­
t ima. 

A Lei Complementar n 9 5, de 29 de abril de 
1970 estabelece: 

"Ar t . 1» "são inelegíveis 

IV — Para Prefeito e Vice-Prefeito 
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6) o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, a té o terceiro grau, ou por adoção, 
do Prefeito ou do Interventor, ou de quem nos 
6 (seis) meses anteriores ao pelito os haja 
subs t i tu ído" . 

Dessarte, a impugnada como concubina do atual 
Prefeito de Barreirinha, pode muito bem ser consi­
derada inelegível, dado a sociedade de fato existente 
entre ambos, perfeitamente reconhecida como cm 
juge para atender a proibição explícita na supra­
citada l e i . Convém salientar que o estabelecimento 
das inelegibilidades atende a imperações morais, so­
ciológicas e econômicas, que são sustentaculos da 
sua própr ia des t inação política. 

Ademais, atente-se para o aspecto moral que a 
s i tuação acarreta. A impugnada tanto no Município 
de Barreirinha, como nesta capital, é tida como es­
posa do Doutor Coriolano Cidade Lindoso. Todos 
os tem na condição de casados, fato este que cria 
no espíri to dos eleitores convocados ao sufrágio uni­
versal do voto no Município de Barreirinha a pre­
sunção de parcialidade por parte do atual Prefeito, 
que deverá presidir o pleito, na qualidade de Chefe 
do Poder Executivo, Comuna!. 

Diante do exposto, somos pelo provimento de 
recurso a f im de ser reformada a sentença da 
ins tância p r i m á r i a . 

Procuradoria Regional Eleitoral do Amazonas, 
em Manaus, 3 de outubro de 1972. — Nayde Vas­
concellos, Procuradora Regional, em exercício. 

Recurso n? 3.734, no T S E . 
Acórdão n? 5.067, publicado no B . E . n? 255. 

PROCESSO N.° 1.840 

Relator: Jerônimo Jesuino Raposo da Câ­
mara. 

Impugnante: José Amancio de Oliveira, 
Presidente do Diretório Municipal da A R E N A 
do Município de Carauari — Amazonas. 

Impugnado: Rhemithalces de Siqueira C a ­
valcanti . 

Confirma-se a decisão recorrida guando a 
mesma foi proferida de acordo com as provas 
existentes nos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
impugnação de candidato formulada pelo senhor 
José Amancio de Oliveira, Presidente do Diretório 
Municipal da A K E N A de Carauari contra o registro 
de Rhemithalces de Siqueira Cavalcanti, candidato 
ao cargo de Prefeito Municipal de Carauari pelo 
Movimento Democrát ico Brasileiro ( M D B ) . 

Trata-se de candidato que teve seu registro 
impugnado, em virtude de ser o mesmo portador 
de doença grave e contagiosa (Mal de Hansen). 
conforme prova nos autos, o documento de fls. 15. 

J á n ã o é a primeira vez que, o cidadão Rhemi­
thalces de Siqueira Cavalcanti se candidata a cargo 
eletivo no Município de Carauari, e vê sua pre­
tensão barrada, inclusive por decisão deste Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral, conforme nos dá no t í ­
cia o documento de fls. 16. 

Como bem frizou a decisão recorrida, a lei elei­
toral permite que o hanseniano seja inscrito elei­
tor, mas, silencia a sua possibilidade de ser can­
didato a cargo eletivo. 

E ' óbvio que, se a lei eleitoral determina para 
o funcionamento de seção eleitoral em um Sana­
tório de Hanseniano, devem-se tomar as medidas 
profiláticas necessárias, comunicando-se com o Ser-
viso Estadual de Lepra, para evitar o contato direto 
com aqueles eleitores, no resguardo à saúde dos 

componentes das mesas receptoras de votos. As­
sim, com maior cautela, deve-se tomar com can­
didato portador de doença grave e contagiosa, seja 
aceite seu registro a cargo eletivo. 

Por tudo Isto: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Ele i ­

toral do Estado do Amazonas, sem divergência de 
voto e de acordo com o parecer da douta Procura­
doria Regional Eleitoral, em exercício, tomar conhe­
cimento do recurso, porém lhe negar provimento, 
confirmando, assim, a decisão recorrida por seus 
próprios fundamentos. 

Sala das Sessões, do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Amazonas, em Manaus, aos 2 de 
outubro de 1972. — Desembargador Joaquim Pau-
lino Gomes, Presidente. — Jeronimo Jesuino Raposo 
da Câmara, Relator. 

P A R E C E R 

O recorrente Rhemitalces de Siqueira Cavalcanti 
candidato à Prefeitura Municipal de Carauari, pela 
Aliança Renovadora Nacional — A R E N A , é porta­
dor de M a l de Hansen, razão pela qual foi apo­
sentado no cargo que exercia naquele Município. 
E, por esse motivo teve sua candidatura impugnada 
pelo Movimento Democrático Brasileiro, M D B . 

Entendemos que a respeitável decisão recorrida 
não padece de reforma. 

O recorrente foi aposentado por fato indepen­
dente de sua vontade. Mas, por ato legal, baseado 
em laudo médico. 

A doença pela qual foi levado à inatividade é 
contagiosa, embora curavel atualmente. Todavia ele 
não refutou com documento hábil as assertivas do 
partido impugnante. 

Continua aposentado por invalidez. Se ficou 
curado não se preocupou de pleitear sua volta à 
atividade, por meio da revisão. 

O que as leis disciplinam é que o funcionário 
incapacitado por moléstia para a função pública, 
não pode impor à Administração seus serviços, em­
bora em cargo eletivo. 

Diante do exposto, somos pelo improvimento do 
recurso. 

Manaus, 28 de setembro de 1972. — Nayde Vas-
conceuos, Procuradora .Regional Eleitoral, em exer­
cício. 

Recurso n? 3.741, no T S E Acórdão n? 5.085, 
,pub. no B . E . 255. 

C E A R A 

ACÓRDÃO N.° 18.122 

Processo n.° 164 — Classe X 

Ementa: Registro de candidato a cargo 
eletivo. Argüição de inelegibilidade. De acordo 
com a Lei tjompiemeniar nv o, ae 29 de abril 
de 1970, é inelegível, para qualquer cargo ele­
tivo, quem responde a processo por crime con­
tra a administração pública. Recurso conhe­
cido e desprovido. 

Relator: Juiz José Jucá Neto. 

Vistos, etc. 
Versam os presentes autos sobre a impugnação 

oferecida pelo Movimento Democrático Brasileiro ao 
registro da candidatura do Sr. José Linhares da 
Páscoa ao cargo de Prefeito Municipal de Quixadá, 
pela legenda da Aliança Renovadora Nacional. 

A impugnação fundamentou-se em pronuncia-
jnentos expandidos pelo Conselho de Contas dos M u -
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nicípios, apontando irregularidades na administra­
ção do candidato, quando exercia as funções de 
Prefeito do referido município. 

O impugnado, dentro do prazo legal, apresentou 
a contestação de fls. 32 a 35. 

Em seguida, foram ouvidas as testemunhas ar­
roladas pelo impugnante, bem como procedidas as 
diligências permitidas em le i . 

Encerrada a fase probatória, ambas as partes 
ofereceram as suas alegações finais. 

Posteriormente, por requerimento do impugnan-
'- , anexada certidão da denúncia apresentada 
pelo Ministério Público e despacho de recebimento 
pela autoridade judiciária. 

O Doutor Juiz Eleitoral da 6 a Zona, em sen­
tença às fls. 131 e 132, acolheu a impugnação e, 
conseqüentemente, negou o registro pleiteado, va­
lendo-se, para tanto, do disposto no art. V>, n? I, 
letra n, da Lei Complementar tí> 5, de 29 de abril 
de 1970. 

Não se conformando com a decisão do Doutor 
Juiz a quo, o impugnado recorreu para este T r i ­
bunal, conforme se verifica do arrazoado de folhas 
136 a 139. 

O impugnante, ora recorrido, ofereceu as Con­
tra-razões de fls. 148 a 151. 

Emitindo parecer a respeito, o eminente Pro­
curador Regional Eleitoral, assim se manifestou: 

"Verifica-se que a sentença não está a 
padecer reforma. Deu à espécie a solução 
incada em le i . 

Enquanto se apoiava a impugnação em 
manifestações da lavra do Conselho de Contas 
dos Municípios a sorte do candidato não se 
mostrava desfavorável. Com efeito os pronun­
ciamentos do referido órgão não têm eficácia 
decisória, valendo como elemento de instrução e 
de orientação, sempre de feitio opinativo. Não 
possuía, assim, eficácia inelegibilizadora. 

Desde o momento em que houve instau­
ração de ação penal, por iniciativa do Minis­
tério Público, versando sobre crime contra 
adminis t ração pública, devia, inexoravelmente, 
ficar selada a sorte da candidatura impug­
nada. 

Inafastàvel a inelegibilidade. 
Assim o impõe o art. 1°, I, n, da Lei 

Complementar n1? 5, de 29 de abril de 1970. 
J á que a sentença declaratória de inele­

gibilidade teve por esteio a existência de uma 
ação penal instaurada, em modalidade deli­
tuosa relacionada a crime contra a adminis­
t ração pública, deve ser nesta ins tância inte­
gralmente confirmada, dado que nada mais 
fez do que pronunciar uma inelegibilidade de 
acordo, exatamente de acordo, com o que pres­
creve a lei específica." 

Como se vê, o recorrente responde a processo 
judicial, que lhe move a Just iça Pública, pela p rá ­
tica de uma das modalidades dos crimes contra a 
adminis t ração pública. 

Ora, a citada Le i Complementar n ? 5, em seu 
art. 1?, dispõe o seguinte: 

"São inelegíveis: 
I — para qualquer cargo eletivo: 
n) os que tenham sido condenados ou 

respondam a processo judicial, instaurado por 
denúncia do Ministério Público recebida pela 
autoridade judiciár ia competente, por crime 
contra a segurança nacional e a ordem polí­
tica e social, a economia popular, a fé pública 
e a adminis t ração pública, o patr imônio ou 
pelo delito previsto no art. 22 desta Lei Com­

plementar, enquanto não absolvidos ou penal­
mente reabilitados;" 

Diante de tão clara e peremptória disposição 
legal, não resta dúvida quanto à inelegibilidade do 
recorrente. 

Assim sendo, Acordam os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, por unanimidade de 
votos e de acorde com o parteer da Douta Pro­
curadoria Regional, conhecer do recurso para ne­
gar-lhe provimento e confirmar a decisão recorrida. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará. 

Fortaleza, 25 de setembro de 1972. — Assina­
turas ilegíveis. 

P A R E C E R 

Perante o Juiz da 6» Zona Eleitoral foi ofere­
cida impugnação pelo Movimento Democrático B r a ­
sileiro ao registro da candidatura de José Linhares 
Páscca à Prefeitura Municipal de Quixadá, pela 
legenda da Aliança» Renovadora Nacional. 

Pretendeu a organização impugnante que o refe­
rido candidato estava alcançado por uma das cláu­
sulas de inelegibilidade previstas na Lei Complemen­
tar n? 5, de 24 de abril de 1970. 

Serviu de suporte à impugnação pronunciamentos 
expendidos pelo Conselho de Contas dos Municípios, 
indicando irregularidades na administração do can­
didato, quando exercia funções de Prefeito do mes­
mo município de Quixadá. 

Posteriormente, por requerimento do impugnan­
te, foi aberta cert idão de denúncia apresentada 
pelo Ministério Público, devidamente recebida pela 
autoridade judiciária. 

Cümpriu-se a fase probatória ao estilo. 
Afinal produziu o ilustre Juiz decisão, acolhen­

do a argüição de inelegibilidade e, conseqüentemen­
te, denegando o registro solicitado. 

Com a sucumbência houve manifestação recur-
sal, com alegações de ambas as partes. 

Verifica-se que a sentença não está a padecer 
reforma. Deu à espécie a solução indicada em lei . 

Enquanto se apoiava a impugnação em manifes­
tações da lavra do Conselho de Contas dos M u n i ­
cípios a sorte do candidato não se mostrava des­
favorável. Com efeito os pronunciamentos do refe­
rido órgão n ã o têm eficácia decisória, valendo como 
elemento de instrução de orientação, sempre de fei­
tio opinativo. Não possuía, assim, eficácia inelegi­
bilizadora. 

Desde o momento em que houve ins tauração de 
ação penal, por iniciativa do Ministério Público, 
versando sobre crime contra administração pública, 
devia, inexoravelmente, ficar selada a sorte da can­
didatura impugnada. 

Inafastàvel a inelegibilidade. 
Assim o impõe o art. 1*, I, n, da Lei Comple­

mentar n? 5, de 29 de abril de 1970. 
J á que a sentença declaratória de inelegibili­

dade teve por esteio a existência de uma ação pe­
nal instaurada, em modalidade delituosa relacio­
nada a crime contra a administração pública, deve 
ser nesta instância integralmente confirmada, dado 
que nada mais fez do que pronunciar uma inele­
gibilidade de acordo, exatamente de acordo, com c 
que prescreve a lei específica. 

Esse, o parecer. 
Fortaleza, 14 de setembro de 1972. — Fávila 

Ribeiro, Procuradora Regional Eleitoral. 

Recurso n9 3.726, no T S E . 
Acórdão n? 5.160, pub. no B . E . 255. 
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E S P Í R I T O S A N T O 

ACÓRDÃO N.° 11 

Processo n.° 348 — Classe IV 

Natureza — Recurso Eleitoral (interposto 
pelo Diretório Municipal da ARENA de Vila 
Velha, contra sentença do Dr. Juiz Eleitoral 
da 32 a Zona que, acolhendo impugnação mani­
festada pelo MDB, negou registro à candida­
tura de Solon Borges Marques para concorrer 
ao cargo de Prefeito, nas eleições de 15-11-72). 

Procedência — 32» Zona — Espirito Santo. 
Recorrente — Diretório Municipal da 

ARENA de Vila Velha, através do advogado 
Dr. Aroldo Limonge. 

Autor — Doutor Antônio Tápias de Vas­
concellos. 

Vistos, etc. 

Acorda o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, 
por maioria de votos, dar provimento ao recurso, 
para reformar a decisão recorrida e, em conse­
qüência, deferir o pedido de registro do candidato 
Solon Borges Marques, para concorrer às eleições 
de 15 de novembro do ano em curso, ao cargo 
de Prefeito, pela A R E N A , do Município de Vi la 
Velha . 

Assim decide porque: 

a) o candidato, ora impugnado, foi desligado 
do partido a que pertencia, em 2 de setembro de 
1971, filiando-se, em seguida, em 29 de setembro 
do mesmo ano ao partido pelo qual se candidata; 

b) nos termos do parágrafo único do art. 3? 
da Le i n? 5.782, de 6-6-72, regulamentado no item 
IV, art . 34, da Resolução n? 9.227, de 23-6-72, o 
prazo, nas eleições municipais a se realizarem em 
1972, para a filiação part idária , e de três (3) me­
ses, ou seja a té 15 de agosto; demais, 

c) não h á que se falar, já agora, em filiação 
pa r t i dá r i a anterior, para se invocar o prazo de dois 
anos, previsto pela Le i n 9 5.682, de 27-7-71, por­
que a lei nova a revogou uma vez que dispôs de 
modo contrár io , ao reduzir aquele prazo, máxime 
para as próximas eleições de 15 de novembro de 
1972; da í porque a Resolução n? 9.224-72, no item 
IV do art. 34, ao enumerar os documentos exigidos 
para ins t ru í rem o pedido de registro, manda que 
se observe a Le i n? 5.782-72, §§ 2? e 3?, e não' se 
refere em nenhuma oportunidade à Lei Orgânica 
dos Partidos, em se tratando de candidatos que 
se hajam desligado de outro partido; 

d) o seu domicílio eleitoral no município, por 
onde pretende concorrer, é anterior a 15 de novem­
bro de 1971; assim, 

e) estando o candidato no gozo integral de seus 
direitos politicos, n ã o se lhe pode negar o registro, 
requerido por seu partido, para disputar as eleições 
municipais, como candidato da A R E N A , ao cargo de 
Prefeito. 

Sa la das Sessões, 2 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). — Romário Rangel, vencido. E 
vencido porque, data venia, os eminentes Juizes, que 
reformaram a respeitável decisão recorrida, equivo­
caram-se ao apreciarem a matér ia de direito que 
serviu de suporte à decisão reformada e que fun­
damentou o V . Acórdão da maioria. E isto porque 
a L e i n<? 5.782, de 6 de junho de 1972, não revogou 
a norma contida no § 3°, do art. 67, da Le i Orgâ­
nica dos Partidos Políticos (Lei n? 5.682-71, com as 
modificações posteriores), nem com ela, táci ta ou 
implicitamente, es tá em conflito. 

A Le i n? 5.782-72 trata de Domicílio Partidário, 
enquanto o § 8?, do art. 67, da L . O . P . trata de 
Status Partidário do eleitor e do Papel que poderá 
desempenhar na agremiação par t idár ia a que per­
tence. 

Para chegar-se a essa conclusão, basta ler-se o 
texto da Lei n ' 5.782-72: 

"Ar t . 1° Nas eleições para Governador, 
Vice-Governador, Senador e respectivo suplen­
te, Deputado Federal e Deputado Estadual, o 
candidato deverá ser filiado ao Partido, na 
circunscrição em que concorrer..." 

"Ar t . 2? Nas eleições para Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereador, o candidato deverá ser 
filiado ao Partido no município em que con­
correr. .." 

Assim concomitantemente com. um Domicílio 
Eleitoral, a legislação específica instituiu um Domi­
cílio Partidário. Isto quer dizer (para apreciar só 
a hipótese do art. 2? da lei citada) que um eleitor, 
filiado a um Partido político, só poderá candida­
tar-se a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, se tiver, 
no prazo mencionado na lei, Domicílio Partidário 
no Município no qual pretenda registrar-se como 
candidato. U m exemplo, para melhor esclarecer: se 
um eleitor é filiado à A R E N A , no Município de 
Vitória ES, não poderá candidatar-se a Prefeito, 
pela A R E N A , no Município de V i l a Velha ES ou no 
Município de Cachoeiro de Itapemirim — ES porque 
não tem domicílio partidário em Vi la Velha, nem 
em Cachoeiro de Itapemirim, já que seu domicilio 
partidário é no Município de Vitória. 

Logo, se um eleitor candidatar-se em Cachoeiro 
de Itapemirim, deverá filiar-se ao partido naquele 
município, pelo menos seis meses antes da data da 
eleição. Se sua pretensão era a de candidatar-se 
nas eleições municipais a se realizarem em 1972, 
o prazo previsto sofreu a redução estabelecida no 
art. 3», da Le i n? 5.782-72. 

Mas, Domicílio Partidário não é a mesma coisa 
que Status Partidário. O status par t idár io não se 
adquire pelo domicílio part idário, mas pela Filiação 
ao Partido, observadas as prescrições legais. O status 
part idário do eleitor, no Brasil de hoje, onde só 
h á dois Partidos Políticos, pode ser A R E N I S T A ou 
E M E D E B I S T A , dependendo de estar o eleitor filiado, 
regularmente, à A R E N A ou ao M D B . 

O status par t idár io concede ao eleitor direitos 
e obrigações; faculdades e proibições. Para ilustrar: 
só o filiado ao M D B pode candidatar-se pelo M D B , 
sendo-lhe, entretanto, vedado ser candidato, a qual­
quer cargo eletivo, pela A R E N A e vice-versa. 

O eleitor, entretanto, não fica impedido de mu­
dar de partido: a lei lhe faculta esse direito. O 
eleitor filiado ao M D B pode desligar-se de seu par­
tido e filiar-se à A R E N A e vice-versa, em qualquer 
época. Mas, o desligamento de um eleitor de seu 
partido e a sua conseqüente filiação a outro, limi­
ta-lhe e a té lhe impede o exercício de certas facul­
dades ou direito. Uma das limitações é a contida 
no § 3?, do art. 67, da L . O . P . : 

"Desligado de um partido e Filiado a ou­
tro, o Eleitor só poderá candidatar-se a cargo 
eletivo após o decurso do prazo de 2 (dois) 
anos da data da nova filiação". 

Assim, o status partidário do eleitor, desligado 
de um Partido e filiado a outro, continua operando 
efeitos, através de LIMFTAÇOES ao exercício P L E N O 
de suas faculdades políticas. Portanto, o eleitor des­
ligado de um Partido e a outro filiado, terá, no 
novo partido, o que se pode chamar de uma par­
ticipação condicionada àquela norma, ou limitada 
por aquela norma, conforme o tempo em que a ele 
se acha filiado. 

Daí decorre que a norma contida no § 3?, do 
art. 67 da L . O . P . , não foi atingida pela Le i n ú ­
mero 5.782-72. Muito ao contrár io: ambas convi­
ver, no ordenamento jurídico, íntegras e harmonio­
samente . 

Advirta-se que a norma contida no § 3?, do 
art. 67, da L . O . P . tem um significado altamente 
moralizador da vida pública brasileira, pois o que 
pretende é afastar os "oportunistas", os "interes-



Fevereiro de 1973 B O L E T I M E L E I T O R A L H° 259 611 

seiros", os inconseqüentes que, à úl t ima hora, des­
ligam-se de uma agremiação polí t ico-partidária para 
a outra se filiarem a fim de pleitearem cargos ele­
tivos no Partido que, ocasionalmente, apresenta-
se-lh/is como mais vantajoso aos seus fins impu-
dicos. E ' um basta moralizador aqueles que mu­
dam de cor, conforme as condições do meio-ambi-
ente político-eieitoral, em busca dos favores, antes 
negados. 

Por outro lado, a Lei n° 5.782-72, tem uma 
teleologia de alta significação administrativo-social. 
Não é admissível que se permita que um político 
pleiteie um cargo eletivo em uma comunidade que 
não conheça e com a qual nãc esteja, de uma ou 
outra forma, ligado, durante um certo lapso de tem­
po. Como h á de defender interesses administrativos, 
ou interpretar aspirações comunitárias, se com aque­
les e com estas não está identificado? 

Dizer-se, pois, como entenderam os eminentes 
Juizes, autores do V . Acórdão n? 11, deste Colendo 
Tribunal, que, "nos termos do parágrafo único do 
art. 3?, da Lei n? 5.782, de 6-6-72, regulamentado 
no item W , art. 34, da Resolução n? 9.227, de 
23-6-72 (??) o prazo, nas eleições municipais a se 
realizarem em 1972, para a filiação par t idár ia é de 
três (3) meses, ou seja, a té 15 de agosto" — é, 
data venia, confundir Domicílio Par t idár io com Sta­
tus Par t idár io do eleitor. Dizer-se que a Le i n? 5.782 
de 1972 revogou o § 3?, do art. 67, da L . O . P . , é 
não perceber que normas de conteúdo diversos nun­
ca podem estar em conflito. Adotar-se a solução 
vencedora — por todos os títulos respeitável — é 
deixar de atentar-se para o fato de que, ao Status 
Par t idár io do eleitor Desligado de um Partido para 
filiar-se a outro, resulta, para ele, no novo Partido, 
uma participação condicionada e limitada ao período 
de tempo preconizado na L . O . P . , daí decorrendo 
impedimentos (limitações) incontestáveis para o de­
sempenho de determinados papéis . 

Quanto ã impossibilidade do recorrente candida­
tar-se, por não contar o tempo de Status Par t idár io 
no novo Partido ao qual se filiou, a respeitável sen­
tença reformada, como se vê, bem e argutamente 
apreciou a matér ia . A ela me reporto, conforman-
do-me com a sua sustentação, por desnecessárias 
outras considerações. 

Por esses motivos, votei pela manutenção da 
respeitável sentença . 

Recurso n? 3.729, no T S E . 
Acórdão n? 5.082, publicado no B . E . tí> 255. 

ACÓRDÃO N.° 12 

Processo n.° 353 — Classe IV 

Natureza — Recurso Eleitoral (interposto 
pela ARENA, através do Presidente da Co­
missão Executiva Municipal — Colatina, — 
contra a sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 
6* zona, que indeferiu o registro da candida­
tura de Jeronymo Pancieri Netto, ao cargo de 
Vereador, nas eleições de 15-11-72). 

Procedência — 6 a Zona — Colatina. 
Recorrente — Aliança Renovadora Nacio­

nal, através do Presidente da Comissão Exe­
cutiva Municipal de Colatina. 

Relator — Doutor José Santos Neves. 

Vistos, etc. 
Acorda o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, 

por maioria de votos, negar provimento ao recurso 
para manter a decisão recorrida, que indeferiu a 
candidatura de Jeronymo Pancieri Netto, ao cargo 
de Vereador, pela A R E N A , no município de Cola­
tina. 

A respeito do assunto o Cõléndo Tribunal Su­
perior Eleitoral já decidiu: 

"Registro de candidato. Prova de filiação 
pa r t idá r ia . Para registro de candidatos faz-se 
necessária a prova de filiação part idária, que 
há de ser produzida na conformidade da lei . 
Não serve qualquer prova." (Ac. n 9 4.323 — 
SP, i n B . E . 208, pág . 149). 

" E ' insuprivel a inscrição no livro de f i l ia­
ção par t idár ia para candidato a vereador". 
(Res. n? 7.981, relator o eminente Ministra 
Antônio Gonçalves de Oliveira, in B . E . 188-
462) . 

Por outro lado, em recente decisão o mesmo 
Colendo Tribunal Superior, ao responder consulta 
formulada pela A R E N A — DF, — assim se pro­
nunciou : 

"Consulta sobre se sendo o registrando se­
nador, deputado federal ou deputado estadual, 
os documentos a que se referem os incisos 
III, IV e V do art. 15 da Resolução n? 8.742, 
podem ser substituídos por um único documen­
to, qual seja a cert idão fornecida pela Câ­
mara a que pertença o registrando, da qual 
conste desde quando se encontra no exercício 
de mandato legislativo, e a que partido está 
filiado. O Tribunal respondeu negativamente, 
tendo em vista a decisão proferida no pro­
cesso n? 4.040 (Resolução n? 8.770)." 

i n D . J . de 15-9-70, pág. 4.154. 

Considerada como impossível de ser suprida a 
prova da filiação par t idár ia do candidato, porque 
não serve qualquer prova, mas só serve aquela que 
esteja de conformidade com a lei, e considerando 
que o candidato, nem por si, nem por seu partido, 
apresentou a prova hábil, que seria a certidão pas­
sada por quem de direito, de que o seu nome se 
encontrava inscrito nos livros part idários ou nas 
antigas fichas, não pode ser deferido o pedido de 
registro do candidato. 

Sala dos Sessões, 2 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). • 

Recurso n? 3.715, no T S E . 
Acórdão n? 5.054, pub. no B . E . 255. 

ACÓRDÃO N.° 14 

Processo n.° 351 — Classe IV 

Natureza — Recurso Eleitoral (interposto 
pela ARENA, através do seu delegado, Doutor 
Vicente Silveira, contra a sentença do Doutor 
Juiz Eleitoral da 19» Zona, que, acolhendo im- 1 

pugnação manifestada pelo Dr. Promotor de 
Justiça, indeferiu o pedido de registro da can­
didatura de Ivo Cago, ao cargo de Vereador, 
nas eleições de 15-11-72). 

Procedência — 19a Zona — Muniz Freire. 
Recorrente — Aliança Renovadora Nacio­

nal, através do Delegado, Dr, Vicente Silveira. 
Relator — Desembargador Carlos Teixeira 

de Campos. 

Vistos, etc. 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Espi­
rito Santo, por maioria de votos, dar provimento 
ao recurso, para reformar a decisão recorrida, e 
deferir, em conseqüência, o registro da candidatura 
do Sr. Ivo Côgo ao cargo de Vereador pelo muni­
cípio de Muniz Freire, requerido pela Aliança Reno­
vadora Nacional. 

Consta dos autos que o impugnado se filiou ao 
Partido em 1-9-71. 
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De acordo com o disposto no art. 3?, da Lei 
n? 5.782, de 6 de junho de 1972, nas eleições muni­
cipais a se realizarem em 1972, o prazo previsto 
para a filiação par t idár ia , é de três meses antes da 
data da eleição, ou seja, a té 15 de agosto de 1972. 
E regulamentando a lei, o Egrégio Superior Tribu­
nal Eleitoral, na Resolução n? 9.220, de 23 de junho 
do mesmo ano, art. 34, item IV, dispõe que o 
requerimento de registro de candidatos deverá ser 
ins t ruído: 

" I . . . I I . . . I I I . . . 
IV — prova de filiação par t idár ia a t é 15 de 

agosto de 1972, no Município (Cód. art. 94, § l 9 , 
III; Le i n? 5.782, arts. 2? e 3?)". 

Ora, se os candidatos estão filiados ao partido, 
porque se registraram há mais de três meses, satis­
fazem, plenamente, as exigências da vigente legis­
lação eleitoral. 

Se é verdade que a Le i n? 5.682, de 21-7-71, 
no § 3? do art. 67, fixa o prazo de dois anos da 
data da nova filiação para que o desligado de um 
partido e filiado a outro possa se candidatar, não 
é menos verdade que a lei nova revoga a anterior, 
que dispõe sobre a mesma matér ia e, ao intérprete, 
n ã o é dado distinguir onde a lei não distingue. 

O objetivo da lei nova, é permitir que o cida­
dão, n ã o satisfeito dentro de sua organização par­
t idária, possa o outra se filiar, no mais curto prazo, 
de maneira a poder concorrer às eleições municipais 
que se avizinham. 

Parece que é esse o entendimento do Tribunal 
Superior Eleitoral. Tanto que no art. 149 da Reso­
lução n? 9.252 de 12-7-72, que deu nova redação 
à Resolução n? 9.058-71, decorrente das alterações 
introduzidas pelas Leis ns. 5.682, 5.781 e 5.782 — 
todas de 1971 — dispõe: "São válidas, para todos 
os efeitos legais, as filiações par t idár ias , feitas ante­
riormente em fichas, assim como as feitas em livros 
a té o dia 2 de outubro de 1971". 

Por esses fundamentos dá-se agasalho ao recurso. 
Sala das Sessões, 4 de outubro de 1972. — {Assi­

naturas ilegíveis) — Romário Rangel, vencido. E 
vencido porque, data vênia, os eminentes Juizes, que 
reformaram a respeitável decisão recorrida, equivo­
caram-se ao apreciarem a ma té r i a de direito que 
serviu de suporte à decisão reformada e que fun­
damentou o V . Acórdão da maioria. E isto porque 
a Le i n? 5.782, de 6 de junho de 1972, não revogou 
a norma contida no § 39, do art. 67, da Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos (Lei n? 5.682-71, com as 
modificações posteriores), nem com ela tác i ta ou 
implicitamente, es tá em conflito. 

A Le i n9 5.782-72 trata de Domicílio Partidário, 
enquanto o § 3?, do art. 67, da L . O . P . trata de 
Status partidário do eleitor e do papel que poderá 
desempenhar na agremiação par t idár ia a que per­
tence. 

Para chegar-se a essa conclusão, basta ler-se 
o texto da L e i n? 5.782-72: 

" A r t . 1» Nas eleições para Governador, 
Vice-Governador, Senador e respectivo suplen­
te, Deputado Federal e Deputado Estadual, o 
candidato deverá ser filiado ao Partido, na 
Circunscrição em que concorrer..." 

" A r t . 29 Nas eleições para Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereador, o candidato deverá ser 
filiado ao partido no município em que con­
correr. .." 

Assim, concomitantemente com um domicílio 
eleitoral, a legislação específica instituiu um domi­
cílio partidário. l isto quer dizer (para apreciar só a 
hopótese do art. 2<> da lei citada) que um eleitor 
filiado a um Partido político só poderá candida­
tar-se a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, se tiver, 
no prazo mencionado na lei, domicilio partidário no 
Município no qual pretenda registrar-se como can­
didato. U m exemplo, para melhor esclarecer: se 

um eleitor é filiado à A R E N A , no Município de 
Vitória-ES, não poderá candidatar-se a Prefeito 
pela A R E N A , no Município de Vi l a Velha-ES ou 
no Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES — 
porque não tem domicílio partidário em V i l a Velha, 
nem em Cachoeiro de Itapemirim, já que seu domi­
cílio partidário é no Município de Vitória. 

Logo, se um eleitor desejar candidatar-se em 
Cachoeiro de Itapemirim, deverá filiar-se ao partido 
naquele município, pelo menos seis meses antes da 
data da eleição. Se sua pretensão era a de can­
didatar-se nas eleições municipais a se realizarem 
em 1972, o prazo previsto sofreu a redução estabe­
lecida no art. 3?, da Le i n 9 5.782-72. 

Mas, domicilio partidário não é a mesma coisa 
que status partidário. O status par t idár io não se 
adquire pelo domicílio part idário, mas pela filiação 
ao partido, observadas as prescrições legais. O status 
part idár io do eleitor, no Brasi l de hoje, onde só 
h á dois Partidos Políticos, pode ser A R E N I S T A ou 
E M E D E B I S T A , dependendo de estar o eleitor f i l ia­
do, regularmente, à A R E N A ou ao M D B . 

O status par t idár io concede ao eleitor direitos e 
obrigações; faculdades e proibições. Para ilustrar: 
só o filiado ao M D B pode candidatar-se pelo M D B . 
sendo-lhe, entretanto, vedado ser candidato, a qual­
quer cargo eletivo, pela A R E N A e vice-versa. 

O eleitor, entretanto, não fica impedido de mu­
dar de partido: a lei lhe faculta esse direito. O 
eleitor filiado ao M D B pode desligar-se de seu par­
tido e filiar-se à A R E N A e vice-versa, em qualquer 
época. Mas, o desligamento de um eleitor de seu 
partido e a sua conseqüente filiação a outro, limi­
ta-lhe e a té lhe impede o exercício de certas facul­
dades ou direito. Uma das limitações é a contida 
no § 3?, do art. 67, da L . O . P . : 

"Desligado de um partido e filiado a ou­
tro, o eleitor só poderá candidatar-se a cargo 
eletivo após o decurso do prazo de 2 (dois) 
anos da data da nova filiação". 

Assim, o status partidário do eleitor, desligado 
de um Partido e filiado a outro, continua operando 
efeitos, a t ravés de limitações ao exercício pleno de 
suas faculdades políticas. Portanto, o eleitor desli­
gado de um Partido e a outro filiado, terá, no novo 
partido, o que se pode chamar de uma part icipação 
condicionada àquela norma, ou limitada por aquela 
norma, conforme o tempo em que a ele se acha 
filiado. 

Daí decorre que a norma contida no § 3», do 
art. 67 da L . O . P . , não foi atingida pela Le i nú ­
mero 5.782-72. Muito ao contrár io: ambas convi­
vem, no ordenamento jurídico, integras e harmonio­
samente . 

Advirta-se que a norma contida no § 39, do 
art. 67, da L . O . P . tem um significado altamente 
moralizador da vida pública brasileira, pois o que 
pretende é afastar os "oportunistas", os "interes-
seiros", os inconseqüentes que, à úl t ima hora, des­
ligam-se de uma agremiação polí t ico-part idária para 
a outra se filiarem a f im de pleitearem cargos ele­
tivos no Partido que, ocasionalmente, apresenta-se-
lhes como mais vantajosa aos seus fins impudicos. 
E ' um basta moralizador aqueles que mudam de cor, 
conforme as condições do meio-ambiente político-
eleitoral, em busca dos favores, antes negados-

Por outro lado, a Le i n» 5.782-72, tem uma 
teleologia de al ta significação administrativo-social. 
Não é admissível que se permita que um político 
pleiteie um cargo eletivo em uma comunidade que 
não conheça e com a qual não esteja, de uma ou 
outra forma ligado, durante um certo lapso de 
tempo. Como h á de defender interesses administra­
tivos, ou interpretar aspirações comunitárias, se com 
aqueles e com estas não está identificado? 

Dizer-se, pois, como entenderam os eminentes 
Juizes, autores do V . Acórdão n9 n , deste Colendo 
Tribunal, que, "nos termos do parágrafo único do 
art. 39, da Le i n9 5.782, de 6-6-72, regulamentado 
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no item IV, art. 34, da Resolução n 9 9.227, de 23 
de junho de 1972 (??) o prazo, nas eleições muni­
cipais a se realizarem em 1972, para a filiação par­
tidária é de três • (3) meses, ou seja, até 15 de 
agosto" — é, data venia, confundir domicílio par­
tidário com status partidário do eleitor. Dizer-se 
que a Lei n? 5.782-72 revogou o § 3?, do art. 67, 
da L . O . P . , é n ã o perceber que normas de con­
teúdo diversos nunca podem estar em conflito. Ado­
tar-se a solução vencedora — por todos os títulos 
respeitável — é deixar de atentar-se para o fato de 
que, do status partidário do eleitor desligado de um 
Partido para filiar-se a outro, resulta, para ele, no 
novo Partido, uma participação condicionada e limi­
tada ao período de tempo preconizado na L . O . P . , ' 
daí decorrendo impedimentos (limitações) incontes­
táveis para o desempenho de determinados Papéis . 

Quanto à impossibilidade do recorrente candi­
datar-se, por não contar o tempo de status parti­
dário no novo Partido ao qual se filiou, a respei­
tável sentença reformada, como se vê, bem e argu--
tamente apreciou a maté r i a . A ela me reporto, con-
formando-me com a sua sustentação, por desneces­
sárias outras considerações. 

Por esses motivos, votei pela manutenção da 
respeitável sentença . 

Recurso n? 3.730 no T S E . 
Acórdão n<? 5.083, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 16 

Processo n.° 349 — Classe IV 

Natureza — Recurso Eleitoral (interposto 
pelo Diretório Municipal da ARENA de Vila 
Velha, contra a sentença do Dr. Juiz Eleitoral 
da 32a Zona que, acolhendo impugnação mani­
festada pelo MDB, negou registro às candida­
turas de Luiz Guilherme Campos de Almeida, 
ao cargo de Vice-Prefeito e de João Mariano 
de Souza Filho, Irineu de Abreu Alves, Walter 
Regis Barbosa e Elias Barros, ao cargo de 
Vereador, nas eleições de 15-11-72) . 

Procedência — 32a Zona — Espirito Santo. 
Recorrente — Diretório Municipal da ARE­

NA de Vila Velha, através do Advogado Doutor 
Aroldo Limonge. 

Relator — Doutor Antônio Tápias de Vas­
concellos. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Ele i ­

toral do Espírito Santo, por maioria de votos, dar 
provimento ao recurso para reformar a decisão re­
corrida, registrando-se, em conseqüência, as candi­
daturas dos Srs. Luiz Guilherme Campos de A l ­
meida, João Mariano de Souza Filho, Irineu de 
Abreu Alves, Walter Regis Barbosa e Elias Barros, 
aos cargos de Vice-Prefeito e Vereadores, pela A R E ­
NA, no Município de V i l a Velha. 

E m dois julgados sucessivos esta Corte já deci­
diu que nas eleições municipais a se realizarem em 
1972, o prazo previsto para a filiação part idária , é 
de três meses antes da data da eleição, ou seja, 
até 15 de agosto de 1972. E regulamentando a lei, 
o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, na Resolução 
n? 9.220, de 23 de junho do mesmo ano, art. 34, 
item rv, dispõe que o requerimento de registro de 
candidatos deverá ser instruído: 

" I . . . I I . . . I I I . . . 
IV — prova de filiação par t idár ia a té 15 de 

agosto de 1972, no Município (Cód. art. 94, § 1?, 
III; Le i n? 5.782, arts. 2? e 3?)". 

Ora, se os candidatos estão filiados ao partido 
porque se registraram h á mais de três meses, satis­
fazem, plenamente, as exigências da vigente legis­
lação eleitoral, 

Se é verdade que a Lei n 9 5.682, de 21-7-71, no 
g 3? do art. 67, fixa o prazo de dois anos da data 
da nova filiação para que o desligado de um par­
tido e filiado a outro possa se candidatar, não é 
menos verdade que a lei nova revoga a anterior, 
que dispõe sobre a mesma matér ia e, ao intérprete 
não é dado distinguir onde a lei não distingue. 

O objetivo da lei nova, é permitir que o cida­
dão não satisfeito dentro de sua organização parti­
dária, possa a outra se filiar, no mais curto prazo, 
de maneira a poder concorrer às eleições municipais 
que se avizinham. 

Parece que é esse o entendimento do Tribunal 
Superior Eleitoral. Tanto que no art. 149 da Reso­
lução n° 9.252, de 12-7-72, que deu nova redação 
à Resolução n? 9.058-71, decorrente das alterações 
introduzidas pelas Leis ns. 5.682, 5.781 e 5.782 — 
todas de 1971 — dispõe: "São válidas, para todos 
os efeitos legais, as filiações par t idár ias feitas ante­
riormente em fichas, assim como as feitas em livros 
a té o dia 2 de outubro de 1971". 

E m sendo assim não se pode negar aos candi­
datos ora impugnados o direito de concorrerem às 
eleições municipais que se avizinham. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

Proc. Reg. Eleit . — Romário Rangel, vencido. 
E vencido porque, data vênia, os eminente Juizes, 
que reformaram a respeitável decisão recorrida, equi­
vocaram-se ao apreciarem a matér ia de direito que 
serviu de suporte à decisão reformada e que fun­
damentou o V. Acórdão da maioria. E isto porque 
a Lei n? 5.782, de 6 de junho de 1972, não revogou 
a norma contida no § 3?, do art. 67, da Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos (Lei n? 5.682-71, comas 
modificações posteriores), nem com ela tác i ta ou 
implicitamente, está em conflito. 

A Lei n? 5.782-72 trata de domicilio partidário, 
enquanto o § 3? do art. 67, da L . O . P . trata de 
status partidário do eleitor e do papel que poderá 
desempenhar na agremiação par t idár ia a que per­
tence. 

Para chegar-se a essa conclusão, basta ler-se o 
texto da Le i n? 5.782-72: 

"Ar t . I 9 Nas eleições para Governador. 
Vice-Governador, Saneador e respectivo su­
plente, Deputado Federal e Deputado Esta­
dual, o candidato deverá ser filiado ao par­
tido, na circunscrição em que concorrer..." 

"Ar t . 2? Nas eleições para Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereador, o candidato deverá ser 
filiado ao partido no município em que con­
correr. .." 

Assim, concomitantemente com um domicilio 
eleitoral, a legislação específica instituiu um domi­
cilio partidário. Isto quer dizer (para apreciar só 
a hipótese do art. 2? da lei citada) que um eleitor, 
filiado a um Partido político só poderá candida­
tar a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, se tiver, 
no prazo mencionado na lei, domicílio partidário no 
Município no qual pretenda registrar-se como can­
didato. U m exemplo, para melhor esclarecer: se 
um eleitor é filiado à A R E N A , no Município de 
Vitória-ES, não poderá candidatar-s a Prefeito, pela 
A R E N A , no Município de Vi l a Velha-ES ou no 
Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES — por­
que não tem domicílio partidário em Vi l a Velha, 
nem em Canhoeiro de Itapemirim, já que seu domi­
cílio partidário é no Município de Vitória. 

Logo, se um eleitor desejar candidtar-se em 
Cachoeiro de Itapemirim, deverá filiar-se ao partido 
naquele município, pelo menos seis meses antes da 
data da eleição. Se sua pretensão era a de can­
didatar-se nas eleições municipais a se realizarem 
em 1972, o prazo previsto sofreu a redução estabe­
lecida no art. 3», da Le i n? 5.782-72. 

Mas, domicilio partidário não é a mesma coisa 
que status partidário. O status part idário não se 
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adquire pelo domicílio part idário, mas pela filiação 
ao partido, observadas as prescrições legais. O 
status pa r t idár io do eleitor, no Brasi l de hoje, onde 
só h á dois Partidos Políticos, pode ser A R E N I S T A 
ou E M E D E B I S T A , dependendo de estar o eleitor 
filiado, regularmente, à A R E N A ou ao M D B . 

O status par t idár io concede ao eleitor direitos e 
obrigações; faculdades e proibições. Para ilustrar: 
só o filiado ao M D B pode candidatar-se pelo M D B , 
sendo-lhe, entretanto, vedado ser candidato, a qual­
quer cargo eletivo, pela A R E N A e vice-versa. 

'O eleitor, entretanto, não fica impedido de mu­
dar de partido: a lei lhe faculta esse direito. O 
eleitor filiado ao M D B pode desligar-se de seu par­
tido e filiar-se à A R E N A e vice-versa, em qualquer 
época. Mas, o desligamento de um eleitor de seu 
partido e a sua conseqüente filiação a outro, limi­
ta-lhe e a té lhe impede o exercicio de certas facul­
dades ou direito. Uma das limitações é a contida 
no § 3?, dp art. 67, da L . O . P . : 

"Desligado de um partido e filiado a ou­
tro, o eleitor só poderá candidatar-se a cargo 
eletivo após o decurso do prazo de 2 (.dois) 
anos da data da nova filiação". 

Assim, o status partidário do eleitor, desligado 
de um Partido e filiado a outro, continua operando 
efeitos, a t ravés de limitações ao exercício pleno de 
suas faculdades políticas. Portanto, o eleitor desli­
gado de um Partido e a outro filiado, terá, no novo 
partido, o que se pode chamar de uma participa­
ção condicionada àquela norma, ou limitada por 
aquela norma, conforme o tempo em que a ele se 
acha filiado. 

Daí decorre que a norma contida no § 3?, do 
art. 67 da L . O . P . , não foi atingida pela Le i nú­
mero 5.782-72. Muito ao contrár io: ambas convi­
vem, no ordenamento jurídico, integras e harmonio­
samente . 

Advirta-se que a norma contida no § 3?, do 
art . 67, da L . O . P . tem um significado altamente 
moralizador da vida pública brasileira, pois o que 
pretende é afastar os "oportunistas", os "interes-
seiros", os inconseqüentes que, à ú l t ima hora, des­
ligam-se de uma agremiação polí t ico-part idária para 
a outra se filiarem a fim de pleitearem cargos ele­
tivos no Partido que, ocasionalmente, apresenta-
se-lhes como mais vantajosa aos seus fins impu-
dicos. E ' um basta moralizador aqueles que mudam 
de cor, conforme as condições do meio-ambiente po-
lítico-eleitoral, em busca dos favores, antes negados. 

Por outro lado, a Lei n<? 5.782-72, tem uma tele-
logia de alta significação administrativo-social. Não 
é admissível que se permita que um político plei­
teie um cargo eletivo em unia comunidade que não 
conheça e com a qual não esteja, de uma ou outra 
forma ligado, durante um certo lapso de tempo. 
Como h á de defender interesses administrativos, ou 
interpretar aspirações comunitárias, se com aqueles 
e com estas não está identificado? 

Dizer-se, pois, como entenderam os eminentes 
Juizes, autores do V . Acórdão n* 11, deste Colendo 
Tribunal, que, "nos termos do parágrafo único, do 
art. 39, da Le i n? 5.782, de 6-6-72, regulamentado 
no i tem IV, art. 34, da Resolução n? 9.227, de 23 de 
junho de 1972 (??) o prazo, nas eleições municipais 
a se realizarem em 1972, para a filiação par t idár ia 
é de três (3) meses, ou seja, até 15 de agosto" — 
é, data venia, confundir Domicilio Partidário com 
Status Partidário do eleitor. Dizer-se que a Lei 
n9 5.782-72 revogou o § 3?, do art. 67, da L C P , é não 
perceber que normas de conteúdo diversos nunca 
podem estar em conflito. Adotar-se a solução ven­
cedora — por todos os títulos respeitável — é deixar 

. de atentar-se para o fato de que, do Status Partidário 
do eleitor desligado de um Partido para filiar-se a 
outro, resulta, para ele, no novo Partido, uma par­
ticipação condicionada e limitada ao período de 
tempo preconizado na L . O . P . , da í decorrendo im­
pedimentos (limitações) incontestáveis para o de­
sempenho de determinados papéis. 

Quanto ã impossibilidade do recorrente candi­
datar-se, por não contar o tempo de Status Parti­
dário no novo Partido ao qual se filiou, a respeitá­
vel sentença reformada, como se vê, bem e argu­
tamente apreciou a matér ia . A ela me reporto, con-
formando-me com a sua sustentação, por desneces­
sárias outras considerações. 

Por esses motivos, votei pela manutenção da 
respeitável sentença. 

Recurso n? 3.717, no T S E . 

Acórdão n1? 5.055, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 18 

Processo n.° 358 — Classe IV 
Natureza — Recurso Eleitoral (interposto 

contra a sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 
24? Zona que julgou procedente a impugnação 
formulada pelo Representante do Ministério 
Público à candidatura do Sr. Pedro Juvenal 
Machado Ramos ao cargo de Prefeito do Mu­
nicípio de Guaraparí pela Aliança Renovadora 
Nacional. 

Procedência — 24a Zona — Guarapa r í . 
Recorrente — Dr. Pedro Juvenal Machado 

Ramos, em causa própria. 
Relator — Doutor Romário Rangel. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral do Espírito Santo, à unanimidade, negar pro­
vimento ao recurso, para manter a decisão recorrida 
que, indeferiu a candidatura do Sr . Pedro Juvenal 
Machado Ramos, ao cargo de Prefeito do Município 
de Guarapar í , requerida pela Aliança Renovadora 
Nacional — A R E N A . 

O candidato foi impugnado, como se vê da peça 
de f l . 17, porque denunciado pelo Ministério Público 
como incurso nas sanções do art. 315 do Código 
Penal (emprego irregular de verbas ou rendas públi­
cas) , tendo sido a denúncia recebida pela autoridade 
judiciária competente. 

Há a notícia de que essa denúncia, e o conse­
qüente despacho da autoridade judiciária da Co­
marca de Guarapar í , foram cassados por v. decisão 
do Tribunal de Jus t iça do Estado, que concedeu 
uma ordem de habeas corpus para mandar trancar o 
processo. 

Mas, desapareceu a denúncia fundada em fatos 
comprovados documentalmente? Desaparecendo o des­
pacho, por decisão superior, terá desaparecido o 
crime, em tese? Isto é, terá o candidato, realmente, 
deixado de empregar irregularmente verbas ou rendas 
públicas, só porque o processo foi trancado? Apre­
ciou-se a prova do fato dado ou tido como crimi­
noso, desaparecido por decorrência da decisão da 
instância superior? ou o fato persiste? a dúvida 
continua a pairar? a suspeita subsiste? a acusação 
permanece? 

Entende o eminente Ministro Thompson Flores, 
que as normas contidas na Le i Complementar n? 5 
devem ser interpretadas à • luz da Constituição que 
ditou balizas intransponíveis. 

O entendimento desta Corte guarda identidade 
com o ponto de vista do eminente Ministro Thomp­
son Flores, " A moralidade é uma s ó . " É indivisível. 
Ou o cidadão é moralmente ilibado, ou não . Se há 
uma mácula, por pequena que seja, ainda não des­
truída, pesando sobre a moralidade do cidadão, não 
se pode dizer que a moralidade existe em sua intei­
reza, em sua plenitude, em sua limpeza. 

A propósito, disse o eminente Ministro Célio 
Silva, ao votar, como Relator, no Recurso n° 3.281 
— Classe W — Goiás: 

A declaração de inelegibilidade do candi­
dato não implica; conforme já salientei, em 
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outras oportunidades, no automático reconhe­
cido da prá t ica de qualquer delito". 

" E continua: 
" . . . a inelegibilidade não 6e confunde com 

criminalidade. A denúncia, para fins de con­
denação criminal, há de ser devidamente pro­
vada na instrução criminal. Mas, para fins 
de declaração de inelegibilidade, a denúncia 
ou até mesmo o simples inquérito policial, de­
vidamente examinadas e ponderadas as con­
dições em que se fundam, (justificam a pre­
sunção) , tornando inelegível o denunciado ou 
o indiciado" ( B . E . 243-133). 

'Realmente, as acusações formuladas contra o 
Sr . Pedro Juvenal Machado Ramos, as provas con­
tidas neste processo, são bastante sér ias . Se por 
elas será condenado n ã o cabe à Just iça Eleitoral 
dizer. Mas, em razão delas cabe à Just iça Eleitoral 
denegar o registro da sua candidatura, consideran­
do-o inelegível. E por quê? 

As palavras do eminente Ministro Antônio Neder 
contém verdades bastante esclarecedoras: 

" . . . o art. 151, IV, da Constituição de 1967, 
texto da Emenda n? 1, expressa a inelegibilidade de 
quem não seja dotado de moralidade para o exer­
cício do mandato, levada em consideração a vida 
pregressa do candidato. 

E m outras palavras, a Constituição expressa a 
inelegibilidade do cidadão cuja vida pregressa com­
prometa a sua moral, e o expressa em termos amplos, 
ou de sentido la to ." ( B . E . 243-134). 

"Se a Constituição impõe como requisito de ele-
gibilidade que o candidato tenha vida pregressa mo­
ralmente boa, e se o candidato é havido, em pro­
cesso criminal, como autor de crime, como se po­
derá concluir que esse candidato tem vida pregressa 
bca?" ( B . E . 243-134) . 

A filosofia norteadora da Constituição Federal, 
a respeito do objetivo mencionado no item IV, do 
art. 151, da Constituição Federal que visa preservar 
a moralidade para o exercício do mandato, levando 
em consideração a vida pregressa do candidato, ê 
interpretada pelo Ministro da Just iça — Professor 
Alfredo Buzaid, nesses termos: 

"Esta cláusula quer significar que aquele 
que não tem vida pregressa moralmente irre-
prochável não pode ser indicado ao eleitorado. 
Ao considerar esta condição requisito autôno­
mo, a Constituição quis distinguir claramente 
a probidade administrativa da moralidade para 
o exercício do mandato. A primeira supõe 
candidato politicamente capaz; a segunda, mo­
ralmente digno. Não se trata de condições 
alternativas, mas concorrentes, ou em outras 
palavras, o candidato deve reunir as duas qua­
lidades para legitimar-se na disputa de man­
dato eletivo". 

Por tais razõCA e mais aquelas contidas na sen­
tença, nega-se provimento ao recurso, confirman-
do-se a decisão recorrida. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1972. — 
(.Assinaturas ilegíveis). 

Recurso n? 3.716, no T S E . 
Acórdão n? 5.061, publicado no B . E . n? 255. 

G O I Á S 

Processo n° 11 

Supostas irregularidades que teriam ocorri­
do na filiação partidária e na convenção não 
impedem o registro de candidatos perfeita­
mente elegiveis, já que a esse respeito nada foi 
argüido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados oralmente e discutidos estes 
Autos n? 11-72, de recurso contra registro de can­
didatos, interposto pelo Delegado da Aliança Re­
novadora Nacional de Israelândia . 

A Aliança Renovadora Nacional, Seção de Israe­
lândia, apresentou impugnação ao registro dos can­
didatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, pela 
legenda do Movimento Democrático Brasileiro, sob 
o fundamento de que ocorrera vício na filiação par­
t idária de todos os candidatos e, também, ter havido 
nulidade na convenção que os escolheu, por ser o 
eleitor que a presidiu filiado à A R E N A . 

O Dr . Juiz Eleitoral rejeitou os fundamentos 
contidos na impugnação. determinando, em conse­
qüência, fossem feitos os registros requeridos. 

Insatisfeito com o decidido, o Partido impug­
nante apresentou recurso, em tempo hábil, repi-
sando os mesmos argumentos expendidos na impug­
nação. 

Nesta instância, a douta Procuradoria Regional 
Eleitoral opinou pelo conhecimento do recurso e seu 
improvimento, visto entender que não procedem as 
apontadas irregularidades, bem como não assistir 
interesse ao recorrente, por não lhe ter ocorrido 
qualquer prejuízo. 

Da análise dos elementos de convicção existentes 
nos autos, chega-se à conclusão de que bem andou 
o magistrado precessante em repalir a impugnação 
apresentada pelo Partido recorrente. 

A mingua de qualquer fato que pudesse tornar 
inelegíveis os candidatos do M D B , a A R E N A , Seção 
de Israelândia, apega-se a supostas irregularidades 
que teriam ocorrido por ocasião da filiação par t i ­
dár ia . 

De início, é de se pôr em relevo que, consoante 
demonstram os documentos recolhidos aos autos, na 
referida filiação não se vislumbra vício algum que 
se revista de força bastante para anulá- la . 

Além disto, a filiação par t idár ia é matér ia que 
diz respeito unicamente à organização interna do 
Partido, tanto assim que só poderá impugná-la, para 
a Comissão Executiva, o eleitor filiado ao próprio 
partido 01 1?, do art. 65, da Lei n? 5.682-71). De 
conseguinte, ao partido contrário, falece legitimidade 
para argui-la, mormente nesta oportunidade. 

Quanto a nulidade que teria ocorrido na con­
venção que escolheu os candidatos do M D B , por 
ter sido ela presidida por eleitor filiado à A R E N A , 
os documentos trazidos aos autos, não autorizam 
tal conclusão. De livro de filiação par t idár ia da 
recorrente consta o cancelamento da inscrição de 
Adjanil Moreira Carvalho, justamente o Presidente 
da convenção do M D B . Por outro lado, o p rópnc 
recorrente cuidou de provar a filiação de Adjanil 
ao Movimento Democrático Brasileiro, que se fizera 
posteriormente à da A R E N A . 

Ademais, ainda que perdurasse a dupla filiação, 
é de se levar em consideração que somente o fato 
de ter o referido eleitor aceito a incumbência que 
lhe confiou o M D B importa em uma renúncia i m ­
plícita de sua filiação ao Partido Arenista. 

Por último, deve-se repetir que o Partido re­
corrente não apontou um fato, sequer, que pudesse 
comprometer a elegibilidade dos candidatos regis-
trandos, alega, apenasmente, supostas irregularida­
des que teriam ocorrido anteriormente à convenção. 
E, quanto a esta, o alegado, como já se demonstrou, 
não teria, também, força capaz de inquiná- la de 
nulidade. 

Assim, vê-se que os argumentos que o recor­
rente usou para impugnar a candidatura dos regis-
trandos são despidos de qualquer fomento jurídico. 

Merece, pois, confirmada a sentença recorrida, 
por se mostrar coerente com as provas dos autos. 

Face ao exposto: 
Acordam os juizes componentes do Tribunal Re­

gional Eleitoral do Estado de Goiás, sem divergência 
de votos e acolhendo o parecer do ilustre Dr . Pro­
curador Regional Eleitoral, conhecer do recurso é 
negar-lhe provimento, para confirmar a sentença 
recorrida. 

Do julgamento participaram além do relator, os 
Exmos. Srs. Drs . José de Jesus Filho, Homero 
Sabino de Freitas e Kisleu Dias Maciel . 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, em Goiânia, 3 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 



616 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 259 

P A R E C E R 

A Aliança Renovadora. Nacional, Seção de Israe­
lândia, inconformada com a decisão do D r . Juiz da 
120a Zona Eleitoral, que houve por bem conceder o 
registro aos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores daquele município, pela legenda do Mo­
vimento Democrático Brasileiro, interpôs recurso v i ­
sando reformá-la, sob os seguintes fundamentos: 

I — vícios na filiação par t idá r ia de todos 03 
candidatos registrandos; 

I I — nulidade da convenção que os escolheu, 
pois presidida por eleitor filiado à A R E N A . 

Tempestivo e próprio, merece conhecido o re­
curso. 

Razão não tem o partido recorrente, pois a ve-
neranda sen tença recorrida encontra-se solidamente 
apoiada em todos os elementos de convicção emer­
gentes dos autos. 

Efetivamente, os documentos de fls. e fls. de­
monstram, à saciedade, que todos os candidatos re­
gistrandos, por legalmente filiados ao M D B , podem 
concorrer às eleições municipais de 15 de novembro 
do corrente ano. 

A convenção foi presidida por Adjanil Moreirn 
de Carvalho, que, consoante se constata da prova 
documental colhida nos autos, em 19 de junho de 
1969, filiou-se à A R E N A , e ao M D B , em 7-9-72. 

Ora, se a jurisprudência já consagrou que. em 
caso de dupla filiação par t idár ia , prevalece apenas 
a feita por último, não se pode admitir como válida 
a filiação de Adjanil à A R E N A . 

Ademais, é princípio cediço em direito ser con­
dição, para interposição de recurso, que o recorrente 
tenha interesse em recorrer. E "só tem esse interesse 
a parte prejudicada pela decisão. O que justifica 
o recurso é o prejuízo ou gravame, que a parte sofreu 
com a sen tença . Assim, o prejuízo resulta da sucum-
bência. Por sucumbente, ou vencido, e, pois, preju­
dicado, se considera a parte a quem a sentença não 
atribuiu o efeito prático a que visava." (Grifo do 
autor) Moacyr Amaral Santos, "Direito Processuaj 
C i v i l " , V o l . 3?, n? 697, pág . 93. Em vista disso, 
pergunta-se: qual õ prejuízo sofrido pelo Partido 
recorrente? A resposta é fácil: nenhum. Impossível, 
pois, deixar de reconhecer o acerto da decisão do 
D r . Juiz a quo. 

Pelo exposto, opinamos pelo conhecimento do 
recurso e seu improvimento, para, de conseqüência, 
confirmar a respeitável sentença atacada. 

Goiânia, 28 de setembro de 1972. — D r . Antônio 
de Lisboa Machado, Procurador Regional Eleitoral. 

Recurso n? 3.727, no T S E . 

Acórdão n? 5.059, publicado no B . E . n? 255. 

Processo n .° 13 

ACÓRDÃO 
Ementa: 1. O prazo de sessenta (60) dias 

referido no § 1?, do art. 59, da Lei Orgânica 
dos Partidos, começa a fluir não da expedição 
âa credencial, mas do dia de sua publicação 
ou, quando inexistente esta, do registro da 
mesma perante a Justiça Eleitoral. 

2. A filiação partidária referida no ar­
tigo 15, da Resolução n9 9.224, de 23-6-72, diz 
respeito às eleições vindouras e não à Conven­
ção partidária para a escolha de candidatos, 
por isso que a Lei n? 5.782, de 6-6-72, reza ex­
pressamente que "o candidato deverá ser filia­
do ao partido no município em que concorrer, 
pelo prazo de seis (6) meses" mas nas eleições 
que se realizarão em 1972 esse prazo ficou re­
duzido para três meses, nos termos do art. 3? 
da citada Lei 5.782. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re­
curso Voluntár io a9 13-72, em que é recorrente João 

Cândido de Oliveira, Delegado do M D B e recorrido 
•José Eleno Passos, da A R E N A . 

Acorda o Tribunal, por maioria de votos, des­
prezar a preliminar suscitada pelo Juiz Kisleu Dias 
Maciel e também por maioria, prover o recurso inter­
posto para, reformando a sentença recorrida, deferii 
os registros dos candidato? mencionados às fls. 3 
destes autos. 

Conforme se vê do relatório de fls. 60, que se 
adota no Município de São Domingos o Delegado da 
A R E N A , José Eleno Passos impugnou o registro da? 
candidaturas a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
requeridas pelo Movimento Democrático Brasileiro 
daquele Município, alegando a nulidade da Conven­
ção Par t idár ia , porque esta teria sido organizada e 
presidida por uma comissão provisória de jure extinta 
e também, porque, na mesma convenção participa­
ram eleitores irregularmente filiados ao M D B . 

Aceitando as teses sustentadas pelo impugnante. 
o D r . Juiz a quo negou os registros pretendidos e 
anulou a Convenção realizada no dia 26 de agostc 
do corrente ano pelo M D B . 

Este, irresignado, recorreu para este Colendo 
órgão, visando a reforma de julgado, porque, no seu 
modo de entender, a Convenção que realizou é vá­
lida, pois obedeceu a todas as formalidades legais, 
com as filiações par t idár ias regulares, eis que, defe­
ridas pela Comissão provisória, foram em tempo 
apresentadas à Jus t iça Eleitoral. 

As contra-razões do Impugnante estão às fls. 66 
dos autos, pela manu tenção do julgado. Falando 
no processo o Doutor Procurador Regional Eleitoral 
opinou pelo conhecimento do recurso e por seu pro­
vimento (fls. 66). 

Depois de já haver votado o Relator deste, argüiu 
o Dr . Kisleu Dias Maciel, a preliminar de nulidade 
da convenção realizada pelo recorrente, por isso que 
não contava esta com o quorum mínimo estabelecido 
no art. 15, da Resolução n? 9.224-72. 

É o relatório. 
De início, é de se desprezar a preliminar susci­

tada pelo Juiz Kisleu Dias Maciel, por isso que a 
matér ia a í enfocada, referente ao quorum exigido 
no art. 36 da Le i Orgânica dos Partidos Políticos, 
não foi prequestionada e não ressurgiu da prova jun­
tada aos autos, sendo deficiente, para tanto, o do­
cumento de fls. 49. De outro lado, não suscitada 
a matér ia consubstanciada da preliminar o partido 
contestante, Recorrido, é de presumir que aquele 
quorum exista. 

No mérito, merece ser reformada a sentença 
recorrida, eis que o seu prolator interpretou mal o 
disposto no § 1?, do art. 59 (nova redação — Lei 
n? 5.697-71), da Lei n? 5.682, de 21-7-71 (Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos) e com base nessa inter­
pretação errônea anulou a Convenção par t idár ia do 
pleito municipal que se aproxima e excluiu os can­
didatos aí lançados pelo mesmo Recorrente, no M u ­
nicípio de São Domingos. 

Ao contrár io do que se mencionou na sentença 
sob recurso, o M D B de São Domingos fez realizar 
no dia 26 de agosto passado, em forma regular, a 
sua Convenção par t idár ia com vistas ao pleito mu­
nicipal que se irá ferir naquele município, no pró­
ximo dia 15 de novembro. É que sem Diretório M u ­
nicipal organizado naquela Comuna, o Recorrente, 
por seu ó r g ã o de cúpula, nos termos de prefalado 
artigo, nomeou uma comissão provisória para orga­
nizar e presidir a referida convenção onde se esco­
lheriam os candidatos a Prefeito, Vice e Vereadores, 
que disputariam as eleições municipais de 1972. 

Esta comissão, como se vê do documento de 
fls. 49, foi nomeada por ato praticado no dia 22 
de maio do corrente ano, mas sua publicidade so­
mente se deu no dia 8-9-72, quando dela foi noti­
ficada a Jus t iça Eleitoral. O prazo de sua existência 
— sessenta (60) dias, segundo o art. 59, § 1? — 
começou en tão a fluir no dia 8 e não no dia 22 de 
maio, data da expedição. 
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O termo a quo para efeito de contagem é, nesse 
caso particular, como é óbvio, o da publicidade do 
ato. E sua publicidade, como os próprios recorridos 
reconhecem, só se verificou no dia 8-9-72, data de 
sua ciência pela Jus t iça Eleitoral. 

Ora, se assim era e é, a credenciação da Co­
missão Provisória só caducaria no dia 9 do mês de 
outubro seguinte. E tendo o partido aqui Recorrente 
realizado a sua Convenção no dia 25 de agosto úl t i ­
mo, em tempo hábil no que se refere ao Calendário 
Eleitoral, segue-se que quanto a isto a Reunião par­
t idária se realizou vaUdamente, pois a credencial 
fornecida à Comissão Provisória ainda não caducara. 

Dessa forma, regular e válida tal convenção, me­
recem os nomes aí escolhidos, à mingua de outros 
vícios que aqui não foram apontados, pronto defe­
rimento de suas candidaturas ao próximo pleito 
eleitoral. 

Não vinga, também, o outio argumento da sen­
tença dt que as filiações par t idár ias devem ter exis­
tência anterior a três (3) meses à data da Con­
venção para a escolha de Candidatos. Não vinga o 
argumento, porque é bem evidente o engano come­
tido pelo ilustre e culto magistrado sentenciante. A 
filiação par t idár ia referida no art. 15, da Resolução 
n ' 9.224, de 23-6-72, refere-se às eleições vindouras 
e jamais à Convenção realizada para escolha de 
Candidatos para estas mesmas eleições. E tanto é 
verdade isso que a Lei n° 5.782, de 6-6-72, reza, ex­
pressamente, "que o candidato deverá ser filiado ao 
partido no município em que concorrer, pelo prazo 
de seis (6) meses antes da data da eleição", ficando 
esse prazo reduzido para três (3) meses nas eleições 
"a se realizarem em 1972" (arts. 2? e 3 o ) . Filiados 
os eleitores que participaram da Convenção antes 
do dia 15 de agosto, segue-se que o foram antes do 
prazo de três meses marcado pela L e i . É, aliás, o 
que dispõe o art. 10 da Resolução n° 9.224, de 23 
de junho de 1972 (Instruções para escolha e o re­
gistro de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
reador) , in verbis: "Somente poderá ser escolhido o 
candidato filiado ao partido, no município em que 
concorrer, a té o dia 16 de agosto de 1972 (Lei n° 5.782, 
arts. 2 o e 3 o), ressalvado o disposto no art. 150, 
§ 2 o, da Constituição Federal". 

Por essas razões, deu-se provimento ao recurso 
interposto pelo Movimento Democrático Brasileiro 
( M D B ) , para, reformando a sentença recorrida, julgai 
Válida a Convenção que este últ imo realizou, no 
Município de São Domingos, no dia 26 de agosto 
passado e deferindo, de conseqüência, o registro de 
seus candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Verea­
dores perante a Jus t iça Eleitoral, com vistas ao pleito 
municipal do dia 15 de novembro de 1972. 

Participaram do julgamento, que foi presidido 
pelo Exmo. S r . Desembargador Firmo Ferreira G o ­
mes de Castro, o Desembargador Geraldo Majella F . 
Ferreira e os Juizes José de Jesus Filho, Kisleu Dias 
Maciel, além do Relator. 

Goiânia, 3 de outubro de 1972. — (Assinaturas 
ilegíveis). 

Recurso n° 3.728, no T S E . 

Acórdão n« 5.081, publicado no B . E . n° 255. 

Processo n.° 23 

ACÓRDÃO 
O prazo para interposição de recurso de 

sentença proferida fora do prazo legal, começa 
a fluir da data de sua publicação. 

Vistos, relatados oralmente e discutidos estes 
autos de recurso contra registro de candidato, núme­
ro 23-72, de Aporé, sendo recorrente o Diretório M u ­
nicipal do Movimento Democrático Brasileiro e re­
corrido o candidato a Prefeito, pela Aliança Reno­
vadora Nacional. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional E le i ­
toral do Estado de Goiás, por votação unânime e 
acolhendo o parecer da douta Procuradoria Regional 
Eleitoral, não conhecer do recurso, ante sua mani­
festa intempestividade. 

Consoante colhe-se dos autos, a sentença recor­
rida fora proferida no dia 31 de agosto do corrente 
ano e, nesse mesmo dia, deu-se a sua publicação, 
conforme faz certo a certidão de fls. 71 verso. 

O recurso, entretanto, só foi apresentado aos 
26 dias do mês de setembro, de conseguinte, 23 dias 
após ter a sentença transitado em julgado. 

Argumenta o Partido recorrente que foram inob-
servados os prazos fixados em lei para os diversos 
atos do processo do registro de candidatos. 

Realmente, isto ocorreu, pois, o prazo para a 
impugnação foi reduzido para três dias, e como esta 
não fora apresentada, o Juiz proferiu sua decisão 
no mesmo dia que o processo lhe fora concluso. 

Todavia, fez ele publicar, devidamente, sua sen­
tença, passando, em conseqüência disto, a fluir, da 
data de sua publicação, o prazo para o recurso. 

É de se observar, também, que, mesmo que se 
computasse, em ordem cronológica, a fluência de 
todos os prazos previstos no processo de registro, 
impugnado, inclusive contando-se os dias para a 
fase probatória, ainda assim, teria o recorrente per­
dido o prazo para a interposição de seu recurso. 

Dessarte, não há como receber o recurso, pois, 
como é óbvio,. em matér ia eleitoral os prazos são 
peremptórios e preclusivos, licito não sendo, em hipó­
tese alguma, di la tá- los . Deveria, poi6, o Partido re­
corrente apresentar a sua impugnação, no prazo que 
a lei lhe confere, o que não foi feito. Da mesma 
forma, após a publicação do edital, competia-lhe 
estar atento quanto à evolução do processo, o que 
lhe ensejaria tomar conhecimento das irregulari­
dades porventura existentes, inclusive o encurta-
mento dos prazos. Mas, ao revés disto, o que se 
presume foi ter ocorrido inteiro descuido por parte 
do Partido recorrente, o que culminou com a apre­
sentação por demais seródia de seu recurso, queren­
do, agora, que se amplie, desmesuradamente, o prazo 
previsto em le i . 

Ante, pois, a sua manifesta intempestividade, não 
se pode conhecer do recurso interposto. 

Participaram do julgamento, além do relator, 
os Exmos. Srs. Drs. José de Jesus Filho, Homero 
Sabino de Freitas e Kisleu Dias Maciel . Esteve, 
também, presente o D r . Procurador Regional Ele i ­
toral, Substituto. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
aos seis dias do mês de outubro do ano de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 

PARECER 

Inconformado com a decisão que deferiu o pe­
dido de registro da candidatura de Orlando Ferreira 
Martins ao cargo de Prefeito Municipal de Aporé, 
pela legenda da Aliança Renovadora Nacional, dela 
recorre o Movimento Democrático Brasileiro à Supe­
rior Ins tância . 

PRELIMINARMENTE 

Não merece conhecido o recurso, ante a sua evi­
dente intempestividade. 

De fato, tanto na hipótese do art. 45 como na 
do art. 46, da Resolução n° 9.224, de 23-6-72, o 
prazo para interposição de recurso é de três (3) dias. 
Pois bem, no caso em exame, a sentença recorrida 
foi apresentada em Cartório pelo D r . Juiz da 96a 

Zona Eleitoral e feita a sua publicação, por edital, 
no dia 31 do mês de agosto p. passado. Contudo, 
apresentou-se o recurso ao M M . Juiz Eleitoral, para 
recebimento, em data de 26 de setembro do ano 
em curso; vale dizer: vinte e três (23) dias após 
o t rânsi to da respeitável decisão em Julgado. 
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Não se nega tenha o D r . Juiz a quo feito a en­
trega da pres tação jurisdicional do Estado com certa 
antec ipação. Esse fato, porém, não possui o condão 
de fazer com que seja inobservado o prazo de três (3) 
dias para a interposição do recurso. 

NO MÉRITO 

Se desprezada a preliminar argüída, no mérito, 
desassiste razão ao recorrente. 

Efetivamente, o S r . Orlando Ferreira Martins 
filiou-se ao M D B e à A R E N A . A cert idão de fls. 9 
faz prova de que sua filiação à A R E N A deu-se a 
15-2-70. Inexiste, nos autos, qualquer documento 
comprobatório da data em que o candidato filiou-se 
ao M D B . N a dúvida, pois, h á de admitir-se válida 
a filiação pa r t i dá r i a feita à A R E N A , para que o 
candidato n ã o seja prejudicado. Ademais, o simples 
fato de o S r . Orlando apresentar-se como candi­
dato a Prefeito Municipal de Aporé, pela legenda do 
partido recorrido, é prova eloqüente de que ele já 
se desvinculou do partido recorrente. 

Afirma, ainda, o recorrente ser fraudulenta a 
filiação do candidato à A R E N A . Todavia, deixou de 
provar o alegado. Ora, alegar e não provar é a 
mesma coisa que não alegar. Desnecessário, pois, 
qualquer pronunciamento nosso ..obre o úl t imo mo­
tivo do recurso. 

A o teor do exposto, opinamos, data venia, pelo 
não provimento do recurso. 

É o nosso parecer, sob censura. 
Goiânia, 4 de outubro de 1972. — D r . José Pe­

reira da Costa, Procurador Regional Eleitoral, Substi­
tuto. 

Recurso n? 3.74ÍÍ, no T S E . 
Acórdão n° 5.069, publicado no B . E . n? 255. 

M A R A N H Ã O 

ACÓRDÃO N.° 26 

Recurso n.° 24-72 — Classe A 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que 
Hildemar Almeida Matos, e José Mar i a Batista Silva, 
respectivamente Delegado Especial e Delegado da 
própr ia "Aliança Renovadora Nacional", recorrem 
da decisão do D r . Juiz Eleitoral da 31 a Zona, que 
deferiu o pedido de registro dos candidatos a Pre­
feito, Vice-Prefeito e Vereadores do Município ãe 
lcatu, pela citada Agremiação; 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Mara­
nhão , unanimemente e de acordo com o parecer da 
Douta Procuradoria Regional, em negar provimento 
ao recurso, para confirmar a decisão recorrida, o 
que faz, com base nos fundamentos contidos na 
declaração de voto anexa, do Exmo. S r . Juiz-Relator 
e que fica fazendo parte integrante desta decisão. 

Sa la das Sessões, em São Luís, 29 de setembro 
de 1972. — (.Assinaturas ilegíveis). 

RELATÓRIO 

O pedido de registro de candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores, formulado pelo Dire­
tório Municipal da Aliança Renovadora Nacional 
de lcatu, foi impugnado em sua totalidade, pelos 
Senhores Hildemar Almeida Matos e José Mar i a B a ­
tista Silva, respectivamente Delegado Especial e De­
legado da própr ia A R E N A , pelas razões seguintes: 
a) A convenção par t idár ia reilizou-se a 20 de agosto 
irregularmente, por isso que não houve a prévia e 
necessária comunicação de sua convocação ao Juiz 
Eleitoral; b) A 21 de agosto o Diretório Regional, 
com base nos itens I, III e V, do art. 28, da Reso­
lução n? 9.058, decretou intervenção no referido D i ­

retório Municipal, para manter a integridade, a 
ética e a disciplina par t idár ias e as normas estatu­
tá r ias . O ato intervencional foi divulgado no mesmo 
dia, entre 20,00 e 20,30 horas, no programa "Correio 
do Interior" da Rádio Difusora; c) Apesar da divul­
gação do ato de intervenção e de se haver realizado 
a convenção quando já se configurava o que os im-
pugnantes chamaram de estado ensejador da inter­
venção no Diretório, o Presidente do Diretório M u ­
nicipal deu entrada, no mesmo dia 21 de agosto, 
de pedido de registro dos candidatos, às 22 horas, 
o que é irregular, por não ser hora de expediente 
do Cartório Eleitoral. Ainda que essa irregularidade 
não se afigure relevante, o fato é que, no momento 
em que deu entrada no pedido de registro em Car­
tório, o Presidente do Diretório já perdera essa qua­
lidade, por força da intervenção; d) Por efeito da 
intervenção, a representação par t idár ia passou a 6er 
exercida pelo Delegado Especial e só este poderia 
pedir o registro dos candidatos; e) Sendo o Presi­
dente destt iuído parte ilegítima, o pedido de re­
gistro de candidatos, ainda que recebido, não po­
deria ter curso, por não ter validade. Os impug-
nantes arrolaram testemunhas e juntaram cópia dos 
atos de intervenção no Diretório Municipal de lcatu 
e de designação do Delegado Especial, ambos da­
tados de 21 de agosto, e recebidos pela escrivã no 
dia 22 de agosto. Produziram mais a cópia do ofício, 
sem data, do mesmo Delegado Especial, dirigido à 
Juíza Eleitoral credenciando Delegados do Partido e 
cancelando as credenciações anteriores. Esse ofício 
foi recebido pelo Juiz a 28 de agosto (fls. 125). 
Trouxeram também uma declaração da Rádio Di fu­
sora de que o aviso do ato de intervenção foi i r ra­
diado entre 20,00 e 20,30 horas do dia 21 (fls. 127); 
uma certidão do despacho da Juíza Eleitoral ne­
gando a designação de observador para a Convenção, 
por ter sido a comunicação feita fora de prazo 
(fls. 128), e, por fim, outra certidão da Escrivã de 
que o pedido de registro dos candidatos foi rece­
bido às 22 horas do dia 21 de agosto (fls. 129). 
I I — A impugnação foi contestada por todos os can­
didatos, sustentando que os efeitos da intervenção, 
decretada a 21 de agosto, n ã o poderia retroagir ao 
dia anterior, para anular a Convenção realizada com 
observância de todos os requisitos legais, sendo ainda 
descabido o argumento de que o chamado estado 
ensejador da intervenção seria óbice à realização 
do conclave par t idár io . O despacho da Juíza, ne­
gando a designação de observador para a convenção 
(fls. 128) foi proferido na comunicação, feita pelo 
Delegado Especial, em 22 de agosto, da convocação 
de outra Convenção, e não na da Convenção con­
vocada pelo Diretório, que foi feita a 11 de agosto. 
Ademais, o ato de intervenção é ilegal, por inobser­
vância do disposto no § 1?, do art. 27, da Lei núme­
ro 5.682-71, e § 1*. do art. 28, da Resolução n? 9.058, 
que determinam a prévia audiência do órgão sub 
censura. E a comunicação do ato intervencional não 
foi feita de modo regular mas através de mero 
aviso pelo rádio, não tendo chegado a t é 31 de agosto 
(data da contestação) qualquer comunicação oficial 
à Juíza Eleitoral. A convenção, de outro lado, rea­
lizou-se regularmente, tendo s.ido feita a necessá­
r ia comunicação à Juíza Eleitoral, que designou 
observador para nela funcionar. Além da ata da 
convenção, juntam os contestantes certidão datada 
de 30 de agosto, fornecida pela Divisão de Serviços 
Judiciários deste Tribunal, de que até aquela data 
não consta nos seus assentamentos designação de 
Delegado Especial para o Diretório de lcatu, por 
parte do Diretório Regional (fls. 137). Trazem ainda 
certidão da comunicação feita a 11 de agosto da 
convocação da Convenção e do despacho da Juíza 
designando observador (fls. 138), assim como do 
edital de convocação da Convenção (fls. 139). A 
Juíza ouviu as oito testemunhas arroladas pelas 
partes (fls. 141-145), tendo os impugnados apresen­
tado alegações às fls. 147. Sentença às fls. 150-152, 
julgando improcedente a impugnação, na qual a 
Juíza, depois de longo relatório, considerou que a 
convenção realizou-se a 20 de agosto, preenchendo 
todos os requisitos legais, não podendo invalidá-la o 
ato intervencional do dia 21, eis que este tem f im 
especifico, previsto nos itens I, H I e V, do art. 28, 
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da Resolução rr? 9.058. Ponderou mais a Juíza que 
o recebimento do pedido se deu às 22 horas do dia 
21, porque a Escrivã estava no Cartório naquele mo­
mento, devido ao acúmulo de serviço e, mesmo assim, 
o despacho inicial só foi prolatado a 22 de agosto. 
Por fim, diz a Juíza que oficialmente não lhe foi 
dado conhecimento do ato de intervenção e a cópia 
da Resolução n 9 1-72, do Diretório Regional, somente 
lhe foi entregue depois da expedição do edital do . 
pedido de registro. III — Recorrem os impugnantes 
com as mesmas razões da impugnação, aduzindo 
que, não sendo o partido departamento do Juízo 
Eleitoral da Zona, não era obrigado a comunicar 
oficialmente o ato de intervenção, sendo certo que o 
Diretório Municipal tinha pleno conhecimento desse 
ato, pois já a 23 de agosto se dirigia ao Diretório 
Regional pedindo revisão do ato punitivo. A inter­
venção, concluem os recorrentes, é ato definitivo, 
pois dele não houve recurso. Ao recurso foi jun­
tada a cert idão do pedido de revisão do ato inter­
vencional, feito pelo Diretório Municipal, que passo 
a ler. — Contrariaram os recorridos, reiterando as 
razões de sua contestação. O D r . Procurador opinou 
pelo desprovimento do recurso. Veio-me às mãos 
um memorial, assinado pelos recorrentes, sustentan­
do que o ato de intervenção, por ser um ato político, 
é insuscetível de apreciação judicial. É o relatório. 
— D r . Carlos Madeira. 

VOTO 

Não me parece despiciendo apreciar, mesmo a 
breve espeço, o argumento contido no memorial dos 
recorrentes, de que o ato de intervenção praticado 
peto Diretório Regional, sendo ato político, refoge 
ao conhecimento do Poder Judiciário. Inspirada na 
jurisprudência inciada no Conselho do Estado francês 
em 1815 e amplamente desenvolvida nos julgados 
da Suprema Corte dos Estados Unidos, com o apoio 
doutr inário de eminentes publicistas, a Constituição 
brasileira de 1934, no seu art. 68, estabelecida que 
ao Poder Judiciário é vedado conhecer de questões 
exclusivamente políticas. Embora não reproduzido 
nas demais constituições o princípio vem sendo res­
peitado pelos Tribunais, e na Revista Trimestral 
da Jurisprudência 40/160 há um acórdão do Su ­
premo Tribunal Federal em que se revela cuidado 
extremo de abordar matér ia puramente política. Mas, 
o que são atos exclusivamente políticos? Linares 
Quintana, no seu magistral "Tratado de la Ciência 
dei Derecho Constitucional" sustentando que um dos 
princípios que informam a supremacia da constitui­
ção é exatamente a imunidade das questões polí­
ticas à apreciação judicial, dedica longo capítulo 
as disceptações doutr inár ias a respeito. Duguit, no 
seu "Tratado de Direito Constitucional" adota o c r i ­
tér io formal para definir o ato político: é aquele 
praticado por órgão do governo na qualidade de 
órgão político, insuscetível de recurso ao contencio­
so, não por sua natureza ou finalidade, mas em 
razão do cará ter do órgão de que emana. (Vol. III, 
pág . 743). Visto do ângulo dos seus elementos, o 
ato político se define, praticamente, como a apli­
cação concreta do poder discricionário exercido legi­
timamente. A discricionarldade do poder reside na 
oportunidade e na conveniência do ato, e tais as­
pectos escapam ao conhecimento do Judiciário, mas 
a legitimidade é sujeita ao exame dos juizes. Estse 
o entendimento de Caio Mário Silva Pereira, citado 
por Quintana, e a ele pode aduzir-se que os aspectos 
de liceidade do ato político são suscetíveis de apre­
ciação judicial, porque mesmo os atos de poder não 
excluem a juridicidade, a menos que eles por sua 
força, institucional, gerem novo direito, como explica 
Miguel Merienholf, no "Tratado de Derecho Admi­
nistrativo" vol. I I . O ato de intervenção de órgãos 
par t idár ios hierarquicamente inferiores tem motiva­
ções políticas, mas a lei o vincula a determinadas 
formalidades — a audiência prévia do órgão visado 
e a decretação por maioria absoluta de votos dos 
membros do Diretório hierarquicamente superior, 
como prescrevem os §§ 1? e 2?, do art. 27, da Le i 
tí> 5.682-71. Há, assim, certa juridicidade, que re­
t ira do ato par t idár io de intervenção e cará te r de 
exclusivamente político. No caso destes autos, a i n ­

tervenção no Diretório Municipal de lcatu n ã o se 
cercou das prudentes formalidades especificadas na 
lei e das que são curiais para a sua eficiência. Este 
aspecto não é irrelevante neste julgamento. Veja­
mos os fatos. A convenção par t idár ia foi convocada, 
por edital, no dia 11 de agosto, para ter lugar no 
dia 20 do mesmo mês. A comunicação à Juíza Ele i ­
toral foi feita na mesma data. A convenção, se­
gundo consta da Ata, realizou-se regularmente, com 
a presença do observador da Just iça Eleitoral, no 
dia designado. Só a 21, o Diretório Regional de­
cretou a intervenção no Diretório Municipal e se 
apressou em divulgar o ato num programa radio­
fônico. Ainda que se possa haver como certa que 
a comunicação radiofônica tenha chegado ao co­
nhecimento dos membros do Diretório de lcatu, esse 
fato não invalida a Convenção. A vontade parti­
dár ia já se manifestara, já se tornara perfeita. Não 
h á pensar em "estado ensejador da in tervenção" 
no momento da convenção, se o Diretório só se 
reuniu e decidiu sumariamente pelo ato interven­
cional no dia 21, sem ao menos ouvir previamente 
o Diretório Municipal . A intervenção não poderia, 
assim, revogar o que regularmente fora adotado 
pela Convenção. A i , sim, seria subverter a ética 
par t idár ia . E foi o que o Delegado Especial tentou 
fazer, a 22 de agosto, convocando, invalidamente 
outra convenção, para o dia 27. Vale ressaltar, a 
propósito, a ingenuidade dos recorrentes ao junta­
rem cert idão do despacho da Juíza Eleitoral que 
negou a indicação de observador para essa nova 
Convenção, tentando fazê-la passar como prova 
contra a validade da Convenção realizada pelo D i ­
retório. No mesmo dia 21 o Presidente do Diretório 
deu entrada do pedido de registro dos candidatos 
escolhidos na Convenção no Cartório Eleitoral. A 
entrega do pedido foi a noite, segundo confirma a 
escrivã, mas a Juíza assegura que só a 22 o des­
pachou. De modo que, ao chegarem ao Cartório 
os atos dt intervenção t dw designação do Delegado 
Especial, já havia o pedido. Alegam os recorrentes 
que, a partir dai, o processo do registro deveria ser 
sobrestado, porque o Presidente do Diretório per­
dera essa qualidade não sendo parte legítima para 
o pedido. Tenho que, ainda aí, não têm razão os 
recorrentes. Primeiro, porque, no mínimo, a té o dia 
22 quando foram entregues em Cartório os atos do 
Diretório Regional, o Presidente estava no gozo de 
seus poderes. Se ele tomou ou não conhecimento da 
comunicação radiofônica do ato de intervenção, não 
tem maior relevância. O que importa é que a ma­
nifestação de vontade do Diretório Regional, tomada 
unilateralmente, com preterição das formalidades da 
lei, é necessariamente receptícia: isto é, só produz 
efeito depois de chagada ao dest inatár io. Enquanto 
não recebida, a manifestação tem todos os elemen­
tos essenciais do suporte fático, mas ainda não 
entrou no plano de eficácia. E m outras palavras, a 
manifestação de vontade, enquanto não recebida, 
vale mas não é eficaz. Ora a comunicação por via 
da radiodifusão é apenas presumida: não tem o 
mesmo efeito que a lei atribui às comunicações por 
telefone, que são havidas como entre presentes. No 
que se refere à comunicação à Juíza cabe uma 
observação: o dever de comunicar atos part idários 
à Jus t iça Eleitoral não pressupõe que as agremia­
ções políticas sejam departamentos dos juizes, como 
grosseiramente arguem os recorrentes. Esse dever 
diz respeito à própria legitimidade dos atos, que a 
Just iça Eleitoral consagra. Deste modo, o que po­
deria acontecer era o Delegado Especial acompa­
nhar o pedido de registro validamente feito, mas 
não anulá- lo ou sobrestá-lo, porque seria sobrepor 
ao ato regular do Presidente do Diretório, uma vaga 
presunção de conhecimento da comunicação da i n ­
tervenção. Assim, porque considere que o ato de 
intervenção foi praticado irregularmente, sem a au­
diência do Diretório visado, o que afasta qualquer 
substância ao curioso Estado do ensejador da in ­
tervenção", e porque tenho como válidos os atos 
praticados pelo Presidente do Diretório em cumpri­
mento da vontade par t idár ia manifestada em Con­
venção regular, invoco os suplementos do douto pa­
recer da Procuradoria e nego provimento ao recurso. 
— D r . Carlos Madeira. 
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PARECER 

A Aliança Renovadora Nacional — A R E N A — 
requereu ao Exmo. S r . D r . Juiz Eleitoral da 31 a Zona 
o registro dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito. 
Srs. Newton Matos Campos e Pedro Batista Pereira, 
respectivamente, e dos seus candidatos à Câmara 
Municipal de lcatu, Srs. João Evangelista Gonçal­
ves, Francisco Xavier da Cunha Paixão, Izabel S i l ­
veira Amorim, Raimundo Nonato Silveira, Antônio 
José Viana de Carvalho, José Eduardo Furtado, M a ­
riano Je rôn imo Correia, José Ribamar Ferreira, A n -
tonino Oliveira Monroe, Adalberto Gonçalves de O l i ­
veira, José Augusto Maia dos Santos, Albino Rubim 
dos Santos, Paulo Fontes Souza, Antonino Bri to de 
Araújo, Adelma Marques Monroe e Mar ia do Carmo 
Souza Pereira. 

Recebendo o pedido de registro no dia 22 de 
agosto p . findo, determinou o D r . Juiz Eleitoral a 
aplicação de edital na forma da lei, sendo a sua 
de te rminação cumprida no mesmo dia. 

E m 30 do mesmo mês, a mesma agremiação po­
lítica, por in termédio de um seu Delegado Especial 
e de um seu Delegado Ordinário, Srs. Hildemar 
Almeida Matos e José Mar ia Batista Silva, respecti­
vamente, ingressou em juizo impugnando o pedido 
de registro dos candidatos antes referidos. 

Alega a A R E N A em sua impugnação que", com 
base em seus estatutos e no art. 28, incisos I, III 
e V, da Resolução n? 9.058, de 3 de setembro de 
1971, do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, o seu 
Diretório Regional, em 21 de agosto, decidiu intervir 
no Diretório Municipal de lcatu, assim agindo para 
"manter a integridade part idária , asegurar a disci­
pl ina pa r t i dá r i a e preservar as normas es ta tu tár ias 
e a ética p a r t i d á r i a " . 

Dessa intervenção foi dada ciência ao Presi­
dente da Comissão Executiva Municipal e ao 
M M . Juiz Eleitoral, além de ter feito divulgação de 
sua decisão por meio de radiodifusão. 

Diz ainda que já no dia vinte de agosto (hurr. 
dia antes da intervenção) a Convenção Municipal 
escolheu os candidatos que constituem o alvo da 
impugnação, oportunidade em que já estaria em 
estado ensejador da intervenção feita. 

Por esse motivo, por n ã o ter comunicado ao Juiz 
Eleitoral a data da realização da Convenção, entende 
a impugnante ser ineficaz a efetuada. 

Afirma, ainda, que o pedido de registro foi en­
tregue à escrivania eleitoral às 22,00 horas do dia 
21 de agosto, ocasião em que já seria do conheci­
mento público o ato intervencionista, salientando 
ter sido o mesmo firmado pelo S r . Antônio José 
Viana de Carvalho, Presidente do Diretório M u n i ­
cipal j á nesse dia sob intervenção. 

A impugnação é acompanhada dos seguintes do­
cumentos: n? 1, que prova ter a Escrivã Eleitoral 
da 31 ? Zona recebido a Portaria de designação do 
Delegado Especial no dia 22 de agosto; n? 2, cre-
denciação de José Mar ia Batista Silva e Elísio Gon­
çalves de Azevedo como Delegados da A R E N A pe­
rante a 31» Zona Eleitoral, recebida pela D r a . Juíza 
Eleitoral às 11,30 horas do dia 28 de agosto; n? 3, 
cópia da Resolução da intervenção, entregue à Es­
crivã Eleitoral no dia 22 de agosto; n» 4, compro­
vante da divulgação da Resolução n? 01-72 no "Cor­
reio do Interior", no horário das 20,00 às 20,30 horas 
do dia 21 de agosto; n 9 5, comprovante do despacho 
proferido pelo titular da 31 a Zona Eleitoral, no qual 
negou-se a designar observador para a Convenção 
que o Delegado Especial pretendia realizar; n? b, 
com que provado que o pedido de registro dos can­
didatos deu entrada no Cartório Eleitoral às 22,00 
horas do dia 21 de agosto, acompanhado de cópia 
au tên t ica da ata da convenção e demais documentos. 

Dada vista aos impugnados, apresentaram esses 
as razões que se encontram às fls. 131-134, que se 
fazem acompanhar dos seguintes documentos: 

N? 1 — cópia autênt ica da ata da convenção, rea­
lizada com a presença do observador designado pelo 

ttiular da Zona Eleitoral; N ' 2 — prova de que 
não foi credenciado perante o colendo Tribunal Re­
gional Delegado Especial para o Município de lcatu; 
N? 3 — prova de que, em tempo hábil, foi comu­
nicada à Just iça Eleitoral a data fixada para rea­
lização da Convenção, sendo designado observador; 
N? 4 — prova da afixação do Edital em que con­
vocada a Convenção. 

Após a audiência de testemunhas apresentadas 
por impugnante e impugnados, e processado regular­
mente o pedido, o M M . Juiz Eleitoral proferiu o 
despacho de fls. 150-152, que conclui pelo deferi­
mento do pedido de registro. 

Inconformada com essa decisão, a A R E N A , poi 
meio de seu Delegado Especial recorre para o Co­
lendo Tribunal Regional, manifestando pedido de 
reforma da v. decisão, na qual renova a motiva­
ção apresentada anteriormente. 

O apelo foi processado regularmente, vindo os 
autos a esta Procuradoria para que emitido parecer. 

Não impressionam os argumentos contidos na 
peça impugnatór ia . Para o deslinde da controvérsia 
parece-nos, data venia, que deveremos atenetar, pre­
liminarmente, para a si tuação da Convenção M u ­
nicipal em que escolhidos os candidatos mandados 
registrar. 

Do quanto consta dos autos é fácil a conclusão 
de que o ato convencional não padece de qualquer 
vício, substancial ou não . Realmente: convocada re­
gularmente, comunicada à Jus t iça Eleitoral oportuno 
iempore, e realizada com a presença do observador 
da Just iça Eleitoral, sem que verificada durante o 
seu curso a menor irregularidade, não vemos como 
possível seja a sua invalidação. 

A Convenção teve lugar em época em que não 
havia sido decretada, ainda, a intervenção noticiada 
nos autos e, ao que tudo indica, quando não se 
esboçava no Diretório Regional a menor tendência 
no sentido de adoção de providência de tamanha 
gravidade. 

Assim é que, se cogitações houvessem em torni. 
do assunto, a norma inserta no art. 27, § 1», da 
Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971, teria sido 
respeitada. 

A decretação da intervenção com a inobser­
vância dessa regra legal demonstra, seguramente, 
que não tinha o Diretório Regional o propósito de 
intervir no de lcatu . 

A realização da Convenção de forma regular 
evita a sua invalidação, sendo de nenhuma valia 
a intervenção que se lhe seguiu. 

Ocorre, porém, que realizada a Convenção no 
dia 20, o pedido de registro dos candidatos escolhi­
dos deu entrada em Cartório no dia imediato — 
21 de agosto — sendo recebido pelo Dr . Juiz Elei­
toral no dia 22, como demonstrado incialmente. 

Verifica-se dos autos que o pedido de registro 
foi formulado por quem tinha habil i tação legal para 
fazê-lo, eis que firmado pelo Presidente da Exe­
cutiva Regional, diz-se da Executiva Municipal . Ao 
ser recebido, porém, essa habili tação teria passado, 
se regular o ato de intervenção, para outra pessoa, 
que estaria credenciada, assim, para prosseguir na 
relação processual já inaugurada. 

Certo é que não poderiam os candidatos esco­
lhidos regularmente sofrer qualquer restrição, nem 
poderia ser sustado o pedido de registro pelo simples 
fato de dever o seu signatár io ser substi tuído por 
outro. 

Além disse, não nos parece que ao partido cou­
besse outro caminho senão o de dar seguimento 
ao requerimento formulado anteriormente, eis que 
esse não contrariava a qualquer preceito legal e re­
presentava, como representa, imperativo da própria 
lei, visto como o candidato escolhido regularmente 
em Convenção não pode ter o seu pedido de registro 
obstado nem mesmo pela direção par t idár ia . 
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Além do quanto exposto, evidenciado está que 
o ato de intervenção não se amolda às normas 
legais, sendo certo que foi descumprida a regra co-
gente do art. 27, § 1», da Lei anteriormente citada. 

Saliente-se, ainda, que o signatório do pedido de 
registro não praticou qualquer ato decisório a ser 
anulado, limitando-se a formular requerimento que 
deveria ter sido apanhado por aquele que, no enten­
der da Direção Regional da Aliança Renovadora Na­
cional, deveria fazê-lo. 

Na situação atual, porém, maior é a gravidade 
da situação criada pois, a ser negado o registro dos 
candidatos escolhidos, ficará a própria organização 
recorrente sem possibilidade de concorrer às eleições 
de 15 de novembro vindouro, já que esgotadas as 
possibilidades de realização de nova Convenção para 
escolha dos mesmos, ou de outros candidatos. 

Face ao quanto exposto, opinamos no sentido 
de se conhecer do recurso, por ser tempestivo, ne-
gando-se-lhe provimento para confirmar a v. de­
cisão recorrida, que mandou registrar candidatos es­
colhidos em Convenção realizada na conformidade 
da le i . 

É o parecer. 
São Luís, 27 de setembro de 1972. — Dionísio 

Rodrigues Nunes, Procurador Regional Eleitoral. 
Substituto. 

Recurso n? 3.702, no T S E . 

Acórdão n ' 5.035, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 27 

Processo n.° 26-72 — Classe A 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que 

o Promotor de Justiça da Comarca de Caxias re­
corre contra a decisão do Juiz Eleitoral da 4 a Zona 
que deferiu o pedido de registro do candidato Clóvis 
Carneiro de Moraes e Silva e outros, como candi­
datos a Vereadores à Câmara Municipal de Caxias, 
nos eleições de 15 de novembro vindouro; 

E m preliminar, decidiu o Tribunal, por maioria 
e contra o voto do Juiz José Oliveira, conhecer do 
recurso, por considerar que o fato que ensejou a 
interposição do recurso é superveniente. A denúncia 
objeto da argüição de inelegibilidade foi oferecida 
após o prazo conferido às impugnações, sendo rece­
bida, no entanto, quando ainda não havia transi­
tado em julgado a sentença que determinou o re­
gistro. 

No tocante ao mérito, decidiu o Tribunal Re­
gional Eleitoral, por voto de desempate, dar provi­
mento ao recurso para determinar o cancelamento 
dos registros dos recorridos. Entendeu a maioria que 
incide na hipótese, a regra do art. 1', inciso I, 
letra m, da Le i das Inelegibilidades; os recorrentes, 
segundo comprovado, respondem perante o Juiz de 
Direito da Comarca de Caxias, aos termos de ação 
penal por crime de desobediência, previsto no ar­
tigo 330, do Código Penal, portanto, crime contra a 
adminis t ração pública, esclarecendo, na oportuni­
dade, a maioria dos julgadores, que desçabe verifi­
car da procedência da ação, nos termos dó parecer 
do Procurador. Vencidos o Relator e o Juiz Carlos 
Madeira, nos termos da declaração de voto em se­
parado e o Juiz José Oliveira. 

Sala das Sessões, em São Luís, 29 de setembro 
de 1972. — (Assinaturas ilegíveis). 

VOTO 

Votei vencido, por entender que, ao referir-se a 
letra r, do inciso I, do art. 1?, da L . C . n? 5, a crime 
contra a adminis t ração pública, cabe ao Tribunal 
Eleitoral examinar se, na denúncia oferecida e que 
configura o fato superveniente para a inelegibili­
dade de candidatos, h á ou não crime típico contra 
a adminis t ração pública. No caso, não ocorre essa 
tipicidade. 

Ademais, a denúncia, no caso, seria contra a 
Mesa da Câmara e não contra os Vereadores per si, 
porque aquela é que representa o órgão e não estas. 

A Jus t iça Eleitoral não pode se render às injun-
ções políticas manifestadas ineptamente. — Doutor 
Carlos Madeira. 

PARECER 

Trata-se de inconformação manifestada pela 
D r . 2? Promotor de Just iça da Comarca de Caxias 
contra decisão do D r . Juiz Eleitoral da 4 a Zona que 
deferiu o registro das candidaturas de Clóvis Car­
neiro de Moraes e Silva, Saly Mendes Bezerra Aze­
vedo, Francisco das Chagas Barros, Armando Vieira 
de Moura, Francisco de Assis Oliveira e Edmée Cha­
ves Assunção, à Câmara de Vereadores no mencio­
nado Município, sob a legenda da .Aliança Reno­
vadora Nacional — A R E N A . 

Alega o recorrente que os suplicados, após o de­
curso do prazo conferido à impugnação do pedido 
de registro, passaram a responder a processo judicial, 
instaurado por denúncia do Ministério Púbico , re­
cebida pelo D r . Juiz de Direito da 2 a Vara da Co­
marca de Caxias, por crime de desobediência a 
ordem legal de autoridade competente, previsto no 
art. 330 do Código Penal (Doe. fls. 8-10) . 

E m conseqüência, conclui o suplicante, que os 
candidatos referidos tornaram-se inelegíveis para 
qualquer cargo eletivo, face a incidência da regra 
do art. 1«, I, n, da Lei Complementar n? 5, de 29 
de abril de 1970, razão porque solicita ao Tribunal 
o cancelamento dos registros atacados, após susten­
tar a oportunidade de apreciação da espécie. 

O recurso foi processado regularmente, apresen­
tadas as contra-razões, sustentando os recorridos, 
em resumo, que o registro das candidaturas ora 
discutidas foi efetuado sem qualquer impugnação 
perante a primeira instância, não mais podendo ser 
questionado em grau de recurso, além de que não 
teria ainda se instaurado a relação processual na 
demanda a que respondem, pois não chegaram a 
ser citados para acudir à lide. 

Isto posto: 
A nosso ver, o presente recurso merece ser 

conhecido, eis que versa matér ia referente a inele­
gibilidade ocorrente após o decurso do prazo das 
impugnações. Em tema dessa natureza, não há falar 
em preclusão do direito, ainda mais se considerar­
mos que o motivo autorizador da incidência da regra 
invocada na petição recursal ocorreu somente após 
vencido o qüinqüídio. De acordo com o permitido no 
art. 58 da Resolução n? 9.224, de 23-6-72, "o regis­
tro de candidato inelegível será indeferido, ainda que 
não tenha havido impugnação", sendo certo que, 
no caso, nem se poderia exigir do órgão da justiça 
pública a argüição de fato inexistente na fase pr i ­
meira, visto que o direito de propor a ação de i m ­
pugnação somente nasceu posteriormente, com o 
recebimento da denúncia, mas antes do trânsi to em 
julgado da sentença recorrida. 

Vencida a questão preliminar, não temos dúvida 
em afirmar a procedência das razões do recorrente. 
Os suplicados, induvidosamente, estão respondendo 
a processo criminal no juízo de origem pelo fato 
do descumprimento de decisão judicial. 

A recusa ao cumprimento da liminar por parte 
dos recorridos, vereadores à Câmara Municipal de 
Caxias, ensejou a ins tauração de ação penal contra 
os mesmos, por crime previsto no art. 330 do Código 
Penal, que figura no Título X I da Parte Especial 
do diploma punitivo, que trata dos crimes contra 
a adminis t ração pública, autorizando assim a apl i ­
cação, ao caso, do invocado art. 1?, I, n, da Le i das 
Inelegibilidades. Alegar não tenha se formado a re­
lação processual, com a ci tação dos denunciados, sem 
dúvida, em nada vem afastar a incidência da norma 
acima, pois se exige em casos dessa natureza que 
a denúncia esteja recebida pela autoridade judiciá­
r ia competente. 
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N . condições, somos porque o Tribunal, conheça 
do presente recurso, para lhe dar provimento, com 
o cancelamento do registro dos candidatos recorridos. 

Ê o parecer. 
S ã o Luís, 27 de setembro de 1972. — Dionísio 

Rodrigues Nunes, Procurador Regional Eleitoral, 
Substituto. 

Recurso n» 3.700, no T S E . 
Acórdão n ' 5.037, publicado no B . E . n ' 255. 

ACÓRDÃO N ° 34 

Recurso n.° 35-72 — Classe A 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em 
que José Rosa Neto recorre da decisão do Juiz Elei­
toral da 549 zona, que julgou improcedente a im­
pugnação ao registro do candidato José Pereira de 
Melo, ao cargo de Preíei to Municipal de Presidente 
Dutra, pela Sublegenda II, da A R E N A , fundamentado 
em que o candidato filiou-se ao Diretório Municipal 
da A R E N A de São Luís, continuando filiado ao M D B 
de Presidente Dutra, onde exerceu mandato de Ve­
reador a té 1971; 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, unani­
memente e de acordo com o parecer da Procuradoria 
Regional, em dar provimento ao recurso, para re­
formar a Sen tença subcensura, cassando o registro 
do candidato impugnado. 

A Fi l iação ao Diretório Municipal da A R E N A , 
em São Luís, feita pelo impugnado em março de 
1970, não tem nenhuma validade, por iso que feita 
ao arrepio das normas vigentes desde os Atos Com-
plementares ns. 54 e 61, que vinculam a Filiação à 
Circunscrição do eleitor. 

Não tendo validade, essa Filiação não produziu 
o efeito de cancelar o vinculo do impugnado ao 
Partido a que pertencia anteriormente, até porque 
permaneceu o mesmo no exercício do mandato de 
Vereador pelo M D B , cujo término se verificou em 
janeiro de 1971. 

A Fil iação do impugnado à A R E N A , em 15 de 
novembro de 1971, foi feita depois do prazo conce­
dido pelo § 49, do art. 123, da Le i n1? 5.682-71, fican­
do o mesmo sujeito ao prazo previsto no § 3?, do 
art. 67, da citada Lei , para pleitear cargo eletivo 
por seu novo Partido. 

Sa la das Sessões em São Luís, 2 de outubro de 
1972. — (.Assinaturas ilegíveis). 

PARECER 

José Rosa Neto, candidato a Vereador à Câmara 
de Presidente Dutra impugnou o pedido de registro 
de José Pereira Melo, candidato ao cargo de Pre­
feito do mencionado Município pela sublegenda n? 2 
(dois) da A R E N A . 

E m resumo, alegou o impugnante que: 
a) o impugnado foi eleito Vereador pelo M D B , 

exercendo o mandato a té 31 de janeiro de 1971 
(doe. f l . 32); 

b) não obstante e demonstrando comportamen­
to incompatível, o impugnado, quando ainda era ve­
reador, filiou-se em São Luís ao partido A R E N A , em 
livro encerrado a 15-3-70, segundo cert idão forne­
cida pela Escrivã Eleitoral da Primeira Zona desta 
Capital (cert. f l . 33); 

c) posteriormente, em 15-11-71, filiou-se perante 
o Diretório Municipal da A R E N A em Presidente 
Dutra, passando a postular registro ao cargo de 

Prefeito do município em questão; 
d) a pr imeira . filiação do impugnado no Dire­

tório de São Luís é nula, nos termos do art. 145, 
n e IV, do Código Civi l , visto que, detendo mandato 
de Vereador pelo M D B não podia vincular-se vali­
osamente ã outro partido 'ainda mais não cormmicou 

o desligamento ao Juiz Eleitoral da Zona, nos termos 
do art. 30, § 3', da en tão vigente Le i n<> 4.740-65; 

e) prevalente a filiação do suplicado ao M D B . 
quando se inscreveu nas hostes da A R E N A , em 15 
de novembro de 1971, ficou sujeito a exigência do 
art. 67, § 3?, da atual Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, sendo inelegível para concorrer ao pleito 
de novembro vindouro. 

A impugnação foi processada regularmente, com 
o oferecimento de contestação, oportunidade em que 
o ora recorrido sustentou a validade de sua ins­
crição ao partido A R E N A , efetuada a 15-3-70 em 
livro aberto nesta capital. Essa filiação teria sido 
precedida de pedido de deferimento do M D B (doe. 
f l . 45), ratificada a manifestação de vontade quando 
voltou a se filiar ao partido pelo sistema de fichas 
junto ao Diretório Municipal, em data de 15-11-71. 

Conclusos os autos, após oferecimento das razões 
finais, o juiz sentenciou pela improcedência da im­
pugnação para determinar o registro ora em apre­
ciação. 

Contra essa decisão recorre o impugnante sus­
tentando os litigantes as mesmas razões invocadas 
no juízo de primeiro grau. 

Do exame dos autos, podemos afirmar que o 
comportamento do recorrido, consistente em fil iar-
se ao partido govemista, de maneira subreptícia, 
quando se encontrava no exercício do mandato de 
vereador pelo M D B , nem pode caracterizar infide-
lidade part idária, à época ainda não reprimida face 
a ausência de regulamentação do preceito inserto 
no parágrafo único, do art. 152, da Constituição 
Federal. Para a ocorrência daquilo que os quadros 
políticos nacionais foram tão férteis, seria de exigir 
que o suplicado deixasse o partido sob cuja legenda 
foi eleito, ato esse que deveria se traduzir em aban­
dono da bancada da A R E N A , o que não ocorreu. 

Além do mais, há de se considerar que o do­
cumento por meio do qual pretende o recorrido 
comprovar tenha solicitado desligamento do partido 
M D B deixa margem a dúvida, tornando-se, a nosso 
ver, imprestável para formar convicção no julgador. 
E m se tratando de documento particular, ou seja, 
mera cópia do invocado pedido de afastamento, vê-se 
que só foi levado a cartório para reconhecimento 
das firmas das assinaturas no momento de sua 
apresentação para instruir a presente contestação. 
Essa verificação, aliada ao fato de que o en tão i m ­
pugnado não comunicou o seu desligamento ao Juiz 
Eleitoral, de acordo com o art. 30, § 3», da Lei 
n? 4.740-65, leva a concluir que o citado eleitor teria 
passado a contar com dupla filiação, portanto, situa­
ção irregular que caracteriza delito eleitoral. 

No entretanto, temos que tal não ocorreu. A 
segunda inscrição do ora recorrido, sem sombra de 
dúvida, desatendeu aos preceitos legais en tão v i ­
gentes, não podendo ser tida como válida. No regime 
do Ato Complementar n 9 61, arts. 3? e 4», somente 
foram dadas como válidas, para todo o território 
nacional, as filiações realizadas perante o Diretório 
Nacional ou Regional. A partir de en tão a filiação 
passou a ser considerada apenas no âmbito muni-
Tribunal Superior Eleitoral, acolhida por esta Corte 
cipal. Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio 
de Just iça no julgamento do Processo n? 30-70 — 
I a Zona Eleitoral referente ao registro do candidate 
Nilton F rança de Almeida. 

No caso dos autos, observa-se da certidão de 
f l . 23 que o ora suplicado, eleitor no Município de 
Presidente Dutra, inscreveu-se com violação da legis­
lação en tão vigente, em livro do Diretório Municipal 
da A R E N A , em São Luís . Assim sendo, nenhum 
efeito pode ser dado a filiação nessas condições, 
pois impossível validar em todo o terri tório do Estado 
filiação par t idár ia restrita a determinado Municí­
pio. A conclusão deixa sem nenhuma aplicação ao 
caso a regra do cancelamento automático da ins­
crição primeira (art. 123, § 4°, da Lei n? 5.682-72) 
visto a inocorrência de segunda inscrição válida, não 
se podendo en tão considerar a sua data como marco 
inicial da vinculação do suplicado ao partido go­
vemista. 
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Somente com a 6ua inscrição a 15-11-71, no sis­
tema de fichas é que se quebrou o liame do recor­
rido com o "MDB, com o que se tornou sujeito ã 
incidência da regra contida no art. 67, § 3?, da Lei 
n? 5.682-71, valendo dizer que somente após dois 
anos contados do dia acima é que poderá se candi­
datar a cargo eletivo. 

À vista do exposto, considerando que o recor­
rido ainda não preencheu o exigido interstício, somos 
porque o Tribunal conheça do presente recurso para 
lhe dar provimento, com o conseqüente cancelamento 
do registro de José Pereira de Melo ao cargo de 
Prefeito Municipal de Presidente Dutra, pela sub­
legenda- da A R E N A I I . 

Ê o parecer. 
São Luís, 2 de outubro de 1972. — Dionísio 

Rodrigues .Nunes, Procurador Regional Eleitoral, 
Substituto. 

Recurso nc 3.720, no T S E . 
Acórdão n? 5.072, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 37 

Recurso n.° 36-72 — Classe A 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em 
que a "Aliança Renovadora Nacional" recorre contra 
a decisão do Juiz Eleitoral da 48a Zona que deferiu 
o pedido de registro do candidato a Prefeito de 
"Gonçalves Dias", pela A R E N A , cidadão Francisco 
Gonçalves Dias; 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, por maio­
r ia de votos e na conformidade do parecer da douta 
Procuradoria, em dar provimento ao recurso, para, 
reformando a decisão recorrida, determinar o can­
celamento do registro do candidato em referência. 

E assim decidem porque o Juiz Eleitoral, dias 
antes de proferir a decisão no processo de impug­
nação do candidato, despachou recebendo denúncia 
oferecida contra o ora recorrido, em que se lhe 
imputou a prát ica de crime previsto no Decreto-lei 
n ' 201-67, ou seja, Crime contra a Administração P ú ­
blica, praticado no exercício do cargo de Prefeito 
Municipal . 

Face ao recebimento da mencionada denúncia, 
não poderia o Juiz prolator da decisão recorrida 
tomar outro comportamento, a não ser declarar a 
inelegibilidade do candidato impugnado face a inci ­
dência do preceito contido no art. 1', Inciso I, 
letra n, da Lei Complementar n 9 5, de 29 de abril 
de 1970. 

Vencidos, o Juiz-Relator e José Oliveira negavam 
provimento ao recurso, para confirmar a decisão 
recorrida. 

Sala das Sessões, em São Luís, 4 de outubro de 
1972. —.(.Assinaturas ilegíveis). 

PARECER 

Alzira Fernandes Cardoso, candidato a Prefeito 
Municipal de Gonçalves Dias, pela A R E N A - I , i m ­
pugnou o pedido de registro de Francisco Gonçalves 
Dias, candidato ao mesmo cargo pela A R E N A - I . 

Após expor fundamentos de fato, invocou a i m ­
pugnante em abono de sua conduta a regra do 
art. I o , I, letra n, da Lei Complementar n9 5, de 
29-4-70, afirmando existir denúncia oferecida pelo 
Ministério Público Estadual contra o impugnado, 
por prát ica de crime previsto no Decreto-lei n? 201, 
de 1967. 

O impugnado ofereceu contestação e, processada 
regularmente a argüição, com inquirição de teste­
munhas e juntada de documentos, foi a mesma ju l ­
gada improcedente. 

Contra essa decisão: recorre- a impugnante,- pro­
cessado reguTarméntê', tsiaítiéai. 

Do exame dos autos vê-se que a denúncia ofe­
recida pelo Ministério Público do Estado contra o 
ora recorrido "foi recebida a 13 de setembro corrente 
(doe. f l . 65), quando já havia decorrido o prazo 
conferido para impugnação. Efetivamente, no qüin-
qüldio, a recorrente argúi a inelegibiüdade do su­
plicado, antes mesmo de ser recebida a denúncia 
oferecida, como se vê da cert idão à f l . 35. 

A nosso ver, e como sustentado em pronuncia­
mentos anteriores o fato do recebimento da denún­
cia ser anterior ou posterior ao decurso do prazo 
para impugnação é de nenhuma significação, visto 
como está devidamente aclarado que a peça vesti­
bular da ação penal intentada contra o ex-Prefeito 
da localidade foi recebida pelo mesmo juiz antes de 
deferido o pedido de registro em apreciação. 

Se o próprio julgador singular, que deferiu o 
pedido de registro, recebeu, anteriormente, denúncia 
contra o en tão impugnado, não poderia ignorar que 
em se tratando de motivo superveniente lícito não 
seria falar em preclusão, nos termos do entendimento 
jurisprudencial do T S E a respeito da matér ia . 

Ademais, o comportamento do ilustrado vai de 
encontro a norma contida no art. 58 da Resolução 
n° 9.224, do T S E , que diz: 

"O registro de candidato inelegível será 
"indeferido, ainda que não tenha havido" i m ­

p u g n a ç ã o . " 

N a espécie em exame, incide a regra do art. 1°, 
inciso I, letra n, da Lei Complementar n 9 5-70, pois 
o recorrido a essas alturas responde a processo por 
crime contra a adminis t ração pública, previsto no 
Decreto-lei. n° 201-67, sendo certo que, no campo 
eleitoral, cabe apenas perquirir da ocorrência da 
regra proibitiva, deixando-se ao juízo penal a apre­
ciação da procedência das argüições. É de salientar 
que, em se tratando de crime de responsabilidade, 
o oferecimento de defesa prévia, ante6 do recebi­
mento da denúncia permite ao Juiz averiguar com 
mais amplitude da ocorrência dos pressupostos para 
o recebimento da denúncia . Se, no caso dos autos, 
o ilustre magistrado recebeu a denúncia não poderia 
ter comportamento contrár io ao preceituado no 
mencionado art. 58 da Resolução n? 9.224-72, com 
o deferimento do registro. 

Tendo em vista a demonstração da inelegibili­
dade e o seu conhecimento pelo M M . Juiz antes 
da prolação da sentença recorrida, somos porque 
se conheça do recurso para dar-lhe provimento e, 
reformando a decisão recorrida, determinar o can­
celamento do registro do candidato Francisco Gon­
çalves Dias, por ser o mesmo inelegível. 

É o parecer. . . 
São Luís, 29 de setembro de 1972. — Dionísio 

Rodrigues Nunes, Procurador Regional Eleitoral, 
Substituto. 

Recurso n? 3.721, no T S E . 
Acórdão n ' 5.057, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 36 

Processo n.° 37-72 — Classe "A" 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em 
que a "Aliança Renovadora Nacional" recorre contra 
a decisão do Juiz Eleitoral da 48a Zona, que deferiu 
o registro da candidatura de Antônio Fialho da 
Silva, pela A R E N A 1, ao cargo de Prefeito M u n i ­
cipal de "Governador Archer"; 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Mara ­
nhão, por maioria de votos e na conformidade do 
parecer da Douta Procuradoria, em dar provimento 
ao recurso, para reformando a decisão recorrida, de­
terminar O cancélarnérrtó dó--registro do" candidato 
recorrido; •- • - • : 
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E assim decidem, porque o Juiz Eleitoral, dias 
antes de proferir a decisão no processo de impug­
nação do candidato, despachou recebendo denúncia 
oferecida contra o ora recorrido em que se lhe impu­
tou a p rá t i ca de crime previsto no Decreto-lei n ú m e ­
ro 201,67, ou seja, Crime contra a Administração 
Pública, praticado no exercício do cargo de Prefeito 
Municipal . 

Face ao recebimento da mencionada denúncia, 
não poderia o Juiz prolator da decisão recorrida, 
tomar outro comportamento, a não ser declarar a 
inelegibilidade do candidato impugnado face a inci ­
dência do preceito contido no art. 1?, inciso I, 
letra n, da L e i Complementar n? 5, de 29 de abril 
de 1970. 

Vencidos, o Juiz-Relator e José Oliveira negaram 
provimento ao recurso, para confirmar a decisão 
recorrida. 

Sa la das Sessões, em São Luís, 3 de outubro de 
1972. — (Assinaturas ilegíveis). 

PARECER 

Gerson Rodrigues dos Santos, candidato a Pre­
feito Municipal de Governador Archer pela A R E N A II, 
impugna o pedido de registro de Antônio Fialho da 
Silva, candidato ao mesmo cargo pela A R E N A I . 

Após expor os fundamentos de fato, invoca o 
impugnante em abono de sua conduta a regra do 
art. 1', letra n, da Le i Complementar n ' 5, de 1970, 
asserindo existir denúncia oferecida pelo Ministério 
Público Estadual contra o impugnado, por prá t ica 
de crime de responsabilidade. 

O impugnado ofereceu a sua defesa e, processa­
da regularmente a impugnação, foi a mesma j u l ­
gada improcedente. 

Contra essa decisão recorre o impugnante, sendo 
o recurso processado regularmente, t ambém. 

Do exame dos autos vê-se que a denúncia ofe­
recida pelo Ministério Público do Estado contra o 
impugnado foi "recebida fora do prazo legal, para 
impugnação" (fls. 3 da sen tença) , exa;amente no 
dia treze do corrente mês. Realmente, vemos nas 
contra- razões apresentadas por Antônio Fialho da 
S i lva : "03. A denúncia contra o recorrido, como 
es tá provada dos autos, foi ajuizada posteriormente 
ao pedido de registro e só foi recebida a treze do 
mês fluente." (fls. 100 dos autos).. 

Daí a verificação de que, quando já esgotado o 
prazo para oferecimento de impugnação, foi ofere­
cida denúncia contra o candidato Antônio Fialho 
da Silva, por crime contra a adminis t ração publica 
(crime de responsabilidade). 

O fato de o recebimento da denúncia ser ante­
rior ou posterior ao recebimento da denúncia é df 
nenhuma significação, como diz-se visto como está 
ressaltado nos autos que o recebimento ocorreu antes 
de deferido o pedido de registro. 

Se ao ser recebida a denúncia já não havia praz> 
para que ofertada impugnação, não h á como escon­
der que, ao ser prolatada a sentença recorrida (em 
22 do corrente), o próprio Juiz que recebeu a de­
núnc ia deferiu o pedido de registro. 

O comportamento do ilustrado magistrado está 
ao desamparo da. norma contida no art. 58 da Re­
solução n? 9.224, do T S E , que diz: 

" A r t . 58. O registro de candidato inelegí­
vel será indeferido, ainda que não tenha havido 
i m p u g n a ç ã o . " 

N a espécie presente, incide a regra do art. 1?, 
incise I, letra n, da Le i Complementar n? 5-70, razão 
por que, conhecedor do fato, não poderia o ilustre 
magistrado negar-lhe aplicação e deferir o pedido 
de registro. 

Tendo em vista a demonstração da inelegibili­
dade e o seu conhecimento pelo M M . Juiz antes 
da prolação da sentença recorrida, somos por que 

se conheça do recurso para dar-lhe provimento e, 
reformando a decisão recorrida, determinar o can­
celamento do registro do candidato Antônio Fialho 
da Silva, por ser o mesmo inelegível. 

É o parecer. 
São Luís, 29 de setembro de 1972. — Dionísio 

Rodrigues Nunes, Procurador Regional Eleitoral, 
Substituto. 

Recurso n9 3.722, no T S E . 
Acórdão n? 5.062, publicado no B . E . n ' 255. 

P E R N A M B U C O 

PROCESSO N.° 429-72 

Recorrente: Honório Sabino de Almeida 
— Recorridos: Juiz Eleitoral e Odon David de 
Souza. 

ACÓRDÃO 

RELATÓRIO 

Vistos, etc. 
Honório Sabino de Almeida, qualificado às fls. 3, 

impugnou o registro da candidatura do Sr . Odon 
David de Souza ao cargo de Prefeito no Município 
de Frei Miguelinho, pela sublegenda A R E N A - 2 , tendo 
alegado, em essência, que o mesmo candidato teve 
o seu mandato de Vereador do Município das Ver­
tentes, neste Estado, cassado pela Câmara Munic i ­
pal, como resultado de inquéri to administrativo por 
falsificação de documento público, conforme prova 
com a cópia da ata da referida Câmara, em anexo. 
A inelegibilidade decorre da alínea ft, inciso I, e 
alínea e, inciso IV, do art. 1°, da Le i Complementar 
n? 5, de 29 de abril de 1970. 

A impugnação foi instruída com os documentos 
de fls. 4 a 20, tendo-a contestado o candidato Odon 
David de Souza, argüido, em síntese, que exerce 
atualmente a presidência da Câmara de Vereadores 
do Município de Frei Miguelinho e a impugnação 
apresentada constitui mera farsa política. O impug­
nante não apresentou provas robustas e insofis­
máveis da alegada inelegibilidade. A petição inicial 
menciona ter sido o impugnaao cassado pela ma­
mara de Vereadores do Município das Vertentes. 
Todavia, não se comprovou tivesse sido instaurado 
inquérito administrativo regular, fato que é público 
e notório. O douto Juiz Eleitoral poderá oficiar à 
Presidência da Câmara de Vereadores do Município 
das Vertentes para que exiba qualquer documento 
ou inquéri to. Deste há apenas noticia numa aas 
atas da aludida Câmara . Prova não existe de que 
tenha sido proporcionada, como exige a lei, ampla 
defesa ao impugnado, que exerceu anteriormente 
diversos cargos municipais. Evidente, portanto, a 
inércia da petição inicial . 

A contestação foram acostados os documentos 
de fls. 27 a 41, tendo o Juiz da 46 a Zona oficiado 
ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Vertentes, solicitando a remessa do inquérito 
administrativo ou legislativo, mencionado na ata da 
reunião da sobredita Câmara de Vereadores (fls. 44). 
As fls. 45 encontra-se oficio do aludido Presidente. 

Ofereceu o impugnante Honório Sabino de A l ­
meida alegações finais, juntando novos documentos 
(fls. 48 a 56). Apresentou também o impugnado 
Odon David de Souza as suas alegações, juntando 
também documentos (fls. 57 a 60). 

O douto juiz proferiu a sentença de fls. 62 a 71, 
julgando improcedente a impugnação referencial. 

Dessa decisão recorreu o impugnante Honório 
Sabino de Almeida, expondo as razões de fls. 74 a 
78, rebatidas pelo recorrido Odon David de Souza 
às fls. 81 e 82. 
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Nesta ins tância foi emitido pela douta Procura­
doria Regional o parecer de fls. 86 a 89, que conclui 
no sentido de ser o recurso conhecido, negando-se-
lhe, porém, provimento. Dito parecer foi oralmente 
sustentado em plenár io . 

•É o relatório. 

VOTO 

A decisão da primeira instância deve ser mantida 
assim pelos seus fundamentos de fato como de d i ­
reito. A matér ia foi meticulosa e doutamente apre­
ciada pela ilustre Procuradoria Regional no seu 
parecer de fls. 86 a 89, adotada como razão de 
decidir. 

Os dispositivos legais em que o impugnante, ora 
recursante, baseou a suposta inelegibilidade do re­
corrido são do art. 1? da Le i Complementar n? 5, 
de 29-4-1970, in vertas: São inelegíveis: 

I — Para qualquer cargo eletivo: 
h) Os que, por ato de subversão de impro­

bidade na adminis t ração pública, direta ou i n ­
diretamente, ou na particular, tenha sido con­
denados a desti tuição de cargo, função ou 
emprego em virtude de sentença judicial tran­
sitada em julgado ou mediante processo admi­
nistrativo, em que se lhes haja assegurado 
ampla defesa; 

IV — Para Prefeito e Vice-Prefeito: 
/) Os membros das Câmaras Municipais 

que, na conformidade da Constituição e das 
Leis hajam perdido os respectivos mandatos. 

A cassação do mandato de Vereador do recor­
rido foi consignada na ata a que se refere a foto­
cópia de fls. 5 a 10, ensejando a impetração de 
mandado de segurança, no qual foi concedida l imi ­
nar, depois cassada pelo juiz, como se verifica da 
cert idão de fls. 16. O recorrido agravou para o 
Egrégio Tribunal de Jus t iça deste Estado e depois 
impetrou mandado de segurança ao Supremo T r i ­
bunal Federal (fls. 18 e 19 v . ) . A decisão é a cons­
tante da cert idão de fls. 20. 

N a realidade, como bem focalizaram o julgador 
da primeira ins tância e a douta Procuradoria Re­
gional, não h á nos autos prova de que a cassação 
do mandato do recorrido tivesse resultado do pro­
cesso administrativo regular, pelo qual se tivesse 
assegurado ampla defesa ao mesmo. A lei fala ex­
pressamente na inelegibilidade aos cargos de Pre­
feito e Vice-Prefeito dos membros das Câmaras 
Municipais que hajam perdido os respectivos man­
datos, na conformidade da Constituição e das Leis. 
Essa conformidade n ã o ficou evidenciada, visto como 
o Presidente da Câmara de Vereadores do Municí­
pio das Vertentes, instado, a remeter urgentemente 
o inquéri to administrativo ou legislativo a que se 
reportava a ata da reunião da 3? Sessão Ordinária 
do dia 14 de agosto de 1965, não pode fazê-lo, dada 
a inexistência do inquéri to referenciado (fls. 45-46) . 

Ainda que se tenha em consideração o argu­
mento do recorrente, aduzindo às fls. 77 a hipó­
tese da letra n, do predito art. 1', da Le i Comple­
mentar n? 5, certo é que o recorrido, mesmo que se 
admita tenha sido denunciado nas penas dos artigos 
297, § 1? e 319, do Código Penal, não se poderá 
reputar inelegível. A extinção da punibilidade pela 
prescrição da ação se evidencia pela leitura da 
certidão de fls. 51 a 54. 

Não há, por conseguinte, como prover o recurso 
interposto. Falta-lhe prova suficiente de que a cas­
sação do mandato do recorrido tenha sido efetivada 
conformemente aos preceitos constitucionais e da 
lei ord inár ia . 

Acordam, 
Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Per­

nambuco, à unanimidade, negar provimento ao re­
curso, mantendo a decisão recorrida que deferiu o 

registro da candidatura de Odon David de Souza 
ao cargo de Prefeito do Município de Frei Migue­
linho pela Aliança Renovadora Nacional. 

Publicado em sessão. Comunique-se e regis­
tre-se . 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco, em 2 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

Recurso n° 3.712, no T S E . 
Acórdão n ' 5.052, publicado no B . E . n° 255. 

PROCESSO N.° 433-72 

Recorrente: Raimundo Soares Guimarães . 
Recorridos: Juiz Eleitoral e A R E N A I I . 
Ementa: Inelegibilidade do postulante ao 

cargo de Vice-Prefeito, que, exercendo a pre­
sidência da Comissão Municipal do MOBRAL 
— Fundação Movimento Brasileiro de Alfabe-
tização — não se ãesincompatibilizou "oppor-
tuno tempore" (Lei Complementar n*> 5, de 
29-4-70, art. 1?, IV, a, combinado com inciso 
II, d do referido artigo). 

Vistos, etc. 
Raimundo Soares Guimarães , brasileiro, casado, 

vereador municipal e candidato a vice-prefeito, no 
município de Ouricuri, 82a zona eleitoral, impugnou 
a candidatura a vice-prefeito do Sr. Maurício A l ­
meida Pinho, argüindo que o mesmo exercia o car­
go de presidente do Movimento Brasileiro de Al fa -
betização ( M O B R A L ) , inst i tuição subvencionada da 
União e se tornara inelegível porque não se desin-
compatibilizara tempestivamente, como exige a Lei 
Complementar n? 5. 

A A R E N A II, seção do município de Ouricuri, 
contestou a impugnação em apreço, tendo susten­
tado que a hipótese invocada pelo impugnante so­
mente dizia respeito ao Presidente da Fundação, 
nomeado pela Presidência da República, não sendo 
portanto a inelegibilidade aplicável aos Presidentes 
das Comissões municipais do M O B R A L . 

Tanto a impugnação como a respectiva contes­
tação foram instruídas com documentos (fls. 3 a 
5 e 7 a 19). 

O douto Juiz, na bem elaborada sentença de 
fls. 21 a 24 julgou improcedente a. impugnação, 
tendo o impugnante Raimundo Soares Guimarães, 
atempadamente, recorrido dessa decisão, reiterando 
os fundamentos expostos na primeira instância (fo­
lhas 26 a 29) . Contra-arrazoou a A R E N A 2, sus­
tentando o acerto da decisão recorrida e juntando 
uma cert idão (fls. 33 á 35). 

Nesta instância, oficiou a douta Procuradoria 
Regional, emitindo o parecer de fls. 38 e 39, que 
conclui no sentido de ser provido o recurso, sem 
prejuízo da substi tuição do candidato, na forma da 
le i . 

E ' o relatório. 

VOTO 

Inteiramente procedente é o ponto de vista ex­
posto pela douta Procuradoria no seu parecer de 
fls. 38 e 39, no qual r>e fundamenta este voto. 

Não h á negar que a Fundação Movimento Bra ­
sileiro de Alfabetização — M O B R A L — funciona no 
município de Ouricuri e a respectiva Comissão tem 
como Presidente o candidato a Vice-Prefeito Mau­
rício Almeida Pinho, o qual não curou de deein 
compatibilizar-se como a lei vigente exige. 

Com efeito, a Le i Complementar n? 5, de 29 
de abril de 1970, no seu art. I 9 , inciso IV, letra 
"a", prevê que são inelegíveis para os cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito, no que lhes for aplicável. 
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por identidade de situações, os inelegíveis para os 
cargos de .Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica. Governador e Vice-Governador, observado c 
prazo de 3 meses para a desincompatibilização. A 
letra " d " do inciso II do sobredito art. 1°, por sua 
vez, considera inelegível para a Presidência ou Vice-
Presidência da República aqueles que tenham exer­
cido, nos seis meses anteriores ao pleito, cargo ou 
função de direção, administração ou representação. 
em empresa concessionária ou penniss ionár ia de 
serviço público, ou sujeitas a seu controle, assim 
como em fundações inst i tuídas ou subvencionadas 
pela União, Estado, Distrito Federal, Terr i tór io ou 
Município. 

Nada autoriza a consideração de que a inele­
gibilidade em foco somente se endereçaria a Presi­
dência do M O B R A L em Brasília, como foi susten­
tado nos autos. Também no âmbito municipal é 
sensível a aplicabilidade do dispositivo em foco, 
bastando ler às fls. 17-v* as atribuições do Presi­
dente da Comissão Municipal do M O B R A L , nota-
damente nos incisos IV e V do art. 4?, quais se­
jam: gerir, com o assessoramento do encarregado 
de Assuntos Financeiros, o Fundo Especial de Edu­
cação do Município, e orientar, dirigir e fazer exe­
cutar os serviços afetos à Comissão. São essas atri­
buições assemelhadas, no âmbito municipal, "muta-
tis mutandis" àquelas cometidas ao Presidente da 
Fundação , conforme se verifica no art. 14, às fo­
lhas 14-v». 

Cumpria, assim, ao candidato .Maurício Almeida 
F i lho ter-se desincompatibilizado no prazo de três 
meses. Não o tendo feito, foi alcançado pela inele­
gibilidade . 

Acordam, os Juizes do Tribunal Regional E le i ­
toral de Pernambuco, à unanimidade, dar provi­
mento ao recurso para reformar a decisão da pr i ­
meira instância, sem prejuízo da substi tuição do 
candidato Maurício Almeida Pinho, na forma da 
Legislação em vigor. 

Publicação em sessão. Comunique-se e regis­
tre-se. 

Sa la das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco, em 3 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

Recurso n<> 3.732, no T S E . 
Acórdão n" 5.065, pub. no B . E . 255. 

PROCESSO N.° 434-72 

Recorrente: Gi lsan Coriolano da Si lva . 
Recorridos: Juiz Eleitoral e A R E N A I I . 

RELATÓRIO 

O Diretório Municipal da Aliança Renovadora 
Nacional, pelo seu Presidente, requereu o registro 
dos candidatos que relaciona, às eleições de 15 de 
novembro do corrente ano para os cargos de Pre­
feito, Vice-Prefeito e Vereadores do Município de 
Ouricuri, escolhidos na Convenção realizada no dia 
27 de agosto passado. 

Juntou ao requerimento cópia da Ata da Con­
venção e demais documentos exigidos por L e i . 

Por despacho, o Dr . Juiz mandou publicar E d i ­
ta l para ciência dos interessados. 

Decorrido o prazo legal, n ã o houve impugnação, 
pelo que o doutor Juiz Eleitoral em sentença de 
fls . , deferiu o registro de todos os candidatos, me­
nos o de nome Maurício de Almeida de Pinho, em 
face de impugnação processada em autos apartados. 

Dentro do prazo de recurso, compareceu a Juízo 
o candidato a prefeito pela Sub-legenda A R E N A 
I, Sr . G i lvan Coriolano da Silva, apresentando apelo 
contra o registro dos • candidatos e requerendo o 
eMamirtharneTrto do .processo aõ Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Apresentadas razões do recurso e contra-razões 
firmadas, estas últ imas, pelo Delegado da A R E N A 
II, Sr. Eunilson Siqueira Macedo, o Dr. Juiz enca­
minhou os autos à Superior Ins tância . 

Com vista dos autos, o Dr. Procurador Regional 
Eleitoral emitiu o parecer de fls. 71, negando o 
direito de impugnação depois de deferido o registro 
dos candidatos, pelo que opinou não se tomar co­
nhecimento do apelo. 

Feito o relatório, usou da palavra o Advogado 
do recorrente cujo instrumento de procuração foi 
anexado no momento da sustentação oral . Argu­
mentou que o problema de inelegibilidade é de or­
dem púb ica , razão porque a qualquer momento po­
deria ser levantado e apreciado pela Jus t iça Elei­
toral. Impetrou o conhecimento do recurso e seu 
provimento. 

Acordam os Juizes que compõem o Tribunal 
Regional Eleitoral em acolher o parecer do ilustre 
Procurador Regional Eleitoral para não tomar co­
nhecimento do recurso em face da preclusão. con­
tra o voto do Juiz Homero Freire que admitia o 
conhecimento de matér ia de ordem pública em qual­
quer momento processual, pelo que votava no sen­
tido de se devolver o processo ao Juiz de I a Ins­
tância para julgar como de direito, em face do 
duplo grau de jurisdição. 

Publicado em sessão, comunique-se e registre-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 

de Pernambuco, em 2 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

Recurso n? 3.713, no T S E . 
Acórdão n? 5.080, publicado no B . E . n? 255. 

PROCESSO N.° 436-72 

Recorrente: Ettore Lafcanca. 
Recorrido: Juiz Eleitoral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 

RELATÓRIO 

Ettore Labanca, na qualidade de Delegado da 
Sublegenda A R E N A n? 2, ofereceu impugnação ao 
pedido de registro da candidatura do Sr. Amaro 
Alves de Souza ao cargo de Prefeito do município 
de São Lourenço da Mata . 

O pedido tem como fundamento o art. V>, inciso 
I, da alínea e da Lei Complementar n? 5, de 29 
de abril de 1970 e se faz acompanhado dos does. de 
fls. 13 e 14-15. 

O impugnado contestou o pedido (fls. 19-21), 
aduzindo, preliminarmente a ilegitimidade de parte 
por haver argüido que o fazia como delegado da 
Aliança Renovadora Nacional — A R E N A 2, — en­
quanto que o instrumento de fls. 13 lhe dava ape­
nas poderes limitados, que circunscrevia tão só a 
fiscalização do pleito pelo que não merece aco­
lhida. 

No mérito, alegou que os fatos apontados contra 
si não têm nenhuma consistência. 

Decidindo a espécie o Juiz desprezou a preli­
minar e no méri to julgou improcedente a impug­
nação e determinou o registro da candidatura do 
Sr. Amaro Alves de Souza na sublegenda n? 1. 

Da decisão em referência houve recurso (fls. 45). 
E m seguida oontra-arrazoou o impugnado (fls. 47 e 
48). Nesta Superior Ins tância a douta Procuradoria 
Regional Eleitoral (fls. 53-55) conclui para que seja 
negado provimento ao. recurso. 

E ' ó w&ítor io . 
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VOTO 

Os fatos apontados contra o recorrido como 
infringente à lei de inelegibilidade não nos parece 
convincentes. A impugnação versa matér ia contida 
no art. 1? inciso L alínea e da Le i Complementar 
n° 5 que diz: 

"São inelegíveis para qualquer cargo ele­
tivo: "os que, de qualquer forma, tenham 
contribuído para tentar organizar ou fazer 
funcionar associação, de direito ou de fato, 
cujas atividades tenham sido suspensas ou ha­
jam sido dissolvidas, por decisão judicial, nos 
termos do Decreto-lei n? 8, de 16-6-1966." 

Da cópia da ata se infere que o impugnado 
limitou-se apenas a apoiar um requerimento pedin­
do a legalidade do Partido Comunista. Não está 
assim, a constituir esse seu gesto, nem a confi­
gurar hipótese prevista no dispositivo invocado. 

Por sua vez os does. de fls. que junta provam, 
com efeito que jamais teve tendência comunista. 
E m verdade é de se observar ainda que a decisão 
de fls. não está a merecer reforma. 

Como bem acentuou o parecer emitido não con­
tribuiu ele, nem tentou, nem foi ativista, n ã o assi­
nou listaô de adesão ao movimento de retorno da­
quele partido, não responde a qualquer processo por 
tal ato, tudo não passando de meras alegações, não 
provadas nem documental nem testemunhalmente 
pelo que não vemos motivo ponderado nem legal 
para lhe ser negado o registro. 

A míngua assim da falta absoluta de provas, 
de meios admitidos em Direito, ressente-se e se 
nos afigura a impugnação oferecida sem apoio e 
sem fundamento legal. 

Nessas condições. 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral de Per­

nambuco, por unanimidade, em negar provimento 
ao recurso, integrado neste aresto os fundamentos 
da decisão recorrida e os do parecer da ilustrada 
Procuradoria Regional Eleitoral. 

Publicado em sessão, comunique-se e registre-se. 
Sala das Sessões, do Tribunal Regional Eleitoral 

de Pernambuco, em 5 de outubro de 1972. — {Assi­
naturas ilegíveis). 

PARECER 

1. Amaro Alves de Souza, candidato a Prefeito 
no município de São Lourenço da Mata pela. suble­
genda A R E N A I, foi impugnado pelo delegado espe­
cial da A R E N A H como inelegível em face do item 
"e" do inciso I do art. 1» da Le i Complementar 
nv 5. 

2. O impetrante juntou prova de suas alega­
ções, a cópia au tên t ica da ata da Câmara de 
Vereadores, na qual consta a solidariedade do i m ­
pugnado, em 2 de março de 1964, com a campanha 
pela legalização do Partido Comunista. 

3. O impugnado, em contestação, faz a jun­
tada de provas (fls. 23-4) de que não é nem nunca 
foi militante comunista, com atestados negativos 
fornecidos pela Secretaria de Segurança Pública. 

4. A respeitável sentença de fls. 34-43, longa 
e bem fundamentada, conclui pela improcedência da 
impugnação e decide pelo deferimento do registro 
da candidatura de Amaro Alves de Souza. 

5. Diz a sentença, em fls. 39: 
" E m verdade, o Egrégio Tribunal Superior 

Eleitoral, apreciando hipótese idêntica à dos 
autos, firmou entendimento, sobre o assunto, 
através de decisão unânime, de cuja ementa 
consta o seguinte: 

"Não se configura a inelegibilidade, pelo 
fato da assinatura de documento que não 
caracterizou contribuição para tentar reorga­
nizar ou fazer funcionar associação de direito 
b i i 'dé fato nos termos previstos n ó art. 1?. 

inciso I, letra "e", da Lei Complementar n ' 5, 
de 29 de abril de 1970". 

(Acórdão n« 4.576 — Recurso n ' 3.372 — 
Classe IV — Rio Grande do Norte — Natal -
— i n Boletim Eleitoral n? 230, pág . 80) . " 

6. Motiva ainda a respeitável sentença, longo 
e brilhante parecer do ilustre professor Xavier de 
Albuquerque, ex-procurador geral da República e 
procurador geral eleitoral, hoje Ministro de nossa 
Suprema Corte de Justiça, e que também em época 
anterior fora membro jurista do Egrégio T . S . E . 

7. O recurso de fls. não traz aos autos ne­
nhuma prova nova, e a fundamentação continuou 
a mesma, isto é, tentativa de reorganizar ou fazer 
funcionar o Partido Comunista. 

8. O recorrente não acusa o recorrido de ser 
militante comunista, nem de haver pertencido ao 
Partido Comunista. Apenas assaca-lhe a pecha de 
esquerdista e de ter recebido apoio do Partido Co­
munista e faz a prova j á mencionada de haver 
apoiado a campanha de legalização do P . C . 

9. A lei, contudo, para a impugnação argüida, 
menciona "os que de qualquer forma tenham con­
tribuído para tentar reorganizar ou fazer funcionar 
associação de direito ou de fato, etc.". Ora, o 
recorrido impugnado não é nem foi ativista e m i l i ­
tante comunista; não requereu a legalização do P . 
C , nem assinou lista de adesão ao movimento de 
retorno desse aludido partido; apena6 deu o seu 
apoio, verbal, oral, sem qualquer valor formal para 
validar uma reorganização ou fazer funcionar pra­
ticamente alguma coisa. 

10. Usou o recorrido para o malsinado ato de 
uma prerrogativa de vereador, em emulação política 
e bem brasileira quando até o Presidente da Repú­
blica da época dava o seu apoio ostensivo ao P . C . 

11. O recorrido não foi punido nem respondeu 
a qualquer processo, ordinário ou especial, pela p rá ­
tica daquele ato e juntou a té prova negativa for­
necida pela Secretaria da Segurança . Bem sabemos 
que hoje em dia, em face da existência ilegal do 
Partido Comunista, é mais fácil provar que não o 
é do que obter-se a prova de que alguém é comu­
nista. 

12. Este representante do Ministério Público, 
contudo, ao dar parecer nestes autos, h á que ser 
conclusivo. Permanece improvado que o recorrido, 
candidato Amaro Alves de Souza tenha contribuído 
para tentar reorganizar ou fazer funcionar associa­
ção de direito ou de fato, cujas atividades tenham 
sido suspensas ou hajam sido dissolvidas por deci­
são judicial conforme faz menção o item "e" do 
inciso I do art. 1° da Le i Complementar n9 5. 

13. Assim, embora conhecendo do presente re­
curso, é de se negar provimento para confirmar a 
sentença de pirmeira instância . 

Recife, 4 de outubro de 197?. — Emmanuel 
Franco, Procurador Regional Eleitoral. 

Recurso n? 3.731, no T S E . 

Acórdão n? 5.064, pub. no B . E . 255. 

R I O D E J A N E I R O 

PROCESSO N.° 11.G98-72 
Recorrente: Aliança Renovadora Nacional 

e Conrado Amadeu Armelão. 
Recorrido: Juízo da 48 a Zona Eleitoral — 

Miguel Pereira. 
Relator: Juiz, Victor de Magalhães C . R . 

Jún ior . 
Ementa: Denúncia recebida por crime con­

tra a administração pública torna inelegível o 
candidato. E' de se manter a sentença recor­
rida. 

RELATÓRIO 

O Doutor Promotor de Jus t iça de Miguel Pe­
reira impugnou 'a candidatura dé Conrado Amadeu 
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Armelão ao cargo eletivo de vereador pela Aliança 
Renovadora Nacional,- por entendê-lo inelegível, na 
forma estabelecida na letra "n" , I, do art. 1?, da 
Lei Complementar n? 5, porque há contra ele de­
núncia recebida pelo Doutor Juiz da Comarca, que 
o 6ujeita à s penas previstas no art. 342 do Código 
Penal , 

Instrui o arrazoado do digno representante do 
Ministér io Público, cert idão comprovante do fato 
apontado, isto é, de que o impugnado está respon­
dendo processo na forma apontada. 

A Aliança Renovadora Nacional contesta a i m ­
pugnação, estranhando o lapso de tempo entre a 
apresen tação e recebimento da denúncia, concluindo 
que, provando o candidato em Juízo sua inocência, 
será absolvido, merecendo, portanto, o registro. 

Essa contes tação par t idár ia é ins t ruída por d i ­
versos documentos relativos ao processo-crime a que 
responde o impugnado. 

O Doutor Juiz Eleitoral, em despacho de fls. , 
preliminarmente determinou, em diligência, que o 
Escrivão Cr iminal da Comarca certificasse da exis­
tência de pedido de re t ra tação do candidato, o que 
foi cumprido, resultando em negativa. 

Por isso, em decisão def ls. 35-36, recebeu o 
digno magistrado a impugnação e considerou inele­
gível o candidato, indeferindo-lhe o registro, razão 
do presente recurso, em que o Partido alega cer­
ceamento da defesa no processo-penal, irregularida­
des insanáveis no mesmo processo e considerações 
outras sobre o enquadramento e natureza do crime 
imputado, julgadas irrelevantes ao impedimento 
eleitoral. 

A m i m distribuídos os autos, abri vista ao 
ilustrado Doutor Procurador Regional Eleitoral, que 
se manifestou pela manutenção da sentença recor­
r ida . 

E ' o re la tór io . 

VOTO 

A douta sen tença recorrida não merece reparos. 
A o legislador eleitoral não cabe, nos processos 

de impugnação, apreciar o mérito de processos alheios 
à sua competência jurisdicional que podem, por 
imperativo de lei, constituir base a impedimentos 
de candidaturas, competindo-lhe, apenas, aplicar a 
norma eleitoral impeditiva " in strictu sensu". 

No caso, denunciado que foi o candidato como 
Incurso nas sanções do art. 342 do Código Penal, 
por falso testemunho, e tendo sido a denúncia rece­
bida por quem de direito, não cabe à Jus t iça Ele i ­
toral apreciar o mér i to do fato gerador da denún­
cia, competindo-lhe apenas à aplicação do que se 
contém em lei, que é clara nos termos da letra 
" n " , I, art . 1?, da Le i Complementar n? 5. 

Ê, pois, inatacável por seus fundamentos a douta 
decisão recorrida, razão por que nego provimento 
ao recurso. 

DECISÃO 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional E le i ­
toral do Estado do Rio de Janeiro, por unanimi­
dade, em negar provimento ao recurso da Aliança 
Renovadora Nacional contra a decisão do doutor 
Juiz da 48* Zona Eleitoral — Miguel Pereira — que 
julgou inelegível o candidato do Partido, Conrado 
Amadeu Armelão, à Câmara do Município, indefe­
rindo-lhe, em conseqüência, o registro requerido. 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do R i o de Janeiro, aos 3 de outubro de 
m i l novecentos e setenta e dois. — Alcides Carlos 
Ventura, Presidente. — Victor de Magalhães Júnior, 
Relator. — Enéas Marzano. — Ronalâ de Souza. 
— Nicolau Mary Júnior. 

F u i presente: Celso Timponi, Procurador Regio­
nal Elei toral . 

Recurso n 9 3.714, no T S E . 
Acórdão n? 5.053, publicado no B . E . n» 255. 

PROCESSO N.° 11.977-72 

Recorrente: Antônio Lopes Gonçalves. 
Recorrido: O Dr. Juiz da 44a Zona Elei­

toral. 
Relator: Des. Nicolau Mary Júnior . 
Ementa: Não compete à Justiça Eleitoral 

entrar no exame dos aspectos formais do ato 
da Câmara de Vereadores, que cussou o man­
dato de Vereador, com invocação nas Consti­
tuições e Lei Orgânica (Lei Complementar 
re? 5, art. 1?, IV f ) . 

Desprovimento do recurso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos núme­
ro 11.977-72, de Nilópolis, t m que recorreu Antônio 
Lopes Gonçalves da decisão que o declarou inele­
gível ao cargo de Vereador à Câmara Municipal . 

Acordam os Juizes que integram o Tribunal 
Regional Eleitoral, do Estado do Rio de Janeiro, 
à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. < 

Sala de Sessões, em Niterói, aos seis dias de 
outubro de mi l novecentos e setenta e dois (6-10-72). 
— Alcides Carlos Ventura, Presidente. — Nicolau 
Mary Júnior, Relator. — Enéas Marzano. 

RELATÓRIO 

O candidato a Vereador Antônio Lopes Gonçal­
ves, pelo M D B de Nilópolis, foi declarado inele­
gível, nos termos do art. 5?, combinado com o 1?, 
inciso VII, letra b e inciso IV, letra / , da Lei 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, porque, 
quando exercia a vereança naquele mesmo muni­
cípio, teve o seu mandato cassado pela Câmara de 
Vereadores local, em abril de 1964. 

Inconformado com a decisão, recorreu o candi­
dato pleiteando a reforma do decisório porque o 
processo de cassação do mandato não lhe assegu­
rou o direito de defesa, como consagrado no § 2, 
do art. 24, da Le i Orgânica das Municipalidades; 
e assim sendo não poderia servir como causa de 
inelegibilidade, posto que a Le i Complementar n? 5, 
tem, apenas, como tal, "Os membros das Câmaras 
Municipais que, na conformidade das Constituições 
e das Leis, hajam perdido os respectivos mandatos". 

Ora, assinalou o recorrente, "pelo que se lê na 
A t a da Sessão da Câmara Municipal do dia 3 de 
abril de 1964 (fls. 10) e no Decreto de cassação 
(fis. 12), houve completa desobediência à Ampla 
Defesa imposta pela iei vigente. Isto pode ser veri­
ficado facilmente, porque num mesmo dia, 3 de 
abril de 1964, foi requerida Comissão Especial; foi 
feita a apuração dos fatos; foram apreciados tais 
fatos; foi emitido parecer pela Comissão Especial; 
foi feito o julgamento pela Câmara ; e foi expe­
dido o Decreto de Cassação". Estas fases proces­
suais foram realizadas durante alguns minutos, sem 
a presença do acusado ou sem que tenha sido noti­
ficado para defender-se. 

Acentuou, ainda, o recorrente que ao impor a 
L e i Complementar que a cassação tivesse sido feita 
em conformidade à Constituição e às Leis, permi­
tiu, sem dúvida, o exame desse requisito no pro­
cesso eleitoral, esperando, por todo o exposto, fosse 
deferido o pedido de registro. 

0 Ministério Público local, coerente com o que 
sustentara nas suas razões finais, opinou pelo pro­
vimento do recurso. 

Subiram os autos a esta Instância, opinando, 
em seguida, a Douta Procuradoria Regional Eleitoral 
pelo desprovimento. 

VOTO DO RELATOR 

1 — Embora sedutora a tese sustentada no re­
curso, no sentido da possibilidade de exame pela 
Jus t iça Eleitoral, no processo de registro de candi-
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daturas, quanto ao atendimento dos requisitos for­
mais para a cassação do mandato do Vereador, ante 
a redação emprestada à letra / , do inciso IV, do 
art. 19, da Le i Complementar n ? 5, dizendo inele­
gíveis, 

« P " — os membros das Câmaras Mun ic i ­
pais que, na conformidade das Constituições e 
das Leis, hajam perdido os respectivos man­
datos", 

não se afigura, entretanto, que ela possa ser espo­
sada, posto que a referência em causa, isto é, "no 
conformidade das Constituições e das Leis", serviu, 
apenas, para distinguir as cassações feitas por tal 
forma, das operadas pelas Câmaras de Vereadores 
com base nos Atos Institucionais e Complementares. 

E a razão da distinção é simples, eis que, em­
bora tenham algumas Câmaras operado cassações 
de mandato com invocação aos Atos Institucionais, 
elas, à luz desses próprios atos. se evidenciam abso­
lutamente ilegais, posto que ditos Atos conferiam 
tal faculdade, a princípio, no Comando Revolucio­
nário, e ao Presidente da República (Ato 1) e de­
pois, somente ao Presidente da República e mais 
ninguém. 

E embora tais atos tenham 6ido confirmados 
pelo art. 173, da Constituição de 1967, reproduzido 
pelo art. 183, da Emenda n? 1, entendeu a Lei 
Complementar n ' 5, não erigi-los em causa de inele­
gibilidade, muito embora como tal tenha se refe­
rido, na letra "a", do inciso I, do seu art. V>, a 
todos aqueles que, dentro das competências t raçadas 
nos Atos Institucionais, por eles tenham sido atin­
gidos. 

I I — Ao que se vê da documentação acostada 
pelo próprio recorrente, a Câmara de Nilópolis cas­
sou o seu mandato com invocação, apenas, às Cons­
tituições Federal, Estadual e Le i Orgânica das M u ­
nicipalidades, sem qualquer referência aos Atos Ins­
titucionais. 

Cabia, pois, ao recorrente, ante o seu entendi­
mento da ilegalidade da cassação frente aos pre­
ceitos da Constituição e da Lei Orgânica, pedir o 
seu desfazimento à Just iça Estadual, que é a com­
petente para a apreciação. 

Inatacado que se encontra o ato da Câmara, há 
de se emprestar valor ao mesmo, pois, como é sa­
bido os atos emanados dos órgãos públicos gozam 
de presunção, ainda que relativa, de legalidade; e, 
assim sendo, iT?arredável a conclusão da inelegibi­
lidade do recorrente a que chegou o Dr. Juiz a quo, 
na bem fundamentada decisão de fls. 

E m face do exposto, nego provimento ao recurso 
e mantenho a decisão recorrida. — Nicolau Mary 
Júnior, Relator. 

Recurso n? 3.737, no T S E . 
Acórdão n<> 5.077, pub. no B . E . 255. 

R I O G R A N D E D O N O R T E 
PROCESSO N.° 337-72 

'Recorrente: Aliança Renovadora Nacional. 
Recorrido: O Juízo Eleitoral da 43 a Zona 

— São Miguel, do despacho que deferiu o 
pedido de registro de candidato à Câmara 
Municipal . 

Ementa — Recurso de Registro de Can­
didato . 

Alegação de ilegitimidade do recorrente 
argúida em preliminar, há de ser rejeitada 
em face da norma legal dispor o reconhe­
cimento ex-officio das inelegibilidades. 

Os registrandos que tiveram seus manda­
tos cassados pelo Presidente da Câmara na 
conformidade do inciso 3? do Decreto-Lei 201, 
são inelegíveis para o mesmo cargo em obe­
diência ao que dispõe a letra F inciso 4? do 
art. 1' da Lei Complementar nç 5. 

Vistoti e relatados os presentes autos em que é 
recorrente a Aliança Renovadora Nacional e recor­

rido o Juízo Eleitoral da 43 a Zona, São Miguel, da 
decisão qüe determinou o registro dos candidatos 
Zilval Pessoa de Souza, Hildebrando de Souza M i -
lhomens e Alvino Alexandre da Si lva . 

No município de São Miguel foi inst i tuída a 
sublegenda. e por ocasião dos registros dos candi­
datos, a sublegenda da Aliança Renovadora Nacio­
nal — A R E N A 2, — impugnou perante o Juiz Ele i ­
toral daquela Zona as candidaturas à Câmara M u ­
nicipal dos registrandos acima mencionados. Pro­
cessada devidamente a impugnação e após o D r . 
Juiz recorrido adotar as normas que entendeu ne­
cessárias para formar sua convicção, prolatou a 
decisão que se encontra às fls. 16 e 17 dos autos, 
concluindo pelo deferimento do registro, determi­
nando que se inscrevessem no Livro competente o 
registro dos candidatos impugnados. Dessa decisão 
o Partido impugnante recorreu para este Tribunal, 
tecendo na oportunidade, as mesmas considerações 
arguídas na impugnação, perante o Juiz a quo. Nesta 
segunda instância a douta Procuradoria emitiu seu 
parecer escrito e o sustentou oralmente, concluindo 
pelo reconhecimento do recurso para dar-lhe pro­
vimento, negando, assim os registros dos nomes já 
mencionados. 

No tocante a preliminar, quando se trata de 
inelegibilidade de candidato previsto na Lei Com­
plementar n? 5, de 29-4-70, dispensa maior inda­
gação em face desse impedimento poder ser de­
clarado ex-officio conforme se infere do art. 58 da 
Resolução n? 9.224, de 23-6-72. 

Com relação ao mérito, resulta dos autos que 
os registrandos já exerceram os mandatos de Ve­
reador junto à Câmara Municipal de São Miguel, 
cujos mandatos foram extintos por decisão do Pre­
sidente da Câmara em sessão realizada em 22 de 
maio de 1967, cumprindo o que dispõe o Decreto-
lei n? 201 já citado. Essa deliberação tornou ine­
legível os cidadãos já citados, conforme disposto 
contido na letra E, inciso 4? do art. 1? da Lei 
Complementar n? 5. Aludido dispositivo não faz 
qualquer distinção sobre a extinção de mandato ou 
de sua cassação, pois, simplesmente declara "hajam 
perdido o respectivo mandato". Logo se o legisla­
dor não procurou consignar essa distinção, é porque 
sua intenção foi declarar impedidos os que por qual­
quer forma, perderam seus mandatos. 

Ante o exposto, acordam os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral, por votação unânime e de acor­
do com o parecer escrito e orai da douta Pro­
curadoria, conhecer do Recurso e rejeitar a preli­
minar de ilegitimidade do recorrente e, no méri to 
por idêntica votação e nos termos do parecer, dar 
provimento ao Recurso para reformar a decisão re­
corrida prolatada pelo Dr. Juiz da 43a Zona e, em 
conseqüência negar os registros requeridos pela 
Aliança Renovadora Nacional à Câmara Municipal 
de São Miguel dos cidadãos Zilval Pessoa de Souza, 
Hildebrando de Souza Milhomens e Alvino Alexan­
dre da Si lva . 

Sala das Sessões do T R E , em Natal, 5 de outu­
bro de 1972. — (Assinaturas ilegíveis). 

PARECER 

1. Recorre a "Aliança Renovadora Nacional", 
Sublegenda " A R E N A - 2 " , do município de São M i ­
guel, por seu Delegado Especial, do despacho do 
Titular da 43 a Zona Eleitoral, que julgou impro­
cedente a impugnação do recorrente ao pedido de 
registro dos recorridos, como candidatos, pela Sub­
legenda " A R E N A - 1 " , ao cargo de Vereador à Câ­
mara Municipal, nas próximas eleições de 15 ds 
novembro. 

2. Tanto na impugnação, como nas razões do 
recurso dirigido ao Tribunal, argui-se contra os re­
corridos a inelegibilidade descrita no art. 1», inciso 
VI I , a l ínea "b", em combinação com o inciso IV, 
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letra "f", da Le i Complementar n? 5, segundo os 
quais, pela ordem da menção aqui feita, são inele­
gíveis: 

"VII — Para as Câmaras Municipais: 

b) em cada município, os inelegíveis para 
os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito"; 

» • • 
" I V — Para Prefeito e Vice-Prefeito: 

/) os membros das Câmaras Municipais 
que, na conformidade da Constituição e das 
leis, hajam perdido seus respectivos mandatos". 

3. Os recorridos, na verde, Je, tiveram extintos 
os seus mandatos de Vereador, por declaração da 
Mesa da C â m a r a de Vereadores de São Miguel, com 
fundamento no art. 8', n? I H , do Decreto-lei n9 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, conforme faz prova a 
Cert idão de fls. 14 e verso. A matér ia não mais 
admite qualquer controvérsia, tal a clareza do dis­
positivo da Le i Complementar (Art. 1?, inciso VI I , 
letra "b", em combinação c<>m o inciso IV, letra 
" f " ) . T a m b é m não socorrem a tese dos recorridos 
os Acórdãos ditos do Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo, a té porque a data em que teriam sido 
proferidos é anterior à vigência da lei das Inele­
gibilidades. Por outro lado, e contrariamente ao 
que entendeu o despacho recorrida, a ext inção do 
mandato de Vereador, declarada pela Mesa da Câ ­
mara, com fundamento no art. 8?, n? III, do Decre­
to-lei n? 201 de 1967, não se equipara à renúncia 
de que trata o parágrafo único, do art. 72, da Le i 
Orgânica dos Partidos Políticos (por equívoco do 
prolator do despacho recorrido, foi consignado p a r á ­
grafo único do art. 79, quando, na verdade, trata-
se do parágra fo único do art. 72, da Le i n ' 5.682, 
de 21 de julho de 1971). 

4. A divergência que ainda pudesse resultar 
sobre o assunto encontra-se inteiramente superada, 
dada .a clareza dos Acórdãos de ns. 4.564 (Recurso 
n» 3.361 — Classe IV — Alagoas) e 4.509 (Recurso 
n9 3.370 — Classe IV — Bahia) , do T S E , ambos 
inseridos no "Boletim Eleitoral" n? 230, de setem­
bro de 1970, às págs. 58-63 e 69-71, respectivamente. 

5. Com esse6 fundamentos, a conclusão é no 
sentido de que o Tribunal, conhecendo do recurso 
e dando-lhe provimento, negue o registro dos no­
mes de Zi lval Pessoa de Souza, Hildebrando de 
Souza Mllhomens e Alvino Alexandre da Silva, como 
candidatos, pela sublegenda V i R E N A - l " , ao cargo 
de Vereador à Câmara Municipal de São Miguel, 
por serem os mesmos inelegíveis, reformando, assim, 
o despacho prolatado na ins tância " a quo". — 
(.Assinatura ilegível). 

Recurso n? 3.738, no T S E . 
Acórdão n ' 5.096, pub. no B . E . 255. 

PROCESSO N.° 338-72 

Recorrente: Nicácio Ananciato de Carvalho e 
José Franco Sobrinho — Recorridos: O Juízo Ele i ­
toral e José Torquato de Figueiredo. 

E M E N T A — Médico contratado para pres­
tar serviços à pessoa jurídica de direito privado, 
embora beneficiária de subvenções e auxílios 
da União do Município, e particularmente do 
FUNRURAL, não exercendo, no estabelecimen­
to, cargo ou função de direção, administração 
ou representação, não está obrigado à prévia 
desincompatibilização. 

Inocorrência de qualquer das hipóteses de 
inelegibilidade previstas no art. 1», inciso IV, 
alínea a, combinado com o disposto no inciso II, 
alíneas d e i , da Lei Complementar n? 5, de 
29-4-1970. 

Recurso conhecido e não provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
de recurso da 43« Zona Eleitoral — São Miguel ( R N ) . 

Trata-se de recurso interposto por Nicácio Anun-
ciato de Carvalho e José Franco Sobrinho contra 

decisão do Juiz Eleitoral da 43 a Zona — São Miguel 
(RN) que deferiu o registro do candidato a Prefeito 
Municipal — José Torquato de Figueiredo — sob o 
fundamento da impugnação, ou seja, de que o can­
didato recorrido é inelegível, por força do que dispõe 
o art. 1?, inciso rv, alínea o, combinado com o dis­
posto no inciso II, alíneas d e i, da Lei Comple­
mentar n» 5, de 29-4-1970, uma vez que, sendo mé­
dico, exerce, na "Maternidade Dom Eliseu Mendes", 
de São Miguel — R N , a direção do setor médico do 
referido estabelecimento, não tendo se afastado de 
suas funções nos três meses anteriores ao pleito de 
15 de novembro próximo. 

Com efeito, embora a Maternidade Eliseu Men­
des seja beneficiária de subvenções e auxílios da 
União e do Município, a hipótese dos autos não é, 
evidentemente, a prevista nos dispositivos argüidos 
pelos recorrentes. O recorrido, assim ficou provado 
nos autos, não exerce função de direção, adminis­
t ração ou representação da Maternidade. É mero 
prestador de serviços sendo, remunerado,. inclusive, 
pelo F U N R U R A L , através convênio deste com a re­
ferida Maternidade. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional E le i ­

toral, à unanimidade de votos, acolhendo o parecer 
da Procuradoria Regional, conhecer do recurso, ne-
gando-lhe provimento, para confirmar a decisão de 
primeira instância, mantendo, dessa forma, o registro 
do Sr . José Torquato de Figueiredo, como candidato, 
pela sublegenda " A R E N A - A " ao cargo de Prefeito 
Municipal de São Miguel. 

Natal, 5 de outubro de 1970. — (Assinaturas 
ilegíveis). 

P A R E C E R 

1. Nicácio Anunciato de Carvalho e José Franco 
Sobrinho, candidatos pela Sublegenda " A R E N A - 1 " , 
aos cargos, respectivamente, de Preíei to e Vice-Pre­
feito do Município de São Miguel, nas eleições de 
15 de novembro, próximo vindouro, ofereceram i m ­
pugnação ao registro do nome do D r . José Torquato 
de Figueiredo, como candidato ao cargo eletivo de 
Prefeito daquele município, pela Sublegenda 
" A R E N A - 2 " , sob o fundamento de que o candidato 
recorrido é inelegível, por força do que dispõe o 
art. 1», inciso IV, alinea a, em combinação com o 
disposto no inciso II, alíneas d e i , todos da Lei 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970. 

2. Julgada improcedente a Impugnação, plei­
teiam os recorrentes que o Tribunal revogue a ordem 
de registro do candidato José Torquato Figueiredo, 
reproduzindo, nas razões do recurso que encami­
nharam à segunda instância, os mesmos fundamentos 
invocados na petição de impugnação. 

3. Segundo os recorrentes, o candidato da 
" A R E N A - 2 " é inelegível porque: 1') exerce, na " M a ­
ternidade Dom Eliseu Mendes", da Cidade de São 
Miguel, a direção do setor médico daquele estabele­
cimento hospitalar, dela não se tendo afastado, no 
prazo a que alude o art. 1?, inciso IV, letra a, da 
L e i das Inelegibilidades, ou seja, nos três meses an­
teriores ao pleito de 15 de novembro. Pretendem 
os candidatos recorrentes que, embora em se tra­
tando de pessoa jurídica de direito privado, mas 
beneficiária de subvenções e auxílios da União e 
do Município, em particular de subvencionamento 
do F U N R U R A L , estaria o recorrido obrigado à prévia 
desincompatibilização, e, não o fazendo, tornou-se 
inelegível; 2?) porque, ainda como diretor do setor 
médico daquela instituição prestadora de sedvlços, 
cujo pessoal, inclusive o recorrido, é remunerado 
com recursos oriundos de Convênio que m a n t é m 
com o F U N R U R A L , estaria o candidato José Tor­
quato de Figueiredo, obrigado, por isso mesmo, a 
afastar-se de suas funções, três meses antes das 
eleições. Na primeira hipótese, para os recorrentes, 
estaria configurada a inelegibilidade da letra d, e, 
na segunda, a inelegibilidade inscrita na letra l, 
ambas do inciso II, do art. 1?, em combinação com 
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o inciso IV, letra a, dos mesmos artigo e Lei Com­
plementar. 

4. Assim, contudo, não nos parece. Isso porque, 
viesse a catalogar-se a "Maternidade Dom Eliseu 
Mendes" entre aquelas pessoas jurídicas de que ía la 
a al ínea i, do inciso II, cuja atividade consista na 
prestação de serviços, sob controle do Poder Público 
(a única que mais adequadamente se aplicaria ao 
caso do recorrido), ainda assim faltava à tipificação 
da inelegibilidade pretendida pelos recorridos um 
outro elemento fático da maior importância: o exer­
cício, pelo recorrido, no estabelecimento, de cargo 
ou função de direção, administração ou represen­
tação. Não se confunde com qualquer das hipóteses 
aqui mencionadas, a chefia de um determinado setor 
de serviço, dentro de um estabelecimento hospitalar. 

5. O que n ã o resta qualquer dúvida, frente à 
prova documental produzida ou requerida pelas 
partes, é que o candidato José Torquato de Figuei­
redo man tém apenas um contrato de prestação de 
serviços com a "Maternidade Dom Eliseu Mendes", 
não sendo, ademais, detentor de cargo ou função de 
direção, adminis t ração ou representação da sociedade, 
recebendo sua remuneração diretamente do 
F U N R U R A L (Does. de fls. 8, 9 e 10). 

6. Nessas condições, o parecer é no sentido de 
que o Tribunal, conhecendo do recurso e negando-
lhe provimento, referende a decisão de primeira 
Instância, mantendo, por essa forma, o registro do 
Sr . José Torquato de Figueiredo, como candidato, 
pela legenda " A R E N A - 2 " , ao cargo de Prefeito M u ­
nicipal de São Miguel . — (Assinatura ilegível). 

PROCESSO N.° 363-72 

Recorrente: M D B — Recorridos: O Juízo e Paulo 
Ferreira de L i m a . 

E M E N T A — Não ocorre a inelegibilidade 
prevista no art. 1?, inciso IV, letra b, da Lei 
Complementar ri? 5, de 29 de abril de 1970, em 
relação a candidato a Prefeito cuja esposa, 
anterior titular do mesmo cargo, faleceu mais 
de seis meses antes da eleição. 

Vistos estes autos de Recurso n? 363-72, da 53 a 

Zona Eleitoral, com sede em Tangará , em que é 
recorrente o Movimento Democrático Brasileiro 
( M D B ) , sendo recorridos o Juízo e Paulo Ferreira 
L i m a : , , .^1 

Trata-se de impugnação feita pelo Partido re­
corrente ao registro da candidatura de Paulo Fer­
reira L i m a ao cargo de Prefeito de Sítio Novo, da 
53 a Zona Eleitoral, com fundamento no art. 1», 
inciso IV, letra b, da Le i Complementar n ' 5, de 29 
de abril de 1970, pelo fato de ter sido o candidato 
casado com D . Mar i a Aparecida Medeiros de Lima, 
eleita para o mesmo cargo nas eleições realizadas a 
30 de novembro de 1969. 

A impugnação foi ins t ruída com a prova do ca­
samento, celebrado a 31 de outubro de 1970 (fl . 5) 
e da eleição da referida senhora (fl . 6) . Contes­
tou-a o candidato, alegando haver a. esposa falecido 
a 31 de dezembro de 1971, conforme certidão de 
óbito que exibiu (fl . 10), circunstância que, ocorrida 
mais de seis meses antes do pleito, teria feito desa­
parecer a inelegibilidade do marido para concorrer à 
eleição de 15 de novembro de 1972. 

O D r . Juiz Eleitoral julgou improcedente a i m ­
pugnação e deferiu o registro (fl . 12), havendo o 
impugnante recorrido dessa decisão (f 1. 14). O can­
didato, por meio de advogado legalmente constituído, 
alegou que sustentaria a decisão nesta Superior Ins­
tância (fl . 15), 

A Procuradoria Regional opina pela confirmação 
da decisão recorrida (f 1. 18). 

Com este relatório, passa-se ao exame da es­
pécie. 

Improcede a impugnação, efetivamente. Confor­
me decidiu este Tribunal no caso do candidato a 

Prefeito, pela A R E N A , no Município de Campo Re­
dondo, por acórdão de 29 de setembro p. findo 
(Processo n? 339-72), a inelegibilidade prevista no 
dispositivo acima citado, da Le i Complementar n ' 5, 
pressupõe haja o Prefeito ou Interventor, de que 
o candidato é parente consangüíneo ou afim até o 
terceiro grau, permanecido no exercício do cargo ou 
função até seis meses antes do pleito. Ora, na es­
pécie, a esposa do candidato, Prefeita do Município, 
faleceu quase um ano antes da data prevista para 
a eleição. Desapareceu, assim, a inelegibilidde do 
seu marido. 

Isto posto, acordam os Juizes do Tribunal Re­
gional Eleitoral, por unanimidade de votos, conhecer 
do recurso e lhe negar provimento, de acordo com 
o parecer da Procuradoria Regional, mantendo assim, 
a decisão que deferiu o registro da candidatura de 
Paulo Ferreira L i m a a Prefeito de Sítio Novo, nas 
eleições de 15 de novembro de 1972. Fica ressalvada 
a entrelinha "da candidatura". 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, 
em Natal, 3 de outubro de 1972. — (Assinaturas 
sílegíveis). 

P A R E C E R 

1. Trata-se de recurso tempestivamente mani­
festado pelo Movimento Democrático Brasileiro, contra 
o despacho do Titular da 53 a Zona Eleitoral (fls. 12 
a 13), que julgou improcedente a impugnação apre­
sentada pelo recorrente, ao registro do nome do 
S r . Paulo Ferreira de L ima como candidato, nas 
eleições de 15 de novembro, p. vindouro, ao cargo 
eletivo de Prefeito do Município de Sítio Novo, pela 
"Aliança Renovadora Nacional", em sublegenda. 

•2. Os fundamentos da argüição de inelegibili­
dade do candidato recorrido são os mesmos trazidos 
&gora à apreciação do Tribunal . 

3. Alega o partido recorrente que o S r . Paulo 
Ferreira de Lima, em data de 31 de outubro de 1970. 
casou-se com a Sra . Mar ia Aparecida Ferreira de 
Medeiros (Certidão de fls. 5), que, àquela época, 
exercia o cargo de Prefeito Municipal de Sít io Novo, 
para o qual fora eleita em 30 de novembro de 1969. 
Frente a essa circunstância, entende o Movimento 
Democrático Brasileiro que o candidato recorrido 
incide na inelegibilidade descrita no art. 1?, inciso 
TV, alínea b, da Le i Complementar n? 5, cuja redação 
é a seguinte: 

"Ar t . 1' São inelegíveis: 

rv — Para Prefeito e Vice-Prefeito: 

b) o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, a té o terceiro grau, ou por adoção, 
do Prefeito ou de Interventor, ou de quem, nos 
6 (seis) meses anteriores ao pleito, os haja 
subst i tu ído" . 

4. Contestando a impugnação, sustenta o re­
corrido a inaplicabilidade, ao seu caso, da restrição 
legal transcrita, porque, em síntese: 1?) o que visa 
o dispositivo invocado pelo Partido recorrente é, 
precisamente, impedir o favorecimento pessoal e a 
eleição em virtude de parentesco do titular do cargo 
com o aspirante à sua sucessão. Arrima-se, quanto 
a esse primeiro argumento, em voto proferido pelo 
Ministro Cláudio Lacombe, do Colendo Tribunal Su ­
perior Eleitoral, na Resolução n? 8.388, tomada na 
Sessão de 7 de novembro de 1969, em Consulta origi­
ná r i a do Distrito Federal (Boletim Eleitoral n» 230, 
págs . 106-112), e, 2?) embora o candidato tenha 
sido casado com a Sra . Mar ia Aparecida, esta veio 
a falecer no dia 31 de dezembro de 1971, desapa­
recendo, assim, pela extinção da sociedade conjugai, 
a proibição de que trata o dispositivo trazido à cola­
ção pelo Partido recorrente. D a alegação do fale­
cimento faz prova com a Certidão de fls. 10. 

5. Cinge-se o debate, portanto, no esclareci­
mento de um único ponto divergente: tendo a fale­
cida esposa do candidato, exercido, como titular, 
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legitimamente escolhida nas eleições realizadas em 
30 de novembro de 1969, o cargo de Prefeito M u n i ­
cipal, a t é a data de seu falecimento, em 31 de de­
zembro de 1971, es ta rá o cônjuge supérstite impedido 
de pleitear o mesmo cargo, para o período imediata­
mente seguinte, e quase um ano depois de haver 
cessado, pela morte, o mandato de sua esposa? 

6. A respeito de idêntica maté r i a já se pronun­
ciou esse Egrégio Tribunal, ao responder consulta 
formulada pelo Delegado da A R E N A , e assim con­
cebida: 

"O Vice-Prefeito de determinado Municí­
pio exerceu, durante alguns meses, o cargo de 
Prefeito, em cará ter definitivo, em virtude da 
morte do titular da Prefeitura. E m seguida, o 
Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Pre­
feito, t ambém veio a falecer, isto no período 
anterior a seis meses antes das próximas elei­
ções de 15-11-68. Indaga-se: o cunhado do 
Vice-Prefeito, a que se fez referência nos itens 
anteriores, es tá legalmente impedido, por ine­
legibilidade, de concorrer às eleições de Pre­
feito do mesmo município no pleito vindouro, 
ou inexiste impedimento?" 

7. Entendeu, en tão , essa Egrégia Corte, con­
trariamente ao voto do Juiz José Emerenciano, e 
em desacordo com o Parecer da Procuradoria Re­
gional Eleitoral, 

" . . . que o cunhado do Vice-Prefeito que 
faleceu seis meses antes da eleição não é ele-
gível" (Processo n? 107, julgado em 19-7-68; 
Relator: Desembargador Wilson Dantas — P u ­
blicado o Acórdão no D. O. de 27-7-68, de 
acordo com os dados constantes da ficha ar­
quivada neste Tr ibunal) . 

8. Parece-nos, contudo, que o melhor entendi­
mento sobre a ma té r i a é o voto contrár io do Juiz 
Emerenciano, aplicável, mutatis mutandi, ao caso sob 
julgamento. 

9. Com efeito, é inteiramente adequada à es­
pécie a opinião do Ministro Décio Miranda, emitida 
em julgamento anterior ao que se refere o recorrido, 
e que serviu de subsídio ao voto do Ministro L a -
combe, citado no despacho recorrido e na contes­
tação produzida pelo candidato, perante o juiz a quo. 

10. Trata-se, ademais, de um aparente equívoco 
de in te rp re tação da norma de inelegibilidade em 
que se fundamentam a impugnação e o apelo re-
cursal do Partido recorrente, uma vez que a inele­
gibilidade reflexa ali descrita cessa para as pessoas 
de que trata, quando, até o termo inicial do prazo 
fatal de seis meses antes do pleito, se tenham afas­
tado do cargo o Prefeito, o Interventor ou quem os 
haja subst i tu ído. Essa, a nosso ver, é a interpreta­
ção que, a contrario sensu, emerge do art. V, inciso 
IV, al ínea b, da Le i Complementar n° 5. 

11. Assim, pois, o parecer é no sentido de que 
o Tribunal, conhecendo do recurso, negue-lhe pro­
vimento, para, em conseqüência, manter o registro 
do S r . Paulo Ferreira de Lima, ao cargo de Prefeito 
Municipal de Sítio Novo, nas eleições de novembro 
próximo vindouro. — (Assinatura ilegível). 

Recurso n? 3.740, no T S E . 
Acórdão n? 5.075, publicado no B . E . n ' 255. 

R I O G R A N D E D O S U L 

PROCESSO N.° 727 

Recurso contra indeferimento de registro 
de candidato, ao qual dão provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Ele i ­

toral, pelo voto de desempate de seu Presidente, 

neste integradas as notas taquigráficas anexas, e 
ouvido o D r . Procurador Regional, dar provimento 
ao recurso interposto pelo Movimento Democrático 
Brasileiro, para reformar a decisão do Dr . Juiz 
Eleitoral da 31*» Zona que indeferiu, com funda­
mento no art. V>. inciso I, letra b, da Le i Comple­
mentar n? 5, o registro da candidatura de Marcírio 
de Souza Carpes a Prefeito de Montenegro, consi­
derando, em conseqüência, elegível o candidato, ven­
cidos o Relator, o D r . Antero Ryff Leivas e o De­
sembargador Paulo Boeckel Velloso. 

Comunique-se. 
Participaram do julgamento, além dos signatá­

rios, o Desembargador Paulo Boeckel Velloso e os 
Drs. José Sperb Sanseverino, sendo este relator, A n ­
tero Ryff Leivas, Elmo P i l l a Ribeiro e Mário Eulino 
de Mendonça. 

Porto Alegre, em 2 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 

Dr. José Sperb Sanseverino (Relator) — Senhor 
Presidente: Trata-se de um recurso interposto pelo 
S r . Marcírio de Souza Carpes, contra a decisão do 
Exmo. S r . Dr . Juiz Eleitoral ad 31 a Zona, que aco­
lheu a impugnação de sua candidatura a Prefeito 
Municipal de Montenegro, pela sublegenda n» 2 do 
Movimento Democrático Brasileiro, por inelegibili­
dade fundada no art. 1?, letra b, da Lei Comple­
mentar n9 5, de 29 de abril de 1970, argüida que 
fora pelo Presidente da Comissão Executiva M u n i ­
cipal da Aliança Renovadora Nacional, naquele M u ­
nicípio. 

O D r . Sérgio P i l l a da Silva, Juiz Eleitoral da 
31 a Zona, assim decidiu a espécie, na sentença re­
corrida: (leu — fls. 8 e 9) . 

Não se conformando com tal decisão, o Senhor 
Maurício de Souza Carpes recorreu a este Tribunal, 
nestes termos: (leu — fls. 11). 

O Exmo. S r . Dr . Juiz Eleitoral da 31 a Zona 
recebeu o recurso e abriu, em cartório, prazo de três 
dias para o Ministério Público e para o impugnante 
se pronunciarem. 

Com vista, o Ministério Público se pronunciou 
pela confirmação da respeitável decisão recorrida, 
acentuando: (leu — fls. 13). Juntou um recorte 
do "Correio do Povo" de 22-9-72. 

Da mesma forma se manifestou o impugnante, 
trazendo à colação a mesma decisão do Egrégio T r i ­
bunal Superior Eleitoral (leu — fls. 15). 

Nesta segunda instância, a douta Procuradoria 
Regional Eleitoral emitiu o seguinte parecer: (leu 
— fls. 21 e 21 v . ) . 

É o relatório. 
Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 

— Está com a palavra o Dr . Procurador Regional. 
Dr. Oswaldo Flávio Degrazia — Reporto-me ao 

parecer que se encontra nos autos. 
Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente: 

— O eminente Relator continua com a palavra. 
Dr. José Sperb Sanseverino — Senhor Presidente. 

O recurso interposto por Marcírio de Souza Carpes 
invoca as mesmas razões oferecidas na contestação, 
onde suscita a preliminar de que o Presidente da 
Comissão Executiva Municipal não é parte legítima 
para residir em Juízo, e sustenta, quanto ao mérito, 
ser elegível por não ter tido seus direitos políticos 
suspensos. 

Os dois argumentos foram examinados,, com luci­
dez, pelo M M . D r . Juiz Eleitoral, e a questão de 
méri to foi bem situada no parecer do culto Doutor 
Procurador Regional Eleitoral. 

Não é de se cogitar de uma preliminar que argúi 
a ilegitimidade de parte, quando matéria , como esta, 
que está em exame, pode ser resolvida ex officio. 
nos termos do art. 58 da Resolução n ' 9.224, ds 
23-6-72, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral. 
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Com efeito, "o registro de candidato inelegível 
será indeferido, ainda que não tenha havido i m ­
pugnação" . 

No mérito, o recorrente foi atingido pela sanção 
prevista no § 1?, do art. 7°, do Ato Institucional 
n 9 1, de 9 de abril de 1964: 

"Ficam suspensas, por seis meses, as garantias 
constitucionais ou legais de vitaliciedade e estabi­
lidade". 

"•§ l 9 Mediante investigação sumária, no prazo 
fixado neste artigo, os titulares dessas garantias po­
derão ser demitidos ou dispensados, .ou, ainda, com 
vencimentos e vantagens proporcionais ao tempo d* 
serviço, postos em disponibilidade aposentados, trans­
feridos para a reserva ou reformados, por decreto 
do Presidente da República ou, em se tratando do 
servidores estaduais, por decreto do Governador do 
Estado, desde que tenham atentado contra a segu­
rança do Pais, o regime democrático e a probidade 
da administração pública, sem prejuízo das sanções 
penais a que estejam sujeitos." 

Ta l fato é comprovado pela cópia xerográfica 
juntada aos autos pelo impugnante, onde se vê que 
o Presidente da República, por ato de 11-9-1964, 
"no uso das atribuições que lhe confere o art. 7?, 
§ 1?, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964. 
tendo em vista o que foi apurado em investigações 
sumárias de que trata o Decreto n 9 53.897., de 27 
de abril de 1964, resolve reformar na mesma gra­
duação e sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito, o Subtenente Marcirio de Souza Car ­
pes, fazendo jus aos proventos desta graduação pro­
porcionais aos seus anos de serviço". 

Este ato, nos termos do art. 1°, letra b, da Lei 
Complementar n 9 5, de 29 de abril de 1970, acarreta 
a inelegibilidade do atingido. 

A Le i Complementar n 9 5, art. 1', letra b, diz. 
"São inelegíveis para qualquer cargo eletivo "os que 
hajam sido atingidos por qualquer das sanções pre­
vistas no § 1?, do art. 7 ? e no art. 10 do Ato Insti­
tucional n 9 1, de 9 de abril de 1964;..." e segue 
prevendo outras hipóteses. 

A posse dos direitos politicos, in genere, não 
significa a detenção das condições de elegibilidade, 
posto que esta, sendo expressão de um daqueles d i ­
reitos, pode vir a ser supressa por disposição legal. 
Ê o que se verifica, in casu. O art. 1?, letra b, da 
Lei Complementar n 9 5 estabeleceu esta inelegibili­
dade . 

Não há de se cogitar se a Lei Complementar 
n ' 5 é inconstitucional ou não, pelo fato de não ter 
a mesma estabelecido os prazos dentro dos quais 
cessará esta inelegibilidade porque, se não fixou os 
prazos — como em verdade não fixou ela é uma 
lei omissa. E uma lei omissa deve ter sua omissão 
suprida. E assim, de acordo com a analogia, os 
costumes ou princípios gerais, deve suprir-se esta 
omissão através de uma construção. 

Fazendo, como faz a disposição da Lei Comple­
mentar n? 5 j á referida, referência às sanções esta­
belecidas no § 1? do art. 7? e no art. 10 do Ato 
Institucional n 9 1, e como neste art. 10 se prevê 
a suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 10 
anos, poder-se-ia, diante da omissão da lei, cons­
truir analogicamente que o prazo de validade desta 
inelegibilidade seria o prazo de 10 anos. 

Ainda que viesse a ser estabelecida esta cons­
trução, em nada ela aproveitaria ao recorrente, posto 
que a sanção que lhe foi imposta, o foi nos termos 
desta publicação que se anexa à impugnação, ou 
seja, em 11-9-1964. 

Por estas considerações, S r . Presidente, nego pro­
vimento ao recurso, para manter a bem lançada sen­
tença de primeira instância . 

Dr. Antero Ryff Leivas — Concordo integral­
mente com o eminente Relator, de vez que o re­
corrente foi atingido por sanção prevista no Ato Ins­
titucional n ' 1, e, conseqüentemente, em conformi­
dade com o art. I 9 , letra b, da Lei Complementar 
n 9 5, ele é inelegível. 

Nestas condições o meu voto é para que seja 
mantida a decisão do M M . Dr . Juiz Eleitoral da 
31 a Zona. 

Dr. Leõnidas Paim Caminha — Senhor Presi­
dente: O Egrégio Supremo Tribunal Federal já teve 
ocasião de decidir uma hipótese semelhante a que 
agora está em julgamento. Mas não foi tão longe 
a construção admitida por esse Excelso Pretório. 
confirmando a decisão do Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Tratava-se de um recurso de candidatos a cargos 
eletivos, que eram deputados federais e que tiveram, 
cassados os mandatos. A ementa do acórdão é a 
seguinte: 

"Deputados Federais que tiveram cassados OÕ 
mandatos com base no art. 4 9 do Ato Institucional 
n? 5, de 1968, tornaram-se inelegíveis para se candi­
datarem à C â m a r a Federal nas eleições de 15-11-70, 
em razão de se estenderem as respectivas inelegibi­
lidades até o término do período regular dos man­
datos sobre que incidiram as cassações. Recurso 
extraordinário não conhecido." 

De maneira que, em se tratando de cassação dt 
mandatos eletivos, além da pena que sofrer, tendo 
os seus mandatos cassados, sofrer mais a pena de 
se extender no tempo, a té a próxima eleição, ou 
seja, até o término do respectivo mandato. 

No caso em tela nós estamos diante de uma outra 
hipótese, que poderia ser semelhante a esta que 
acabei de ler, apenas porque se trata de pena única 
referente à perda do cargo eletivo, caso da reforma 
que ele exercia no Exército Nacional. 

Aplicando-se essa decisão, a contrario sensu, po­
deríamos en tão admitir que, se não se trata de 
cargo eletivo e sim de cargo funcional qualquer •— 
e no caso aqui é de posto de subtenente — não 
me parece se possa construir como fez o eminente 
Relator. Isto porque, segundo o Ato Institucional 
n? 1, com disposições que são repetidas como se vê 
nos demais atos, h á duas espécies de penalidades: 
uma do art. 79, que é a que o eminente Relator 
acabou de ler, e a outra é a que se encontra no 
art. 10 do mesmo Ato Institucional: "No interesse 
da paz e da honra nacional, e sem as limitações 
previstas na Constituição, os Comandantes-em-Chefe, 
que editam o presente Ato, poderão suspender d i ­
reitos políticos, pelo prazo de dez anos e cassar man­
datos legislativos federais, estaduais e municipais, 
excluída a apreciação judicial desses atos". 

Havia, pelo Ato Institucional, esta faculdade do, 
além de demitir, além de reformar, aplicar-se uma 
outra sanção, que é a de suspender os direitos po­
líticos pelo prazo de 10 anos. 

Ora, o art. 151 da Constituição de 1967, esta­
beleceu qtfe a Le i Complementar determinará os 
casos de inelegibilidade e os prazos dentro dos quais 
cessarão este6. 

A Lei Complementar n 9 . 5, que foi editada com 
base no art. 151, apenas declarou, na letra b, do 
inciso I, do art. 1' — "os que hajam sido atingidos 
por qualquer das sanções previstas no § V>, do ar­
tigo 7 9 e no art. 10 do Ato Institucional n 9 1, de 
9 de abril de 1964;..." 

Ele foi atingido apenas pela sanção prevista no 
§ 1° do art. 10, sem que se tivesse estabelecido o 
prazo dentro do qual ficariam suspensos esses d i ­
reitos políticos. 

Nessas condições, S r . Presidente, data venia dos 
votos que me precederam, eu entendo que não nos 
cabe ir a lém do que fez o legislador, construindo 
a norma, preenchendo essa omissão encontrada na 
norma, e declarar inelegíveis candidatos nas condi­
ções do que ora se encontra em razão desse recurso. 
E me parece que, nesta parte, a Lei Complementar 
n 9 5 é inconstitucional. 

É o meu voto. 
Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 

— V. . E x a acompanha o eminente Relator? 
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Dr. Leõnidas Paim Caminha — Não. Nesta parfs 
não acompanho. 

Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 
— O voto do Relator, se bem apreendi, foi no sen­
tido de negar provimento e trouxe um argumenta 
sobre que, se fosse aventada a questão de tempo de 
validade da inelegibilidade, essa, então, poderia vir 
a ser interpretada por analogia, de acordo com este 
dispositivo do art. 10. Por isso eu pergunto a Vossa 
Excelência se a sua decisão é acompanhando o Re­
lator. 

Dr. Leõnidas Paim Caminha — Sou pela elegi-
bilidade, uma vez que a Lei Complementar n? 5, não 
tendo fixado prazo para aqueles que, apenas demi­
tidos, dispensados ou reformados, não tiveram os 
seus direitos políticos suspensos, não se pode acres­
centar à sanção que eles sofreram um prazo dentro 
do qual eles n ã o podem exercer, em toda a sua ple­
nitude, os direitos políticos. 

Dou, pois, provimento ao recurso. 
Dr. Elmo Pilla Ribeiro — Senhor Presidente: 

Inicialmente quero declarar que acompanho o emi­
nente Relator, quando S. Ex* considerou desvaliosos 
os argumentos do recorrente, relativamente à falta 
de legitimidade do impugnante e quanto à alegação 
de que seria elegível. 

Evidentemente, o recorrente não faz a necessá­
r ia distinção entre capacidade eleitoral ativa, de 
votar, e capacidade eleitoral passiva, de ser votado. 
E acompanharia também o eminente Relator se 
me ativesse aos restritos termos da Le i Complemen­
tar n? 5, art. 1', inciso I, letra b. 

Entretanto, o cotejo desse dispositivo legal com 
o art . 151 da vigente Constituição Federal me traz 
enormes dificuldades para aceitar a constituciona-
lidade do dispositivo da citada Le i Complementar. 
Note-se, desde logo, que a Le i Complementar é de 
natureza inferior aos Atos Institucionais, sendo de 
notar-se que a atual Constituição é uma emenda 
constitucional promulgada na forma conhecida. 

Esse dispositivo da Lei Complementar n? 5 traz, 
em seu bojo, como bem salientou o ilustre Doutor 
Caminha, uma inelegibilidade sem prazo. 

Ora, o art. 151 da Constituição Federal esta­
belece que "a Le i Complementar est ipulará os casos 
de inelegibilidade e os prazos dentro dos quais ces­
sa rá esta, visando a preservar o regime democrático, 
a probidade administrativa, a normalidade e legiti­
midade das eleições e a moralidade do indivíduo 
para o exercício de um mandato." 

O que entendo, S r . Presidente, é que toda a 
inelegibilidade que for legalmente estabêelcida de­
verá ser feita por prazo crto, sob pena de nos termos 
uma sanção muito mais violenta, muito mais grave 
decorrente de uma punição mais leve, como foi o 
presente caso, ou seja, a aposentadoria ou reforma 
de um servidor. 

Neste particular, faço minhas as palavras do 
Ilustre Desembargador Adriano Marrey, do Colendo 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, calcado, 
nos pareceres de Washington de Barros Monteiro e 
de Frederico Marques, que se encontra publicado 
na Revista Trimestral de Jurisprudência, vol. 57, pá­
gina 456, onde se diz: 

. "Quando se autolimitou o poder revolu­
cionário, satisfazendo-se com a sanção menor, 
ou seja, a cassação de mandatos politicos, de 
duração certa, para arredar, durante a legis­
latura, das Câmaras Legislativas do País, os 
seus componentes com eles momentaneamente 
incompatibilizados, não seria dado ao legislador 
ordinár io alargar o âmbito da punição, para, 
indiscriminadamente, erigi-lo em causa de ine­
legibilidade . 

"Como asseverei, em anterior parecer sobre 
o mesmo assunto, a inelegibilidade com que a 
lei o rd inár ia feriu aquele que simplesmente 
teve cassado o -respectivo mandato eletivo, re­

presenta bis in idem, que tenho como absolu­
tamente intolerável do ponto de vista jurídico, 
porquanto, ao mesmo tempo, ofende a Cons­
tituição, como renova e agrava castigo, i m ­
posto a quem, por idêntico fato, já havia sido 
precedentemente punido. Se, a priori, o fato 
só mereceu uma sanção (a perda do mandato), 
n ã o será possível, a posteriori, fundado em lei 
superveniente e exorbitante, aparecer-lhe a 
inelegibilidade". 

Nestas condições, S r . Presidente, com os poucos 
elementos que consegui reunir neste escasso período 
de tempo que temos para julgar os processos, meu 
voto é no sentido de que, com a devida vênia do 
ilustre relator e com os votos dos que o acom­
panharam, adoto o pronunciamento do Dr . Leõnidas 
Paim Caminha no sentido de dar provimento ao 
recurso para considerar elegível o recorrente, por 
considerar, como já disse, inconstitucional, nesta 
parte, o art. 1?, inciso I, al ínea b, da Le i Comple­
mentar n? 5. 

Dr. Mário Eulino de Mendonça — Acompanho 
o voto do eminente Juiz D r . Caminha e também do 
D r . P i l l a Ribeiro. 

Desembargador Paulo Boeckel Veloso — Senhor 
Presidente: Preliminarmente, devo dizer que estou 
de inteiro acordo com o Relator, data venia dos votos 
em contrár io . A emenda constitucional de 1969 fez 
nitida distinção entre duas situações. Uma delas 
dizia respeito às situações futuras, de privação dos 
direitos políticos e declaração de inelegibilidade, tendo 
em vista os objetivos revolucionários mencionados 
no próprio texto do art. 151. E en tão fez remissão 
à Le i Complementar, que estabeleceria que nos casos 
de inelegibilidade, os prazos dentro dos quais esta 
cessaria, com os objetivos ali delineados. E em seu 
parágrafo único, dá as normas já consideradas v i ­
gentes, que haveriam de ser obsarvadas na elaboração 
da referida lei complementar. 

Mas em seu art. 185, que integra as disposições 
gerais e transitórias, declara inelegíveis para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, de Governador e Vice-Governador, de Prefeito 
e Vice-Prefeito, e demais cargos eletivos, os cidadãos 
que, mediante decreto do Presidente da República, 
com fundamento em Ato Institucional, hajam sofrido 
a suspensão de seus direitos políticos. 

Parece-me que isto tem aplicação ao caso e 
atinge todos aqueles que a t é en tão j á sofreram a 
punição de qualquer ordem relacionada com suas 
atividades políticas. E para tanto a Constituição 
n ã o previu que qualquer lei complementar viesse a 
dispor sobre prazos pela qual prevaleceriam os efeitos 
da referida punição. 

Anteriormente sim, tanto o Ato Institucional 
n 9 1, quanto o Ato Institucional n? 10, de 16-5-69, 
pelo art. 1», § 1?, fixava em 10 anos o tempo de 
proibição do exercício de atividades, cargos, funções, 
suspensão de direitos políticos. 

Mas já agora este dispositivo é muito 'mais ra­
dical. Não prevê mais prazo algum e nem comple­
mentar que delimite o prazo. De sorte que vou um 
pouco além do voto do eminente Relator, enten­
dendo que não nos é possível delimitar um prazo, 
que a própr ia Constituição não estabeleceu e nem 
delegou para qualquer lei fazê-lo. Acho que só me­
diante ato específico do Presidente da República 
poderia ser reabilitado e ver cassados os efeitos da 
punição que lhe foi infligida. 

O meu voto é no sentido de confirmar a decisão 
de I a ins tância . 

Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 
— Data venia do eminente Relator, estou inclinado 
a acompanhar o eminente Dr . Caminha e os que 
o seguiram. 

O ato que reformou o recorrente está vasado 
nestes termos: (leu). 

Não se. verifica, evidentemente aqui, outro obje­
tivo senão a reforma, o afastamento, do quadro do 
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Exército, sem prejuízo de sanções penais. Não foi 
aplicada a ele nenhuma suspensão nos seus direitos 
políticos. 

A Constituição, no seu art. 151, que já foi c i ­
tado, diz: 

"Le i Complementar estabelecerá os casos 
de inelegibilidade e os prazos dentro dos quais 
cessará esta, visando o preservar: . . ." 

O prazo não existe nesse art. 1?, inciso I, letra b, 
da Lei Complementar n? 5. 

O art. 185, das Disposições Gerais e Transi­
tórias da Constituição Federal, trata dos casos de 
inelegibilidade para Presidente e Vice-Presidente da 
República, de Governador e Vice-Governador, de 
Prefeito e Vice-Prefeitos e demais cargos eletivos: 
"São inelegíveis para tais cargos os cidadãos que. 
mediante decreto do Presidente da República, com 
fundamento em Ato Institucional, hajam sofrido a 
suspensão de seus direitos políticos". 

Ora, aqui não há aplicação de suspensão de d i ­
reitos políticos desse cidadão, de maneira que, nestas 
condições, pedindo máxima vênia ao eminente Re­
lator por n ã o acompanhá-lo , o meu voto é no sen­
tido de dar provimento ao recurso, considerando 
elegível o recorrente. 

DECISÃO 

O Tribunal, pelo voto de desempate do Presi­
dente, deu provimento ao recurso, vencidos o. emi­
nente Relator, o D r . Ryff Leivas e o Desembargador 
Velloso, tudo nos termos das notas taquigráficas 
inclusas. Designado para o acórdão o Dr . Leõnidas 
Pa im Caminha, primeiro voto vencedor. 

Recurso n? 3.733, no T S E . 

Acórdão n? 5.066, publicado no B . E . n? 255. 

PROCESSO N.° 726 
Recurso contra decisão que indeferiu re­

gistro de candidatura a Prefeito, ao qual negam 
provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Ele i ­

toral, por maioria de votos, vencidos os Drs. Antero 
Ryff Leivas e Leõnidas Paim Caminha, negar pro­
vimento, pelos motivos constantes das notas taqui­
gráficas anexas, ao recurso interposto pela Aliança 
Renovadora Nacional contra a decisão do Dr . Juiz 
Eleitoral da 20a Zona que indeferiu o pedido de re­
gistro da candidatura de Juracy Dall 'Agnol a Pre­
feito de São Valentim, pela sublegenda n? 3. 

Determinam, outrossim, pelo voto de desempate 
do Presidente e contra os votos dos Drs. Antero 
Ryff Leivas, Leõnidas Paim Caminha e Elmo P i l l a 
Ribeiro, a extração de cópias autenticadas dos do­
cumentos autuados sob fls. 4, 8 a 9 e 18 a 20, as 
quais, juntamente com cópia do presente aresto, 
deverão ser remetidas ao D r . Procurador Regional, 
porquanto, em tese, se apresenta o delito antevisto 
no art. 350 do Código Eleitoral. 

Comunique-se. 
Participaram do julgamento, além dos s ignatá­

rios, o Desembargador Paulo Boeckel Velloso e os 
Drs. José Sperb Sanseverino, Antero Ryff Leivas, 
Leõnidas Pa im Caminha e Elmo Pula Ribeiro. 

Porto Alegre, em 2 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 

Dr. Mário Eulino de Mendonça (Relator) — Se­
nhor Presidente: Trata-se de recurso contra a de­
cisão do D r . Juiz Eleitoral da 20 a Zona Eleitoral, 
Erechim, que compreende também o Município de 
São Valentim, que indeferiu pedido de registro do 
candidato a Prefeito de São Valentim, pela sub­

legenda tí> 3 da ARENA', Juraci Dall 'Agnol, nas elei­
ções de 15 de novembro próximo. 

O D r . Juiz Eleitoral assim fundamenta a ne­
gativa do registro: (leu). 

Inconformado com essa decisão, o Presidente do 
Partido e mais os delegados dos instituidores da 
sublegenda recorrem alegando o seguinte: (leu — 
fls. 14 a 16). 

Instrui o recurso a ata da Convenção, realizada 
em 1968, e na qual, efetivamente, o candidato Juraci 
Dall 'Agnol foi escolhido, sob a legenda A R E N A n- 3, 
para concorrer às eleições municipais, como can­
didato a Prefeito. Essa cópia de ata encontra-se 
devidamente autenticada pelo. .Esclrivão Eleitoral . 
Também foi juntada cópia da ata da Convenção em 
que, a 16-1-72, o candidato Juraci DaU'Agnol foi vo­
tado e escolhido para integrar o Diretório M u n i ­
cipal do Partido. No processo, encontra-se, ainda, 
cópia do acórdão do Egrégio TSE, a que se referi 
o recorrente. 

Ouvido, o eminente Procurador Regional Ele i ­
toral emitiu o seu parecer, concluindo no sentido 
de que a decisão deve ser mantida, não se dando 
provimento ao recurso, porquanto não foi feita prova 
de filiação par t idár ia do mencionado candidato. 

Dr. Oswalão Flávio Degrazia — Egrégio Tribu­
nal : Emi t i neste processo parecer que, com toda 
humildade, peço que fique sob censura do Tribunal . 

Ative-me aos termos da lei e o parecer está va-
sado nos seguintes termos: ( l ê ) . 

Gostaria, ainda, S r . Presidente, de dizer o se­
guinte : 

Este candidato, efetivamente, não foi registrado 
e apresentou, nos autos, várias provas de que par­
ticipou, ativamente do Partido nas Convenções, i n ­
clusive sendo escolhido já anteriormente candidato 
em sublegenda e que, de uma forma ou outra, par­
ticipou da vida par t idár ia , o que é comprovado pelos 
documentos anexados aos autos, embora constando 
a certidão, dizendo que ele não se- encontra filiado 
a Partido algum, seja por livro, seja por ficha. 

A decisão do Colendo Tribunal Superior Eleitora! 
me parece, em princípio, não se aplicar ao caso. 

Parece-me, Sr . Presidente, que embora o cidadão 
tenha participado da vida do Partido, não havia 
o ato legal e formal da filiação part idária , ou seja, 
não havia registro nos livros nem nas fichas exi­
gidas por lei . 

E m face do exposto, pediria que o Tribuna! 
fizesse just iça. 

S r . Presidente: A cert idão fornecida pelo car­
tório eleitoral da 20 a Zona diz o seguinte: (leu). 

O acórdão citado pelo partido recorrente con­
cluiu no sentido de não tomar conhecimento do re­
curso interposto, porque entendia que se tratava 
de coisa julgada e que não cabia mais ao Egrégio 
T S E examinar os motivos referentes à filiação par­
t idária decidida pelo Egrégio Tribunal Eleitoral de 
São Paulo. 

E é de se acrescentar, ainda, que neste recurso, 
com relação à filiação par-tidárial, alegava(-se> s. 
ocorrência de fraude com relação ao partido, o que 
teria impedido a consumação da filiação de candi­
datos interessado. 

Conseqüentemente, o. caso não é idêntico ao que 
objetiva o presente processo. Na verdade, o can­
didato cujo registro foi negado, consoante as atas 
que instruem o presente processo, foi escolhido como 
tal em sublegenda para concorrer às eleições mu­
nicipais de 1968. Mas não existe prova de que teria 
sido registrado e teria sido deferido o seu registro 
para concorrer àquelas eleições. Há apenas a ata 
com relação à instituição da sublegenda e dos nomes 
dos seus integrantes naquele município. 

Com referência à eleição do mesmo candidato 
para integrar o diretório do partido, em 16 de ja-
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neiro do corrente ano, e deferido por este Egrégio 
Tribunal, me parece que também não ampara a 
pre tensão do recorrente, porque nesa ata se afirma 
expressamente que todos os candidatos ao diretório 
municipal de partido se encontravam filiados ao 
mesmo. E como não existia impugnação a essa afir­
mativa, foi admitida, pelo Tribunal, como certa. 

Entretanto, pela cert idão fornecida agora pele 
Escrivão Eleitoral da 20 a Zona, verifica-se que essa 
afirmativa n ã o é verdadeira. O candidato não po­
deria naquela ocasião integrar o Diretório do Par­
tido porque a ele não se encontrava filiado, condi­
ção essa exigida por lei para que pudesse integrar 
aquele. 

Entendo a té que tal afirmativa, por falsa, poderá 
por terminar em responsabilizar o Presidente da 
Convenção Pa r t i dá r i a realizada em 16 de janeiro do 
corrente ano, por se tratar de uma afirmativa falsa. 

Parece-me assim que o candidato n ã o se en­
contrava efetivamente filiado ao Partido, condição 
essa exigida pelo art. 34, § 4?, da Resolução n? 9.224 
e Le i n? 5.682, arts. 2? e 3?. N ã o t e n d o , conseqüen­
temente, o candidato preenchido essa condição exi­
gida por lei, n ã o poderia, como realmente não foi. 
admitido o seu registro como candidato da A R E N A 
para concorrer às eleições de 15 de novembro p . vin­
douro, como candidato na sublegenda 3. 

Meu voto é no sentido de se negar provimento 
ao recurso, mantendo assim a decisão do D r . Juiz 
Eleitoral da 20? Zona. 

Desembargador Paulo Boeckel Velloso — Senhor 
Presidente: E m maté r i a eleitoral o que n ã o está 
nos registros n ã o está no mundo. Os registros são 
a existência e a condição mesma da existência da 
s i tuação invocada. Ora, se esse eleitor se diz filiado 
ao Partido, deveria, evidentemente, provar tal con­
dição, o que n ã o lhe seria difícil, porque ou ele 
constaria do ilvro ou de ficha e então, se extraviada 
eventualmente a ficha do Cartório Eleitoral, existi­
r iam mais duas vias: uma em poder do próprio can­
didato e outra em poder do Partido, ambas auten­
ticadas pelo Cartório Eleitoral, por via das quais 
poderia se comprovar o extravio. 

Mas, nem mesmo isso ele alega. Ele diz que é 
filiado porque participou de convenção anterior; por­
que j á veiu ao conhecimento deste Tribunal notícias 
de que ele participara de convenção do Partido. 
Nada disso foi impugnado. En tão ele como que quer 
invocar a condição de filiado de fato. Mas isso não 
existe. O que se deduz é que este Diretório e este 
própr io Tribunal teriam sido induzidos em engano 
quanto à sua s i tuação real, porque filiado ele n ã o é. 
Se não es tá nos registros de filiados, ele n ã o o é. 

Estou de acordo com o eminente Relator. 
Apenas gostaria de saber quanto à parte final, 

da remessa de peças ao Ministério Público. 
Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 

— Como vota o eminente Relator quanto a essa 
parte? 

Dr. Mário Eulino de Mendonça — Concluindo, 
o meu voto seria no sentido de que também se ex­
tra íssem cópias das atas que instruem o pedido — 
fls. 8 a 9 e fls. 18 a 19, e da cert idão de fls. 4 
que estes documentos fossem, para os fins de direito, 
encaminhados ao órgão do Ministério Público compe­
tente, no caso, o do Município de Erechim. 

Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 
— V . E x a não prefere mandar ao Procurador Re­
gional? 

Dr. Mário Eulino de Mendonça — Talvez seja 
melhor, realmente, mandar ao Procurador Regional 
Elei toral . 

Desembargador Paulo Boeckel Velloso — De 
acordo. 

Dr. José Sperb Sanseverino — As inscrições de 
filiação par t idár ia , nos termos do que prescreve a 
L e i Orgânica da organização e funcionamento e ex­

tinção dos partidos políticos, é ato formal. A lei, 
dada a existência de vários sistemas, que ao longo 
da existência dos partidos entre nós foi sucessiva, 
considerou que a disposição do art. 123 é válida 
para todos os efeitos legais. 

No entanto, pelo que eu pude depreender do 
relatório, o recorrente não fez, em nenhum momento, 
prova de que, por qualquer dos meios previstos em 
lei, ele pudesse ter se inscrito no partido. Ê inequívoco 
que, tendo sido eleito membro do Diretório, e tendo 
este Tribunal deferido o pedido de rgistro do mesmo 
candidato, ele praticou alguns atos na vida parti­
dária, quanto o de consentir expressamente no re­
gistro de sua candidatura a membro do diretório. 
Mas tudo isso está subordinado a um princípio de 
ordem geral que é o de que da convenção só partici­
passem os filiados devidamente inscritos no Partido, 
a té 6 meses antes da sua realização, consoante se 
vê da disposição do art. 30, da mesma Le i Orgânica. 

De modo que, tendo consciência deste ato, de 
que não está inscrito no Partido, não só o Presi­
dente do Diretório é passível de punição, por ter 
feito declaração falsa, como o próprio candidato, 
porque, tendo consentido no registro de sua candi­
datura, e não tendo condições para participar da 
agremiação, ele gerou uma situação inteiramente 
avessa à verdade. 

O meu voto é, pois, para acompanhar o emi­
nente Relator e negar provimento ao recurso, com 
a extensão que ele deu a sua posição. 

Dr. Antero Ryff Leivas — Com a devida vênia 
do Relator e dos membros que me antecederam na 
votação, eu ouso discordar dos mesmos para dar 
provimento ao recurso e, em conseqüência, deter­
minar o registro de Juraci DalPAgnol como candi­
dato à A R E N A . 

Realmente é certo, pelos elementos constantes 
do processo, que o mesmo não assinou o livro próprio 
de filiação par t idár ia . Contudo, está evidenciado 
que o S r . Juraci DalPAgnol foi candidato a Pre­
feito em 1968 e, evidentemente, nesse ano deveria 
ter assinado o livro onde deu o consentimento para 
a sua candidatura. 

Não há dúvida, também, de que faz parte do 
Diretório Municipal, de que compareceu à Conven­
ção realizada em 16 de janeiro último dando na 
ocasião, o seu consentimento expresso para ser i n - ' 
cluído na relação dos integrantes do Diretório M u ­
nicipal. Daí se conclui que há assinatura do recor­
rente em livros do Partido. O que falta, segundo 
se vê da documentação anexada pela Zona Eleitora! 
é a assinatura no livro que deveria conter as f i l ia­
ções par t idár ias . No entanto, há a manifestação 
expressa do recorrente de ser filiado ao Partido, 
tendo manifestado sua intenção de pertencer ao 
Partido em livros muito mais importantes do que 
o das filiações par t idár ias , isto é, há o livro em 
que consta a sua escolha como candidato a Pre­
feito em 1968, o livro de presença da Convenção 
realizada em 16-1-1972. Assim, há a assinatura do 
interessado em livro do Partido. 

Estas assinaturas são suficientes para caracte­
rizar a filiação par t idár ia tendo em vista o disposi­
tivo que determina se considerem válidas as f i l ia­
ções feitas anteriormente em livros. 

Estas assinaturas do recorrente, tanto em 68 
como em 72, constam em livros do Partido. 

E, atento a esta determinação legal que ordena 
se deva aceitar as filiações eleitorais anteriores 
feitas em livros, entendo que se a assinatura do 
interessado consta em livros do Partido — h á i n ­
clusive o seu consentimento para concorrer como 
candidato do Partido — razão por que deve ser aco­
lhida a alegação e, por isso o recorrente deve ser 
considerado filiado ao Partido. 

Assim, S r . Presidente, dou provimento ao re­
curso para acolher e deferir o pedido de registro 
objeto do presente processo. 
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Dr. Leõnidas Paim Caminha — Senhor Presi­
dente: Os atos, para mim, praticados pelo candidate 
na sua vida pública são mais importantes em re­
lação ao partido do que aquele da simples filiação 
par t idár ia . 

Nestas condições, data venia do voto do eminente 
Relator e dos que o acompanharam, acompanho o 
Dr . Leivas. 

Dr. Elmo Pilla Ribeiro — Senhor Presidente: 
Entendo, como o eminente Juiz Sperb Sanseverino, 
que o ato de filiação é um ato eminentemente-par­
tidário. Isto posto, julgo que se deve interpretar 
a disposição de lei que a filiação pode ser provada 
por inscrição ou assentamento nos livros e fichas. 
data venia, como o livro próprio de filiação. Tam­
bém não admito que possa existir o filiado de fato. 
O ato deve revestir-se daquelas solenidades, daquela 
forma que a lei prevê. 

Ora, no caso, temos um documento público, f i r ­
mado por quem de direito, em que afirma que o 
recorrente não é filiado ao partido. 

Nestas condições, Sr. Presidente, não posso des­
dizer um documento público, sem nenhum adimple-
mento de prova, prova essa que, no meu entender, 
só seria admissivel se houvesse um motivo de força 
maior que impedisse de apresentar as fichas ou 
livros. 

No caso, pelo que depreendi do relatório, j a ­
mais ele afirmou que se filiou formalmente; ape­
nas praticou atos de vida par t idár ia . 

Nestas condições, acompanho o voto do emi­
nente Relator. Apenas peço licença para diferir na 
(segunda parte. Entendo que não há elementos — 
está ai, para mim, tranqüilo um invencível erro de 
fato — n ã o há elementos para qualquer ação penal. 
E ' o meu voto. 

Des. Paulo Beck Machado (Presidente): Indago 
aos Drs . Sperb e Leivas. A decisão é um todo, mas 
esta é uma parte em separado. 

Des. Paulo Boeckel Velloso: Pela ordem, S e n h c 
Presidente. 

"Data venia", tenho a impressão de que quem 
votou como o Dr. Leivas não terá que votar agora 
na outra parte. 

Des. Paulo Beck Machado (Presidente): Vossa 
E x a me perdoe, mas meu entendimento é exata­
mente contrár io . Tenho entendimento firmado. No 
Tribunal de Jus t iça t ambém não concordei. Entendo 
que, uma vez decidido um mandado de segurança 
que é a hipótese aventada por V . Ex a , há, depois, 
que ser questionado o Tribunal todo sobre hono­
rários, porque a primeira decisão, sobre o méri to e 
embora por maioria, é uma. 

V . E x a entende que o Dr. Leivas e o Dr . Cami­
nha não estão adstritos à votação nesta parte? 

Dr. José Sperb Sanseverino: Também entendo 
como o Des. Velloso. 

Dr. Antero Ryff Leivas: Entendo que deva me 
pronunciar a respeito da segunda parte da decisão. 

Dr. Elmo Pilla Ribeiro: Eu adiro ao ponto de 
vista de V . E x a , Sr. Presidente. 

Dr. Leõnidas Paim Caminha: Eu acho que não . 
Dr. Mário Eulino de Mendonça: Igualmente. 

Quero ressaltar ainda o seguinte, acompanhando 
V. E x ? : Quando é formulado • pedido de registro 
de diretórios de partidos políticos a este Tribunal, 
nós nos louvamos nas afirmativas que são feitas na 
ata. E essas afirmativas, pela documentação que 
consta aqui, são falsas com relação à filiação do 
candidato. Consequentemente, acho que efetivamente 
ele incide nas penas do art. 350 do Código Ele i ­
toral . •: •! I! 

Des. Paulo Beck Machado (Presidente): Em 
desempatando, estou com o eminente Relator, orde­
nando a remessa das peças do processo, por si indi­
cadas, ao Dr . Procurador Regional Eleitoral. 

Decisão: Negaram provimento ao recurso, contra 
os votos dos Drs. Leivas e Caminha, que determi­
navam o registro da candidatura de Juraci Dall 'Agnoi 
para o cargo de Prefeito do Município de São V a ­
lentim, pela sublegenda 3 da A R E N A . Pelo voto de 
desempate do Presidente, ordenaram a extração de 
cert idão em que constem os documentos de fls. 4, 
8 a 9 e 18 a 19, para ser, com cópia do acórdão, 
remetida ao Dr . Procurador Regional, porquanto, em 
tese, apresenta-se o delito antevisto no art. 350 do 
Código Eleitoral. Vencidos, nessa parte, os Doutores 
Ryff, Caminha e P i l l a Ribeiro. Tudo nos termos 
das notas taquígráficas inclusas. 

Recurso n? 3.742, no T S E . 
Acórdão n? 5.086, publicado no B . E . n? 255. 

PROCESSO N.° 728 

Recurso contra decisão que negou registro 
' aos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores da ARENA, em Antônio Prado. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral, ouvido o Dr. Procurador Regional e neste 
integradas as notas taquígráficas anexas, acolher, 
por maioria de votos, a preliminar de ilegitimidade 
do impugnante, determinando a devolução dos au­
tos, com urgência, ao Juízo de origem, para que 
o Magistrado se pronuncie sobre o pedido dos re­
gistros, vencidos o Desembargador Relator e o D r . 
Antero Ryff Leivas, e designado para lavrar o 
acórdão o Dr. José Sperb Sanseverino. 

Produziram sustentação oral os Bacharéis Deo-
clécio Galimberti pela Aliança Renovadora Nacional, 
e Paulo Walter pelo Movimento Democrático B r a ­
sileiro. 

Participaram do julgamento, além dos s ignatá­
rios, o Des. Paulo Boeckel Velloso (Relator do feito) 
e os Drs. Antero Ryff Leivas, Leõnidas Paim Cami­
nha, Elmo Pi l la Ribeiro e Mário Eulino de Men­
donça. 

Porto Alegre, em 6 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 

Relator: Des. Paulo B . Velloso. 
(Feito o pregão, responderam presente) 
Des. Paulo B. Velloso — Sr . Presidente: A l c i -

biades A . Zolet, falando pelo Diretório Municipal 
do M D B do Município de Antônio Prado, dizendo-
se na condição de Vereador e Membro do mesmo 
Partido, impugnou a escolha dos candidatos a Pre­
feito, Vice-Prefeito e Vereadores à Câmara M u n i ­
cipal, sob a legenda da Aliança Renovadora Nacio­
nal daquele município, em data de 6 de 6etembro 
último, sob os seguintes fundamento: (leu). 

Juntou cert idão da cópia autêntica da ata men­
cionada, obtida no cartório da 6 a zona, assim como 
relação dos componentes do diretório. 

O Diretório Municipal, por seu Presidente, con­
testou a impugnação, dizendo o ' cidadão Alcibiades 
A . Zolet não tem qualidade para impugnar o re­
gistro pretendido. Ele não é presidente do diretório 
municipal de Antônio Prado, não é candidato, não 
é membro do Ministério Público; é simplesmente 
membro do diretório, e nem mesmo vereador é. 
(leu). 

O Magistrado abriu prazo para o Ministério Pú ­
blico apresentar alegações, o que não foi possível a 
int imação de vez que ele não reside na cidade de 
Antônio Prado. 

Os Partidos falaram. 
A fls. 21 o Diretório Municipal do M D B de 

Antônio Prado juntou cópia da ata da reunião da­
quela agremiação par t idár ia , datada de 14-9-72, por 
via da qual foi ratificada a Impugnação oferecida 
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pelo Diretório Municipal, através de seu membro 
Alcibiades A . Zolet: (leu) 

O Diretório Municipal da A R E N A faz também 
suas alegações finais colocando ainda em dúvida a 
capacidade dó impugnante para fazer a impugna­
ção: (leu) 

Vieram mais certidões para os autos, sendo que 
a de fls. 29, datada de 12 de setembro do corrente 
ano, apresenta o impugnante como candidato cujo 
registro foi naquela data deferido, pelo M D B . 

O Magistrado proferiu decisão do seguinte teor: 
(leu) 

A decisão foi publicada em 16 de setembro e 
no dia 19 a A R E N A manifestou o presente recurso, 
no qual historia os fatos que já foram resumidos 
e sustenta a ma té r i a da contestação e de suas ra­
zões ulteriormente apresentadas, (leu) 

O recurso foi respondido pelo mesmo Sr. A l c i ­
biades A . Zolet, candidato a Câmara Municipal de 
Antônio Prado pelo M D B , pedindo a manu tenção 
da sen tença recorrida. 

O M M . Juiz determinou a remessa dos autos a 
esta ins tânc ia . 

Neste tempo, o impugnante constituiu procura­
dor. 

Nesta instância , o Dr. Procurador Regional junto 
à Jus t iça Eleitoral ofereceu fundamentado parecer 
que, por certo, te rá oportunidade de ler. 

E ' o relatório, Sr. Presidente. 
A seguir usaram a palavra os Srs. Represen­

tantes das partes. 
« » « 

Des. Paulo Beck Machado (Presidente) — Com 
a palavra o Dr . Procurador. 

Dr. Os-waldo Flávio Degrazia: Egrégio Tribunal . 
E ' o seguinte o meu parecer: (leu) 

Des. Paulo Beck Machado (Presidente): Com 
a palavra o eminente Relator para o voto. 

Des. Paulo B. Velloso — Sr. Presidente: Alon­
guei o relatório a f im de torná- lo suficientemente 
minucioso, para possibilitar uma breve apreciação 
da m a t é r i a controvertida, por ocasião do voto. 

A preliminar, que está em apreciação, diz res­
peito à legitimidade ou não do impugnante para 
vir a Juízo na condição de candidato. Sustenta o 
partido recorrido que Alcibiades Zolet não era can­
didato desde que o registro de sua candidatura a 
vereador pelo M D B ocorreu em data posterior àquela 
da apresentação da impugnação. A impugnação data 
de 6 de setembro e o seu registro ocorreu apenas 
no d ia 12 daquele m ê s . 

T a m b é m n ã o representava ele. o diretório muni­
cipal, de vez que era apenas membro do mesmo. 
E o Diretório, obviamente, é representado pelo seu 
Presidente, a despeito da ratificação manifestada a 
fls. , por parte do Diretório, e que mencionei no 
relatório, datada de 14 de setembro. 

O dispositivo que deve ser examinado é o do 
art. 39 da Resolução 9.224, de 23 de junho pas­
sado, do seguinte teor: "Caberá a qualquer candi­
dato, a Partido Político ou ao Ministério Público, 
no prazo de cinco dias, contados da publicação do 
edital, impugnar, em petição fundamentada, a esco­
lha do candidato". 

E n t ã o a pergunta é a seguinte: a condição de 
candidato nasce — como sustenta a sen tença — 
quando por ocasião de sua escolha na convenção, 
ou nasce tão somente em função * da decisão do 
Juiz, determinando o seu registro, Isto é, após a 
apreciação da sat isfação dos requisitos formais que 
a lei exige para que alguém possa concorrer nessa 
condição? 

E u l i e ouvi com atenção o" douto parecer- do 
ilustrado Dr. Procurador e que é no sentido do.acor 

lhimento da preliminar, que foi rejeitada pela sen­
tença. 

E, data venia, eu rejeito a preliminar. Acho 
que a interpretação do douto parecer levaria a uma 
situação de impossibilidade de ser argüida uma i m ­
pugnação por qualquer candidato que fosse, porque 
se a lei prevê o prazo de 5 dias a partir da f ixa­
ção de eaital para que seja promovida a impugna­
ção, ê evidente que este prazo está correndo, tanto 
em relação a um Partido como ao outro, no geral 
dos casos. Porque tão logo feita a convenção, am­
bos os Partidos se apressam em apresentar em Juizo 
a relação de seus candidatos a f im de que seja 
expedido o edital correspondente. Então, nenhum 
candidato de qualquer Partido poderia impugnar 
qualquer candidato, ou a convenção mesma do Par­
tido adverso, porque estaria correndo um prazo, e 
depois deste prazo ter decorrido evidentemente tam­
bém teria decorrido a possibilidade legal da impug­
nação . E mais: a palavra candidato estaria sem 
sentido, no vazio, para deixar apenas aos diretórios 
dos Partidos e ao Ministério Público a oportunidade 
de promover semelhante impugnação. 

E ' certo que o candidato a candidato jamais 
teria qualidade para postular coisa alguma. Mas 
este nao era um canaidato a candidato. Era um 
candidato jà escolhido por uma convenção. 

Então, sustenta o ilustrado Procurador, se o 
registro lôsse denegado? E ' evidente, cairia esta 
impugnação. Mas não foi denegado. 

Então cumpre examinar a natureza da sentença. 
Será ela constitutiva? Creio que não . E ' sentença 
meramente declaratória e aeciara que esta pessoa 
satisfaz tais requisitos e determina o registro. 

Mas a condição de candidato já nasceu — como 
acentuou com acerto a sentença recorrida — na 
própria convenção. 

Daí porque, Sr. Presidente, eu rejeito a preli­
minar . 

Dr. José Sperb Sanseverino — Data venia do 
voto brilhante emitido pelo eminente Relator, eu 
acolho a preliminar. 

Candidato é quem satisfez todas as exigências 
da lei para disputar uma eleição. U m cidadão que 
teve o seu nome simplesmente aprovado pela Con­
venção não reúne ainda senão apenas um dos pres­
supostos — condição para reunir votos numa elei­
ção. 

Ao demais, o argumento de que se impediria a 
qualquer candidato impugnar um registro de can­
didato de outro Partido, parece, a meu ver, não 
procedente, tendo em vista que a Convenção não 
se realizava, necessariamente, no mesmo dia . 

O art. 1? da Resolução n? 9.224 diz que os 
partidos políticos, a través de convenções realizadas, 
no máximo, a té 27 de agosto... Ora, bem poderia 
um partido ter realizado a sua convenção em data 
bem anterior, para que os elementos por ele esco­
lhidos para concorrerem à Convenção tivessem já 
seus nomes registrados e, conseqüentemente, satis­
fizessem a condição legal para poder, numa even­
tualidade, impugnar candidatura oriunda de uma 
convenção do partido ex adverso. 

Dr. Antero Ryff Leivas — Sr. Presidente: Eu 
rejeito a preliminar pelos fundamentos expostos pelo 
eminente Des. Relator. Afigura-se-me não haver 
dúvida de que a sentença que defere o registro 
do candidato é meramente declaratória e a candi­
datura, portanto, nasce da escolha feita na con­
venção par t idár ia . 

Dr. Leõnidas Paim Caminha: Data venia do 
eminente Relator, acolho a preliminar, com os fun­
damentos expendidos pelo Dr. Sanseverino. 

Dr. Elmo Pilla Ribeiro — Sr. Presidente: Com 
a devida venia do eminente Relator, parece-me que 
o impugnante, ao tempo em que produziu a sua 
impugnação, não tinha ainda condição de candidato. 
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Esta só lhe nasce, como só nasceu, ao contrário 
do que decidiu o Juiz, a través do registro como 
candidato. Até então, ele tem uma espectativa de 
ser candidato. 

Como bem ressaltou o Dr . Sanseverino, essa 
condição não nasce simplesmente na convenção, por 
isso que está condicionada à implementação de ou­
tras condições que serão verificadas pelo Juiz. As­
sim sendo, parece despicienda a indagação da natu­
reza da sentença do juiz que defere o registro ou 
não . 

Acompanho o Dr. Sanseverino. 
Dr. Mário Eulino de Mendonça: Data venia, 

também, do voto do eminente Relator, eu acolho 
a preliminar. Entendo, como o eminente Dr . San­
severino, que o recorrente não tinha ainda legiti­
midade para impetrar o recurso. Além disso, tam­
bém, como foi salientado pelo Dr. Sanseverino, de 
acordo com o art. 39, da Resolução n? 9.224, po­
deriam recorrer do registro o presidente do partido 
e o representante do Ministério Público. 

Des. Paulo B. Velloso: Mantenho o meu voto. 
Devolvo ao juiz os autos para que Sua E x a 

verifique a regularidade da Convenção e examine 
os pedidos de registro caso a caso. 

Des. Paulo Beck Machado (Presidente) — Deci­
são: Acolheram a preliminar de ilegitimidade do 
impugnante, contra os votos do Desembargador Re­
lator e do Dr. Ryff Leivas, determinando a devo­
lução dos autos ao Juiz de origem, com urgência, 
para que, de imediato, o Magistrado se pronuncie 
sobre o pedido dos registros, nos termos das notas 
taquigráficas inclusas. Produziram sustentação oral 
os bacharéis Deoclécio Galimberti, pela Aliança Re­
novadora Nacional, e Paulo Welter, pelo Movimento 
Democrático Brasileiro, tendo, em seguida, emitido 
parecer o Exm? Sr . Dr. Procurador Regional. De­
signado para lavrar o acórdão o Dr. José Sperb 
Sanseverino, primeiro voto vencedor. 

Recurso n? 3.743, no T S E . 
Acórdão n? 5.087, publicado no B . E . n? 255 

S Ã O P A U L O 

ACÓRDÃO N.° 65.047 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do pro­
cesso n 9 2.580, da classe segunda, recurso em que 
é recorrente a Aliança Renovadora Nacional de 
Dracena e recorridos Oswaldo Paulino dos Santos 
e outro, Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo, por maioria de 
votos, depois de ouvida a douta Procuradoria Re­
gional, em rejeitar, contra o voto do Sr . Juiz Rela­
tor, as preliminares suscitadas e, no mérito, dar 
provimento ao recurso, para cassar o registro da 
sublegenda, vencido o Sr. Juiz Galvão Coelho, cujo 
voto negava provimento ao recurso. 

Duas chapas foram apresentadas na Convenção 
da Aliança Renovadora Nacional de Dracena para 
concorrer aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. 

Do resultado final apurou-se que uma das cha­
pas logrou 25 sufrágios e a outra 6, do total de 
31 votos válidos. Assim, entendendo que a chapa 
minor i tár ia não obtivera pelo menos 20% dos votos 
dos convencionais presentes, a Mesa denegou a 
sublegenda. 

Ante tal pronunciamento, os candidatos preju­
dicados, com apoio de mais três companheiros, d i r i ­
giram-se diretamente ao M M . Juiz, que acolheu o 
pedido, mandando fossem os requerentes registrados 
como candidatos a Prefeito e Vice, sob o funda­
mento de que o percentual de 6,2 preenchia os 
20% necessários à inst i tuição da sublegenda. 

Dessa decisão, tempestivamente, recorreu a 
Aliança Renovadora Nacional de Dracena (fls. 37), 

argüindo, "ab initio", ilegitimidade ativa dos soli-
citantes do registro, porquanto o pedido de registro 
das candidaturas em questão não podia, sequer, ser 
processado, por ter sido requerido contra expressa 
disposição de lei e por quem não possuia qualidade 
para formulá-lo, de vez que tal prerrogativa cabe 
tão-só ao Presidente do Diretório Municipal, con­
soante dispõe o art. 33 da Resolução n ' 9.224, do 
E . Tribunal Superior Eleitoral, confirmando o artigo 
8? da Le i n? 5.443. 

No mérito, com base no que consta da ata da 
Convenção, sustenta, em síntese, que tendo a p r i ­
meira chapa obtido 25 votos e a segunda 6, com 
o percentual, respectivamente, de 80,65% e 19,35%, 
chegar-se-ia, se admitido o arredondamento acolhi­
do, ao absurdo de aceitar que o total dos votos 
apurados corresponde não a 100%, mas a 101% do 
comparecimento dos convencionais. 

Os recorridos apresentaram contra-razões, enri­
quecidas por parecer do D r . Ti to Costa, pleiteando a 
confirmação da sentença recorrida. 

O Magistrado sustentou seu pronunciamento 
anterior, subindo os autos a este E . Tribunal, onde 
a douta Procuradoria Regional, em substancioso pa­
recer, manifesta-se pelo provimento do recurso, para 
o fim de que se anule a sentença . 

Isto posto, dá-se provimento ao apelo, para re­
formar a sentença recorrida, que, sem embargo das 
respeitáveis considerações alinhadas por seu ilustre 
prolator, mandou registrar uma chapa que n ã o atin­
giu o percentual mínimo de 20% exigido por le i . 

Ora, como consta da ata da Convenção, dos 
100% dos votos válidos, a primeira chapa obteve 
80,65% e a segunda 19,35%, percentuais esses cor­
respondentes, respectivamente, a 25 e 6 votos, do 
total de 31 sufrágios. 

Assim, por mais sugestiva que possa ser a argu­
mentação da r; sentença, n ã o se vislumbra como, 
dado o critério matemát ico estabelecido na lei, de­
va-se admitir que o percentual de 19,35% corres­
ponda ao "quorum" mínimo de 20%. 

Às convenções part idárias , ao inverso do que o 
entendeu o douto magistrado, não se aplica o ar­
tigo 106 do Código Eleitoral, como bem o demons­
trou o ilustre patrono do recorrente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a L e i n ú ­
mero 5.453, como se verifica na Resolução n? 9.224, 
embora consagre o princípio do fortalecimento das 
maiorias, do que é exemplo o disposto no § 4? do 
art. 27, n ã o deixa de assegurar, por outro lado, a 
representação das minorias. Mas, para que estas 
sejam reconhecidas como tais, impõe-se, sem art i­
fícios que redundam em tornar a soma das partes 
superior ao todo, que atinjam pelo menos 20% (e 
não fração menor) dos votos dos convencionais pre­
sentes. 

São Paulo, 20 de setembro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Costa Mendes, Relator. 

Presente: Alberto Muylaert, Proc. Reg. 

DECLARAÇÃO D E V O T O V E N C I D O 

Com a devida vênia do Exm° Sr. Relator, meu 
voto confirma a sentença . 

Não procedem as preliminares argüidas. A p r i ­
meira, em que se alega que o pedido de registro 
de candidato deve ser feito pelo Presidente do Dire­
tório Municipal, de acordo com o disposto no art. 33 
da Resolução n? 9.224 e art. 8? da Lei n? 5.453, 
se erigido em princípio rígido e se seguido ao pé 
da letra, traria como conseqüência inevitável o fato 
de o registro de uma sublegenda, por exemplo, ficar 
ao exclusivo arbítrio do Presidente do Diretório. 
Bastaria que o Presidente não tivesse interesse no 
registro para que este não se fizesse. E se se 
vedasse aos prejudicados recorrer à Justiça, n ã o lhes 
restaria senão se conformar com o esbulho, e à 
própria Just iça a ele assistir, impassível. 
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O argumento usado da tribuna pelo nobre advo­
gado do recorrente, e constante de memorial que 
me foi enviado, de que, conforme jurisprudência 
deste Tribunal, n ã o existe "previsão legal para qual­
quer tipo de oposição, seja através de impugnação 
ou de recurso, às deliberações tomadas nas conven­
ções p a r t i d á r i a s " e que "só no processo de registro 
de candidatos, ao ensejo que a lei abre para i m ­
pugnações, é que podem ser alegados vícios ou irre­
gularidades que maculem as escolhas feitas e, por 
conseguinte, impeçam os registros pleiteados", com 
a devida licença, n ã o colhe. Essa é, realmente, a 
or ien tação pacífica deste Tribunal . Eu próprio fui 
relator de processo em que se esposou essa tese. 
Mas acontece que, no caso, n ã o se trata de tenta­
tiva de anulação de convenção. O que o recorrido 
requereu foi coisa totalmente diferente: foi o regis­
tro de sublegenda. Trata-se de verdadeiro pro­
cesso de registro e que, portanto, poderia e deveria 
ser decidido pelo M M . Juiz, nessa própria oportu­
nidade, como realmente o foi . 

Quanto ao mérito, não obstante o esforço do 
ilustre patrono do recorrido e do brilho de suas 
razões, entendo que a decisão recorrida está certa. 

O art. 4 9 d a Le i das Sublegendas (Lei n? 5.453, 
de 14 de julho de 1968), dispõe que serão consi­
derados candidatos do partido em sublegenda os 
t rês mais votados, desde que haja obtido, cada qual 
deles, o mín imo de 20% dos votos dos convencio­
nais. Mas n ã o se previu o problema das frações. 
A lei é omissa nesse ponto. Assim, cabe ao Juiz 
ater-se àquelas regras dos arts. ¥> e 5? da Le i de 
In t rodução ao Código Civ i l , isto é, decidir de acor­
do com a analogia, os costumes, os princípios gerais 
de direito, e atendendo aos fins sociais a que a lei 
se dirige e às exigências do bem comum. 

O recorrido, na convenção do partido, obteve 
seis votos, em um total de trinta e um. Aritme-
ticamente, deveria obter 6,2 para atingir o mínimo 
legal. Mas como, obviamente, não é possível o fra­
cionamento de um voto, criou-se um impasse. Por­
tanto, não h á outra solução senão desprezar-se a 
f ração . E n t ã o duas alternativas se oferecem: a 
primeira seria considerar-se que, com seis votos, 
estaria satisfeito o mínimo legal de» 20%, objetan-
do-se, contudo, que seis perfazem apenas 19,35% de 
31. A segunda alternativa consistiria em se con­
siderar satisfeita a exigência desde que obtidos sete 
votos. Mas, nesse caso, estar-se-ia exigindo 22,58%, 
acima, portanto, do que a própria lei estipula. 

Diante desse dilema, não resta senão apelar, 
primeiramente, para a analogia. E o que vemos é 
que o art. 106 do Código Eleitoral determina que 
a fração deve ser desprezada se igual ou inferior 
a meio, e equivalente a um, se superior. E ' ver­
dade que essa regra es tá inscrita no capítulo que 
trata da representação proporcional e vale para de­
te rminação do quociente eleitoral. Mas, contrariando 
mais uma vez o que disse na tribuna o nobre pa­
trono do recorrente, e com a devida licença, não 
vejo motivo para que não se possa aplicar essa 
regra à hipótese em foco, tão-somente porque a 
quantidade de votos é menor em um caso que no 
outro. Não h á razão nenhuma para que não se 
possa invocar esse princípio para uma solução eqüi-
tativa da ques tão . 

Pa ra a aplicação analógica, é necessário que se 
trate de caso n ã o previsto, mas que tenha seme­
lhança com o que se tenta solucionar. Evidente­
mente, basta que se verifique a semelhança, n ã o 
se podendo exigir a identidade, pois, se assim fosse, 
a questão estaria previamente resolvida, sem neces­
sidade do recurso à analogia. E ' o que doutrinam 
os mestres (Carlos Maximiliano, "Hermenêut ica e 
Aplicação do Direito", pág . 222; Alípio Silveira, 
"Hermenêut ica no Direito Brasileiro", vol. I, pági­
na 295). 

Por outro lado, é fora de dúvida que se estaria 
atendendo melhor ao bem comum e às finalidades 
sociais da lei se, ao invés de subtrair ao eleitorado 
a apreciação de determinados candidatos e sua con­
seqüente manifestação, fosse-lhe ampliado o campo 

de escolha, propiciando-se-Ihe maior possibilidade 
para eleger seus governantes, de acordo com a ten­
dência de cada um. 

Por essas razões, meu voto nega provimento ao 
recurso e man tém a sentença. — Galvão Coelho. 

Recurso n? 3.724, no T S E . 
Acórdão n9 5.095, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 65.054 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do pro­
cesso n? 2.596, da classe segunda, recurso em que 
é recorrente o Ministério Público Eleitoral e recor­
ridos João Gobbo e Lázaro de Oliveira, Acordam 
os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de São Paulo, contra o voto do Relator, em co­
nhecer do recurso, entendendo que a causa da inele­
gibilidade, ainda que superveniente à decisão que 
defere o registro, pode ser conhecida pelo Tribunal 
em grau de recurso. 

No mérito, dão provimento ao recurso. 
Os recorridos, candidatos pela sublegenda "2" 

da Aliança Renovadora Nacional a Prefeito e Ve­
reador do Município de Itirapina, respondem ação 
penal por crimes eleitorais contra a fé pública, já 
recebida a denúncia pelo Juiz Eleitoral competente, 
assim inelegíveis, nos termos do art. 1?, inciso I, 
al ínea "n" , da Lei Complementar n? 5, para qual­
quer cargo eletivo. 

Correspondem, efetivamente, os crimes eleitorais 
previstos nos arts. 349, 350 e 353 do Código Elei­
toral aos dos arts. 298, 299 e 304 do Código Penal, 
nnseridos entre os delitos contra a fé pública. A 
única diferença, substancialmente, está na finali­
dade da falsificação, ou de seu uso. Se o "falsum" 
objetivava fins eleitorais, haveria delito eleitoral. 
A fé pública, em conformidade com Pessina, é a 
expressão da certeza jurídica, é a confiança geral 
na verdade de certos atos, símbolos ou forma a 
que a lei atribui valor jurídico ("apud" Nelson 
Hungria, "Comentários ao Código Penal", vol . I X , 
E d . 1958, pág . 185). Se a falsidade é feita ou 
utilizada para fins eleitorais, sejam quais forem, 
está evidente que a fé pública é o bem jurídico 
lesado. 

Nesse sentido, como bem acentua o Procurador 
Regiona} Eleitoral, em seu parecer, já decidiu o 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral: "Incorre na 
inelegibilidade prevista no art. 1?, inciso I, letra 
"n" , da Lei Complementar n ' 5, de 1970, o can­
didato que esteja respondendo a ação penal, com 
denúncia recebida, por crime definido no Código 
Eleitoral, contrário à fé pública ("Boletim Eleitoral", 
n? 232, pág. 321; Acórdão n? 4.702, relator o M i ­
nistro Armando Rolemberg). 

Provido o recurso e reconhecida a inelegibilidade 
do candidato a Prefeito pela sublegenda "2", fica 
sobrestado o registro do candidato a Vice-prefeito, 
de vez que o registro de candidatos a Prefeito e 
Vice-prefeito far-se-á, sempre, em chapa única e 
indivisível (Código Eleitoral, art. 91; Resolução nú­
mero 9.208, art. 31 e parágrafo único) , a té que se 
substitua o candidato inelegível, em consonância 
com o art. 19 da Le i Complementar n ' 5 e artigos 
54 e seguintes da Resolução n1? 9.208. 

São Paulo, 25 de setembro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Carlos Ortiz, Relator. 

Presente: Alberto Muylaert, Proc. Reg. 

Declaração de Voto do Juiz Costa Mendes 
Vencedor na Preliminar 

Não conhecer, "data venia", implicaria em man­
ter-se uma diretriz processual não vigente na Jus­
tiça Eleitoral, onde, em casos desta natureza, tra­
tando-se de processos administrativos, o conheci­
mento da matér ia é devolvido ao Tribunal "ad 
quem". E, culdando-se de inelegibilidade, como se 
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infere do parágrafo único do art. 9? da Lei Com­
plementar n ' 5, ela não só pode, mas deve, ser 
declarada "ex officio". Se assim não fosse, no 
caso concreto, chegar-se-ia à possível hipótese de 
ser o candidato registrado, disputar a eleição e, 
após eleito, ver-se impedido de receber o respectivo 
diploma, ou mesmo tê-lo cassado posteriormente. 

Assim, como a generalidade dos tos praticados 
na Jus t iça Eleitoral objetiva a apreciação de situa­
ções que devem produzir efeitos futuros, não vis­
lumbro como, "data venia", deixe-se de conhecer 
agora de um impedimento que, por ser de cunho 
constitucional, terá que necessariamente, e com to­
das as suas conseqüências já evidentes, ser impre-
terivelmente declarado de ofício, ou mediante pro­
vocação de terceiros. 

Meu voto, por isso, conhece do recurso. 

Declaração de Voto Vencido 
O Diretório Municipal da Aliança Renovadora 

Nacional ae i t i rapina íequereu o registro ae auas 
suDiegendas, com canaidatos a Preíei to, Vice-Pre-
leno e veieaaoies. xva suoiegenaa nv z figuraram 
como canaiaaios a Preíei to e vereador, respectiva­
mente, joao uoobo e l á z a r o de Oliveira. 

Publicados os editais, não houve impugnação. 
Falanao nos autos, o representante do jviimsoerio 
Púoiico Eieii/orai ooservou que os aois mencionaaos 
canaioaios estavam inaiciaaos em inquéri to policiai, 
em tramite na comarca, visando apurar crimes 
eieiioiaia contra a ie puouca. memorou que a acei­
tação aa aenuncia contra esses canaidatos viria a 
constituir causa de ineiegiOiiidaae Uís. yü-v ' ) . 

O Juiz Eleitoral deferiu, a final, o pedido, de-
terminanao o registro, por aecisao datada ae 13 de 
setemmo u í s . luu). No dia seguinte, o represen­
tante do Ministério fuolico üieitoral interpôs re­
curso contra o aeierimento ao registro aaqueies dois 
candidatos, de vez que, naquela mesma data, isto 
é, em 1* de setembro, iora receoida aenuncia con­
tra amoos, entre outros, danao-os como incursos, 
assim no art. 347, como nos arts. 349, 350 e 353 
do Código Eleitoral. Assim, porque respondem a 
processo-crime por infrações a :e pública, diz o 
recorrente, amoos os aenunciados sao inelegíveis, 
em comormidaae com o art. l v , inciso I, annea 
"n" , da Le i Complementar n? 5, de 29 de abril 
de 1970. 

O recurso foi bem processado, tendo os dois 
candidatos contra-arrazoaao. «us ien tam, preliminar­
mente, que, nao tendo navido impugnação e por­
que se trata de causa de inelegioindaae posterior 
à decisão recorrida, o recurso estaria prejudicado 
pela ocorrência de preclusão. No mérito, alegam que 
o delito do art. 347 do Código Eleitoral teria sido 
praticado por terceira pessoa e que, de qualquer 
modo, os delitos dos arts. 349, 350 e 353 do mesmo 
diploma não constituem crimes contra a té pública 
em sentido especial e para os fins da inelegibili­
dade. 

Nesta Instância, o Procurador da Just iça opina 
pelo conhecimento do apeio. Lembra o entendi­
mento remansoso deste Tribunal e da Corte Supe­
rior, no sentido de que a inexistência de impugna­
ção não obsta recurso da decisão sobre registro de 
candidatos, mormente quando se trate de maté r i a 
de inelegibilidade, que pode até ser apreciada de 
oficio, independentemente de impugnação. E frisa 
que n ã o houve preclusão, pois que a inelegibilidade 
de candidato pode a t á constituir motivo de recurso 
contra a expedição de diplomas, não precluindo se 
n ã o for anterior ao registro e desde en tão já co­
nhecida. No méri to , é pelo provimento, de vez 
que caracterizada a inelegibilidade e porque invo-
cável, mesmo em graue de recurso, antes que tran­
sitasse em julgado o registro dos candidatos. 

Assim relatados, não se conhece do recurso. 
E ' evidente que, em conformidade com a re-

mansosa or ientação desta Corte e do Tribunal S u ­
perior Eleitoral, a falta de impugnação, pTé-exis-

tente a causa de inelegibilidade, n ã o obsta ao Juiz, 
ou ao Tribunal, nos limites de sua competência e 
jurisdição, o seu reconhecimento "ex-officio" e nem 
impede a aqueles que poderiam impugnar (art. 5? 
da Le i Complementar n° 5) a interposição de re­
curso contra a decisão que deferiu o registro. Nesse 
sentido é o magistério de Antônio Tito Costa ("Re­
cursos em Matér ia Eleitoral", E d . 1968, p á g . 58), 
ao qual se reporta o recorrente. 

Não seria, pois, com fundamento na preclusão, 
inexistente na espécie, que se poderia não conhecer 
do recurso, ou julgá-lo prejudicado. 

Por razão diversa, o recurso não é conhecido. 
Dispõe o art. 3', parágrafo único, inciso III, da 

Lei Complementar n? 5, que "a argüição de inele­
gibilidade será feito perante os Juizes Eleitorais, 
relativamente aos candidatos a Prefeito, Vice-pre­
feito e Vereador". Assim, no caso "sub-judice", 
qualquer argüição de inelegibilidade contra os re­
corridos haveria de ser formulada perante o Juizo 
Eleitoral da 245a Zona, R io Claro, único compe­
tente, originariamente, para apreciá- la . E o Juizo 
mencionado, inclusive, conhecendo de causa de ine­
legibilidade, poderia reconhecê-la de ofício, ou, se 
não o fizesse, proclamá-la o Tribunal, se a causa 
somente viesse a ser noticiada na fase recursal. 
Não estaria, na úl t ima hipótese, o Tribunal j u l ­
gando, originariamente, causa de inelegibilidade de 
Prefeito ou Vereador, o que lhe seria defeso. A 
Corte estaria, simplesmente, ao reconhecer que de­
terminados candidatos a pleito municipal eram ine­
legíveis, reformando a decisão da instância inferior 
que dera tais candidatos como elegiveis, ao defe­
rir-lhes o registro, quiçá por desconhecer, seu pro-
lator, a causa de inelegibilidade j á existente. 

Não é essa, porém, a hipótese destes autos. 
Aqui, a argüida causa de inelegibilidade, isto é, o 
recebimento de denúncia contra os dois candidatos, 
como incursos em crimes contra a fé pública, em 
maté r i a eleitoral (arts. 349, 350 e 353 do Código 
Eleitoral), é posterior à sen tença recorrida, que 
data de 13 de setembro, enquanto que o recebimento 
da denúncia data de 14 de setembro. 

Assim, ao deferir o registro dos dois candidatos, 
o Juiz procedeu com acerto, eis que a simples exis­
tência de Inquérito policial contra ambos, como no­
ticiara o representante do Ministério Público Ele i ­
toral, na fase impugnatória , não poderia ser consi­
derada causa de inelegibilidade. 

No recurso, ainda que em maté r i a eleitoral, de­
volve-se à apreciação da ins tância superior aquilo 
que foi decidido pelo julgador de primeira ins tân­
cia . São aceitáveis na fase recursal, sim, argüições 
de matér ias novas, ou de novos fatos, que possam 
influir na apreciação do objeto do litígio. Mas não 
se pode, pela via recursal, oierecer deduções novas-
simplesmente inexistentes ao tempo da decisão re­
corrida. Cabe bem aqui o magistério de Pontes de 
Miranda, calçado nas "Comentaria" (III, 207) de 
Manuel Gonçalves da Si lva: "O tribunal de apela­
ção não pode conhecer do que se deduziu, de novo, 
no juizo da apelação, diverso do que foi deduzido 
no grau inferior, porque a sua jurisdição é restrita 
à dedução feita" ("Comentários ao Código de Pro­
cesso C i v i l " vol . X I , E d . 1960, pág . 163). 

Se, por conseguinte, o Tribunal conhecesse do 
presente recurso, inegavelmente, estaria suprimindo 
uma instância, de vez que lhe foi dirigida, dire­
tamente, pela via recursal, argüição de inelegibili­
dade que ao Juízo Eleitoral competiria, originaria­
mente, apreciar e julgar. 

E ' de se ponderar que o procedimento recursal, 
em se tratando de maté r i a de inelegibilidade, foge, 
em vários pontos, do normal estabelecido pelos ar­
tigos 265 e seguintes do Código Eleitoral. Neste, 
o Juiz "a quo" sempre poderá sustentar ou refor­
mar a decisão recorrida (art. 265, §§ 6? e 7»).. 
Naquele, porém, apresentadas as contra-razões, ou 
decorrido o prazo sem elas, serão os autos reme­
tidos ao Tribunal Regional Eleitoral, imediatamente 
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(art. 10, § 2?, da Le i Complementar n 9 5 ) . Isto 
é, o Juiz n ã o poderá, em maté r i a de inelegibili­
dade, reapreciar o litigio, ou conhecer de novas 
deduções, para sustentar ou reformar a decisão re­
corrida, em fase recursal. 

Assim, em úl t ima análise, qualquer argüição de 
causa de inelegibilidade posterior ao deferimento de 
registro de candidato a Prefeito, Vice-prefeito ou 
Vereador, n ã o poderá ser feita em recurso contra 
o registro, cabendo ao interessado aguardar a oca­
sião oportuna para apresentá- la , ou seja, se ven­
cedor do pleito o candidato inelegivel, pelo recurso 
contra a expedição do diploma (art. 262, n? I, do 
Código Eleitoral) . 

Ê, em suma, por v ia do recurso contra a diplo­
mação, que se torna pertinente a apreciação, pelo 
Tribunal "ad quem", das inelegibilidades superve­
nientes ao registro do candidato. Nesse sentido, a 
lição de Antônio Ti to Costa (Obra citada, págs . 58 
e 79). Se o fizesse por via de recurso contra o 
registro, estaria, definitivamente, conhecendo, or i ­
ginariamente, dedução nova, afrontando a disposi­
ção jurisdicional do art. 3?, parágrafo único, inciso 
H I , da Le i Complementar n? 5. — Carlos Ortiz. 

Recurso n? 3.725 no T S E . 
Acórdão n? 5.063, publicado no B . E . n? 255 

ACÓRDÃO N.° 65.055 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 
processo n? 2.597, da classe segunda, recurso em 
que é recorrente Gino Dár to ra e recirrida a Aliança 
Renovadora Nacional de Caieiras (192a Zona Ele i ­
toral, Franco da Rocha), Acordam, sem divergên­
c ia de votos, os Juizes do Tribunal Regional E le i ­
toral do Estado de São Paulo, depois de ouvida 
a douta Procuradoria Regional, em negar provi­
mento ao apelo, nos termos do voto do Sr. Juiz 
Relator, que fica fazendo parte integrante da pre­
sente decisão. 

S ã o Paulo, 25 de setembro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Carmo Pinto, Relator. 

Presente: Alberto Muylaert, Proc. Reg. 

VOTO 

O Diretório Municipal da Aliança Renovadora 
Nacional de Caieiras impugnou o registro para o 
cargo de Prefeito de candidato Gino Dár tora sob 
os fundamentos: a) de haver, no período imedia­
tamente anterior, sido eleito (em 15 de novembro 
de 1968) para o referido cargo, que exerceu de 1? 
de fevereiro de 1969 a 16 de outubro daquele ano. 
quando o seu mandato foi declarado extinto pela 
C â m a r a Municipal por falta de desincompatibiliza­
ção, para o exercício do cargo; b) de haver sido 
dest i tuído do cargo, por declarado extinto o seu 
mandato pela mencionada C â m a r a . 

O M M . Juiz, em bem lançada sentença, repe­
l i u a impugnação calcada na perda, de mandato, 
decretada pela edilidade, por não equiparável à 
decretada por Assembléia Legislativa, restritamente 
prevista na Le i de Inelegibilidade (Lei Complemen-
.tar n 9 5, de 1970, art. 1°, inciso I, alínea " b " ) . 
E acolheu a de haver o registrando exercido igual 
mandato no período imediatamente anterior à elei­
ção . 

Inconformado, recorreu tempestivamente o inte­
ressado. A douta Procuradoria Regional Eleitora! 
opinou pela confirmação da Sen tença . 

A impugnação ao registro calcada na extinção 
do mandato do recorrente foi bem repelida. No 
dispositivo invocado, a lei declara inelegíveis os 
"dest i tuídos dos mandatos que exerciam por decisão 
das Assembléias Legislativas" (Lei Complementar 
n» 5 de 1970, art. 1?, inciso I, alínea "b", " i n f ine") . 
Nessa hipótese não se enquadra o ato do Presidente 

de Câmara Municipal que, como na espécie, consi­
derou extinto o mandato do registrando. 

E bem acolhida foi a outra impugnação. Dispõe 
a Lei de Inelegibilidades que "não podem ser reeleitos 
os que, no período imediatamente anterior à eleição, 
hajam exercido os cargos de Presidente e Vice-
presidente da República, Governador e Vice-Gover-
nador, de Prefeito e Vice-Prefeito, inclusive os no­
meados pelos Governadores de Estado ou Terr i tór io" 
(Lei Complementar n° 5-70, art. 2 ° ) . 

Período aí significa o lapso de tempo corres­
pondente ao mandato antecedente normal. Não 
compreende também o da investidura, eletiva ou não, 
que nele se insira e que não configura período autô­
nomo, mas parte daquele. 

Evidencia-o a Lei Orgânica dos Municípios, ao 
dizer que a eleição para a vaga ocorrida nos dois 
primeiros anos do mandato é para "completar o 
período" (art. 36). 

Outrossim, na á rea estadual. Declarado vago o 
cargo de Governador, à falta de posse do titular, 
nova eleição se fará "para o restante do período" 
(Constituição Estadual, art. 30). 

D a mesma forma quando, nos três primeiros anos 
do mandato de Governador ou Vice-Governador, 
nova eleição, à falta de um ou de outro, deva ter 
lugar, a qual se fará "para o restante do período" 
(Constituição Estadual, art. 28, § 2° ) . 

Ainda, na eleição por vaga dos cargos de Pre­
sidente e Vice-Presidente da República, "os eleitos 
completarão os períodos de seus antecessores" 
(Emenda Constitucional n ' 1-1969, art. 79). 

Presente, pois, sempre a idéia de que o período 
de mandato para efeito de inelegibilidade é uno. 
E m havendo dentro dele substituição, mesmo eletiva, 
por vaga, do titular, mantém-se a continuidade e 
unidade do período, que não se quebra ou secciona. 

A Constituição Federal, aliás, ao deferir à lei 
complementar o estabelecimento dos casos de inele­
gibilidade, mandou observar, entre outras, a norma 
da "irreelegibilidade de quem haja exercido cargo 
de Presidente e de Vice-Presidente da República, 
de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito 
e de Vice-Prefeito, por qualquer tempo, no período 
imediatamente anterior" (Emenda 'Constitucional 
n° 1, de 1969, art. 151, parágrafo único, a l ínea a). 

As expressões "por qualquer tempo no período 
imediatamente anterior", já inscritas na Constitui­
ção de 1967, levou Pontes de Miranda a comentar 
que para a inelegibilidade basta "tenha alguém exer­
cido, no período em que se procede à eleição, ou 
imediatamente anterior àquele para que se faz ela, 
por um instante, o cargo. . ." (Comentários à Cons­
tituição de 1967, tombo IV, pág . 589). 

Se o registrando Gino Dártora, eleito Prefeito 
de Caieiras em 15 de novembro de 1968, exerceu 
esse cargo de 1? de fevereiro de 1969 a 16 de outubro 
do mesmo ano, tornou-se, ipso jacto, irreelegível para 
o período de mandato subseqüente. 

Irrelevante, embora, o outro fundamento da i m ­
pugnação, o registro do recorrente era de ser, como 
foi, por este fundamento, indeferido. 

Merece, efetivamente, subsistir o decisório re­
corrido. — Carmo Pinto. 

Recurso nv 3.750, no T S E . 
Acórdão n? 5.097, publicado no B . E . tí> 255. 

ACÓRDÃO N.° 65.085 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Pro­
cesso n° 2.582, da Classe Segunda, recurso em que 
é recorrente a Aliança Renovadora Nacional de 
Santa R i t a do Passa Quatro e são recorridos José 
Colussi Fi lho e Wilson Zorzi, acordam, por maioria 
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de votos, vencido o Juiz Galvão Coelho, em dar 
provimento ao apelo, para cassar o registro dos 
candidatos ora recorridos. 

José Colussi Fi lho e Wilson Zorzi requereram 
ao M M . Juiz Eleitoral da 116» Zona, Santa R i t a 
do Passa Quatro, em chapa única e indivisível, o 
registro de suas candidaturas a Prefeito e Vice-
Prefeito, respectivamente, instruindo o pedido com 
os documentos de fls. 3-18. 

Alegaram que, em resumo, obtiveram o número 
legal de votos na Convenção Municipal, mas o Pre­
sidente do Diretório Municipal da Aliança Reno­
vadora Nacional indeferiu o pedido que ambos lhe 
dirigiram, no sentido de que ele providenciasse o 
registro de suas candidaturas na Just iça Eleitoral. 

Determinada a publicação do edital para ciência 
dos interessados, o Diretório Municipal da Aliança 
Renovadora Nacional impugnou o pedido, alegando, 
preliminarmente, que aos requerentes faltava legi­
timidade para requererem o registro e que ambos 
deveriam aguardar que o pedido fosse feito pelo 
Presidente do Diretório Municipal . 

No mérito, alegou que reconhece que indeferiu 
o pedido porque os dois candidatos, com apenas cinco 
votos, não obtiveram 20% dos votos dos conven­
cionais, para instituir sublegenda e que o art. 106 
do Código Eleitoral tem aplicação tão-somente quando 
se trata de representação proporcional. 

Os impugnados apresentaram contestação, sus­
tentando, em resumo, que as preliminares são i m ­
procedentes, porque seus direitos são assegurados por 
leis especiais e pela Magna Carta e que não ante­
ciparam tumultuariamente o registro, uma vez que 
o .próprio impugnante já havia negado as providên­
cias necessárias nesse sentido. 

E m relação ao mérito, sustentaram que o quo-
ciente ari tmético "5,4" deve ser transformado em 
quociente eleitoral significativo, porque não se pode 
fracionar pessoas para obter-se frações de votos; 
que o art. 106 do Código Eleitoral soluciona o pro­
blema quando ocorre a fração de votos; que o que 
a lei exige é porcentagem de votos, e não taxas de 
percentagem; que o grupo majori tário procurou alijar 
a minoria par t idár ia ; que o Vereador Jayme Nori 
compareceu à Convenção Municipal, forjando a vo­
tação e que o Presidente do Diretório Municipal 

, tem agido com parcialidade, favorecendo o grupo 
major i tár io . 

Como não houve protesto pela produção de provas 
e nem havia diligências a serem executadas, foi 
encerrada a dilação probatór ia . 

Abriu-se o prazo comum de dois. dias para as 
partes oferecerem alegações. 

Os impugnantes, o Presidente do Diretório M u ­
nicipal e o Delegado Especial disseram, em resumo, 

' que a contestação dos requerentes fez uma afir­
mação grave no tocante ao Vereador Jayme Nori, a 
qual não era verdadeira; que o primeiro, com a não 
inst i tuição de sublegendas, vem propugnando pelos 
nomes dos candidatos da agremiação que dirige e 
que o jornal local, dirigido pelo requerente Wilson 
Zorzi, publicou notícia falsa ao anunciar que o re­
gistro dos requerentes havia sido deferido pela Jus­
tiça Eleitoral. 

E m seguida, dissertaram sobre a participação de 
candidatos a cargos eletivos em um pleito, na forma 
da legislação vigente. E, finalmente, teceram con­
siderações a respeito da votação obtida pelos reque­
rentes na Convenção Municipal . 

Os impugnados ratificaram os dizeres da con­
testação, colocando à disposição do Juízo Eleitoral 
a fi ta magnét ica em que se encontravam gravadas 
as palavras do Presidente do Diretório, quando 
ocupou os microfones da Rádio Francisco Alves, no 
dia 27 de agosto úl t imo. 

Afinal , o M M . Juiz Eleitoral decidiu a contro­
vérsia deferindo o pedido de registro das candida­
turas de José Colussi F i lho . e . Wilson Zorzi, res­

pectivamente, aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. 
em sublegenda da Aliança Renovadora Nacional, 
sob n» 2". 

Inconformado, o Diretório impugnante recorreu 
para este' E . Tribunal, para obter a reforma da 
r . decisão, que entende injurídica. 

Os impugnantes ofereceram contra-razões a folhas 
69-71. 

Nesta instância, a douta Procuradoria Regional 
Eleitoral ofereceu o parecer de fls. 74, opinando 
pelo provimento do apelo. 

É o relatório. 
Diante da legislação vigente, não era lícito aos 

impugnados pleitearem o registro de suas candi­
daturas diretamente ao M M . Juiz, pois só o Presi­
dente do Diretório poderia fazê-lo, na forma do dis­
posto no art. 8? da Le i n? 5.453, c/c o art. 33 
da Resolução n° 9.224. 

O sistema de proporcionalidade, previsto no ar­
tigo 106 do Código Eleitoral, não pode ser adotado, 
como o foi pelo M M . Juiz a quo, no caso destes 
autos. Isto porque, segundo dispositivo inserido no 
art. 6?, parágrafo único, da Le i n9 5.453-68, o pr in­
cípio da proporcionalidade será observado tão-so­
mente na eleição para composição das chapas às 
eleições proporcionais. 

A r . sentença recorrida merece ser reformada. 
E m realidade, na convenção municipal do Partido, 
verificou-se que, para um total de 27 votos válidos, 
a legenda " 1 " obteve 22 votos e a legenda "2" 
apenas 5 votos. 

Ora, a legenda " 1 " obteve 81,49% dos votos vá­
lidos e a legenda "2" somente 18,51%, correspon­
dentes a 22 e 5 votos, respectivamente, do total de 
27 sufrágios. Isto significa que, infelizmente, a 
legenda "2" não conseguiu o quorum mínimo de 20% 
para instituir-se como sublegenda. Além disso, como 
acentuado pelo ilustre Juiz Costa Mendes, no V . Acór­
dão n° 65.047, na soma das partes não é possível 
grandeza superior ao todo. 

Estas as razões que determinam seja provido 
o presente recurso, para cassar o registro da sub­
legenda "2" da Aliança Renovadora Nacional de 
Santa R i t a do Passa Quatro. 

São Paulo, 28 de setembro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Luiz Magalhães, Relator. — 
Alberto Muylaert, Procurador Regional. 

Recurso n? 3.749, no T S E . 
Acórdão n 9 5.073, publicado no B . E . n° 255. 

ACÓRDÃO N.° 65.123 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 
Processo tí> 2.663, da Classe Segunda, recurso em 
que é recorrente o Movimento Democrático Bras i ­
leiro e recorrido João Monteiro de Barros Filho, 
acordam, sem divergência de votos, os Juizes do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, 
depois de ouvida a douta Procuradoria Regional, em 
dar provimento ao apelo, para, reconhecida a inele­
gibilidade do recorrido, cancelar o registro de sua 
candidatura. 

Determinaram, ainda, fique sobrestado o re­
gistro do candidato a Vice-Prefeito de Barretos, pela 
Aliança. Renovadora Nacional, a té que se complete 
a chapa respectiva. 

Assim decidem, nos termos do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da presente de­
cisão. 

São Paulo, 5 de outubro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Carvalho Filho, Relator. — 
Presente: Alberto Muylaert, Procurador Regional. 



644 B O L E T I M E L E I T O R A L N» 259 Fevereiro de 1973 

VOTO 

O Diretório Municipal do Movimento Democrá­
tico Brasileiro de Barretos impugnou o registro para 
o cargo de Prefeito do candidato João Monteiro de 
Barros Fi lho, requerido pela Aliança Renovadora 
Nacional, sob o fundamento de ser ele inelegível por 
isso que, exercendo a direção de empresa jornalís­
tica e de emissora de rádio, que prestam serviços à 
Prefeitura e à Câmara Municipal, mediante con­
corrência pública, n ã o se afastou de seus cargos no 
prazo legal, com inobservância do art. 1*, inciso II, 
a l ínea i, combinado com o inciso D7, al ínea o, do 
mesmo dispositvo da Le i Complementar n° 5, de 1970. 

O D r . Juiz Eleitoral, embora admitindo que o 
candidato n ã o se desincompatibilizou oportunamente, 
repeliu a impugnação por entender que a proibição 
legal n ã o a lcançava as empresas que o mesmo dirigia 
na cidade. 

Inconformado, recorreu o impugnante e, nesta 
instância, a Procuradoria Regional Eleitoral opinou 
pelo provimento, para que se cancele o registro do 
candidato. 

É o re la tór io . 
Meu voto d á provimento ao recurso, para reco­

nhecida a inelegibilidade do recorrido, cancelar o 
registro de sua candidatura. 

Este E . Tribunal, em aresto de que foi relator 
o eminente Juiz Galvão Coelho, firmou a exata i n ­
te rpre tação do art. IP, Inciso II, a l ínea i, da Lei 
Complementar n? 5, de 1970, ao decidir que o diretor 
de empresa privada que, entre seus fregueses, conta 
a Prefeitura Municipal, à qual fornece ou vende 
material, por força de contrato decorrente de con­
corrência pública, é inelegível para o cargo de Pre­
feito, se n ã o se deslncompatibilizar no prazo legal 
(Acórdão n9 64.828 — fls. 5 ) . 

Ora, na espécie, o recorrido é, por igual, diretor 
de empresa jornalistica e de emissora de rádio que. 

comprovadamente, prestam serviço à Prefeitura e à 
Câmara Municipal de Barretos. mediante contrato 
resultante de concorrência pública, para publicação 
dos atos oficiais da Municipalidade e irradiação das 
sessões da edilidade. 

Inegavelmente, portanto, o jornal e a emissora, 
das quais o candidato é diretor e representante, 
man tém contrato de prestação de serviço (modali­
dade prevista no dispositivo legal) por conta do 
Poder Público. 

É quanto basta, pois, ao contrário do afirmado 
na respeitável decisão recorrida, o texto legal não 
se aplica apenas às empresas economicamente de­
pendentes do Poder Público e nem exige sua v in -
culação integral à Administração Pública. A norma 
é genérica e exige a desincompatibilização de todo 
aquele que exerça função de direção em empresa 
privada que execute obras, forneça bens ou preste 
serviços por conta do Poder Público. 

O recorrido es tá ne6ta situação e, como se ve­
rifica dos autos e foi reconhecido pelo magistrado, 
n ã o se afastou, tempestivamente, de ambas as em­
presas no prazo legal, circunstância que acarreta 
sua inelegibilidade. 

Os documentos, oferecidos (fls. 28, 29, 31-36) 
n ã o são hábeis para comprovar o afastamento da 
direção de empresas comerciais e, aliás, o jornal 
continuou circulando sob a responsabilidade do can­
didato (fls. 10 e 45) e a emissora a comerciar, a t ravés 
dele, inclusive com terceiros (fs. 42). 

Impõe-se, destarte, o provimento ao recurso, nos 
termos do parecer da Procuradoria-Geral, cujos fun­
damentos ficam expressamente adotados, sobrestado 
o registro de candidato a Vice-Prefeito a té substi­
tuição do candidato inelegível. — Carvalho Filho. 

Recurso n? 3.751, no T S E . 
Acórdão n° 5.091, publicado no B . E . rfi 255. 

0 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

A G R A V O B E INSTRUMENTO N.° 55.069 
(São Paulo) 

Agravante: João Batista Buoro Júnior — 
Agravado: Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral. 

DESPACHO 

Trata-se de maté r i a eleitoral. O despacho do 
ilustre Desembargador Pedro Barbosa Pereira, ilustre 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, negando seguimento ao apelo extremo, assim 
expõe a espécie: 

"Indefiro o recurso extraordinár io inter­
posto por João Batista Buoro Júnior e outros, 
apresentado em 13 de março último, contra 
decisão proferida por este Tribunal, em Acór­
d ã o n ' 63.560, de 22 de fevereiro anterior, 
transitada em julgado em 7 de março de 1972. 

A decisão recorrida n ã o contrariou qualquer 
dispositivo da Constituição Federal, nem negou 
vigência à lei fecieral — fundamento do re­
curso. 

Ao contrár io, fez o Acórdão n? 63.560 exata 
aplicação das Leis Federais ns. 5.682 e 5.695, 
de 21 de julho e 27 de agosto de 1971, quando 
decidiu peia não part icipação de um grupo de 
1.287 eleitores, de Jaú , à Convenção M u n i ­
cipal ali realizada em 16 de janeiro deste ano, 
pela Aliança .Renovadora Nacional. 

32 que os pedidos de inscrição dos referidos 
eleitores haviam sido apresentados no dia 16 
de dezembro de 1971, quando as leis referidas 
somente autorizavam a part icipação na aludi­
da Convenção dos eleitores filiados ao Par­
tido a t é dois meses antes de sua realização 
(art. 122, § 1?, da Lei n? 5.682, com a redação 
que lhe deu a Le i n? 5.697). 

A filiação se processa de acordo com o ar­
tigo 65 e parágrafos da Lei n? 5.682, seguin­
do-se à inscrição o processo para a filiação. 
só sendo legitimo o deferimento da filiação 
depois de decorridos três dias, sem impugnação 
(art. 65, § 1?). 

Nessas condições, os referidos 1.287 elei­
tores, com os pedidos de inscrição apresentados 
em 16-12-71, no último dia do prazo lixado 
no art. 122, § 1?, da Le i n° 5.697, de modo 
algum poderiam concorrer à Convenção de 16 
de janeiro p . passado, porque ainda n ã o es­
tavam filiados ao Partido dos recorrentes. 

Foi isso que decidiu este Tribunal Regional 
Eleitoral, no Acórdão n? 63.560, atacado pelos 
recorrentes com o presente recurso extraordi­
nár io . 

Não houve, pois, desobediência à lei federal 
ou à Constituição Federal. 

Aliás, havia recurso especial para o T r i ­
bunal Superior Eleitoral (art. 276, item I, 
letra a, do Código Eleitoral) de que não vale­
ram os recorrentes." (fls. 38). 
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A Procuradoria-Geral da República emitiu pa ­
recer pelo arquivamento do agravo, assim funda­
mentado: 

"Não merece a mínima censura o r. des­
pacho agravado (fls. 38). E m se tratando de 
decisão do Eg . Tribunal Regional Eleitoral, 
cabível era o recurso ordinário para o T S E , 
na forma do art. 276, I, a, do Código Eleitoral. 

Não interposto o recurso próprio, no prazo 
previsto e dirigido à ins tância competente, no 
caso não h á a menor viabilidade para a sin­
gular postulaçâo formulada a fls. 45, em pre­
tenderem os agravantes que o agravo sirva 
para fazer subir o extraordinário, mal inter­
posto, ao Tribunal Superior Eleitoral, para dele 
conhecer como se ordinário fosse. Ainda que 
essa estranha postulaçâo pudesse vencer, a su­
posição de erro grosseiro, em que incorreram 
os recorrentes, quer pela natureza dos recursos 
cotejados, quer na distinção das instâncias ad 
quem, obviamente não venceria o obstáculo do 
prazo de interposição, posto que o do recurso 
ordinár io é apenas de três dias, e o extraor­
dinário somente foi manifestado seis dias depois 
daquele vencimento (despacho de fls. 38)." 
(fls. 53-54). 

Nada será preciso acrescentar ao despacho de 
indeferimento e ao parecer da Procuradoria-Gera! 
da República, cujos termos adoto, para negar se­
guimento ao agravo. 

Publique-se. Arquive-se. 
Brasília, 25 de setembro de 1972. — Ministro 

Bilac Pinto, Relator. 

RECLAMAÇÃO N.° 17 
(São Paulo) 

Reclamante: Sylvio José Venturolli — Reclama­
do: Tribunal Superior Eleitoral. 

E M E N T A — Crime de responsabilidade de 
Prefeito Municipal. Processo instaurado após a 
extinção do mandato. Tratando-se de acusado 
que exerce o mandato de Deputado Federal, 
cabe ao Supremo Tribunal o processo e julga­
mento do feito (.Constituição, art. 32, § 2<f, e 
art. 119, / , a ) . 

Reclamação que se julga procedente, para 
assegurar-se a continuidade do mandato do re­
clamante, sem prejuízo da ação penal que con­
tra ele for valiâamente intentada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal em Sessão 
Plenária, na conformidade da ata do julgamento 
e das notas taquígráficas, por maioria de votos, julgar 
procedente a reclamação. 

Brasília — D F , 13 de setembro de 1972. — Alio-
mar Baleeiro, Presidente. — Oswalão Trigueiro, Re­
lator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oswalão Trigueiro — Nos 
autos da Ação Penal n? 212, intentada pelo M i n i s ­
tério Público, na Comarca de Araçatuba, Estado de 
São Paulo, contra Sylvio José Venturolli, o S u ­
premo Tribunal Federal, em 17 de novembro de 
1971, proferiu a decisão de fls. 422, assim ementada: 

"•Crime de responsabilidade de Prefeito M u ­
nicipal. Processo instaurado após a extinção 
do mandato. Tratando-se de acusado que 
exerce o mandato de Deputado Federal, cabe 
ao Supremo Tribunal o processo e julgamento 
do feito (Constituição, art. 32, § 2?, e artigo 
119, I, c ) . " 

Nos autos do Recurso de Habeas Corpus' núme­
ro 48.981, impetrado pelo mesmo Sylvio José Ven­
turolli, ao Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, 
para o trancamento da ação penal acima referida, 
o Supremo Tribunal, na mesma data, prolatou a 
decisão de fls. 164, que tem esta ementa: 

"Habeas Corpus. Deslocada para o S . T . F . 
a competência para a ação penal, cessou a 
coação por parte da Just iça Estadual de São 
Paulo. Julga-se prejudicado o pedido." 

2. O relatório que fiz, na Ação Penal (fls. 415), 
resume os fatos: 

" E m 17 de agosto de 1970, o representante 
do Ministério Público ofereceu denúncia contra 
Sylvio José Venturolli, ex-Prefeito do Município 
de Araçatuba, Estado de São Paulo, como i n ­
curso nas sanções do art. 1?, incisos III, V e 
X I , do Decreto-lei n? 201, de 27-2-67. 

Por decisão de 20 de outubro do mesmo ano 
(fls. 377), o Juiz de Direito: o) rejeitou a de­
núncia no tocante aos três crimes do desvio 
de verbas (inciso III do artigo acima indicado) 
e ao crime de aplicação indevida de verbas 
públicas (inciso V ) ; o) recebeu a denúncia 
quanto ao crime consistente em realizar ser­
viços e obras sem concorrência ou coleta de 
preços, nos casos exigidos em lei (inciso X I ) . 

Não se conformando, o Ministério Público 
interpôs o recurso previsto no art. 581, I, do 
Código de Processo Penal . Por sua vez, o de­
nunciado impetrou habeas corpus, visando ao 
trancamento da ação, por falta de justa causa. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Alçada 
Criminal , em decisões proferidas a 13 de abril 
de 1971: 

a) confirmou o despacho que recebera a 
denúncia em parte (fls. 397); 

b) denegou o pedido de habeas corpus, 
por entender descabido, no vestíbulo da ação 
penal, o exame aprofundado da ma té r i a de 
fato. 

Depois de publicado o acórdão da ação 
penal, o acusado — alegando haver sido eleito 
deputado federal e achar-se no exercício desse 
mandato, o que lhe confere o privilégio de 
foro previsto no art. 32, § 2?, da Constituição 
— requereu a remessa dos autos ao Supremo 
Tribunal Federal (fls. 400) . 

Nos autos do habeas corpus o paciente i n ­
terpôs, ao mesmo tempo, o recurso de fls. 63, 
que tomou o n? 48.981, e foi aqui distribuído 
ao S r . Ministro Bilac Pinto. 

A Procuradoria-Geral da República opinou: 
a) quanto à ação penal, pela devolução 

dos autos ao Juízo de origem, que é o com­
petente para o processamento do feito, por 
se tratar de crime de responsabilidade, não 
previsto pelo art. 119, I, a, da Constituição 
(fls. 407); 

b) ' quanto ao recurso de habeas corpus, 
por seu desprovimento, pelas razões constantes 
do acórdão recorrido (fls. 110). 

Relatando o recurso de habeas corpus, na 
sessão de 27 de outubro, o eminente Relator 
lhe negou provimento, tendo sido adiado o 
julgamento em razão de pedido de vista que 
apresentei." 

3. A fundamentação do julgado é a que consta 
do voto de fls. 417, in verbis: 

"O direito constitucional brasileiro consagra 
o impeachment, se bem que o faça com l i m i ­
tações que o direito americano desconhece, 
porque o restringe a pequeno número de agen­
tes do poder (Presidente da República e M i ­
nistros de-Estado, Ministros do Supremo T r i -
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bunal Federal e Procurador-Geral da Repú­
blica, Governadores e Secretários de Estado, 
Prefeitos Municipais) . 

Esse processo tem por objetivo afastar das 
funções os titulares daqueles cargos, quando 
responsáveis por atos contrários aos altos i n ­
teresses do Estado, definidos, em leis especiais, 
como crimes de responsabilidade. 

Trata-se, assim, de procedimento de na­
tureza política, que deixa de ter cabimento 
quando o acusado já náo esteja no exercício 
da função. É que não haveria sentido, ou 
objeto, em promover-se o impedimento de quem, 
por qualquer motivo, perdeu a titularidade do 
cargo. 

Referindo-se ao Presidente da República 
e aos Ministros de Estado, a Le i n? 1.079-50 
estabeleceu que a denúncia, nos processos de 
impeachment, somente poderia ser recebida en­
quanto o denunciado n ã o tivesse, por qualquer 
motivo, deixado definitivamente o cargo (ar­
tigo 15). O principio é extensivo aos Min i s ­
tros do Supremo Tribunal (art. 42) e bem 
assim aos Governadores e Secretários de Es­
tado (art. 76, parágrafo ún ico ) . A norma 
aplicava-se igualmente aos Prefeitos, ex vi do 
disposto no art. 49 da Le i n» 3.528-59. 

E m relação a estes últimos, o Decreto-lei. 
n» 201-67 trouxe a inovação de suprimir o foro 
político reconhecido pela legislação anterior, 
ao determinar que, pela prá t ica de crimes d* 
responsabilidade, estão eles sujeitos ao julga­
mento do Poder Judiciário, independentemente 
do pronunciamento da Câmara de Vereadores 
(art. 1', caput). 

Nestas condições, os Prefeitos perderam 
privilégio do foro, salvo quanto às chamada» 
infrações polít ico-administrativas, sancionávei: 
com a cassação do mandato, por deliberação 
da C â m a r a de Vereadores (Decreto-lei n? 201. 
art . 49). Seja ele acusado de crime comum 
ou de crime de responsabilidade, o Prefeito 
responderá a processo judicial e na jurisdição 
cr iminal ord inár ia . 

Parece-me evidente, todavia, que a nova 
lei não repudiou o princípio de que o processe 
por crime de responsabilidade não tem cabi­
mento, quando o Prefeito já deixou o cargo, 
em ca rá t e r definitivo. Se ele já n ã o é Prefeito, 
n ã o h á como promover-lhe o impedimento 
para o exercício desse mandato. Além disso, 
seria injurídico que o princípio tivesse va l i ­
dade com referência aos Presidentes, Min i s ­
tros, Governadores e Secretários, e só não a 
tivesse em relação aos governantes da escala 
municipal . 

Entendo, por estas razões, que o processo 
instaurado, na Comarca de Araçatuba, contra 
Sylvio José Venturolli — muitos meses após 
seu definitivo afastamento do cargo de Pre­
feito, em virtude da terminação do mandato 
— já n ã o é processo por crime de responsa­
bilidade, para efeito de impeachment, e sim 
processo comum, para a apuração de crimes 
porventura praticados contra a adminis t ração 
públ ica . De resto, pelos fatos narrados na de­
núncia , o ex-Prefeito poderia responder nos 
termos do Tí tulo X I , Cap . I, do Código Penal, 
compreensivo de todas as infrações previstas 
no art. V> do Decreto-lei n° 201. 

Considerando, assim, que a hipótese, j á 
agora, configura processo de natureza comum, 
ou, pelo menos, processo idêntico ao processo 
por crime comum; e considerando que o acusa­
do exerce, atualmente, o mandato de deputado 
federal; entendo que o foro da causa é o pre­
visto nos arts. 32, § 2 o, e 119, I, letra o, da 
Const i tuição da República. 

Pelo exposto, julgo competente o Supremo 
Tribunal Federal para o processo e julgamento 

da presente ação criminal, intentada pelo M i ­
nistério Público do Estado de São Paulo contra 
Sylvio José Venturol l i . " 

4. O acórdão do Habeas Corpus (fls. 160) está 
fundamentado neste voto: 

"No processo da Ação Penal n° 212, qu? 
acaba de ser julgada o Supremo Tribunal deu-se 
por competente para o processo instaurado 
contra Sylvio José Venturolli, em virtude de 
achar-se ele no exercício do mandato de depu­
tado federal. Nestas condições, desapareceu a 
coação, que ele alegava estar sofrendo, da parte 
da Justiça Estadual de São Paulo. Entendo 
por isso, que o pedido está prejudicado e nesse 
sentido é o meu voto." 

5. A decisão do Supremo Tribunal, na Ação 
Penal n? 212, datada de 17 de novembro, foi publi­
cada em 13 de dezembro de 1971. No mesmo dia, 
o Tribunal Superior Eleitoral, julgando o Recurso 
de Diplomação n? 307, deu-lhe provimento, para 
anular o diploma de deputado federal expedido a 
Sylvio José Venturolli, ut acórdão às fls. 64, cuja 
ementa diz: 

"Pedido de adiamento que n ã o se justi­
fica, Inclusive porque em se tratando de re­
curso relativo à eleição de 1970, deverá ser o 
feito decidido com brevidade. 

— N a expressão — crime contra a admi­
nis t ração pública, contida no art. 1', inciso I. 
a l ínea n, da Lei Complementar n? 5, estão 
abrangidos os crimes de responsabilidade dos 
Prefeitos Municipais definidos no Decreto-lei 
tí> 201, de 1967. 

— Ao apreciar argüição de inelegibilidade 
assentada em recebimento de denúncia pela 
prá t ica dos delitos previstos na Le i Comple­
mentar n? 5, art. 1'. inciso I, letra n, não se 
examina a procedência ou não da acusação, 
mas sim se ocorreu a hipótese a l i prevista, 
isto é, a apresentação de denúncia regular e 
o respectivo recebimento. 

— Recurso provido para declarar nulos o 
diploma expedido ao recorrido e os votos que 
lhe foram dados (art. 175, § 3?, do Código 
Ele i tora l ) . " 

6. Para perfeito esclarecimento da matéria, 
transcrevo o relatório feito no Tribunal Superior 
eleitoral: 

"Requerido pela Aliança Renovadora N a ­
cional o registro da candidatura de Sylvio José 
Venturolli a deputado federal pelo Estado de 
São Paulo, o M D B impugnou-a argüindo estar 
o candidato indiciado em inquéritos instaura­
dos na Comarca de Araçatura , impugnação 
que foi rejeitada sob o fundamento de que ine-
xistindo denúncia recebida n ã o se caracteri­
zava a inelegibilidade prevista na Le i Comple­
mentar n° 5, art. 1', item I, letra n. 

Após ter transitado em julgado essa de­
cisão, a Procuradoria Regional Eleitoral, por 
provocação de outros candidatos do mesmo 
partido, dirigiu-se ao Tribunal Regional Ele i ­
toral juntando prova do que sobrevlera o re­
cebimento da denúncia o que levou aquela 
Corte a proferir nova decisão, em 26 de no­
vembro de 1970, declarando-o inelegível. In­
terposto recurso foi ele acolhido por este T r i ­
bunal que, à unanimidade acompanhou o voto 
seguinte por mim proferido como relator: 

"Argüição de inelegibilidade de can­
didato somente pode ser apreciada na 
oportunidade do registro respectivo, salvo 
se fundada em causa superveniente ou 
em ofensa a norma constitucional não 
examinada antes, quando poderá ser con­
siderada no julgamento do recurso de 
diplomação. 
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A decisão recorrida, assim, foi pro­
ferida em momento impróprio e por isso, 
dou provimento aos recursos para cassá-la 
e determinar que seja diplomado o can­
didato Sylvio José Venturolli, se elei­
to f o i . " 

Dando cumprimento ao acórdão, o Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo pro­
moveu a expedição de diploma ao candidato, 
contra a qual a Procuradoria Regional Elei­
toral apresentou recurso com fundamento no 
art. 276, II, letra a, combinado com o art. 262, 
I, do Código Eleitoral, reiterando a argüição 
de inelegibilidade do candidato porque rece­
bida denúncia oferecida contra o mesmo por 
crime de responsabilidade praticado quando 
exercia o mandato de Prefeito Municipal . 

Recorreram também Urubatan Salles Pa -
lhares e Oswaldo Junqueira Ortiz Monteiro, o 
primeiro suplente do M D B e o úl t imo da 
A R E N A . 

Contrariando tais recursos o recorrido apre­
sentou razões sustentando: 

0) intempestividade da argüição de inele­
gibilidade, pois, afirmou, somente seria cabível 
nos cinco dias seguintes ao pedido de registro 
da candidatura; 

b) ainda intempestividade da argüição por­
que feita após os prazos fixados pela Le i n ú m e ­
ro 5.581, de 26 de maio de 1970, para apre­
ciação dos recursos interpostos em processos 
de registro, por este Tribunal Superior E le i ­
toral; 

c) que, diplomado como fora, assistia-lhe 
direito a foro privilegiado no julgamento de 
crimes comuns e a declaração de perda do 
mandato somente poderia ser feita pela Câ­
mara dos Deputados; 

d) - que o fato superveniente, quanto a depu­
tado já diplomado, somente poderia ser con­
siderado se apresentado com o aspecto de coisa 
julgada, não bastando o simples recebimento 
de denúncia; 

e) serem inadmissíveis os recursos, porque 
manifestados por suplentes da A R E N A e do 
M D B , por intermédio do mesmo procurador, 
quando os interesses dos dois partidos eram 
conflitantes; 

/) ser necessária a intervenção Iitiscon-
sorcial da A R E N A ; 

</) inexistir o delito pelo qual fora de­
nunciado; 

h) n ã o ser possível considerar alcançado 
pela norma do art. 1?, item I, a l ínea n, da 
L e i Complementar n? 5, quando se refere a 
crime contra a Administração Pública, crime 
de responsabilidade não prevista no Código 
Penal; 

1) que, previsto como é pelo Decreto-lei 
n ' 201, de 1967, a perda da função pública 
como pena acessória da condenação por crime 
de responsabilidade, n ã o se poderia, além dela, 
admitir a inelegibilidade do acusado. 

Ingressou nos autos, a seguir, como li t is-
consorte passiva, a Aliança Renovadora N a ­
cional, que apresentou as razões seguintes: 

" A Aliança Renovadora Nacional ten­
do em vista os recursos manifestados por 
candidatos suplentes, contra a diploma­
ção do Deputado Federal Sylvio José Ven­
turolli, faz suas as razões do recorrido 
e pede vênia para aduzir as seguintes 
considerações essenciais: 

I — As regras eleitorais fixam prazos 
fatais que n ã o podem ser postergados. 

II — O princípio representativo man­
da respeitar o Partido e seu Candidato, 
por ser proporcional o sistema eleitoral 
vigente. 

I H — A Le i das Inelegibilidades, Le: 
Complementar n? 5, estabelece o prazo 
máximo para alegação de inelegibilidade, 
facultando ao Partido Político a substi­
tuição do Candidato. 

W — A lei não prevê declaração de 
inelegibilidade por fato superveniente. 

V — Data vênia do V . Acórdão desse 
Colendo Tribunal, inexiste na legislação 
a figura de recurso contra a diploma­
ção, baseado em fato superveniente. 

V I — A lei eleitoral, de ordem pú­
blica, n ã o admite surpresas contra o Par­
tido, contra o Candidato e contra os 
Eleitores. O instituto da preclusão é 
absoluto. 

V I I — O Eleitor, no dia 15 de no­
vembro de 1970, votou num candidato 
cujo nome fazia parte da lista de can­
didatos válidos, oficialmente registrados, 
afixada na própria cabine eleitoral, pela 
própria Jus t iça Eleitoral. Sua vontade 
n ã o pode ser postergada, notadamente 
pelos prejuízos que atingiriam a própr ia 
Organização Par t idá r ia e o sistema de­
mocrático e representativo. 

I X — Caso a impugnação ao nome 
de Sylvio José Venturolli tivesse sido 
apresentada no prazo legal, a A R E N A 
nos próprios termos da Le i Complemen­
tar n? 5, poderia efetivar a substi tuição 
do nome impugnado, se fosse o caso, por 
outro candidato. 

X — A impugnação extemporânea, 
espúria, fora de prazo, colheu o candi­
dato já registrado, eleito e proclamado. 

X I — Sua diplomação foi determi­
nada por esse Egrégio. Tribunal, mas em 
tal julgado, data venia, se verifica um 
equívoco, quando acena com a possibili­
dade de recurso contra diplomação, re­
curso este que não encontra amparo em 
lei, não estando previsto nem na Lei 
Complementar n? 5, nem em outro do­
cumento legal, pois o sistema eleitoral 
é baseado na preclusão, e não advinha 
o fato superveniente. 

X I I — A A R E N A reitera os demais 
fundamentos integrantes das razões apre­
sentadas pelo candidato recorrido, que 
pede, data venia, fiquem fazendo parte 
integrante destas razões, e inclusive que 
o crime de responsabilidade, previsto no 
Decreto-lei tí> 201 não se confunde com 
o crime contra a administração pública, 
máxime tendo em vista que o Decreto-lei 
n° 5, retificamos, a Le i Complementar 
n° 5 em sentido restrito utilizou a ex­
pressão "crime contra a administração 
pública", tendo assim que no próprio 
artigo, item e alínea, estão enumerados, 
latu sensu outros crimes contra a admi­
nis t ração pública que não necessitariam 
al i estar especificados, se a expressão 
"contra a administração pública" esti­
vesse empregada em sentido amplo. 

Pelo exposto, confia na al ta sabe­
doria e elevado espirito de Justiça, no 
sentido de que esse Egrégio Tribunal não 
tome conhecimento dos recursos inter­
postos, ou lhes negue provimento, para 
o f im de confirmar o diploma expedido 
em favor do Deputado Sylvio José Ven­
turolli, pois assim fazendo es ta rá con­
firmando a própria representação pau­
lista de A R E N A , e comprovando a rea­
lização democrát ica e do próprio Estado 
de direito." 

"Os autos vieram en tão a este Tribunal, 
onde, logo após, o recorrente Oswaldo Jtm-
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queira Ortiz Monteiro pediu a juntada de cer­
t idão do acórdão proferido pela Egrégia 1 ? Câ­
mara do Tribunal de Alçada de São Paulo 
negando habeas corpus requerido por Sylvio 
José Venturolli, cujo objeto fora a ação penal 
contra ele Instaurada e que dera suporte à 
argüição de inelegibilidade. 

Seguiu-se o parecer da Procuradoria-Geral 
Eleitoral que assim se pronunciou: 

"1 . Recorre-se contra a diploma­
ção de Sylvio José Venturolli, eleito Depu­
tado Federal pelo Estado de São Paulo, 
sob o fundamento de que, à data da 
eleição, incidia na inelegibilidade pre­
vista no art. 1?, inciso I, letra n, da Lei 
Complementar n? 5, de 29-4-70. Dado 
objetivo da argiiida inelegibilidade, sobre 
o qual n ã o se controverte nos autos, é o 
fato de que o recorrido respondia, a 15 
de novembro de 1971, a processo iudicial 
Instaurado por denúncia do Ministério 
Público, recebida pelo juiz competente 
desde 20-10-70, pela prá t ica do crime 
previsto no art. 1?, n 9 X I , do Decreto-
lei n« 201, de 27-2-67, verbis: 

" X I — Adquirir bens, ou realizar 
serviços e obras, sem concorrência o a 
coleta de preços, nos casos exigidos 
em l e i . " 

2. Não se trata, segundo o mais re­
cente entendimento desse Colendo T r i ­
bunal Superior, de inelegibilidade de ín­
dole constitucional. É manifesto, porém, 
que se funda ela em fato superveniente 
ao processamento do pedido de registro, 
— ísto é, o recebimento da denúncia, 
ocorrido a 20-10-70, — pelo que não 
procede a preliminar de preclusão. 

3. Quanto à natureza do delito pelo 
qual responde o recorrido, parece-nos 
irrecusável — come se afigurou, também, 
ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo (acórdão às fls. 87-90 do 
Recurso n° 3.547, em apenso) — que se 
trata de crime contra a adminis t ração 
pública, definido em lei especial. 

4. Pelo provimento dos recursos." 
Fazendo prova de que fora interposto re­

curso ordinár io para o Egrégio Supremo T r i ­
bunal Federal da decisão que lhe denegara 
habeas corpus, o recorrido pediu o sobresta-
mento do julgamento dos presentes recursos, o 
que foi deferido após ouvida a Procuradoria. 

E m 16 de novembro corrente o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, apreciando a ação 
penal a que responde o recorrido, deu-se por 
competente para processá-lo e julgá-lo face a 
prerrogativa de função superveniente ao re­
cebimento da denúncia e julgou prejudicado, 
por isso, o recurso de habeas corpus. A noti­
c ia desse julgado foi trazida ao processo pelo 
recorrente Oswaldo Junqueira Ortiz Monteiro 
que pediu a sua inclusão em pauta." 

7. O voto do eminente relator, acompanhado 
pela unanimidade do Tribunal, es tá fundamentado 
nestes termos, quanto ao mér i to : 

"As argüições de intempestividade do re­
curso, a lém de improcedentes, j á não poderiam 
ser considerados neste julgamento porque re­
solvidas quando da apreciação do Recurso 
n? 3.547, onde se decidiu que "a argüição de 
inelegibilidade somente pode ser apreciada na 
oportunidade do registro respectivo, salvo se 
fundada em causa superveniente ou em ofensa 
a norma constitucional não examinada antes, 
quando poderá ser considerada no julgamento 
de recurso de d ip lomação ." 

Ora, se o fato ocaslonador da inelegibili­
dade alegada, recebimento de denúncia contra 

o candidato, se deu após o registro da candi­
datura, é superveniente a este, e a argüição 
respectiva pode ser apreciada no recurso de 
diplomação na forma do disposto no art. 262, I, 
do Código Eleitoral. Entender o contrár io 
seria tornar impossível de aplicação a regra 
referida pois jamais existiria hipótese de re­
curso de diplomação fundado em inelegibili­
dade de candidato porque, se fora diplomado, 
obviamente obtivera registro julgado válido. 

Improcedentes também são as alegações do 
recorrido de que, uma vez diplomado deputado 
federal como foi, estaria este Tribunal impos­
sibilitado de retirar-lhe o mandato por se 
cuidar de ato cuja prát ica a Constituição re­
serva à Câmara dos Deputados, e, de que lhe 
assiste direito a foro privilegiado, com o que 
a esta Corte falece competência para decidir 
sobre a acusação a que responde. 

Ao julgar recurso contra a expedição de 
diploma a Jus t iça Eleitoral decide sobre a va ­
lidade dessa expedição, com o que, acolhendo-o, 
não declara a perda de mandato e sim que o 
ato pelo qual foi expedido é nulo. Isso o que 
expressamente consigna o art. 17 da Le i Com­
plementar n? 5, de 29 de abril de 1970, ao 
dispor: 

"Transitada em julgado a decisão 
que declarou a inelegibilidade do candi­
dato, ser - lhe-á negado registro ou can­
celado, se já tiver sido feito, ou decla­
rado nulo o diploma, se já expedido." 

"De outro lado, ao apreciar argüição de 
inelegibilidade assentada em recebimento de 
denúncia pela prát ica de qualquer dos delitos 
previstos na Le i Complementar n ' 5, art. 1?, 
inciso I, letra n, o órgão julgador não decide 
sobre a procedência ou n ã o da acusação e sim 
verifica tão-somente se ocorreu a hipótese ali 
prevista, isto é, a apresentação de denúncia 
regular e o respectivo recebimento. 

Quanto à alegação de que os recursos se­
riam inadmissíveis porque manifestados por 
suplentes da A R E N A e do M D B , n ã o tem con­
sistência vez que, mesmo se procedente, não 
afastaria o exame da matér ia por este Tribunal 
uma vez • que também recorreu a Procuradoria 
Regional Eleitoral. Prejudicada de sua vez 
está a afirmação da necessidade de interven­
ção litisconsorcial da A R E N A , porque levada 
a efeito. 

Afastadas as preliminares suscitadas pelo 
recorrido passo ao exame do méri to dos re­
cursos. 

Nestes, como se viu do relatório, argúi-se 
a inelegibilidade de Sylvio José Venturolli, por­
que, tendo sido denunciado pela prát ica da 
crime de responsabilidade previsto no Decreto-
lei n» 201, de 1967, art. 1?, inciso I, tal de­
núncia foi recebida em 20 de outubro de 1970, 
após registrada a sua candidatura pelo T r i ­
bunal Regional Eleitoral, com.,o que ficara 
alcançado pela regra do art . 1', inciso I, letra n, 
da Le i Complementar n» 5, de 1970, que decla­
rou inelegíveis "os que tenham sido conde­
nados ou respondam a processo judicial, instau­
rado por denúncia do Ministério Público re­
cebida pela autoridade judiciária competente, 
por crime contra a segurança nacional e a 
ordem política e social, a economia popular, a 
fé pública e a adminis t ração pública, o patri­
mônio ou pelo delito previsto no art. 22 desta 
Le i Complementar, enquanto não absolvidos 
ou penalmente reabilitados." 

Este Tribunal, considerando a severidade 
dessa norma, admitiu sempre que, uma vez 
comprovado haver sido requerido habeas corpus 
contra o despacho de recebimento de denúncia, 
se aguardasse o respectivo julgamento, e, se 
concedida a ordem para' anular a peça acusa-
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tória, entendia-se afastada a inelegibilidade ali 
prevista. 

iValeu-se dessa or ientação o decorrido ao 
impetrar habeas corpus ao Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo e, denegada a ordem, 
tendo interposto recurso ordinár io para o Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, logrou que fosse 
sustado o julgamento do presente recurso até 
que a Corte Maior proferisse decisão. Assim 
se fez tendo em conta que, requerida que fora 
a medida constitucional sob a alegação de 
falta de justa causa para a ação penal, se re­
conhecida a procedência da alegação, desapa­
receria o fato caracterizador da inelegibilidade 
e seria impossível, se já cassado o diploma, 
vir-se a restaurá-lo, com o que sofreria o can­
didato grave e irreparável lesão. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, con­
tudo, no dia 27 de outubro passado, após con­
siderar-se competente para processar e julgar 
a ação penal a que responde o recorrido, por­
que Deputado Federal, entendeu prejudicado 
o recurso de habeas corpus, com o que, o fato 
caracterizador de inelegibilidade, a denúncia 
regularmente recebida por juiz competente à 
época, ficou mantido e em condições de ser 
apreciado por este Tribunal como causa de 
nulidade da expedição de diploma contra a 
qual foram interpostos os presentes recursos. 

Opõe-lhes o recorrido, no mérito, os argu­
mentos seguintes: 

a) que, tendo o Decreto-lei n? 201. 
de 1967, estabelecido na hipótese de con­
denação por crime de responsabilidade 
de Prefeito e pena acessória de perda do 
cargo referido, não seria possível cumu­
lar-se essa pena com a inelegibilidade; 

b) não haver praticado o delito d*; 
que é acusado; 

c) não estar alcançado pela regra do 
art. I o , item I, alínea n, da Lei Comple­
mentar n? 5, de 1970, quando declara 
inelegíveis os que respondem a processo 
judicial, instaurado por denúncia do M i ­
nistério Público recebida pela autoridade 
competente, por crime contra a admi­
nis t ração pública, como sustentam os re­
correntes, por não se poder considerar 
como crimes contra a Administração 
Pública os descritos no Decreto-lei n° 201. 
de 1967, onde se definiu crimes de res­
ponsabilidade de Prefeitos. 

Alega que os delitos alcançados pela Lei 
Complementar tí> 5, n ã o apenas os previstos 
no Código Penal e invoca, nesse passo, acórdão 
deste Tribunal, proferido em julgamento de 
que fui relator, Processo n? 3.386, no qual se 
assentou: 

"Os crimes contra a administração 
referidos no art. 1°, inciso I, letra n, da 
Lei Complementar n9 5, de 29 de abri! 
de 1970, são todos aqueles como tal ca­
pitulados no Código Pena l . " 

A argüição de que a cominação de pena 
acessória de perda do cargo prevista no De­
creto-lei n ç 201, de 1967, não poderia ser cumu­
lada com o estabelecimento de inelegibilidade 
do acusado pelos delitos ali previstos, não pro­
cede, pois as duas providências têm f inal i ­
dades diferentes. Numa, a primeira, dá-se so­
lução para a hipótese de condenação do Pre­
feito e a impossibilidade de continuar a exercer 
o mandato. N a outra, a segunda, procura-se 
evitar que cidadão contra o qual paira acusa­
ção de delito contra a administração pública 
receba mandato para participar da mesma 
adminis t ração . 

Quanto à afirmação de que o recorrido 
efetivamente não praticou o delito do qual foi 
acusado é maté r i a que escapa ao exame deste 

Tribunal, o qual tem que se ater à constata­
ção ou não de fato concreto estabelecido na 
Lei como impeditivo de elegibilidade, no caso 
a existência de denúncia do Ministério P ú ­
blico recebida por autoridade judiciária com­
petente . 

Afastadas essas questões chega-se ao ponto 
relevante da controvérsia, isto é, a decisão so­
bre se na expressão crime contra a adminis­
tração pública, contida no art. 1?, inciso I, 
alínea n, da Le i Complementar n? 5, estão 
abrangidos os crimes de responsabilidade dos 
Prefeitos Municipais definidos no Decreto-lei 
n° 201, de 1967. 

Esse diploma legal, dispondo sobre a res­
ponsabilidade dos Prefeitos, definiu como 
crimes sujeitos ao julgamento do Poder Judi­
ciário independentemente do pronunciamento 
da C â m a r a de Vereadores, delitos previstos no 
Código Penal no título relativo aos crimes 
contra a Administração Pública, como o pe­
culato (art. 1?, incisos I e II) e o emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas (ar­
tigo l1?, inciso III) e criou novas figuras penais. 
Ao assim proceder alargou, sem dúvida, o 
campo dos delitos contra a Administração P ú ­
blica, introduzindo no mesmo infrações' típicas 
do exercício do poder executivo do Municipic. 

A orientação seguida pelo legislador, cho­
cante à primeira vista, porque conceituados 
os delitos como de responsabilidade, espécie 
que se antepõe normalmente ao crime comum, 
corresponde afinal à realidade, pois os crimes 
contará a Adminis t ração Pública, praticados 
por funcionários nessa qualidade, são afinal, 
como acentua Magalhães Noronha, crimes fun­
cionais ou de responsabilidade (Direito Penal, 
2 a edição, 49 volume, pág . 254) . 

Acusado que foi o recorrido por um dos 
delitos definidos no art. 19 do Decreto-lei 
n9 201, realização de obra sem concorrência 
pública (inciso X I ) , com o recebimento da de­
núncia tornou-se inelegível, ex vi do disposto 
no art. 19, I, alínea n, da Lei Complemen­
tar n 9 5. 

Essa conclusão não se antepõe à decisão 
proferida no Processo n9 3.386, no qual o que 
se pretendia era excluir da alçada da norma 
referida da Le i Complementar n9 5, fato capi­
tulado como crime contra a administração no 
Código Penal, não importando a afirmação de 
que todos os delitos ali previstos estavam 
alcançados pela regra de inelegibilidade, em 
admissão da impossibilidade de extensão da 
mesma regra a infrações outras, de igual na­
tureza, definidas em lei especial. 

Dou provimento ao recurso para declarar 
nulos o diploma expedido ao recorrido e os 
votos que lhe foram dados (art. 175, § 39, do 
Código Ele i tora l ) . " 

8. Não se conformando, Sylvio José Venturolli 
ajuizou a presente reclamação, de acordo com o 
art. 161 do Regimento Interno, alegando desrespeito 
ao acórdão do Supremo Tribunal, na Ação Penal 
n9 212, e pedindo a suspensão liminar das medidas 
executórias do ato reclamado. 

As fls. 87, proferi o seguinte despacho: 
"Sylvio José Venturolli reclama contra a 

decisão do Tribunal Superior Eleitoral que lhe 
cassou o diploma de deputado federal pelo Es­
tado de São Paulo, com desrespeito à decisão 
do Supremo Tribunal, na Ação Penal n9 212, 
em que se decidiu ser este último o compe­
tente para o processo e julgamento dos mem­
bros do Congresso Nacional. 

O reclamante manifesta o receio de sofrer 
irreparável lesão de direito, se o julgado em 
causa for executado antes do pronunciamento 
dó Supremo Tribunal . 
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Para prevenir que isso aconteça — com 
eventual prejuízo não só para o reclamante, 
como para a estabilidade da representação ao 
Congresso Nacional — concedo a liminar re­
querida, de acordo com o art. 163 do Regi­
mento Interno, determinando ao Tribunal Su­
perior Eleitoral que suspenda a execução do 
processo em que se deu o ato reclamado, a 
f im de que Sylvio José Venturolli permaneça 
no exercício do mandato de deputado federal, 
a t é que o Supremo Tribunal julgue a presente 
r e c l a m a ç ã o . " 

9. Tendo dado ciência desse despacho à Jus­
tiça Eleitoral, para os fins de direito, o Presidente 
do Tribunal Regional de São Paulo, pelo telex de 
fls. 100, de 29-3-72, informou que, de acordo com 
a decisão do Tribunal Superior, o suplente do recla­
mante havia sido diplomado e j á se encontrava no 
exercício do mandato de deputado federal. 

Voltou o reclamante com a petição de fls. 91. 
alegando ter havido equívoco na ú l t ima parte da 
informação, juntando declaração do Secretário-Gerai 
da Presidência da C â m a r a dos Deputados, datada 
de 30 de abril, segundo a qual o suplente não havia 
prestado o compromisso regimental, nem se encon­
trava no exercício do mandato (fls. 94). 

A vista disso, oficiei ao Senhor Presidente da 
C â m a r a dos Deputados, transmitindo-lhe o teor do 
despacho em que concedi a medida liminar (fls. 96). 

10. E m data de 3 de abril, recebi de sua Exce­
lência o ofício de fls. 103, que diz: 

"Tenho a honra de acusar o recebimento 
do Ofício n? 151-R, de 30-3-72, em que re-
transmite a esta Presidência despacho de con­
cessão de liminar na Reclamação n? 17. 

Informo a Vossa Excelência que até a pre­
sente data o Egrégio Tribunal Superior Elei­
toral ou o Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo nada determinaram a esta Presidência. 
Assim dei instruções aos órgãos competentes 
da Casa para que não fosse registrada a pre­
sença dos Senhores Sylvio Venturolli e Ortiz 
(Monteiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha estima-
e apreço. '* 

E m data de 24 de abril, recebi novo ofício do 
Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, en­
viando cópia de correspondência trocada com o Pre­
sidente do Tribunal Regional Eleitoral (fls. 124). 

Respondi com o ofício de fls. 134, neste termos: 
"Tenho a honra de acusar o recebimento 

do Ofício n? GP-O/186-72, de 24 de abril último, 
pelo qual Vossa Excelência me dá conheci­
mento dos termos de expediente transmitido ao 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, a 
propósito da reclamação apresentada por Sylvio 
José Venturolli ao Supremo Tribunal Federal. 

Por oportuno, permito-me esclarecer a 
Vossa Excelência que a liminar por mim con­
cedida, naquele processo, t inha em vista res­
guardar a estabilidade da representação do 
Estado de São Paulo à Câmara dos Deputados, 
para o que determinei que Sylvio José Ventu­
roll i pe rmaneça no exercício do mandato até 
que seja julgada a reclamação em referência. 

Assim sendo, muito agradecerei a Vossa 
Excelência o cumprimento integral de meu 
despacho, o que receberei como demonstração 
de acatamento ao Poder Judiciário. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais eleva­
da cons ide ração . " 

Pelo ofício de fls. 136, comunicou-me o Senhor 
Presidente da C â m a r a haver determinado que Sylvio 
José Venturolli permanecesse no exercício do man­
dato a t é o julgamento da presente reclamação. 

11. Pela petição de fls. 105, Oswaldo Junqueira 
Ortiz Monteiro, na qualidade de suplente do recla­
mante, já diplomado para o exercício do mandato 
de deputado, requereu sua admissão no feito como 
litisconsorte passivo necessário. Pela petição de 
fls. 109, interpôs agravo regimental do despacho 
concessivo da liminar, alegando que o mesmo carecia 
de objeto, por achar-se exaurido o processo da Jus­
tiça Eleitoral, pertinente à diplomação questionada. 
Pela de fls. 152, desistiu do pedido de vista dos 
autos, oferecendo a impugnação de fls. 153 usque 170. 

12. A Procuradoria-Geral da República, às 
fls. 142, opina pelo não conhecimento da reclama­
ção; se conhecida, por sua improcedência. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— O Regimento Interno prevê a reclamação para 
dois objetivos distintos: a) preservar a competência 
do Supremo Tribunal; b) garantir a autoridade de 
suas decisões. 

O art. 166 dispõe que, julgando procedente a. 
reclamação, o Tribunal Pleno poderá: I) avocar o 
conhecimento do processo em que se verifique us»~- • 
pação de sua competência; II) ordenar que lhe_ 
sejam remetidos, com urgência, os autos de recurso" 
para ele interposto. 

Parece-me claro que esse dispositivo apenas indi­
ca providências que o Tribunal pode adotar quando 
julga procedente reclamação referente à preserva­
ção de sua competência. Mas o Regimento não diz 
que somente são permitidas as medidas que o art. 166 
menciona. De onde inferir-se que, a lém delas, o Su­
premo Tribunal poderá adotar qualquer outra que 
julgue adequada. 

Parece-me ainda mais claro que o art. 166 não 
interfere com o outro objetivo da reclamação, o que 
tem em vista garantir a autoridade das decisões do 
Supremo Tribunal . 

Entendo que, para esse efeito, o art. 166 não 
contém qualquer l imitação. Se o Regimento, que tem 
força de lei, autoriza o Tribunal a garantir a auto­
ridade de suas decisões, é óbvio que lhe permite 
utilizar os meios de direito que entender idôneos 
para esse f im. 

'Se se considera o art. 166 como limitativo, a 
reclamação tornar -se-á inteiramente inócua, em qual­
quer dos casos, porque o Supremo Tribunal somente 
terá poder para ordenar a subida dos recursos retar­
dados, ou avocar o conhecimento de processo, para 
examinar, academicamente, a questão de competência. 

Essa interpretação, a meu ver, discrepa do en­
tendimento predominante sobre o tema, tanto quanto 
dos precedentes jurisprudenciais. Tenho como certo 
que a reclamação foi consagrada, no Regimento 
Interno, para que o Supremo Tribunal possa garan­
tir, pronta, e efetivamente, a autoridade de seus 
julgados. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Nos processos especiais, de natureza política, pre­
vistos para a repressão dos chamados crimes de r i s -
ponsabilidade, a denúncia somente pode ser recebida 
enquanto o denunciado não houver, por qualquer 
motivo, deixado definitivamente o cargo. É o que 
decorre, necessariamente, da finalidade desse gênero 
de processo. É o que es tá expressamente determi­
nado na legislação pertinente (Lei n? 1.079-50, ar­
tigos 15, 42, 76 parágrafo único; Le i n 9 3.528-59, 
art. 4?). 

O Decreto-lei n? 201-67, nessa parte, não revo­
gou o direito anterior. Antes o confirmou, impl ic i ­
tamente, porém de maneira inequívoca. Ao esta­
belecer o processo para os crimes de responsabili­
dade dos Prefeitos, diz esse diploma, no art. 2', LT: 
ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obri­
gatória e motivadamente, sobre a prisão preventiva 
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do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo 
anterior, e sobre o afastamento do exercício do cargo 
durante a instrução criminal, em todos os casos. 

Assim, presumindo que, em todos os casos, o 
acusado está no exercício do cargo, é evidente que 
o Decreto-lei n<? 201, na esteira das leis precedentes, 
não admite o processo por crime de responsabilidade, 
se o acusado já deixou o cargo ou mandato, em 
caráter definitivo. 

No acórdão prolatado na Ação Penal n° 212, o 
Supremo Tribunal declarou que o reclamante não 
podia responder por crime de responsabilidade, pra­
ticado como Prefeito, em processo instaurado por 
denúncia oferecida dezoito meses após a expiração de 
seu mandato. 

Ora, o reclamante foi denunciado unicamente 
por crime previsto no Decreto-lei n? 201, que regula 
apenas os crimes de responsabilidade dos Prefeitos 
Municipais e os sujeita a processo especial perante 
o Poder Judiciário. Logo, a denúncia por crime de 
responsabilidade, oferecida contra o reclamante, 
quando já não era Prefeito, não podia ser recebida. 
ex vi legis. Nestas condições, ela é inexistente e não 
pode valer como fato gerador de inelegibilidade. 

O acórdão do Supremo Tribunal reconheceu que, 
após o término de seu mandato, o reclamante so­
mente poderia responder, por quaisquer crimes pra­
ticados como Prefeito, perante a Just iça ordinária 
e através de processo comum. Por isso, e conside­
rando que o reclamante, por sua eleição para a Câ­
mara Federal, adquirira privilégio de foro, o Su­
premo Tribunal avocou o processo a que ele res­
pondia, na Comarca de Araçatuba. Como lhe cum­
pria, e à vista do pronunciamento da Procuradoria-
Geral da República — que entendia válido o pro­
cesso por crime de responsabilidade e sustentara a 
competência do Juízo de origem — o Supremo T r i ­
bunal, liminarmente, dirimiu a dúvida quanto à 
competência do foro. 

No Recurso de Habeas Corpus n? 48.981, o re­
clamante pedia a anulação do processo, por fa!ta 
de justa causa. O Supremo Tribunal deu esse re­
curso como prejudicado. Assim decidiu, porque a 
pretensão do paciente, atendida em parte, ficara sem 
objeto: com a avocação do processo, desaparecia 
qualquer coação por parte da Just iça local. O acórdão 
da ação penal, de certo modo, concedeu o habeas 
corpus, em parte: não trancou a ação da Justiça 
contra o paciente, em relação aos atos que praticou 
quando Prefeito, porém fez desaparecer o constran­
gimento resultante do processo em curso na ins tân­
cia local. 

Julgando subsistente a denúncia, após a decisão 
do Supremo Tribunal, e dando-a como válida para 
efeito de inelegibilidade, o Tribunal Superior Ele i ­
toral julgou como se o Supremo houvesse negado 
provimento ao recurso de habeas corpus. Se assim 
houvesse decidido, o Supremo Tribunal teria reco­
nhecido a validade do processo instaurado em A r a ­
çatuba, o que permitiria o reconhecimento da inele­
gibilidade argüida, à vista de denúncia oferecida 
antes da eleição do reclamante. Mas o habeas corpus 
foi havido como prejudicado, por força de decisão 
em que o Supremo Tribunal, declarou: a) que, após 
haver deixado o cargo, o reclamante não podia ser 
denunciado por crime de responsabilidade; b) que, 
após o término do mandato, o reclamante, por quais­
quer crimes que porventura haja cometido como 
Prefeito, responderia em processo comum; c) que, 
pela superveniência de sua eleição para a Câmara , 
o foro do reclamante passava a ser o do Supremo 
Tribunal. 

Penso que, dando eficácia à denúncia, para.de­
clarar o reclamante inelegivel, o Tribunal Eleitoral 
contrariou o Supremo Tribunal: considerou válida 
denúncia que este declarou, nos termos da lei, que 
não podia ser recebida. 

Além disso, o Tribunal Eleitoral, praticamente, 
anulou a avocação do processo, determinada pelo 
Supremo Tribunal . É que a decisão daquele importa 

em determinar que o processo volte a ter anda­
mento na instância de origem. Por outras palavras, 
suprimiu o privilégio de foro, reconhecido pelo Su­
premo Tribunal, em acórdão que transitou em ju l ­
gado. 

O Supremo Tribunal não entrou na análise dos 
fatos incriminados, nem lhe competia' fazê-lo, na 
oportunidade processual em que dirimiu a questão 
da competência de foro. Mas, declarou que o re­
clamante somente podia ser processado por crime 
comum e pelo processo ordinár io . 

Deslocada a competência, os autos teriam que i r 
à Procuradoria-Geral. da República, para oficiar como 
lhe parecesse de direito, isto é, promovendo d i l i ­
gências, requerendo o arquivamento do feito, ou 
oferecendo nova denúncia . É óbvio, entretanto, que 
seu procedimento não poderia ter por base uma de­
núncia por crime de responsabilidade, cuja invia­
bilidade se tornara manifesta. 

Aqui, também não analiso matér ia de fato, nem 
afirmo que o reclamante seja inocente. No exercício 
do mandato de Prefeito, poderá ele ter praticado 
crime contra a adminis t ração pública — peculato, 
concussão, prevaricação, emprego irregular de rendas 
públicas, ou o que for. Se isso ocorreu, deverá ser 
chamado à Just iça . Mas, para tanto, há necessi­
dade de denúncia válida, que não foi oferecida até 
o momento de sua eleição. Por isso, ele não poderá 
ser tido como inelegível. 

As inelegibilidades, via de regra, decorrem de 
fatos que antecedem a apresentação da candidatura 
a cargo de representação. No caso, quando o reque­
rente requereu registro, não era acusado em qual­
quer processo, nem perante o juízo comum, nem 
perante a Just iça especial. 

Quando a lei torna inelegível aquele que res­
ponde a processo judicial, instaurado por denúncia 
do Ministério Público e recebida por autoridade ju ­
diciária competente (Lei Complementar n? 5-1970, 
art. 1?, I, letra n), pressupõe denúncia anterior e 
não denúncia oferecida, no curso do processo de 
registro, menos para punir um delinqüente "do que 
para afastar um candidato. 

A Just iça Eleitoral, a meu ver sabiamente, i m ­
pediu que os altos objetivos da lei se transformas­
sem em arma de competição entre candidatos. Assim, 
registrou o'reclamante e permitiu que ele disputasse 
a eleição, por isso, a decisão que, após o resultado 
do pleito, anula os trinta mil votos obtidos pelo re­
clamante, em razão do mesmo fato anteriormente 
afastado, não me parece de perfeita congruência. 
Se o candidato era inelegível, parece igualmente i n ­
justo permitir-se que ele disputasse e -ganhasse uma 
eleição, que de nada lhe serviria. 

E m síntese: a) o reclamante exerceu o mandato 
de Prefeito, durante cinco anos, sem que, nesse pe­
ríodo, contra ele se instaurasse processo por crime 
de responsabilidade; b) dezoito meses após haver 
deixado a Prefeitura, disputou a eleição para depu­
tado federal, com o placet da Just iça Eleitoral, e foi 
eleito por mais de trinta mi l votos; c) está no exer­
cício do mandato de deputado, há mais de ano; d) 
a denúncia contra ele oferecida, por crime de res­
ponsabilidade, quando já não era Prefeito, não podia 
ser recebida, ex vi de expressa determinação legal; 
e) a decisão do Tribunal Superior Eleitoral, contra 
a qual se reclama, data venia, afetou a competência 
do Supremo Tribunal e contrariou o entendimento 
adotado no acórdão da Ação Penal n° 212. 

Por todo o exposto, julgo procedente a recla­
mação e, em conseqüência, prejudicado o agravo 
regimental interposto às fls. 109. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder — A acusação 
que se fez ao reclamante foi a de que ele praticou 
crime de responsabilidade no exercício do cargo de 
Prefeito de Araçatuba, S P . . 
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T a l acusação, todavia, ficou desfeita pelo fato 
de haver sido instaurada algum tempo depois de 
haver o reclamante deixado o exercício daquele cargo 
e porque, de acordo com o entendimento firmado pelo 
S T F , só poderá ser acusado por crime de responsa­
bilidade aquele que, sendo autoridade, estiver no 
exercício do cargo. 

Di r - se -á que, no caso agora discutido, a denún­
cia apresentada contra o reclamante descreve crime 
de responsabilidade que, por si mesmo, constitui 
crime comum, e que, por Isso, tal denúncia merece 
havida como apta para instaurar ação penal por 
esse crime. 

O argumento seria válido se não houvesse ocor­
rido fato novo que alterou substancialmente a si­
tuação do reclamante. 

É que, ao oferecimento da denúncia em Araça­
tuba, sobreveio a eleição e diplomação do reclamante 
para Deputado Federal, e com esse mandato passou 
ele a ter direito a foro especial, que é o do S T F . 

Portanto, não se tem como considerar eficaz 
aquela denúncia para instaurar ação penal por crime 
comum contra o reclamante, porque, já agora com 
direito a foro especial, só perante este poderá ser 
ele denunciado, e, assim mesmo, por acusador pe­
rante o mesmo foro credenciado por lei, isto é, pelo 
Procurador-Geral da República. 

Aquela denúncia apresentada à Jus t iça de Ara­
ça tuba por órgão de primeiro grau do Ministério 
Público local n ã o tem eficácia perante o S T F tanto 
mais que, nesta Corte, prevalece o entendimento 
de que o despacho de recebimento da denúncia é 
decisório, e disso promana a conclusão de que, pro­
ferido por juiz incompetente, tal despacho não tem 
validez. 

Do exposto, concluo que não existe acusação 
contra o reclamante, e não existindo tal causa de 
inelegibilidade, obviamente esta igualmente não 
existe. 

Voto de acordo com o eminente Sr . Ministro 
Oswaldo Trigueiro julgando procedente a reclamação. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 
Senhor Presidente. Peço a palavra pela ordem. 

A controvérsia que acaba de relatar e solver, 
com o seu brilhante voto, o eminente Ministro Os­
waldo Trigueiro é uma das mais interessantes e 
complexas, notadamente em tema processual. 

Não estou habilitado a dirimi-la, razão pela qual 
vou pedir vista dos autos. 

Todavia, quando o julgamento vier a prosseguir, 
após o recesso que a m a n h ã se inicia, já n ã o conta­
remos, lamentavelmente, com a presença do Ministro 
Amaral Santos, contra o qual o tempo conspirou, 
arrebatando-o no nosso convívio, apesar das luzes 
do seu saber. 

A tese discutida é, predominantemente, proces­
sual, e S. E x a , mestre de todos nós, especialmente 
nessa matér ia , poderia adiantar o seu voto, na forma 
regimental. 

Ê a proposição que submeto à consideração de 
S. E x a e dos eminentes pares. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Estou em 
grande dificuldade para ler. Não l i o memorial, 
apenas ouvi os debates. 

Para mim, tenho a impressão de que não houve 
ofensa à coisa julgada. A coisa julgada diz res­
peito ao pedido. O pedido foi recebido para o efeito 
de declarar-se incompetente o Tribunal de São Paulo 
e competente o Supremo Tribunal Federal. A auto­
ridade coatora era o Supremo Tribunal Federal. O 
acórdão do Tribunal Superior Eleitoral não atentou 
contra esta af i rmação. Apenas considerou que o 
Supremo Tribunal não decidira da lide. Decidira 
apenas em razão do fato superveniente. A lide .ficara 

de pé, isto é, havia uma denúncia válida, que seria 
reexaminada pela remessa dos autos ao Supremo 
Tribunal Federal. Mas a denúncia, a té então, era 
válida. 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Mas a lei 
exige que a denúncia seja recebida pela autoridade 
competente. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Não há 
dúvida de que a autoridade era competente ao tempo 
em que recebeu a denúncia . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— A denúncia é que não era válida. Isto o Tribunal 
declarou. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Declarou 
prejudicado. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Julgou prejudicado o habeas corpus. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Quem de­
clara prejudicado o habeas corpus não decide da lide. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Mas a matér ia do habeas corpus foi apreciada 
no outro feito. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Foram ju l ­
gamentos simultâneos: o da ação penal e o do 
habeas corpus. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Entendo 
que não houve ofensa à coisa julgada. 

Não posso examinar o caso com maiores por-
menores, porque não l i os memoriais. Minha situa­
ção de vista es tá-me proibindo de qualquer leitura 
demorada. Assim, não posso proferir meu voto. 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 
E m conclusão, Senhor Presidente, fica aqui o meu 
pedido de vista, sem o voto de S. E x ? . 

E X T R A T O D A A T A 

Reclamação n? 17 — SP — Relator: Ministro 
Oswaldo Trigueiro — Reclamante: Sylvio José Ven­
turolli (Adv. José Guilherme Villela) — Reclamado: 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido 
vista o Ministro Thompson Flores, depois dos votos 
do Relator e do Ministro Antônio Neder julgando 
procedente a Reclamação. Presidiu o julgamento o 
Ministro Eloy da Rocha, Vice-Presidente, na ausên­
cia ocasional do Ministro Aliomar Baleeiro, Presi­
dente. Ausentes, justificadamente, os Ministros 
Barros Monteiro, Bi lac Pinto e Xavier de Albu­
querque. Falaram: o D r . José Guilherme V i l W a , 
pelo Reclamante, e, o Dr . Marcos Heusi, pelo Re­
clamado. — Plenário, 21-6-72. 

Presidência do Sr . Ministro Eloy da Rocha, Vice-
Presidente, na ausência ocasional do S r . Ministro 
Aliomar Baleeiro, Presidente. Presentes à sessão os 
Srs. Ministros Luiz Gallott i , Oswaldo Trigueiro, 
Djaci Falcão, Amaral Santos, Thompson Flores e 
Antônio Neder. Procurador-Geral da República, o 
D r . José Carlos Moreira Alves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros 
Barros Monteiro, Bilac Pinto e Xavier de Albu­
querque. — Dr . Álvaro Ferreira dos Santos, Vice-
Diretor-Geral. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 
E m sessão de 21 de junho último, assim relatou a 
espécie o eminente Relator (leu). 

2. S. E x a acolheu a reclamação, não preci­
sando, todavia, se para invalidar o acórdão do 
Eg . Tribunal Superior Eleitoral ou não . E as razões 
de decidir, no que interessa, são as seguintes (leu) . 

Seguiu-se o voto do eminente Ministro Antônio 
Neder, acompanhando o do eminente Relator, e teceu 
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considerações o eminente Ministro Amaral Santos, 
das quais destaco (leu). 

3. Pedi vista porque, como disse, reconhecia 
a complexidade da matér ia em seu aspecto, notada-
mente, processual, e mais, não me convencera, então, 
que ocorrera a falta que motivara o procedimento 
do qual se valeu o ora reclamante. E, tendo pro­
cedido a minucioso exame dos autos, cotejados os 
votos proferidos na Ação Penal n? 212 e no Recurso 
de Habeas Corpus n 9 48.981, e considerando os argu­
mentos proporcionados pelos ilustres advogados que 
funcionam no processo, devolvo-os para que prossiga 
o julgamento. 

II — Com a máx ima vênia do eminente Relator, 
julgo improcedente a reclamação. 

1. Fundou-se ela no art. 161, úl t ima parte, 
do Regimento Interno, sustentando haver o aresio 
do Eg . Tribunal Superior Eleitoral afrontado a au­
toridade de sua decisão proferida por este Plenário, 
ao apreciar o Recurso de Habeas Corpus n? 48.981. 

2. Penso que inocorreu a grave falta atribuída 
àquela Colenda Corte. 

Realmente. 

São fatos certos: 

a) que em 17-8-70, perante o Dr . Juiz de D i ­
reito da 2 a Vara da Comarca de Araçatuba, fora 
oferecida denúncia contra o reclamante, a qual foi, 
em parte, recebida em despacho fundamentado de 
20-10-1970, admitindo contra ele a ação penal pelo 
crime a que se refere o art. 1?, X I , do Decreto-lei 
n? 201-67, fls. 377 v. dos autos da Ação Penal núme­
ro 212; 

•b) que dita ação penal prosseguiu a t é a diplo­
mação do suplicante, pelo Tribunal Regional Elei­
toral, como deputado federal, quando a seu pedido, 
e com base no art. 32, § 2?, da Constituição, os 
autos foram enviados a esta Corte, sendo distri­
buídos ao eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, como 
para aqui foram enviados os Inquéritos Policiais 
em que figura ele como indiciado, os quais tomaram 
os ns. 5, 6 e 7, sendo distriDuidos ao eminente M i ­
nistro Djaci Falcão; 

c) que, invocando ausência de justa causa, contra 
o despacho que recebeu a denúncia, impetrou o re­
clamante, perante o Tribunal de Alçada Criminal, 
pedido de habeas corpus, o qual foi indeferido, ori­
ginando o recurso que nesta Corte tomou o n? 48.981, 
e foi distribuído ao eminente Ministro Bilac Pinto; 

d) que, convertido o julgamento em diligencie, 
desse recurso para requisição dos autos, encontran­
do-se eles neste Tribunal, prosseguiu, negarido-lhe 
provimento o eminente Relator; 

e) que, por pedido de vista do eminente Ministro 
Oswaldo Trigueiro, o julgamento continuou em sessão 
de 27-11-71, quando, na ação penal e no recurso, 
proferiu seu voto o eminente Ministro Oswaldo 
Trigueiro, admitindo a competência desta Corte para 
o procedimento contra o reclamante, e julgando 
prejudicado, por isso mesmo, o recurso, sendo acom­
panhado pelos demais componentes do Plenár io; 

/) enquanto se desenrolavam esses procedimen­
tos, perante os juízos ordinários: Primeira e Segunda 
Instância locais e Supremo Tribunal Federal, tinham 
eles p ro jeção 'peran te a Jus t iça Eleitoral. É que, i n ­
terposto recurso pelo Ministério Público contra a 
diplomação procedida pelo Tribunal Regional Elei­
toral, aguardava o Eg . Tribunal Superior Eleitoral 
o julgamento do referido Recurso de Habeas Corpus 
ri9 48.981; e, julgado prejudicado como o foi, con­
siderando que esse veredicto não anulara a ação penal 
e menos o despacho que recebera a denúncia, pu­
blicado o acórdão, decidiu a lide em 13-12-71, pro­
vendo o recurso, para considerar nulo o diploma, 
porque, por fato superveniente do registro do can­
didato, fora recebida a denúncia por fato anterior 
— crime de responsabilidade — o que tornava ine­
legível, a teor da Le i Complementar n 9 5, art . V>, I, n. 

São lances desse julgado e que interessam ao 
presente julgamento, fls. 74-75: 

"Este Tribunal, considerando a severidade 
dessa norma, admitiu sempre que, uma vez 
comprovado haver sido requerido habeas corpus 
contra o despacho de recebimento de denúncia, 
se aguardasse o respectivo julgamento, e, ce 
concedida a ordem para anular a peça acusa-
tória, entendia-se afastada a inelegibilidade ali 
prevista. 

Valeu-se dessa orientação o recorrido ao 
impetrar habeas corpus ao Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo, e, denegada a ordem, 
tendo interposto recurso ordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, logrou que 
fosse sustado o julgamento do presente recurso 
a té que a Corte Maior proferisse decisão. Assim 
se fez tendo em conta que, requerida que fora 
a medida constitucional sob a alegação de falta 
de justa causa para a ação penal, se reconheci­
da a procedência da alegação, desapareceria o 
fato caracterizador da inelegibilidade e seria 
impossível, se já cassado o diploma, vlr-se a 
restaurá-lo, com o que sofreria o candidato 
grave e irreparável lesão. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, con­
tudo, no dia 27 de outubro passado, apó.-, con­
siderar-se competente para processar e julgar 
a ação penal a que responde o recorrido, porque 
Deputado Federal, entendeu prejudicado o re­
curso de habeas corpus, com o que, o fato 
caracterizador de inelegibilidade, a denúncia 
regularmente recebida por Juiz competente à 
época,' ficou mantido e em condições de ser 
apreciado por este Tribunal como causa de 
nulidade da expedição de diploma contra a 
qual foram interpostos os presentes recursos." 

3. Cabe, a esta altura, fazer-se o cotejo desse 
acórdão com os do Supremo Tribunal Federal, pro­
feridos na Ação Penal n° 212 e Recurso de Habeas 
Corpus n? 48.981. 

Leio a parte substancial do voto do eminente 
Ministro Oswaldo Trigueiro, na ação penal, folhas 
419-420: 

"Entendo, por estas razões, que o processo 
instaurado, na Comarca de Araçatuba, contra 
Sylvio José Venturolli — muitos meses após 
seu definitivo afastamento do cargo de Pre­
feito, em virtude da terminação do mandato 
— já não é processo por crime de responsa­
bilidade, para efeito de impeachment, e sim 
processo comum, para a apuração de crimes 

. porventura praticados contra a administração 
pública. De resto, pelos fatos narrados na de­
núncia, o ex-prefeito poderia responder nos 
termos do Título X I , Capítulo I, do Código 
Penal, compreensivo de todas as infrações pre­
vistas no art. 1? do Decreto-lei n° 201. 

Considerando, assim, que a hipótese, já 
agora, configura processo de natureza comum, 
ou, pelo menos, processo idêntico ao processo 
por crime comum; e considerando que o 
acusado exerce, atualmente, o mandato de 
deputado federal; entendo que o foro da causa 
é o previsto nos arts. 32, § 2?, e 119, I, letra 
a, da Constituição da República. 

Pelo exposto, julgo competente o Supremo 
Tribunal Federal para o processo e julgamen­
to da presente ação criminal, intentada pelo 
•Ministério Público do Estado de São Paulo 
contra Sylvio José Venturol l i ." 

E , com base nele, assim votou S. Ex? no R H C 
n? 48.981, fls. 160: 

"No processo da Ação Penal 212, que aca­
ba de ser julgada, o Supremo Tribunal deu-se 
por competente para o processo instaurado 
contra Sylvio José Venturolli, em virtude de 
achar-se ele no exercício do mandato de depu­
tado federal. 
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Nestas condições, desapareceu a coação, 
que ele alegava estar sofrendo, da parte da 
Jus t iça Estadual de São Paulo. 

Entendo, por isso, que o pedido está pre­
judicado, e nesse sentido é o meu voto." 

Originaram eles as ementas nos dois julgados, 
fls. 422 e 160, respectivamente: 

"Crime de responsabilidade de Prefeito 
Municipal . Processo instaurado após a extin­
ção do mandato. Tratando-se de acusado que 
exerce o mandato de Deputado Federal, cabe 
ao Supremo Tribunal o processo e julgamento 
do feito (Constituição, art. 32, § 2?, e artigo 
119, I, a)." 

"Habeas Corpus. Deslocada para o S . T . F . 
a competência para a ação penal, cessou a 
coação por parte da Just iça Estadual de São 
Paulo. Julga-se prejudicado o pedido." 

4. Penso que deles não decorreu a invalidação 
da denúncia, nem do despacho que a recebeu. 

O que deles extraio, pelo que em ambos se 
contém, é que na ação reconheceu o Supremo T r i ­
bunal Federal sua competência, porque diplomado 
como deputado federal o réu, já não poderia, por 
isso, prosseguir perante o Dr. Juiz de Direito, em 
tempo competente, face ao disposto no art. 32, § 29, 
da Const i tu ição. 

E assim considerou o douto voto, face ao pare­
cer da Procuradoria Geral da República, o qual, 
considerando que se tratava de crime de responsa­
bilidade, não compreendido naquela Carta, propug-
nara para que retornassem os autos" ao juízo de 
origem. E só por isso foi o tema de competência 
aflorado e solvido. 

E quanto ao recurso de habeas corpus, n ã o foi 
ele provido ou desprovido, mas apenas julgado pre­
judicado. 

E ' que cessara, como diz o mesmo voto, a coa­
ção or iginár ia de "parte da Jus t iça local", a qual 
passou a ser deste Tribunal, que reconheceu a via­
bilidade de prosseguir, invocando para tanto o Có­
digo Penal, Tí tulo X I , Cap. I — Crimes contra a 
Adminis t ração Pública, onde se contém o art. 315, 
o qual cuida do emprego irregular de verbas ou 
rendas públicas, quiçá afim, àquele que originara 
o recebimento da denúncia por juiz então compe­
tente. 

5. De resto, esta foi a conclusão que extra í dos 
julgamentos em questão. 

E penso que igualmente o foram a dos emi­
nentes Ministros Djaci Falcão, Barros Monteiro e 
Amaral Santos, os quais participaram do julgamento 
ora impugnado. 

Permito-me a leitura das considerações tecidas 
pelo eminente Ministro Amaral Santos, ao ensejo 
do julgamento da Reclamação (leu). 

5. Assim, Senhor Presidente, com a máxima 
vênia dos votos proferidos, não reconheço que o 
aresto do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral tenha 
comprometido a autoridade dos julgados comenta­
dos, do Supremo Tribunal Federal, com base nos 
quais se quer anular aquele. 

Quiçá o recurso extraordinário possa fazê-lo com 
outro embasamento, não através da limitada via da 
Reclamação . 

E ' o meu voto. 

REITERAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Data venia, mantenho o voto que proferi em 
sessão anterior. 

O Sr. Ministro Thompson Flores deu ênfase ao 
que era fundamental na decisão proferida na Ação 
Penal n? 212 — a questão da competência. 

Porque o Supremo Tribunal se deu por compe­
tente para processar e julgar o deputado Venturolli? 
Porque, discordando do parecer da Procuradoria-
Geral, entendeu que não há processo por crime de 
responsabilidade contra titular de mandato político, 
que já se afastou do cargo. Ora, se o processo é 
inadmissível, a denúncia também não pode ter va­
lidade. Assim, se o prefeito, que já deixou o cargo-
cometeu algum crime, quando o exercia, esse crime 
será hoje, necessariamente, de natureza comum. 
Tendo o acusado sido eletio para a C â m a r a Federal, 
o Supremo Tribunal passava a ser o competente, 
por força do art. 32, § 2?, da Constituição. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — V . Ex? 
permite um aparte? Como V . Ex* afirmou, o re­
curso de habeas corpus teria, então, que ser ju l ­
gado em outros termos, não, simplesmente, preju­
dicado, como o foi. 

E ' que o paciente visava o trancamento da 
ação penal, negando a üpicidade cr iminal . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relatar) 
— Queria ele anular o processo por um fundamento. 
O Supremo Tribunal o anulou por outro. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Com a 
máxima vênia, penso que o Supremo Tribunal Fe­
deral não anulou a instaurada ação penal. Se hou­
vesse feito, teria provido o recurso. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Penso que anulei. Meu raciocínio pode ser aa-
sim resumido: a Procuradoria-Geral sustentou, em 
seu parecer, que o Supremo Tribunal não tinha 
competência para o caso, porque se tratava de 
crime de responsabilidade, como articulado na de­
núncia, e, por isso, a ação devia prosseguir no foro 
de Araçatuba. O Supremo Tribunal decidiu que a 
hipótese não podia configurar crime de responsa­
bilidade, o que importa em dizer que a denúncia 
por crime de responsabilidade não subsistia. Se 
houve crime, isso terá que ser apurado, mediante 
denúncia válida, na instância que se tornou com­
petente, em virtude da investidura do reclamante 
no mandato de deputado. 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Nem sequei-
se encaminhou os autos à Procuradoria. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Não houve tempo de fazê-lo, mas isso não é 
substancial. Antes que os autos fossem conclusos 
ao relator, para mandar dar vista à Procuradoria-
Geral, a fim de promover que fosse de direito, 
o Tribunal Superior Eleitoral julgou o recurso de 
diplomação. Nisso, a meu ver, não há impedimento 
ao conhecimento da reclamação. 

De qualquer forma, penso que não se pode che­
gar a outra conclusão. O Supremo Tribunal so­
mente poderia dar-se por competente, para o caso, 
afastando o crime de responsabilidade. Porque, se 
assim não fosse, a competência permaneceria com 
o Juiz de Araçatuba. Afastado o crime de respon­
sabilidade, ficou ipso jacto afastada a denúncia por 
crime de responsabilidade, que não pode produzir 
qualquer efeito jurídico. Isso, a meu ver, é o que 
foi, explícita e implicitamente, afirmado pelo Su ­
premo Tribunal . 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Peço 
vênia para dissentir. Quando votei, seja na ação 
penal, seja no recurso, especialmente nesse, não 
considerei estivesse anulando o processo ex radice. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Votei com essa convicção e assim esclareço meu 
voto que, de outro modo, não teria lógica. 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
— Sr. Presidente, estou esclarecido e posso julgar 
o caso, tanto mais que participei da decisão do T r i ­
bunal Superior Eleitoral. 
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Data venia do eminente Ministro Oswaldo T r i ­
gueiro, acompanho o voto do Exnv? Sr. Ministro 
Thompson Flores, julgando improcedente a recla­
mação. 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Tenho para 
mim que a decisão do Tribunal Superior Eleitoral 
jamais se contrapõe às decisões proíeridas pelo Su ­
premo Tribunal na A . P . 212 e no R H C n? 48.931, 
de modo a justificar o socorro à figura excepcional 
da reclamação, destinada a preservar a competência 
desta Corte ou a garantir a autoridade dos seus 
julgados (art. 161 do Regimento Interno) . 

No acórdão da A . P . 212 ficou bem expresso 
"que o processo instaurado na Comarca de Araça­
tuba contra Silvio José Venturolli — muitos meses 
após o seu definitivo afastamento do cargo de 
Prefeito, em virtude da terminação do mandato — 
já não é processo por crime de responsabilidade 
para efeito de impeachment, e sim processo comum, 
para a apuração de crimes porventura praticados 
contra a adminis t ração pública. De resto, pelos fatos 
narrados na denúncia, o ex-prefeito poderia respon­
der nos termos do Titulo X I , Cap. I, do Código 
Penal, compreensivo de todas as infrações previstas 
no art. 1? do Decreto-lei n? 201" (f. 419 e 420 dos 
autos da ação penal). 

E m ' seguida, insistindo no sentido de que se 
"configura processo de natureza comum, processo 
idêntico ao processo por crime comum", concluiu 
pela competência do Supremo Tribunal "para o 
processo e julgamento da presente ação criminal, 
intentada pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo contra Sylvio José Venturolli" considerando 
que o acusado passou a exercer mandato de depu­
tado federal (f. 420) . 

Afirmada, em tese, a existência de delito co­
mum, deu-se pela competência desta Corte em vir­
tude de fato superveniente à diplomação do acusado 
como deputado federal. O acórdão não deu pela 
nulidade da ação penal em virtude de incompe­
tência do juiz que recebeu a denúncia na Comarca 
de Araçatuba, assim como não determinou a re­
messa dos autos ao Procurador-Geral da República, 
para pronunciamento seu, oferecendo denúncia ou 
manifestando-se pelo arquivamento do inquérito 
policial. 

Nos termos em que se acha lançado o acórdão 
subsistiu a peça acusatória inicial, recebida pelo Juiz 
competente, ao tempo. 

No processo de habeas corpus ficou dito expres­
samente, em sua ementa: 

"Deslocada para o S T F a competência para 
a ação penal, cessou a coação por parte da 
just iça estadual de São Paulo. Julga-se pre­
judicado o pedido" (f. 164). 

Vê-se que, cessada a jurisdição do juízo sin­
gular, achava-se prejudicado o pedido de habeas 
corpus. E ' o que está dito no acórdão, que jamais 
afirmou a insubsistência da ação, por falta de justa 
causa, mas, apenas, o deslocamento da competência. 

Como, em conseqüência, poder-se afirmar que 
a Just iça Eleitoral afrontou decisão do Supremo 
Tribunal, se apenas limitou-se a apreciar inelegi­
bilidade argüida em recurso de diplomação, dentro 
dos limites da sua competência? 

Acompanho o eminente Ministro Thompson Flo­
res, julgando improcedente a reclamação data venia 
do eminente relator. 

VOTO 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Senhor 
Presidente, é irrecusável que se explica a interpre­
tação dada pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral 
aos julgados do Supremo Tribunal que estão >m 

causa, tanto que, ainda na atual discussão, adotam 
aquela interpretação três eminentes Ministros desta 
Corte. 

Debate-se sobre o cumprimento de dois julgados: 
o da ação penal e o do habeas corpus. No primeiro, 
o Supremo Tribunal afastou a ação penal por c r i ­
me de responsabilidade. Esse ponto está fora de 
controvérsia. O Tribunal afastou o crime de res­
ponsabilidade e, ao que parece, admitiu que pu­
desse restar outra infração penal, vale dizer, crime 
porventura praticado contra a administração públi­
ca, ao dar-se por competente para o processo e 
.julgamenüo, por exercer o acusado mandato de 
aeputado federal. 

Reexaminando-se, agora, na reclamação, essa 
decisão e a do habeas corpus, poderia existir dúvida 
quanto à sua extensão, isto é, se o Supremo T r i ­
bunal apenas se pronunciou sobre a questão de 
competência, dada a extinção da ação penal, pelo 
crime de responsabilidade, do Decreto-lei n? 201, ou 
se reconheceu a inexistência de crime que moti­
vasse a ação penal instaurada. 

E ' preciso não esquecer que o habeas corpus foi 
impetrado contra a coação resultante da denúncia, 
sob o fundamento de ausência de justa causa para 
a ação penal. O acórdão do Tribunal local, que 
indeferiu o habeas corpus, afirmou, explicitamente, 
que o impetrante pediu o trancamento da ação pe­
nal, por falta de justa causa, porque não caracte­
rizado o crime de responsabilidade, pelo qual fora 
denunciado. Foi interposto recurso ordinário, e o 
eminente Ministro Bilac Pinto negou, de começo, 
provimento ao recurso. Mas, depois da vista e do 
exame, em conjunto, do pedido de habeas corpus 
e da ação penal, o eminente Ministro Oswaldo T r i ­
gueiro votou no sentido de declarar prejudicado o 
habeas corpus, porque desaparecida a alegada coa­
ção, de parte aa Just iça Estadual de São Pauio. 

Ora, a coação contra a qual se insurgiu o habeas 
corpus era a resultante da denúncia . Se se tra­
tasse de mero deslocamento de competência do Juiz, 
para o Supremo Tribunal, mantendo-se viva a de­
núncia, já recebida, a coação permaneceria e háo 
estaria prejudicado o habeas corpus. Nessa hipó­
tese, o writ deveria ser denegado, sob o funda­
mento de que, no momento em que a denúncia 
fora recebida, a competência era do Juiz. Mod i f i ­
cada, posteriormente, a competência, n ã o é nulo o 
ato de recebimento da denúncia . Somente se o Juiz 
é incompetente, o ato é nulo. Diversa era a situa­
ção, se o Juiz podia, à época, receber a denúncia . 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Cabia, 
então, o provimento do recurso e não tê-lo como 
prejudicado. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Não se 
compreende que o Supremo Tribunal tivesse julgado 
prejudicado o habeas corpus, por cessada a coação 
resultante da denúncia recebida e esta permane­
cesse. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — E ' que 
admitiu que cessara a coação da Just iça local, ao 
reconhecer que ela se transferira para o Supremo 
Tribunal Federal. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — A modi­
ficação da competência, se continuasse viva a de­
núncia, não eliminaria a coação. Não estaria pre­
judicado o habeas corpus. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Não 
estou julgando o R H C , apenas fazendo aplicação do 
que nele ficou decidido. Trata-se de reclamação. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O Supremo 
Tribunal não recebeu denúncia alguma. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Não 
se mandou arquivar o processo. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Não im­
portava ao paciente que a coação fosse do Juiz ou 
do Supremo Tribunal, o que lhe importava era qu* 
ela cessasse. 
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Julgando prejudicado o habeas corpus, que im­
pugnava a denúncia, por falta de justa causa, o 
Supremo Tribunal pôs termo à denúncia . 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Mas 
sem os efeitos que V . E x a permite sejam extraídos 
da í . Os autos vão à Procuradoria; a Procuradoria 
oferece denúncia por aquele mesmo fato, só dizen­
do que n ã o é crime de responsabilidade: nós esta­
mos na obrigação, aqui, de não receber essa de­
núncia, porque o habeas corpus já cobriu a situação 
toda. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Nós só de­
cidimos sobre o passado; sobre o futuro, não . 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Não estou 
revisando o meu voto no habeas corpus. Estou 
considerando a decisão como ela se apresenta. Na­
quela oportunidade, aderi, simplesmente, sem reser­
va, ao voto do Relator. 

Peço vênia aos eminentes Ministros que estão 
julgando improcedente a reclamação, para acompa­
nhar o voto do eminente Ministro Oswaldo T r i ­
gueiro, que, a meu ver, se harmoniza com a ante­
rior decisão. Julgo procedente a reclamação. 

VOTO 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O eminente 
Ministro Thompson Flores referiu-se ao recurso ex­
t raord inár io que foi interposto. Mas, é de ponderar 
que o art. 139 da constituição dispõe: 

"São irrecorriveis as decisões do Tribuna! 
Superior Eleitoral, salvo as que contrariam 
esta Constituição e as denegatórias de habeas 
corpus, das quais caberá recurso para o Su­
premo Tribunal Federal ." 

Parece-me, por conseguinte, que n ã o seria pas­
sível examinar essa questão em recurso extraordi­
nár io . O caso é de reclamação, como está expreiso 
no art. 161 do Regimento Interno. Com isto eu 
não digo que houve, da parte do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, qualquer propósito de desrespeitar as 
decisões do Supremo Tribunal. Basta ver que, como 
assinalou muito bem o eminente Ministro Eloy da 
Rocha, a inda agora estamos discutindo sobre o ver­
dadeiro sentido daquelas decisões e existem aqui, 
sobre isso, votos divergentes, todos muito respei­
táveis. 

Houve, no meu entendimento, mero erro na i n ­
te rpre tação dos acórdãos do Supremo Tribunal, erro 
em que qualquer de um de nós pode incidir, como 
já temos reconhecido, mais de uma vez, para cor-
rigí-lo, t ão logo o verificamos. O que me parece 
é que, tendo o habeas corpus sido requerido contra 
a coação consistente no recebimento da denúncia, 
se o Supremo Tribunal julgou prejudicado o habeas 
corpus porque cessara a coação, não subsistiu válido 
aquele recebimento. 

O Senhor Advogado Marcos Heuse Neto — Vossa 
E x a permite um esclarecimento de fato? 

O recurso interposto por Sílvio Venturolli da 
decisão do Supremo é recurso ordinário, assim int i­
tulado por seu Advogado. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O recurso, 
das decisões do Tribunal Superior Eleitoral para o 
Supremo Tribunal, já decidimos muitas vezes aqui 
e no Rio, pode ser extraordinário ou ordinár io . E ' 
ordinár io quando se trata de denegação de habeas 
corpus, mas, no caso, o Tribunal Superior Eleitoral 
n ã o decidiu sobre habeas corpus. Fora dai, é ex­
traordinár io , porque corresponde exatamente ao ex-
t r a c r o i n á n o , previsto na primeira parte da alínea 
a do art. 119 n? III da Constituição e pressupõe 
ofensa a preceito desta. 

Dizer que poderíamos apreciar o presente caso 
em recurso extraordinário, penso, data venia, que 
é fugir à realidade. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Não 
assegurei que o recurso extraordinário fora admi­
tido. 

Aludem os autos de sua existência, e as infor­
mações que obtive do Diretor-Geral é que aguar­
dava sua inserção nos autos do julgamento dos 
embargos de declaração, que haviam sido opostos. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Exato. 
Estou de acordo com o eminente relator, j u l ­

gando procedente a reclamação. 

E X T R A T O D A A T A 

Reclamação n? 17 — SP — Relator: Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Reclamante: Sylvio José Ven­
turolli (Advogado José Guilherme Villela) . Recla­
mado: Tribunal Superior Eleitoral. 

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido 
vista o Ministro Thompson Flores, depois dos votos 
do Relator e do Ministro Antônio Neder julgando 
procedente a Reclamação. Presidiu o julgamento o 
Ministro Eloy da Rocha, Vice-Presidente, na ausên­
cia ocasional do Ministro Aliomar Baleeiro, Presi­
dente. Ausentes, justificadamente, os Ministros Bar­
ros Monteiro, Bilac Pinto e Xavier de Albuquerque. 
Falaram: o Dr . José Guilherme Villela, pelo Recla­
mante, e, o Dr. Marcos Heusi, pelo Reclamado. — 
Plenário, 21-6-72. 

Decisão: Julgada procedente contra os votos dos 
Ministros Thompson Flores, Barros Monteiro e Djaci 
Falcão. Impedido o Ministro Xavier de Albuquer­
que. — Plenário, 13-9-72. 

Presidência do S r . Ministro Aliomar Baleeiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Luiz Gallotti , 
Oswaldo Trigueiro, Eloy da Rocha, Djaci Falcão, 
Barros Monteiro, Thompson Flores, Bilac Pinto, 
Antônio Neder e Xavier de Albuquerque. Procura­
dor-Geral da República, o Dr. José Carlos Moreira 
Alves. — Dr. Álvaro Ferreira dos Santos, Vice-Di-
retor -Geral . 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O N.° 74.473 
(Maranhão) 

Recorrente: Mário de Albuquerque Alencar. 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral do 

M a r a n h ã o . 
Ementa — Mandado de Segurança dene­

gado pelo Tribunal Superior Eleitoral. Recurso 
extraordinário incabível, uma vez que não se 
configura contrariedade à Constituição (.E. C-
?i 9 1, art. 143). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor­
dam os Ministros da Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal, na conformidade da ata do ju l ­
gamento e das notas taquigráficas, por unanimidade 
de votos, não conhecer do recurso. 

Brasília, 21 de setembro de 1972. — Presidiu ao 
julgamento o Senhor Ministro Luiz Gallotti, Presi­
dente. — Oswaldo Trigueiro, Relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oswalão Trigueiro — O T r i ­
bunal Superior Eleitoral indeferiu segurança impe­
trada por Mário de Albuquerque Alencar, para vol­
tar ao exercício de função gratificada, que desem­
penhava, na Procuradoria Regional Eleitoral do 
Maranhão . 

No despacho de f. 48 os fatos estão assim resu­
midos: 

"O Impetrante, funcionário estadual requi­
sitado, exerceu por vários anos, a função gra­
tificada de Secretário do Procurador Regional 
Eleitoral do Maranhão, da qual veio a ser 
dispensado por força do art. 8? da Le i nú ­
mero 4.049, de 1962. Pediu reconsideração do 
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ato assim como a transformação da função 
gratificada em cargo de provimento em co­
missão, não logrando êxito perante o T R E do 
Maranhão . Interpôs recurso para o Tribunal 
Superior Eleitoral, que o acolheu, apenas para 
anular a decisão recorrida, que se ressentia 
de fundamentação, determinando á renovação 
do julgamento (f. 8 a 12). A decisão desta 
Corte não determinou o retorno do recorrente 
ao exercício da função de que fora dispen­
sado. Exatamente por isso entendeu o acór­
dão objeto do presente recurso que a Reso­
lução n° 243, de 17-7-70, do T R E , n ã o feriu 
direito subjetivo do Impetrante do mandado 
de segurança" . 

O recurso extraordinário interposto pelo impe­
trante não foi admitido por estas razões: 

"Consoante o mandamento inserido no 
art. 139, da Constituição Federal, das decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral somente cabe 
recurso para o Supremo Tribunal Federal, 
quando contrariarem a Lei Magna, ou forem 
denegatórias de habeas corpus. No caso, cm-
giu-se o acórdão recorrido a indeferir o pe­
dido de retorno do Impetrante, ao exercício 
da função gratificada de tíecretário do Pro­
curador Regional Eleitoral, por inexistir direito 
líquido e certo. Jamais afrontou princípio cons­
titucional assecuratório do mandado de segu­
rança, para proteger lesão a direito liquido e 
certo." 

E m virtude do provimento dado ao Agravo nú ­
mero 54.404, em apenso, 6ubiu o recurso para me­
lhor exame da controvérsia, tendo a Procuradoria-
Geral da República opinado às fls. 65: 

"1 . Dispensado da função gratificada dé 
Secretário do Procurador Regional Eleitoral do 
Maranhão , posto que a Le i n? 4.049 de 1962 
tornou privativas dos funcionários do quadro 
as funções dessa natuieza, o recorrente pediu 
reconsideração, negada por decisão que o T S E 
anulou, sem apreciação do méri to . Daí a i m -
petração, ao entendimento de que, enquanto 
não proferida outra decisão no pedido de re­
consideração, deveria c impetrante voltar à 
função gratificada; 

2. Denegada a segurança (fls. 30), com 
base em que a anulação daquela decisão re­
gional não tornara ineficaz a dispensa do pos­
tulante, foi interposto o extraordinário de 
fls. 35, sem alusão a qualquer tese constitu­
cional, senão qué em suscitando questão es­
tranha ao acórdão recorrido, qual a de, com 
forro na jurisprudência, ao servidor dispensa­
do, com mais de 10 anos na função gratifi­
cada, reconhecer-se o direito de continuar a 
perceber a gratificação. 

3. Ainda que a matér ia versada no re­
curso servisse ao seu conhecimento, na inteira 
carência de questão constitucional autorizativa 
de rebelião contra as decisões do T S E (art. 139 
da C . F . ) , ver-se-ia o seu despropósito. Com 
efeito, funcionário estadual que é, simples re­
quisitado a prestar serviço ao Tribunal Regio­
nal Eleitoral, ao recorrente jamais seria de 
estender-se o favor da lei federal que garante 
a continuidade da gratificação, após 10 anos de 
função. 

4. Ademais, a impetração denegada se­
quer debateu esse aspecto jurídico, somente 
agora suscitado. A decisão recorrida, isto sim, 
cingiu-se a declarar a eficácia do ato de dis­
pensa do servidor, posto que, o que foi anulado, 
por falta de fundamentação, foi o despacho 
no pedido de reconsideração, sem implicação 
alguma com o vigor do ato primitivo, pelo 
qual o impetrante fora dispensado da função 
gratificada. 

5. Por tudo isso, não há vez para conhe­
cimento do recurso, nem, com maior razão, 
para o seu provimento." 

VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— O despacho de fls. 48 e o parecer da Procuradoria-
Geral, transcrito no relatório, demonstram a invia­
bilidade do recurso, ante o disposto no art. 139 da 
Constituição de 1969. 

Com efeito, o recurso não apresenta questão de 
natureza constitucional. O que nele se discute, em 
primeiro lugar, é o direito, que o impetrante re­
clama, à efetivação em função gratificada, ou cargo 
em comissão, em face do art. 180 da Lei n? 1.711 
e do art. 1? da Lei n? 1.742, ambas de 1952. E m 
segundo lugar impugna-se o entendimento dado pelo 
Tribunal Regional a uma decisão do Tribunal S u ­
perior, que não vislumbrou, na hipótese, ofensa a 
direito liquido e certo. 

De acordo com o parecer, tenho o recurso como 
incabível, pelo que dele não conheço. 

E X T R A T O DA A T A 
R . E . n? 74.473 — M A — Relator: Ministro Os­

waldo Trigueiro — Recorrente: Mário de Albuquer­
que Alencar (Adv. Virgilio Domingues da Silva) — 
Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão . 

Decisão: Não conhecido. Unân ime . Impedido, 
o S r . Ministro Djaci Falcão. 1» Turma, em 21-9-72. 

Presidência do Sr . Ministro Luiz Gallot t i . Pre­
sentes à Sessão os Srs. Ministros Oswaldo Trigueiro, 
Djaci Falcão, Barros Monteiro e o D r . Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral da República, Substituto. — 
Alberto Veronese Aguiar, Secretár io. 

• 

L E G I S L A Ç Ã O 
E M E N T Á R I O 

PUBLICAÇÕES DE FEVEREIRO 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-lei n.° 1.257, de 7-2-73 
Estende às borrachas naturais beneficiadas, de 

qualquer procedência, os favores previstos no Con­
vênio de 29-3-58, entre o Brasil e a Bolívia, aplicáveis 
às borrachas em bruto. (D. O. de 8-2-73). 

Decreto-lei n.° 1.258, de 13-2-73 
Reajusta os vencimentos dos servidores -civisí e 

militares do Distrito Federal, e dá, outras proWd&i-
cias'. w. 0 . dé Í4-2-73) . 

Decreto-lei n.° 1.259, de 19-2-73 
Revoga o parágrafo único, do art. 2?, do De­

creto-lei n ' 759, de 12-8-69, introduz novas disposi­
ções, e dá outras providências. (Autoriza a Caixa 
Econômica Federal a operar no mercado de capitais). 
(.D. O. de 27-2-73). 

Decreto-lei n.° 1.260, de 26-2-73 
Concede isenção do imposto de renda sobre lucros 

decorrentes de alienação de imóveis por pessoas j u ­
rídicas. CD. O. de 27-2-73). 

Decreto-lei n.° 1261. de 27-2-73 
Concede aumento de vencimentos aos funcioná­

rios dos Serviços Auxiliares do Tribunal de. Contas 
« Q Distrito Fedenai e dá outírüe .pWidêne ias . C D . O. 
de 28--2-73). 
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N O T I C I Á R I O 
MINISTRO THOMPSON FLORES 

Homenagem 

Por ocasião da posse do Ministro Thompson 
Flores, como membro efetivo do TSE, em 17-8-72, 
saudando-o em nome dos seus pares,, o Ministro 
J . C . Barros Barreto proferiu as seguintes palavras: 

"Senhor Presidente do Tribunal Superior E le i ­
toral, Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral, Senhor Vice-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Senhores Ministros deste Tribunal, Senho­
res Ministros do Supremo Tribunal Federal, Senhor 
Procurador-Geral Eleitoral, Senhores Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos, Senhor Procurador-
Geral Eleitoral, Autoridades, Advogados, Senhoras e 
Senhores, S r . Ministro Thompson Flores: Dir-se-ia 
que este Colegiado, pela peculiaridade institucional 
de lhe servirem os juizes por tempo certo, teria 
como simples rotina os posses que aqui se sucedem. 
E que daí, rotineiras as assunções de novos Minis­
tros, as solenidades que as acompanham perderiam, 
por força mesmo da repetição, o calor que é pres­
suposto do que tem vida. Que seriam, elas, aquilo 
que em geral se vê com olhos de frieza: mera for­
malidade. Concluir-se-ia, dessarte, que as saudações 
aos empossados representariam encargos cumpridos 
sem alma, mas tão-só com a simples mecânica verbal. 
Guardariam verdade tais afirmações? Não. E exem­
plo veemente da procedência da negativa agora se 
mostra. Coube a mim usar da palavra em nome do 
Tribunal, dando as boas vindas a Vossa Excelência, 
eminente Ministro Thompson Flores. Honrou-me a 
nomeação do nosso ínclito Presidente, e me trouxe 
a alegria de poder contrariar, na prática, um 
apressado parecer que se desse, desavisadamente, a 
esta solenidade de posse. Saúdo-o, Ministro Thomp­
son Flores, mais com o sentimento que com a pa­
lavra. Esta é, tão-somente, o meio, necessário, de 
comunicar a Vossa Excelência o regozijo, meu e dos 
eminentes pares, por sua presença, agora efetiva, 
entre nós . Esta Corte lamentou, há poucos dias, 
a aposentadoria do caro Ministro Amaral Santos. 
Perdêmo- lo deste recinto, perdendo não só uma pre­
sença de jurista imensamente útil às nossas funções 
coligiadas, mas t ambém uma presença humana cati­
vante como poucas. Mas esse momento, à lamen­
tação 60brevem o júbilo. Ganhamos Vossa Excelên­
cia, e no confronto dos sentimentos contraditórios 
o Tr ibunal se recompõe, e continua bem armado, 
agora com as luzes igualmente feéricas de seu vigor 
intelectual. Ganhamos um juiz por vocação, que 
juiz j á era aos vinte e poucos anos de idade, e que 
ascendeu a todos os degraus da magistratura, a té 
ao ápice do Supremo Tribunal Federal, apoiado 
sempre em seus próprios e inegáveis méri tos . G a ­
nhamos o auxilio agora permanente de sua cultura 
vasta, de sua larga experiência judicante, inclusive 
na ma té r i a eleitoral: membro e Presidente foi Vossa 
Excelência da Egrégia Corte Eleitoral do Rio Grande 
do S u l . Passamos a ter a convivência simpática, que 
tanto apreciamos, dessa figura de gaúcho de trato, 
sóbrio mas ameno. Sua posse, por tudo, não exprime 
rotina, como jamais serão de rotina os juízos que 
aqui proferirá Vossa Excelência, que, meticuloso, 
com ela não comunga no exame sempre percuciente 
dos processos. Ganhando este Colegiado, ganhou 
toda a Jus t iça Eleitoral e a Nação. Seja benvindo 
a esta Casa e a nossos trabalhos, douto Ministro 
Carlos Thompson Flores ." 

Fala o Procurador-Geral 

O D r . Procurador-Geral assim falou: 
"Exmo. Senhor Presidente do Tribunal Superior 

Eleitoral, Exmo. Senhor Presidente do Supremo T r i ­
bunal Federal, Senhores Ministros e demais autori­
dades, rmrihas Senhoras e meiis.senhores. E m nome 

do Ministério Público Federal tenho a honra e o 
júbilo de associar-me às justas e calorosas palavras 
que acaba de proferir o eminente Ministro Barros 
Barreto por ocasião da tomada de Posse, neste T r i ­
bunal, do eminente Ministro Thompson Flores." 

Em nome dos Advogados 

O Sr . Marcus Heusi, pelos advogados, participou 
da homenagem: 

"Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Supe­
rior Eleitoral, Senhor Presidente do Egrégio Supre­
mo Tribunal Federal, Senhores Ministros, Egrégia 
Corte. Os advogados que mil i tam perante este Egré­
gio Tribunal, t ambém querem — Senhor Ministro 
Thompson Flores — se associar às justas homena­
gens prestadas a Vossa Excelência, nesta oportuni­
dade. Resistimos deliberadamente à tendência natu­
ral de biograíà-lo numa hora de tão grande destaque 
para a sua brilhante carreira de magistrado. A razão 
é simples: a tarefa terminaria incompleta e lacunosa. 
A meio caminho da existência o passado é, apenas, 
uma etapa. Dele permita-nos extrair somente a 
certeza de que Vossa Excelência tem a dimensão 
exigida para as responsabilidaaes especialíssimas que 
assume neste momento. Aqui, é certo também, cum­
prirá Vossa Excelência mais uma passagem da sua 
brilhante folha de serviços prestados ao direito e à 
Jus t iça . Será á rdua a tareia. E nesta Eg . Corte 
— a despeito das condições excepcionais que atra­
vessa a Nação — que se i rá depurar o processo po­
lítico brasileiro, tornando-o cada vez mais repre­
sentativo, autênt ico e, por isso, legitimo. Não nos 
açodem algúrios pessimistas. Apesar da delicadeza 
dos temas confiados à sábia decisão da Suprema 
Corte Eleitoral — verdadeiros degraus de acesso 
ao Poder Político — estamos certos de que nada 
nos afastará , com a valiosa contribuição de Vossa 
Excelência, da verdade eleitoral, construída sob a 
serena vigilância da magistratura brasileira. A au­
tenticidade do processo eleitoral é o caminho mais 
curto à plena reabilitação da classe política, cujas 
responsabilidades não podem ser dispensadas ou 
substi tuídas definitivamente. Não é preciso lembrar 
que nos países democráticos "todo poder emana do 
povo e em seu nome será exercido". Esta frase reúne 
a síntese do papel desempenhado pela Just iça Elei­
toral. Deveria constar a t é do pórtico deste Egrégio 
Tribunal, como foi sugerido no momento da inau­
guração da sua nova sede em Brasília. O que i m ­
porta, no entanto, é vivenciá-la, sempre e cada vez 
mais, trazendo-a para o plano concreto da realidade 
nacional. Essa é a expectativa da classe a que per­
tenço e, tenho certeza de toda a Nação. Estamos 
certos que a presença ae Vossa Exceiencia nesta 
Eg . Corte significará uma reafirmação dos com­
promissos presentes e do passado, compromissos ge­
radores da nobre escravidão à lei e à J u s t i ç a . " 

O agradecimento do homenageado 

Por fim, o Ministro Thompson Flores assim agra­
deceu as manifestações: 

"Senhor Presidente do Tribunal Superior Ele i ­
toral, Ministro Djaci Falcão, Senhores Presidente e 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, M i ­
nistros Aliomar Baleeiro e Eloy da Rocha, demais 
Ministros da Corte Suprema aqui presentes, Senhor 
Procurador-Geral Eleitoral, Prof. Moreira Alves, Se­
nhores Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 
demais Senhores Ministros aqui presentes, Senhores 
Advogados, Senhores Servidores, minhas Senhoras 
e meus Senhores. E m princípio, eminente Presidente, 
peço releve não me haver aqui apresentado com 
oração escrita, para agradecer as formosas palavras 
com as quais me brinda esta Corte, vindas dos emi­
nentes Ministro Barros Barreto, do Chefe do M i -
nisüérid Público Eieitoraj è do 'ilustre representante 
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dos advogados. De um lado, surprendeu-me o cunho 
solene e festivo com que V . E x a houve por bem i m ­
primir a esta cerimônia; de outro, os encargos muitos 
e sempre crescentes a todos nós atribuídos, os quais 
nos arrebatam qualquer desfio de tempo, sequer, 
para a meditação de um discurso. Venho, Senhor 
Presidente, para ocupar, neste Eg . Colégio, a ca- ' 
deira da qual, por mais de um ano, emprestou o 
eminente Ministro Amaral Santos o fulgor da sua 
personalidade e o brilho de seu saber, exaltados por 
V . E x 9 perante o Supremo Tribunal Federal e aqui 
pelo eminente Ministro Hélio Doyle. Certo não o 
substituirei. Sucedo-o simplesmente, no cumprimen­
to do honroso mandato que, unanimemente, outorga­
ram-me meus eminentes pares. E, se do saber pouco 
tenho a repartir, de fé, Senhor Presidente, creio, de 
muito dispor para dar. Guardo-a, tão pura, como 
há quase quatro décadas, nos idos de 1933, assumia 
meu primeiro cargo de Juiz. Foi em outubro de 
1933, nos longínquos rincões do meu Rio Grande, 
no termo de Herval do Sul, fronteira da República 
Oriental do Uruguai. Juiz distrital, como se chamava 
então, acumulava perante a Just iça Eleitoral, as 
funções de preparador, tal como dispunha o Código 
Eleitoral de 1932. Dali passei para o termo de 
Triunfo. E investido por concurso na magistratura 
de carreira, dela jamais me apartei. Extinta a Jus­
tiça Eleitoral com a Carta de 1937, a ela retornei,' 
em 1945, encontrando-me como Juiz de Direito de 
Montenegro. Integrei a I a composição do Eg. T r i ­
bunal Regional Eleitoral, en tão com cinco membros, 
ocupando uma das duas cadeiras reservadas aos 
Juizes. Participei da sessão solene e entrega dos 
diplomas aos constituintes riograndenses de 1946, em 
janeiro daquele ano. Presidiu-a o ilustre Desem­
bargador Celso Afonso Soares Pereira, maranhense 
de nascimento, paraibano de tradição, e que tanto 
brilho emprestou à Jus t iça do meu Estado. E per­
mita, Senhor Presidente, que rememore aqui feliz 
coincidência. No vetusto prédio do Tribunal de Jus­
tiça, naquela tarde festiva, recebia seu honroso d i ­
ploma de deputado federal, dos mais votados, nosso 
eminente colega Ministro Eloy José da Rocha, jun­
tamente com Artur de Souza Costa, Raul Pi la , 
Adroaldo Mesquita da Costa, Daniel Faraco e tantos 
outros e que tão valiosa colaboração emprestaram 
à Constituição de 1946. Anos depois, Senhor Pre­
sidente, voltei ao Tribunal Regional Eleitoral, en tão 
já Desembargador, ocupando por dois biênios as 
cátedras de Corregedor, Vice-Presidente e Presidente 
daquela Corte. Quiseram os caminhos do Senhor 
que viesse, mais tarde, integrar um dos Poderes da 
República, no Supremo Tribunal Federal. E certo, 
pela mesma inspiração da Providência, a retornar 
à Just iça Eleitoral, agora também na sua Cúpula. 
Bendito seja Deus que me proporciona mais esta 
glória. Recebo-a com humildade, mas com a mesma 
fé dos meus risonhos anos de mocidade. Fé em 
Deus, fé na minha Pát r ia , da qual guardo tanto 
orgulho, fé na minha missão de distribuir Justiça, 
sem a qual, no dizer de Balzac, os homens prefe­
ririam desertar da vida; fé na minha família, nos 
meu6 amigos, nos meus companheiros, nos homens 
de boa vontade; fé, enfim, na beleza da v i d a . . . 
Eis aqui, Senhor Presidente, os propósitos que trago 
para este novo posto, os mesmos que me inspiraram 
no limiar desta longa caminhada. Que Deus per­
mita que deles jamais me aparte. Senhor Presi­
dente, é tempo de findar. Sou reconhecido a todos 
que aqui me acompanharam, especialmente a V . E x a 

pela solenidade que emprestou a esta cerimônia. 
Creio que foi de sabedoria, como meio de prestigiar, 
menos a mim, que a Insti tuição, que tanto merece. 
A todos o meu muito obrigado." 

O Senhor Ministro-Presidente Djaci Falcão en­
cerra estas homenagens, com as seguintes palavras 
de agradecimento: 

"Quero assinalar a presença dos Senhores M i ­
nistros Aliomar Baleeiro e Eloy da Rocha, Presidente 
e Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, res­
pectivamente, além de outros eminentes Ministros, 
de Professores, Parlamentares, e advogados, empres­
tando r/iáior realce a esta solenidade, quê embora 

6ingela bem expressa o elevado conceito que enaltece 
o Poder Judiciário. A todos que nos honraram com 
as suas presenças os nossos agradecimentos. Declaro 
encerrada a sessão". 

DIREITOS POLÍTICOS 

Perda 

Por decreto publicado no Diário Oficial de 28 de 
janeiro de 1973, perderam seus direitos políticos por 
motivo de convicção religiosa, os seguintes cidadãos: 

Adilson Bastos de" Souza, filho de Walderedo' 
Ferreira de Souza e de l ida Bastos de Souza, nas­
cido a 15 de junho de 1954, em Nova Iguaçu, Estado 
do R io de Janeiro, e residente em Mesquita, no 
mesmo Estado; 

Antônio Carlos Domingues, filho de José Do-
mlngues Tachinardi e de Aibertina Bragoni Domin­
gues, nascido a 7 de junho de 1954, em São Caetano 
do Sul, Estado de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

Antônio Costa Pelegrini, filho de João de Car­
valho Pelegrini e de Mar ia da Costa Ramos Pele­
grini, nascido a 1 de fevereiro de 1954, em Três 
Pontas, Estado de Minas Gerais, e residente na 
mesma cidade; 

Antônio de Fá t ima Teixeira, filho de José A m a ­
deu Teixeira e de Mar ia Bárbara de Jesus, nascido 
a 11 de novembro de 1954, em Belo Horizonte, Es­
tado de Minas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Benedito Sérgio Soares, filho de Hilândio Soares 
e de Rute Neves de Souza, nascido a 5 de novembro 
de 1954, em Resende, Estado do Rio de Janeiro, e 
residente na mesma cidade; 

Carlos Abilio Nogueira, filho de Abílio José No­
gueira e de M a r i a ao Céu Nogueira, nascido a 22 
ae julho de 1954, em Nilópolis, Estado do Rio de 
Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Carlos Roberto Alves de Mendonça, filho de 
Avelar Alves de Mendonça e de ju i íe ta Andrade 
Guimarães , nascido a 1 de janeiro de 1954, em Nova 
Iguaçu, Estaao do Rio de Janeiro, e residente no 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara; 

César Augusto Fernandes Guimarães, filho de 
César Augusto Alevatto Guimarães e de Dalva Fer­
nandes Guimarães, nascido a 15 de dezembro de 
1954, no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, e 
residente na mesma cidade; 

Daniel Fernandes de Oliveira, filho de José de 
Oliveira e de Mar ia Fernanaes de Oliveira, nascido 
a 19 de abril de 1954, em Apucarana, Estado do P a ­
raná , e residente na mesma cidade; 

Evaldenir Rodrigues de Brito, filho de José Ro­
drigues de Bri to e de Francisca Severino de Brito, 
nascido a 10 de abril de 1954, em Andradina, Estado 
de São Paulo, e residente em Santo André, no mesmo 
Estado; 

Fernando Almeida da Costa, filho de Almir 
Monteiro da Costa e de Geni Almeida da Costa, nas-
ciao a 13 de jmno de 1954, em Nova Iguaçu, Justado 
do R io de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Francisco Rufo Herranz, filho de Francisco Rufo 
Muola e de Francisca Herranz Blanco, nascido a 10 
de julho de 1954, em São Paulo, Estado de rfáo Paulo, 
e residente em Guarulhos, no mesmo Estado; 

Hélio Jorge da Silva, filho de Manoel da Costa 
e Silva e de Raimunda Pereira da Silva, nascido 
a 26 de abril de 1954, em Santos Dumont, Estado 
de Minas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Jarbas Osório dos Anjos, filho de João Osório de 
Castro e de Manoela Meirelle de Jesus, nascido a 
12 de setembro de 1952, em São Paulo, Estado de 
São Paulo, e residente em Santo Anlré, no mesmo 
Estado; 
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João Carvalho de Oliveira, filho de Joaquim 
Carvalho de Oliveira e de Mar i a do Carmo de O l i ­
veira, nascido a 5 de maio de 1945, em Sacramento, 
Estado de Minas Gerais, e residente em Uberlândia, 
no mesmo Estado; 

José Anice Fernandes, filho de Antônio Fer­
nandes e de Amélia Damasio Fernandes, nascido a 
27 de março de 1953, em Mandaguari, Estado do 
P a r a n á , e residente em Santo André, Estado de 
São Paulo; 

José Carlos Nascimento, filho de Mateus Emldio 
do Nascimento e de Mar ia do Carmo Nascimento, 
nascido a 3 de fevereiro de 1954, em Itajubá, Estado 
de Minas Gerais, e residente em Santo André, Es­
tado de São Paulo; 

José Carlos da Si lva Costa, filho de Marieta da 
S i lva Costa, nascido a 2 de abril de 1954, em Sa l ­
vador, Estado da Bahia, e residente no R io de 
Janeiro, Estado da Guanabara; 

José Luiz Martins Pinto, filho de Alfredo Martins 
Pinto e de Terezinha Pereira Pinto, nascido a 9 de 
setembro de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, e residente na mesma Cidade; 

José Nelson Teixeira Soares, filho de Nilson 
Soares e de Elza Teixeira Soares, nascido a 12 de 
julho de 1954, em Duque de Caxias, Estado do R io 
de Janeiro, e residente no R i o de Janeiro, Estado 
da Guanabara; 

Jorge de Aguiar Gaudard, filho de Joel Goudard 
e de Helena de Aguiar Gaudard, nascido a 7 de 
dezembro de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, e residente em Mesquita, Estado do R i 3 
de Janeiro; 

Laurindo José dos Santos, filho de Geovani 
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Paulo, e residente na mesma cidade. 
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